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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.170, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Transforma Cargos de Direção Superior da Secretaria de Estado
da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel e revoga o
Decreto n° 28.024, de 11 de abril de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado, nos termos do artigo 175 da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e com

fulcro no artigo 7° da Lei Complementar n° 1.060, de 21 de maio de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1°Os 75 (setenta e cinco) Cargos de Direção Superior - CDS afetos à Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, previstos no Anexo II da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017,

que “Dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia e dá outras providências.”,

passam a ser 87 (oitenta e sete) Cargos de Direção Superior - CDS, conforme o Anexo Único deste Decreto.

Art. 2°Ficam transformados 1 (um) cargo de Controlador Interno - CDS-08, 1 (um) cargo de Coordenador de

Esporte e Lazer - CDS-08, 1 (um) cargo de Coordenador de Juventude - CDS-08, 1 (um) cargo de Coordenador de

Convênios - CDS-08, 1 (um) cargo de Gerente de Contabilidade - CDS-08 e 10 (dez) cargos de Assessor IX - CDS-09 em

1 (um) cargo de Controlador Interno - CDS-09, 1 (um) cargo de Coordenador de Esporte e Lazer - CDS-09, 1 (um)

cargo de Coordenador de Juventude - CDS-09, 1 (um) cargo de Gerente de Convênios - CDS-09, 1 (um) cargo de

Gerente de Contabilidade - CDS-09, 7 (sete) cargos de Assessor IV - CDS-04 e 15 (quinze) cargos de Assessor III - CDS-

03.

Art. 3°Os ocupantes dos cargos transformados serão exonerados, havendo nova nomeação em conformidade

com o Anexo Único, mediante solicitação da Sejucel.

Art. 4°As alterações contidas neste Decreto não incidirão qualquer aumento de despesas orçamentárias ou

financeiras, tratando-se, exclusivamente, de mera reorganização interna.

Art. 5°Fica revogado o Decreto n° 28.024, de 11 de abril de 2023.

Art. 6°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

LOURIVAL JUNIOR DE ARAUJO LOPES

Secretário de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer

ANEXO ÚNICO

“ANEXO II

CARGOS DE DIREÇÃO SUPERIOR - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA E INDIRETA

.......................................................................................................................................

Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel

Cargo Quant. Simbologia

Secretário da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer 1 SUBSÍDIO II

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Coordenador Administrativo e Financeiro 1 CDS-10

Controlador Interno 1 CDS-09

Coordenador de Esporte e Lazer 1 CDS-09

Coordenador de Juventude 1 CDS-09

Gerente de Convênios 1 CDS-09

Gerente de Contabilidade 1 CDS-09

Chefe de Gabinete 1 CDS-08

Assessor IX 5 CDS-09

Assessor VII 1 CDS-07

Assessor V 1 CDS-05

Assessor IV 11 CDS-04

Assessor III 25 CDS-03

Assessor II 17 CDS-02

Assessor I 18 CDS-01

Chefe de Equipe do Estádio Aluízio Ferreira 1 CDS-01

TOTAL 87

”(NR)

Protocolo 0049199277

DECRETO N° 29.171, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia
crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$

19.950.448,21, para reforço de dotações consignadas no vigente
orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 19.950.448,21 (dezenove milhões novecentos e cinquenta mil quatrocentos e quarenta e

oito reais e vinte e um centavos), em favor das unidades orçamentárias: Superintendência Estadual de Turismo -

Setur, Polícia Civil - PC, Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado de Rondônia -

Fumrespom, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Fundo Estadual de Saúde - FES, Fundação de Hematologia e

Hemoterapia de Rondônia - Fhemeron, Secretaria de Estado da Agricultura - Seagri, Entidade Autárquica de

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater, Secretaria de Estado da Assistência e do

Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda

de Emendas Parlamentares Individuais, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício,

indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ
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Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG

6.505.448,21

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 6.505.448,21

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 13.285.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 500.000,00

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
449052 1.500.0 200.000,00

17.012.28.845.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 12.585.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
50.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 1.500.0 50.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
110.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 335041 1.500.0 110.000,00

TOTAL
R$

19.950.448,21

ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE

TURISMO - SETUR
150.000,00

11.004.23.695.2108.2194
PROMOVER ATIVIDADES DE APOIO E

DIVULGAÇÃO DO TURISMO DE RO
335041 1.500.0 150.000,00

POLÍCIA CIVIL - PC 25.000,00

15.003.06.183.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339014 1.500.0 25.000,00

FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E

REAPARELHAMENTO DA POLÍCIA MILITAR

DO ESTADO DE RONDÔNIA - FUMRESPOM

20.000,00

15.015.06.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339031 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
901.800,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
445042 1.500.0 80.000,00

16.001.12.361.2176.4102 CELEBRAR PACTOS COM PREFEITURAS 444042 1.500.0 505.000,00
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16.001.12.362.2157.4043
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

MÉDIO
445042 1.500.0 90.000,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
334041 1.500.0 226.800,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 14.285.000,00

17.012.10.122.2070.1615 EQUIPAR AS UNIDADES DE SAÚDE 449052 1.500.0 2.290.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 3.435.000,00

445042 1.500.0 600.000,00

335041 1.500.0 300.000,00

334141 1.500.0 700.000,00

17.012.10.302.2034.4009
ASSEGURAR ATENDIMENTO EM SAÚDE NAS

UNIDADES HOSPITALARES
339039 1.500.0 1.000.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 1.210.000,00

334041 1.500.0 750.000,00

334141 1.500.0 4.000.000,00

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E

HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA - FHEMERON
300.000,00

17.032.10.302.2105.4031
MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA

TECNOLÓGICA DA HEMORREDE
449052 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
1.216.348,21

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E

MÉDIAS PROPRIEDADES POR MEIO DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 966.348,21

334041 1.500.0 250.000,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO

DE RONDÔNIA - EMATER

80.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
339032 1.500.0 80.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
910.300,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL

PÚBLICO E PRIVADA
445042 1.500.0 310.300,00

444042 1.500.0 600.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
1.882.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 140.000,00

445042 1.500.0 1.742.000,00
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
180.000,00

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS

TRADICIONAIS E FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 130.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 334041 1.500.0 20.000,00

335041 1.500.0 30.000,00

TOTAL
R$

19.950.448,21

Protocolo 0049589830

DECRETO N° 29.172, DE 11 DE JUNHO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
6.124.088,70, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos do artigo 15 da Lei n° 5.733, de 9 de janeiro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 6.124.088,70 (seis milhões cento e vinte e quatro mil oitenta e oito reais e setenta

centavos), em favor das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado de Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec,

Polícia Civil - PC, Secretaria de Estado da Educação - Seduc, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado da

Agricultura - Seagri, Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater,

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - Seas, Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - Seosp e Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, de acordo com a autorização

para reprogramação de dotação oriunda de Emendas Parlamentares de Bancada, para atendimento de despesas

correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das

dotações orçamentárias, indicadas no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO POR ANULAÇÃO REDUZ

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS

DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER
100.000,00

11.025.26.122.2179.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DO

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG

6.024.088,70

13.001.28.846.0000.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 1.500.0 6.024.088,70

TOTAL
R$

6.124.088,70
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ANEXO II

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA,

DEFESA E CIDADANIA - SESDEC
324.000,00

15.001.06.181.2166.1276
MODERNIZAR O APARATO DE SEGURANÇA

PÚBLICA
444042 1.500.0 324.000,00

POLÍCIA CIVIL - PC 300.000,00

15.003.06.183.2166.2269
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO OPERACIONAL DA

UNIDADE
339014 1.500.0 300.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -

SEDUC
280.000,00

16.001.12.361.2156.4038
CELEBRAR PACTOS PARA MELHORIA DO ENSINO

FUNDAMENTAL
444042 1.500.0 30.000,00

335041 1.500.0 2.905,00

445042 1.500.0 17.900,00

16.001.12.362.2157.4042
COMBATER O ABANDONO ESCOLAR NO ENSINO

MÉDIO
335041 1.500.0 3.335,00

445042 1.500.0 25.860,00

16.001.12.367.2158.4045
ASSEGURAR A ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
444042 1.500.0 200.000,00

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES 410.000,00

17.012.10.301.2084.4029
APOIAR ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE
444142 1.500.0 50.000,00

17.012.10.302.2084.4007
APOIAR PREFEITURAS E ENTIDADES COM

ATUAÇÃO NA ÁREA DE SAÚDE
444142 1.500.0 360.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA -

SEAGRI
1.897.600,00

19.001.20.608.2011.2485

FOMENTAR A AGRICULTURA EM PEQUENAS E

MÉDIAS PROPRIEDADES POR MEIO DE

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA.

445042 1.500.0 1.875.100,00

444042 1.500.0 22.500,00

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA - EMATER

20.000,00

19.025.20.606.2024.2019
PROMOVER ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO

RURAL
339031 1.500.0 20.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
1.372.900,00

23.001.08.244.2162.2073
FORTALECER A REDE SOCIOASSISTENCIAL

PÚBLICO E PRIVADA
445042 1.500.0 880.900,00



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 7

335041 1.500.0 80.000,00

444042 1.500.0 412.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP
630.000,00

27.001.15.451.2183.2428 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 1.500.0 530.000,00

27.001.15.451.2183.2465 EXECUTAR SERVIÇOS PÚBLICOS 444042 1.500.0 100.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE,

CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL
889.588,70

32.001.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES CULTURAIS

TRADICIONAIS E FESTAS POPULARES
335041 1.500.0 50.000,00

32.001.27.812.2094.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS - PRODESP 334041 1.500.0 350.000,00

335041 1.500.0 489.588,70

TOTAL
R$

6.124.088,70

Protocolo 0049600669

Decreto de 10 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, SARAI MARTINS DE PONTE E SOUSA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Análise de Licitação, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049578904

Decreto de 10 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 23 de maio de 2024, BRUNA THAIS SANTANA DE BARROS, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049547921

Decreto de 10 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Nomear, a contar de 23 de maio de 2024, CARLOS CESAR COLMAN, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Chefe de Setor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049548263

Decreto de 10 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 30 de abril de 2024, GEIZEN CAREM PASSOS AGUIAR, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049549959

Decreto de 10 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de junho de 2024, MARIA EDUARDA OLIVEIRA LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049550158

Decreto de 10 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de junho de 2024, MAURO ALBERTO PAVELEGINI, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049570119

Decreto de 07 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 10 de junho de 2024, ONILDO PIRES ARAÚJO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

15, de Diretor de Planejamento, Administração e Finanças, do Departamento Estadual de Trânsito.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 9

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049512406

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, JOYCE ANNE GOIS LOURENÇO DA SILVA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor VIII, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049602388

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de junho de 2024, ANANDA GABRIELA DE FIGUEIREDO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-11, de Assessor XI, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049602048

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de junho de 2024, JOYCE ANNE GOIS LOURENÇO DA SILVA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Assessor XI, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049601668

Decreto de 10 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 8 de maio de 2024 publicado no diário oficial nº.85 de 9 de maio de

2024 que nomeou, a contar de 1 de maio de 2024, LUIZ GUSTAVO MARCOLINO DA SILVA , para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Ouvidor, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049564748

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 11 de junho de 2024, ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629390

Decreto de 11 de junho de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 11 de junho de 2024, ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-15, de Diretor de Planejamento, Administração e Finanças, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 11 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0049629549

CASA CIVIL

Portaria nº 182 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n.º

1180, de 14 de Março de 2023, publicada no DOE n.º 49 de 15 de Março de 2023.

Considerando o Requerimento e a Declaração da Justiça Eleitoral constante nos autos do Processo SEI Nº

0005.002970/2024-85;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 05 (cinco) dias úteis, para serem usufruídos nos dias 27/06/2024,

28/06/2024, 01/07/2024, 13/09/2024 e 16/09/2024 à servidora MARIANA RAMALHO SOUZA DE MELO,

matrícula ******609, Chefe de Gabinete da Casa Civil, referente aos serviços prestados a Justiça Eleitoral, nas Eleições

de 2022, nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97, art. 1º, § 2º, da Resolução TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE n.

23.456/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0049469172

Portaria de férias nº 7453 de 11 de junho de 2024.
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O(A) SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI

COMPLEMENTAR Nº 1.180 de 14/03/2023,publicada no DOE n.49, de 15/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANESSA FRANCIS DA SILVA CORDEIRO, CEDIDO COM

ONUS PARA O ESTADO , matrícula ******495, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, originalmente

marcadas para o06/11/2023 a 15/11/2023e que foram interrompidas a contar do dia06/11/2023 a

15/11/2023,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 01/07/2024 a

10/07/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA

SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL

Protocolo DOC26345

Portaria de férias nº 7454 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI

COMPLEMENTAR Nº 1.180 de 14/03/2023,publicada no DOE n.49, de 15/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SABRINA DE MELO CARNEIRO, CASA CIVIL - Assessor XII -

CDS-12 *, matrícula ******917, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, do(s) período(s) de(23/09/2024 a

02/10/2024) e (04/11/2024 a 13/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(11/08/2024 a 20/08/2024) e (21/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA

SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL

Protocolo DOC26347

Portaria nº 183 de 11 de junho de 2024

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n.º

1180, de 14 de Março de 2023, publicada no DOE n.º 49 de 15 de Março de 2023.

Considerando o Requerimento e a Declaração da Justiça Eleitoral constante nos autos do Processo SEI Nº

0005.003041/2024-93;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER folga eleitoral por 4 (quatro) dias úteis, para serem usufruídos nos dias 11/06/2024 a

14/06/2024, à servidora ELIZAMA DA SILVA VELASCO, matrícula ******564, Assessor IX, lotada na Casa Civil,

referente aos serviços prestados a Justiça Eleitoral, nas Eleições de 2022, nos termos do art. 98 da Lei n. 9504/97, art.

1º, § 2º, da Resolução TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE n. 23.456/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil
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Protocolo 0049601099

Portaria de férias nº 7452 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) LEI

COMPLEMENTAR Nº 1.180 de 14/03/2023,publicada no DOE n.49, de 15/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANNA MARIA COELHO DA ROCHA, CASA CIVIL - Assessor

XIV - CDS-14, matrícula ******954, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, originalmente marcadas para

o27/05/2024 a 05/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia03/06/2024 a 05/06/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/08/2024 a 25/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA

SECRETÁRIA ADJUNTA DA CASA CIVIL

Protocolo DOC26368

CASA MILITAR

Portaria nº 55 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 10 de junho de 2024, o ST PM RE ******899 MAURICIO DE CARVALHO CUNHA, Matrícula

******069, da função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei

nº 5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso I - Chefe de Equipe de Segurança do Governador.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0049540682

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 223/2024/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN        3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE MIRANTE

DA SERRA, CNPJ/MF Nº 63.787.071/0001-04        4-OBJETO: União dos meios materiais e humanos dos partícipes, na

administração do trânsito, visando à execução de sinalização horizontal e vertical nas vias urbanas do Município de

Mirante da Serra/RO.        5-REPASSE: R$ 425.720,79 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15020 - Programa de Trabalho:

0684521704089408901 - Fonte de Recursos: 1752000001 - Natureza de Despesa: 334041-02. 7-VIGÊNCIA: 12 meses,

a contar da data de liberação dos recursos. 8-PROCESSO: 0010.372718/2021-19        9-DATA DA ASSINATURA:

05/06/2024.

Protocolo 0049576728

EXTRATO
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1-EXTRATO: DOA Nº 147/2024/PGE-DETRAN 2-DOADOR(A): DETRAN 3-DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE COLORADO

DO OESTE, CNPJ nº 04.391.512/0001-87. 4-OBJETO: DOAÇÃO, em caráter definitivo e de forma gratuita de 1 veículo

tipo caminhoneta L200 MITSUBISHI 4x4. 5-PROCESSO: 0010.037608/2023-75        6-DATA DA ASSINATURA:

23/05/2024.

Protocolo 0049577311

EXTRATO

1-EXTRATO: DOA Nº 129/2024/PGE-DETRAN 2-DOADOR(A): DETRAN        3-DONATÁRIO(A): SECRETARIA DE

ESTADO DA SAUDE - SESAU, CNPJ nº 04.287.520/0001-88. 4-OBJETO: Doação em caráter definitivo de bens móveis,

sendo: Armário em aço, Mesa, Mesa em L, Cadeira, Estante em aço, Cadeira giratória, Cadeira com prancheta,

Armário com divisória.        5-PROCESSO: 0036.002371/2024-02        6-DATA DA ASSINATURA: 04/06/2024.

Protocolo 0049577879

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 167/2024/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL        3-VINCULADO(A): UNIÃO JUNINA

PORTOVELHENSE - UNAJUP, CNPJ/MF Nº 29.248.322/0001-36. 4-OBJETO: Realização do projeto Flor da Primavera.        5-

REPASSE: R$ 59.999,94        6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 1339220931049104902 - Fonte de

Recursos: 1500007022 - Natureza de Despesa: 335041-01. 7-CONTRAPARTIDA(MENSURÁVEIS): R$ 2.000,00 8-

VIGÊNCIA: Até 30/09/2024, a contar da data de assinatura. 9-PROCESSO: 0032.001207/2024-18        10-DATA DA

ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049580524

Portaria nº 245 de 07 de junho de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024 (0049159590);

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR o servidor EVANIR ANTÔNIO DE BORBA, matrícula n. XXXXXX793, ocupante do cargo de

Procurador do Estado, para ser SUBSTITUTO no cargo de Procurador-Diretor da Procuradoria de Patrimônio

Imobiliário (PPI), no período de 10 a 23.06.2024, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0049525425

Portaria nº 251 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024 (0049159590);

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 10.06.2024, a servidora ELIS REGINA NUNES VIANA DE

CARVALHO, matrícula ******658, ocupante do cargo de Professor Classe C, na Procuradoria de Ativos Financeiros

(PAF) da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

ÍTALO LIMA DE PAULA MRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0049553735
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Portaria nº 252 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024 (0049159590);

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 10.06.2024, o servidor LEONARDO BRANDALISE MACHADO,

matrícula ******611, ocupante do cargo de Assessor VI, no Núcleo de Litigância Estratégica em Matéria Fiscal (NEF) da

Procuradoria Geral do Estado.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

ÍTALO LIMA DE PAULA MRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0049554336

Portaria nº 253 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024 (0049159590);

Art. 1º RELOTAR, com efeitos a partir de 10.06.2024, a servidora JULIANE CAMPOS CUNHA NOBRE,

matrícula ******455, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, na Procuradoria Geral do Estado

junto ao TJ (PGE-TJ) .

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

ÍTALO LIMA DE PAULA MRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0049554753

EXTRATO

1-EXTRATO: COOP Nº 39/2024/PGE-SEDEC 2-VINCULANTE: SEDEC 3-VINCULADO: SUPERINTENDÊNCIA

ESTADUAL DE TURISMO - SETUR, CNPJ/MF Nº 19.463.485/0001-88 4-OBJETO: Realizar a 1ª Feira Estadual de Turismo

- a Expo TURISMO Rondônia, para incentivar e contribuir com a promoção do Turismo do Estado de Rondônia, que

contemple a sistematização de programações turísticas, prática da modalidade do turismo receptivo e da pesca

esportiva, oferecendo condições para aprimorar, qualificar e fortalecer o trade turístico.        5-REPASSE: R$

1.747.121,40        6-DESPESA: Cód. U.O.: 11013 - Programa de Trabalho: 2369120004145, 2212220004149 - Fonte de

Recursos: 1899000001 - Natureza de Despesa: 335041. 7-VIGÊNCIA: Até 31/12/2024, a contar da data de liberação

dos recursos. 8-PROCESSO: 0041.001561/2024-25 9-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049583391

EXTRATO

1- EXTRATO DO 1º TACNV Nº 52/2023/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE SÃO FELIPE D'OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 84.745.389/0001-84. 4- DO OBJETO: Prorrogação de Prazo.

5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº

52/2023/PGE/DER-RO, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, a contar de 03/09/2024. 6-CLÁUSULA SEGUNDA

- Fica autorizada a prorrogação do prazo de execução do objeto conveniado, por mais 150 (cento e cinquenta)

dias, a contar de 17/05/2024. 7- CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e

Condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas; 8-PROCESSO:

0009.007416/2023-73. 9- ASSINATURA: 08/06/2024.

Protocolo 0049284724

EXTRATO
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1- EXTRATO DO 2º TACNV Nº 080/2022/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE MACHADINHO D'OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.855.142/0001-73. 4- DO OBJETO: Prorrogação de

Prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº

080/2022/PGE/DER-RO, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 21/06/2024. 6-CLÁUSULA SEGUNDA -

Fica autorizada a prorrogação do prazo de execução do objeto conveniado, por mais 150 (cento e cinquenta)

dias, a contar de 21/06/2024. 7- CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas e

Condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas; 8-PROCESSO:

0009.074245/2022-15. 9- ASSINATURA: 08/06/2024.

Protocolo 0049594246

EXTRATO

1- EXTRATO DO 3º TACNV Nº 085/2022/PGE/DER-RO. 2- CONCEDENTE: DER. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO

DE MACHADINHO D'OESTE/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.855.142/0001-73. 4- DO OBJETO: Prorrogação de

Prazo. 5- CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº

085/2022/PGE/DER-RO, por mais 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar de 20/06/2024. 6-CLÁUSULA

SEGUNDA - Fica autorizada a prorrogação do prazo de execução do objeto conveniado, por mais 180 (cento e

oitenta) dias, a contar de 20/06/2024. 7- CLÁUSULA TERCEIRA- Permanecem inalteradas e em vigor as Cláusulas

e Condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui inseridas; 8-PROCESSO:

0009.073037/2022-91. 9- ASSINATURA: 08/06/2024.

Protocolo 0049598496

EXTRATO

1-EXTRATO: 1º TACNT/0702/SEJUS/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-INTERVENIENTE: FUPEN 4-

CONTRATADA: NUCLEO REG. DO INSTITUTO EUVALDO LODI, CNPJ/MF Nº: 34.475.988/0001-67 5-OBJETO: Fica

autorizado o acréscimo no percentual de 24% no quantitativo total de estagiários previsto no Contrato, alterando-se a

quantidade inicial, de 25, para 31 estagiários. 6-PROCESSO: 0033.074793/2022-30 7-DATA DA ASSINATURA:

07/06/2024.

Protocolo 0049601053

Portaria de férias nº 7455 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HENRIQUE EDUARDO GONÇALVES DE

FARIAS FILHO, PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******610, pertencente ao quadro de servidores de

Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s) de(12/06/2024 a 21/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26340

Portaria de férias nº 7456 de 11 de junho de 2024.
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O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIANA LOIOLA DE OLIVEIRA,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******602, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(17/06/2024 a 26/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(29/10/2024 a 07/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26341

Portaria de férias nº 7457 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RODNEY NASCIMENTO DE QUEIROZ CHAGAS, ANALISTA

DE PROCURADORIA, matrícula ******855, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(06/08/2024 a 25/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(07/10/2024 a 26/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26342

Portaria de férias nº 7458 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SEITI ROBERTO MORI, PROCURADOR DO ESTADO, matrícula

******152, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s) período(s) de(02/09/2024 a

01/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(13/09/2024 a

22/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (23/09/2024 a 12/10/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26343

Portaria de férias nº 7459 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCO ANTONIO MENDES, ANALISTA TRIBUTÁRIO DA

RECEITA ESTADUAL, matrícula ******231, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do Estado, do(s)

período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(18/07/2024 a 27/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26344

Portaria de férias nº 7460 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

205/2024/PGE de 27/05/2024,publicada no DOE n.97, de 28/05/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANO ALVES DE SOUZA NETO,

PROCURADOR DO ESTADO, matrícula ******216, pertencente ao quadro de servidores de Procuradoria Geral do

Estado, do(s) período(s) de(13/05/2024 a 01/06/2024),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(10/06/2024 a 29/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ITALO LIMA DE PAULA MIRANDA

SECRETÁRIO-GERAL DA PGE/RO

Protocolo DOC26346

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 624/2024/PGE-DETRAN 2-CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 3-

CONTRATADA: NISSEY MOTORS LTDA, CNPJ/MF Nº: 04.996.600/0001-02. 4-OBJETO: Manutenção de veículos
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automotores. 5-VALOR: R$ 568.526,72 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15020 - Programa de Trabalho:

0612210152282228201 - Fonte de Recurso: 1753000001 - Natureza da Despesa: 33903039, 33903919. 7-

PROCESSO: 0010.021786/2024-65 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a

contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049600013

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 625/2024/PGE-DETRAN 2-CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 3-

CONTRATADA: NISSEY MOTORS JI-PARANÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº:

18.571.247/0001-23. 4-OBJETO: Manutenção de veículos automotores. 5-VALOR: R$ 88.832,30 6-DESPESA: Cód.

U.O.: 15020 - Programa de Trabalho: 0612210152282228201 - Fonte de Recurso: 1753000001 - Natureza da Despesa:

33903039, 33903919. 7-PROCESSO: 0010.021786/2024-65 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049601454

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 626/2024/PGE-DETRAN 2-CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 3-

CONTRATADA: NISSEY MOTORS VILHENA LTDA, CNPJ/MF Nº: 04.901.195/0001-00. 4-OBJETO: Manutenção de

veículos automotores. 5-VALOR: R$ 17.766,46 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15020 - Programa de Trabalho:

0612210152282228201 - Fonte de Recurso: 1753000001 - Natureza da Despesa: 33903039, 33903919. 7-

PROCESSO: 0010.021786/2024-65 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a

contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049601609

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 542/2024/PGE-SEAS 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL 3-CONTRATADA: RECHE GALDEANO & CIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 08.713.403/0001-90. 4-OBJETO: Prestação de

serviço de locação de 58 veículos automotivos, do tipo Pick Up, para transporte de passageiros, sem fornecimento de

combustível e motorista, Km livre, apólice de seguro total, equipamento rastreador e outros. 5-VALOR: R$

10.344.300,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de Trabalho: 0824321122837283701 - Fonte de Recurso:

1500000001 - Natureza da Despesa: 33903913. 7-PROCESSO: 0026.000096/2023-12 8-PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/699/2023/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 30 meses, a contar da data da

assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024.

Protocolo 0049604840

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 612/2024/PGE-SEOSP 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP 3-CONTRATADA: 3R CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº: 03.733.899/0001-40 4-OBJETO: Serviços

de engenharia com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra para obra de Revitalização e

Ampliação de Espaço Público Cedel - Jardim Santana, no Município de Porto Velho/RO. 5-VALOR: R$ 3.221.917,25 6-

DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545121831638163801 - Fonte de Recurso: 1500000001 -

Natureza da Despesa: 44905103. 7-PROCESSO: 0069.201489/2021-83 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

Concorrência/007/2022/CPLO/SUPEL/RO 9-VIGÊNCIA: Prazo de 270 dias, a contar da data da ordem de serviços. 10-

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049597340

EXTRATO

1-EXTRATO: 8º TACNT/0371/SESAU/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: FUNDAÇÃO PIO XII, CNPJ/MF Nº: 49.150.352/0016-07. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do

contrato por mais 02 meses a contar do dia 10/06/2024. Fica aditivado o acréscimo de R$ 788.400,00, com a

alteração, o contrato passará ao montante de R$ 67.070.607,00. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de
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Trabalho: 1030220344004 - Fonte de Recurso: 1500001002, 2500001002, 1600000001, 2600000001 - Natureza da

Despesa: 339039. 6-PROCESSO: 0036.073951/2022-12 7-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049600176

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 6/2024/CBM-CPOF 2-CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: ORZIL CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº: 21.545.863/0001-14 4-OBJETO: Realização

dos Cursos: "A RESPONSABILIDADE DOS GESTORES PÚBLICOS PERANTE O TCU", "GESTÃO DE RISCOS NAS

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E A NOVA LEI 14.133/2021" e "APLICAÇÃO DE PENALIDADES NOS CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS", visando a participação de 12 servidores do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia, sendo 4

inscrições em cada curso. 5-VALOR: R$ 38.219,40 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho:

612810152096209619 - Fonte de Recurso: 1759008026 - Natureza da Despesa: 33903926. 7-PROCESSO:

0004.004387/2024-19 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar

da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049602619

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 7/2024/CBM-CPOF 2-CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA 3-

CONTRATADA: INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMNIISTRAÇÃO PÚBLICA -

INP - LTDA, CNPJ/MF Nº: 10.498.974/0002-81. 4-OBJETO: Realização do congresso: "11° CONTRATOS WEEK - SEMANA

NACIONAL DE ESTUDOS AVANÇADOS EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS", visando a capacitação de 07 agentes

públicos; "5° CONGRESSO BRASILEIRO DE COMPRAS PÚBLICAS", para capacitar 02 agentes públicos e inscrição para o

"8° CONGRESSO DE GOVERNANÇA, CONTROLE PÚBLICO E GESTÃO DE RISCOS NAS AQUISIÇÕES", para capacitar 03

agentes públicos. 5-VALOR: R$ 57.698,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15014 - Programa de Trabalho:

0612810152096209619 - Fonte de Recurso: 1759008026 - Natureza da Despesa: 33903926. 7-PROCESSO:

0004.005822/2024-22 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar

da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 07/06/2024.

Protocolo 0049607289

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 610/2024/PGE-PA 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS 3-

CONTRATADA: R & C TECNOLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 24.198.791/0001-74 4-OBJETO: Aquisição de solução de

videoconferência. 5-VALOR: R$ 40.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 14012 - Programa de Trabalho:

0412221391487148701 - Fonte de Recurso: 1759008004 - Natureza da Despesa: 44905233. 7-PROCESSO:

0030.000470/2024-00 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa 9-VIGÊNCIA: Prazo de 36 meses, a contar da

data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049619855

EXTRATO

1-EXTRATO: 8º TACNV Nº 218/PGE-2020 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA

BUENO, CNPJ/MF Nº 04.092.680/0001-71. 4-OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 573.938,33 à título de contrapartida

ao convênio, passando a constar na Cláusula Segunda: "2.1. O valor global do ajuste é de R$ 813.908,09[...]; 2.2. A

participação financeira do CONCEDENTE será no importe de R$ 120.000,00[...]; 2.3. A contrapartida do CONVENENTE

será de pelo menos R$ 693.908,09[...]". 5-PROCESSO: 0009.121548/2020-64 6-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049605073

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 233/2024/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN 3-VINCULADO: GEAP AUTOGESTÃO EM

SAÚDE, CNPJ/MF Nº 03.658.432/0001-82 4-OBJETO: Prestação de assistência à saúde aos servidores ativos e inativos,

da PATROCINADORA, bem como aos seus dependentes e respectivos grupos familiares, proporcionando a

possibilidade de ingresso nos Planos de Saúde administrados pela GEAP Autogestão em Saúde, devidamente
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registrados na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, na modalidade Coletivo Empresarial, com abrangência

nacional, municipal e com coparticipação. 5-VIGÊNCIA: 24 meses, a contar da data de assinatura. 6-PROCESSO:

0010.007240/2024-00 7-DATA DA ASSINATURA: 31/05/2024.

Protocolo 0049606151

EXTRATO

1-EXTRATO: 9º TACNV Nº 244/PGE-2020 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE PARECIS,

CNPJ/MF Nº 84.745.363/0001-46. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio, por

mais 180 dias a contar de 16/06/2024. 5-PROCESSO: 0009.188416/2020-12 6-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049607005

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 169/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEOSP. 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE VILHENA,

CNPJ/MF Nº 04.092.706/0001-81. 4-OBJETO: Fica autorizada a prorrogação de prazo do Convênio por mais 180 dias,

a contar de 17.06.2024. 5-PROCESSO: 0069.189986/2021-04        6-DATA DA ASSINATURA: 22/05/2024.

Protocolo 0049608745

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 259/2024/PGE-SEOSP 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADO: MUNICÍPIO DE PIMENTA

BUENO, CNPJ/MF Nº 04.092.680/0001-71        4-OBJETO: Revitalização da iluminação pública no município.        5-REPASSE:

R$ 200.000,00        6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545121832428242802 - Fonte de Recursos:

1500007005 - Natureza de Despesa: 444042-01. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 10.672,00        8-VIGÊNCIA: 180 dias, a contar

da data de liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0069.000580/2024-26        10-DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049622458

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 145/2024/PGE-SEAS 2-VINCULANTE: SEAS        3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE

SÃO CAMILO, CNPJ/MF Nº 05.836.225/0001-04. 4-OBJETO: Aquisição de 1 veículo.        5-REPASSE: R$ 250.000,00        6-

DESPESA: Cód. U.O.: 23001 - Programa de Trabalho: 0824421622073207301 - Fonte de Recursos: 1500007005 -

Natureza de Despesa: 445042-03. 7-CONTRAPARTIDA: R$ 2.500,00        8-VIGÊNCIA: 180 dias, a contar da data de

liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0005.000492/2024-79        10-DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024.

Protocolo 0049623066

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

AVISO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - NUPROC/DIAQ/DEAGESP/SA/PRESI/TJRO PREGÃO

ELETRÔNICO N. 90009/2024 – TJRO.

O Controlador Geral do Estado de Rondônia – CGE/RO, no exercício de suas atribuições legais conferidas

pelo art. 11º, inciso XXV, do Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018, e considerando os Decretos Estaduais nº

18.340, de 06 de novembro de 2013, e nº 24.082, de 22 de julho de 2019, os quais promovem alterações, acréscimos

e revogações ao Decreto nº 18.340, regulamentando o Sistema de Registro de Preços conforme o Art. 15 da Lei

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público a Adesão à Ata de Registro de Preços

NUPROC/DIAQ/DEAGESP/SA/PRESI/TJRO, originada do Pregão nº. 90009/2024 – TJRO, Processo Administrativo n.

0011956-80.2023.8.22.8000, na condição de órgão não participante (carona).

O objeto da adesão compreende a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Coffee Break,

incluindo 1200 (mil e duzentos) unidade, conforme Ofício nº 509 / 2024 - SEAC/DIPLAN/DEAD/SG/DIREMERON/EMERON

(0049513306), a Controladoria Geral do Estado – CGE, conforme especificado no Documento de Oficialização de

Demanda nº 11/2024/CGE-DAF (0048950615), emitido pela Diretoria Administrativa e Financeira - DAF, em

conformidade com o Termo de Referência (0049061450), do Processo n. 0007.000819/2024-92
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Esta adesão considera ainda a existência de dotação orçamentária, conforme declarado na Declaração de

Adequação Financeira (0049519712). A empresa beneficiária desta adesão é a BARROS DA SILVA SERVIÇOS DE

BUFFET LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 17.515.170/000-01, totalizando o montante estimado

de R$ 51.600,00 (Cinquenta mil, seiscentos reais).

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho, data e hora do sistema.

JOSÉ ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0049525486

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 184 de 06 de junho de 2024

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de

suas atribuições delegadas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, torna pública a seguinte

Portaria:

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e as normas da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme o art. 117 da Lei n.º 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras e diretrizes dos procedimentos da Gestão dos Contratos Administrativos,

estabelecidas no Manual de Gestão e Fiscalização dos Contratos (0015847516) e na Instrução Normativa n.º

003/2020/SUGESP-DGSL, publicada no DOE n.º 242 do dia 11/12/2020 (0014676616), no âmbito da Superintendência

de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos – SUGESP;

CONSIDERANDO os elementos contidos no Processo administrativo n.º 0042.003527/2024-85, bem como a

solicitação no Despacho SUGESP-GTI(0049328828), e Errata SUGESP-GTI(0049406415).

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor relacionado no Parágrafo Primeiro, para que, sem prejuízo de suas atribuições,

atuar como Gestor do Contrato, responsabilizando-se por todas as etapas relacionadas à supervisão e

acompanhamento no Termo de Referência indicado no Parágrafo Segundo. Em caso de ausência ou impedimento do

Gestor do Contrato, o Gestor Substituto indicado assumirá as responsabilidades designadas.

Parágrafo Primeiro - Servidores designados:

*JOSÉ AUGUSTO DA ROSA JÚNIOR, cargo de Coordenador de Manutenção Predial e Engenharia, matrícula n.º

xxx.xxx.411, sendo Gestor do Contrato;

*EDER FERNANDO CHIEA DE OLIVEIRA, cargo de Gerente VIII, matrícula n.º xxx.xxx.831, sendo o Gestor do

Contrato Substituto.

Parágrafo Segundo - Contrato:

- Termo de Contrato n.º 435/2024/PGE-SUGESP(0048953460) - Processo

Administrativo(0042.003527/2024-85), cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de

manutenção e conservação dos relógios de ponto biométrico da SUGESP, Casa Militar, Vice-Governadoria,

Governadoria, Ouvidoria Geral, SECOM, Frota Única, TUDO AQUI, GTI.

Art. 2º - A presente designação segue as premissas da Segregação de Funções, visando promover a

continuidade na atividade de acompanhamento da execução dos contratos, exigindo-se dos servidores

conhecimentos técnicos relacionados à área de atuação da SUGESP.

Art. 3º - Compete ao Gestor do Contrato o controle e a inspeção sistemática do objeto contratual, autorizando

as Ordens de Serviço, com o objetivo de verificar o cumprimento das especificações solicitadas. Além disso, é
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responsabilidade do Gestor auxiliar na revisão das cláusulas contratuais, acompanhar a qualidade econômica e

minimizar os riscos na execução do contrato, conforme estabelecido no Termo de Referência, Edital de Licitação e

Contrato. O Gestor também deve desempenhar as demais atribuições e funções definidas no Art. 6º da Instrução

Normativa n.º 003/2020/SUGESP-DGSL (0014676616). Adicionalmente, é incumbência do Gestor coordenar e

supervisionar o processo de fiscalização da execução contratual.

Art. 4º - A designação dos servidores mencionados no art. 1, § 1.º, se dará durante a vigência dos respectivos

contratos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Superintendente da SUGESP.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Dê Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, data e hora do sistema.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo 

Portaria n.º 359/2023/SUGESP-CGP - DOE n.º 173,1 de 12/09/2023 (0041660618)

Protocolo 0049452831

Portaria nº 182 de 06 de junho de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de

setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da

Administração Direta.

Considerando Parecer nº 377/2021/PGE-PCDS (0049450255), Planilha 0049448866, e o

Requerimento0040148901.

Considerando o Decreto 24.071/2019 que "Regulamenta a programação financeira dos benefícios salariais

incluídos em folha de pagamento dos Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo e revoga o

Decreto nº 19.867, de 02 de junho de 2015";

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo Nº                                                                                                                               

0006.001410/2023-12

RESOLVE:

Art. 1º - CONVERTER, Licença Especial em Pecúnia, fundamentado no § 4º e § 5º do artigo 123 da LC 68/1992,

alterada pela Lei Complementar 694/2012, da servidora ETELVINA DA COSTA ROCHA, matrícula nº ******798, cargo:

Policial Penal, pertencente ao quadro da Secretaria do Estado da Justiça, cedida para a Ouvidoria-Geral do Estado -

OGE, do período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0049447998

Portaria nº 188 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, bem como no Decreto nº 23.273, 15/10/2018, alterado pelo Decreto nº 25.394, de 11 de

setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da

Administração Direta.

Considerando Parecer nº 377/2021/PGE-PCDS (0049507806), Planilha (0049508328                                                                                                  ), e o Requerimento       

0038299363;
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Considerando o Decreto 24.071/2019 que "Regulamenta a programação financeira dos benefícios salariais

incluídos em folha de pagamento dos Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo e revoga o

Decreto nº 19.867, de 02 de junho de 2015";

Considerando que o presente se encontra instruído conforme a legislação em vigor, constante no processo Nº                                                                                                                                             

0006.001410/2023-12

RESOLVE:

Art. 1º - CONVERTER, Licença Especial em Pecúnia, fundamentado no § 4º e § 5º do artigo 123 da LC 68/1992,

alterada pela Lei Complementar 694/2012, do servidor PEDRO ALEXANDRE TEIXEIRA DE ANDRADE, matrícula nº

******507, cargo: CB PM, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da Polícia Militar/RO, cedido para a Casa Civil       

, do período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0049508118

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 272 de 10 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, e Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08/05/2024,

Considerando o teor do Ofício nº 2182/2024/SEPOG-GAB(ID 0048924987) e o Ofício nº 3204/2024/GOV-RED (ID

0049511215), constantes no Processo SEI nº 0035.000564/2024-21;

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o 1º período de gozo de férias, referente ao exercício 2024, da servidora: BEATRIZ BASÍLIO

MENDES, matrícula: ******353, ocupante do cargo de Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,

agendadas para o período de 01/05/2024 a 15/05/2024 - 15 (quinze) dias, conforme Portaria nº 9200 de 06/11/2023,

ficando remarcadas para o período de 01/12/2024 a 15/12/2024 - 15 (quinze) dias.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FEREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência da Portaria nº 210, de 02 de maio de 2024 0048328962

Protocolo 0049550977

AVISO

DE ADJUDICAÇÃO EHOMOLGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 406/2023/SUPEL/RO

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 0

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas, e nos termos da Portaria 210 (0049573746), de 02 de

maio de 2024, publicada no DIOF nº 84, de 08 de maio de 2024 torna público aos interessados, que a licitação

referente ao Pregão Eletrônico nº406/2023/SUPEL/RO, que tem como objeto o Registro de preço para futura e

eventual aquisição de equipamentos de informática (câmera, estação de solda, microcomputador, monitor, nobreak,

scanner, servidor, soprador, Solução de videowall, Suporte monitor, caixa com filtro de linha, estudio portátil e

carrinho de ferramenta), referente ao processo nº: 0035.067833/2022-77, foi HOMOLOGADA e ADJUDICADA, com
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base na Lei 8.666/93, em favor das empresas: - PLAZA COMERCIO, SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, para o

item 31, com o valor total de R$ 44.208,00 (quarenta e quatro mil duzentos e oito reais), - ELETROQUIP

COMERCIO E LICITACOES LTDA, para os itens 16, com valor total de R$ 6.834,00 (seis mil oitocentos e trinta e

quatro reais), M. DA S. VASCONCELOS LTDA, para o item 12, com valor total de R$ 18.497,00 (dezoito mil

quatrocentos e noventa e sete reais), INFO DIRECT COMERCIAL LTDA, para os itens 3 e 29, com valor total de R$

78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais), OLIVEIRA & ALMEIDA INFORMATICA LTDA, para os itens 14 e

15, com valor total de R$ 5.235,87 (cinco mil duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e sete centavos),MARIOS

ASBESTAS LTDA, para os itens 10, 18, 23 e 26, com valor total de R$ 87.251,06 (oitenta e sete mil duzentos e

cinquenta e um reais e seis centavos), ALL IN - SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, para os itens 4 e 30, com valor

total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), COMPMINAS COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI, para o Item 1,

com o valor total de R$ 28.999,98 (vinte e oito mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos),

DIGITALHOUSE LTDA, para o item 2, com valor total de R$ 1.715,46 (um mil setecentos e quinze reais e quarenta e

seis centavos), KNERD DISTRIBUIDORA LTDA, para os itens 7 e 9, com valor total de R$ 9.876,20 (nove mil

oitocentos e setenta e seis reais e vinte centavos), LICITA INVEST - ASSESSORIA COMERCIAL LTDA, para o item 8,

com valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e ELITE SUL COMERCIO LTDA, para o item 13, com

valor total de R$ 106.667,88 (cento e seis mil seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito centavos), conforme

Relatório Final - PE nº 406/2023 (0048075810) e Despacho (0049521788).

Data e horário do sistema.

ESTÉFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049572942

Portaria nº 269 de 07 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na

Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Considerando o teor do Memorando nº 15/2024/SEPOG-ADPLAN (ID: 0049357549), e a Autorização SEPOG/DIREX

(ID: 0049361425), constante no Processo SEI nº 0035.002579/2024-23

R E S O L V E:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de férias, referente ao exercício de 2024, da servidora ARIANE DIAS DE

ALMEIDA, ocupante do cargo de Analista de Sistema de Informática, matrícula nº******659, que estava programado

para o período de 01/07/2024 a 10/07/2024, conforme Portaria nº 9200 de 06/11/2023, publicada no DIOF Ed. 208

de 06/11/2023, ficando o usufruto para o período de 08/07/2024 a 17/07/2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 ((ID: 0048328962)

Protocolo 0049481987

Portaria nº 271 de 10 de junho de 2024

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de

dezembro de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na

Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024
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Considerando o Requerimento SEPOG-CI (ID: 0049127369), constante no Processo SEI (ID:0035.003591/2023-74),

com fundamento nos termos do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, dois (2) dias de Folga Eleitoral Compensatória sem prejuízo da remuneração ao servidor:

Weyder Pêgo de Almeida , matrícula: ******559, lotado na Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão - SEPOG, nas seguintes datas (03/06/2024 e 29/07/2024).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0049545939

Portaria nº 273 de 11 de junho de 2024

Ajusta o QDD das unidades orçamentárias: Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Econômico - Sedec e Fundo de

Investimento e Desenv. Industrial do Estado de Rondônia - Fider.

A Secretária Adjunta de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere no

§§1° e 2º do artigo 8º da Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de 2024.

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, instituído pela Lei n. 5.733, de 09 de janeiro de

2024, conforme abaixo:

AJUSTE NEGATIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
30.000,00

11.006.14.422.2072.2661 GARANTIR OS DIREITOS DO CONSUMIDOR 339030 1.500.0 10.000,00

339033 1.500.0 20.000,00

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENV. INDUSTRIAL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER
80.000,00

11.013.19.573.2000.4144

PROMOVER A MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

ECONOMIA POR MEIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO

339018 1.899.0 40.000,00

11.013.22.122.2000.4149

ASSEGURAR APOIO FINANCEIRO, ADMINISTRATIVO E

LOGÍSTICO ÀS COORDENADORIAS CONSULTIVAS DE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE INCENTIVO TRIBUTÁRIO

339036 1.899.0 40.000,00

TOTAL
R$

110.000,00

AJUSTE POSITIVO

Código Especificação Despesa Fonte de Recurso Valor

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC
30.000,00

11.006.14.422.2072.2661 GARANTIR OS DIREITOS DO CONSUMIDOR 339014 1.500.0 30.000,00

FUNDO DE INVESTIMENTO E DESENV. INDUSTRIAL DO

ESTADO DE RONDÔNIA - FIDER

R$

80.000,00
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11.013.19.573.2000.4144

PROMOVER A MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

ECONOMIA POR MEIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO

339033 1.899.0 40.000,00

11.013.22.122.2000.4149

ASSEGURAR APOIO FINANCEIRO, ADMINISTRATIVO E

LOGÍSTICO ÀS COORDENADORIAS CONSULTIVAS DE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE INCENTIVO TRIBUTÁRIO

339033 1.899.0 40.000,00

TOTAL
R$

110.000,00

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE 

Secretária Adjunta de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo 0049606635

AVISO

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e conforme Portaria nº 210, de 02/05/2024,

publicada no DIOF nº 84 de 08/05/2024, torna público aos interessados, segundo os termos do Artigo 75, II, da Lei

Federal nº 14.133/21, nos autos do Processo nº. 0035.001857/2024-24, cujo o objetivo é a aquisição de material

gráfico (pasta personalizada; backdrop; bloco de anotações; crachá de identificação e sacolas tipo ecobag) para

atender ao XC Fórum Nacional de Secretários de Planejamento, que é o evento máximo do CONSEPLAN, que foi

DISPENSÁVEL a licitação, nos termos do Parecer 41 (0049540669), em favor da Empresa: I. S. DE MELO BRITO

COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA. - CNPJ 41.932.289/0001-64, no valor de R$ 6.340,70 (seis mil

trezentos e quarenta reais e setenta centavos).

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

ESTÉFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049588259

AVISO

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e conforme Portaria nº 210, de 02/05/2024,

publicada no DIOF nº 84 de 08/05/2024, torna público aos interessados, segundo os termos do Artigo 75, II, da Lei

Federal nº 14.133/21, nos autos do Processo nº. 0035.001852/2024-01, cujo o objetivo é o Fornecimento de Link

Dedicado de Internet para atender ao XC Fórum Nacional de Secretários de Planejamento, que é o evento máximo do

CONSEPLAN, que foi DISPENSÁVEL a licitação, nos termos do Parecer 35 (0049449993), em favor da Empresa: S&M

NACIONAL TELECON LTDA - CNPJ 34.211.050/0002-10, no valor de R$ 1.490,00 (mil, quatrocentos e noventa reais).

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

ESTÉFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049538148

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
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A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e conforme Portaria nº 210, de 02/05/2024,

publicada no DIOF nº 84 de 08/05/2024, torna público aos interessados, segundo os termos do Artigo 75, II, da Lei

Federal nº 14.133/21, nos autos do Processo nº. 0035.002164/2024-50, cujo o objetivo é a prestação de serviços

(Telão de LED/Serviço de Sistema de Gravação em Tempo Real/Microfone de tribuna/Par de LED) visando atender ao

XC Fórum Nacional de Secretários Estaduais de Planejamento que é o evento máximo do CONSEPLAN, que foi

DISPENSÁVEL a licitação, nos termos do Parecer 42 (0049553658), em favor da Empresa: DJD Serviços de

Produção de Áudio e Vídeo LTDA - CNPJ 18.656.311/0001-79, no valor de R$ R$ 22.520,00 (vinte e dois mil

quinhentos e vinte reais).

Publique-se no Diário Oficial do Estado.

ESTÉFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049591625

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas na Portaria nº 210, de 05/05/2024, publicada no DIOF n°

84, de 08/05/2024, torna público aos interessados que ADERIU a Ata de Registro de Preços nº 83/2024, referente ao

Pregão Eletrônico nº. 671/2023, realizado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coffee-break Regional, objetivando atender ao XC

Fórum Nacional de Secretários de Planejamento, que é o evento máximo do CONSEPLAN, nos termos do Parecer 40

(0049487730), em favor da Empresa a seguir:

Item

da ata
Descrição Unidade Marca

Quantidade

Liberada

Preço

Registrado

Total em

R$

Detentora do

Registro

0001

COFFEE-BREAK

REGIONAL: PORTO

VELHO CONFORME

TERMO DE

REFERÊNCIA.

UNIDADE

POR

PESSOA

SERVIÇO 100 R$ 126,00 R$12.600,00

NA BRASA

ESPETARIA LTDA

CNPJ:

45.474.615/0001-

98

TOTAL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais).

Publique-se.

ESTÉFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049595107

AVISO

DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas na Portaria nº 210, de 05/05/2024, publicada no DIOF n°

84, de 08/05/2024, torna público aos interessados que ADERIU a Ata de Registro de Preços nº 117/2024, referente ao

Pregão Eletrônico nº. 685/2023 realizado pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, para

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de auditórios, salas para capacitações,

hospedagens e fornecimento de alimentaçãojantar, coffee break, água mineral e cafezinho), para atender ao XC

Fórum Nacional de Secretários Estaduais do Planejamento em Rondônia, em conformidade com o Parecer 38

(0049462338) e Despacho 0049577197, nas quantidades em favor da empresa a seguir:
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Publique-se.

ESTÉFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024

Protocolo 0049591114

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024

OGOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.052039/2019-13,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1° de janeiro de 2024, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2024, da servidora MARIA DE FATIMA FERREIRA ARAUJO, Farmacêutico, matrícula n. ******877,

pertencente ao quadrode pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Prefeitura

Municipal de Chupinguaia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 27 de fevereiro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0046274971

Portaria nº 2911 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 741 (0048452237) e, conforme constam no Processo n. 0046.000288/2024-71,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MANOEL VIEIRA DE SOUZA

Matricula: xxxxxx815 Data Admissão:23/07/2001

Cargo: FARMACEUTICO BIOQUIMICO

Lotação: LACEN/SESAU

Referência Atual: 311 Referencia Pretendida: 312

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

312 23/07/2021 a 22/07/2023 23/07/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049551240

Portaria nº 2914 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 819 (0048942868) e, conforme constam no Processo n. 0049.005174/2024-98,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FRANC FERNANDES ARRUDA

Matricula: xxxxxx514 Data Admissão:13/11/2006

Cargo: MEDICO 40H

Lotação: HBAP

Referência Atual: 106 Referencia Pretendida: 109

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

107 13/11/2016 a 12/11/2018 13/11/2018

108 13/11/2018 a 12/11/2020 13/11/2020

109 13/11/2020 a 12/11/2022 13/11/2022

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049553158

Portaria nº 2896 de 10 de junho de 2024



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 30

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 829 (0048966467) e, conforme constam no Processo n. 0049.004757/2024-00,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MAURICIO CARVALHO CAVALCANTE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx404 Data Admissão:28/01/2002

Cargo: MEDICO 40H

Lotação: HBAP/SESAU

Referência Atual: 108 Referencia Pretendida: 110

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

109 01/06/2019 a 31/05/2021 01/06/2021

110 01/06/2021 a 31/05/2023 01/06/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049544278

Portaria nº 2906 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 834 (0048973259) e, conforme constam no Processo n. 0049.001687/2024-20,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUCIANA PEREIRA DA SILVA

Matricula: xxxxxx068 Data Admissão:08/02/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HBAP

Referência Atual: 103 Referencia Pretendida: 104

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

104 08/02/2022 a 07/02/2024 08/02/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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Protocolo 0049549485

Portaria nº 2919 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando os autos doProcesso n. 0088.000035/2024-10,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional por Merecimento, com base nos Artigos 11 a 13 do Capítulo VII, da Lei n.67, de

09 de dezembro de 1992, regulamentado pelo Decreto n. 6540 de 30 de setembro de 1994 à servidora:

Matrícula Nome Cargo/Lotação
Período de

Avaliação
Referência

Efeito

Financeiro

xxxxxx233
PAULA ANGELICA ELIAS

DOS SANTOS

Agente Atividade

Administrativa/COGES

05/05/2022 a

04/05/2024
SAU 108 05/05/2024

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049555060

Portaria nº 2899 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43

c/c Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 833 (0048972315) e, conforme constam no Processo n. 0036.051746/2023-79,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VANESSA DOS SANTOS DANTAS MIOTTO

Matricula: xxxxxx113 Data Admissão:03/11/2009

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: GERÊNCIA DE CONTRATOS-CAD/SESAU

Referência Atual: 307 Referencia Pretendida: 308

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

308 03/11/2021 a 02/11/2023 03/11/2023

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049545492

EDITAL Nº 164/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelo Decreto de 29 de julho de 2019 e pela Lei Complementar n. 965, de 20 de
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dezembro de 2017,em cumprimento ao disposto no Edital n. 108/2024/SEGEP-GCP - constante no Processo SEI n.

0031.000165/2024-08, considerando o item 7.3.1 do Edital n. 3/2021/SEGEP-GCP, torna publico a relação de

candidatos selecionados para a realização da Entrevista Individual, em referência a prestação de serviço

voluntário no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas-SEGEP, e em conformidade com a Lei n.

1.390 de 15 de setembro de 2004, regulamentada pelo Decreto n. 22.045 de 20 de junho de 2017, publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia n. 113 de 20 de junho de 2017, bem como a Lei n. 4.077 de 05 de junho de 2017,

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 103 de 05 de junho de 2017, que instituiu o Serviço Voluntário

junto ao serviço Público do Governo do Estado de Rondônia.

Conformelocal, forma, datas e horários a seguir:

Relação dos candidatos convocados para entrevista

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

A Entrevistaserá realizada no Gabinete da SEGEP, localizado no Prédio Rio Cautário, 1º andar, do Palácio Rio Madeira,

sito à Rua Farquar, n. 2986, Bairro Pedrinhas-Porto Velho.

Inscrição Nome Classificação Data da Entrevista Hora da Entrevista

74665 JOÃO RAGIS REGIS BARBOSA 1º 10/06/2024 10h

74350 ALAN FREIRE SOUZA 2º 10/06/2024 10h20min

73994 REJANE DE SOUSA RODRIGUES SILVA 3º 10/06/2024 10h40min

74341 CARINA ALMEIDA DA SILVA 4º 10/06/2024 11h

74581 PAULA TAIANE A VASCONCELOS 5º 10/06/2024 11h20min

73978 REBECA ALINE ALMEIDA GOMES 6º 10/06/2024 11h40min

74097 MARCIANA PEREIRA RAMOS DE MEDEIROS 7º 10/06/2024 12h

74373 LILIAN BRUNET CAMPOS LUZ 8º 10/06/2024 12h20min

74140 HOSANA DA SILVA LOPES 9º 11/06/2024 8h

74109 JULIA DA COSTA REIS 10º 11/06/2024 8h20min

73961 WILSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR 11º 11/06/2024 08h40min

74238 LUCIANA SANTOS GORAYEB 12º 11/06/2024 9h

00074172* DANIELA RIBEIRO SANTIAGO 13º 11/06/2024 09h20min

74153 SINARA ANDREIA DE CARVALHO DA SILVA 14º 11/06/2024 09h40min

73928
FRANCISCO RAIMISSON PEREIRA

SILVA DE OLIVEIRA
15º 11/06/2024 10h

73908 JHONATA PEREIRA DA SILVA 16º 11/06/2024 10h20min

74318 IVAN DE ASSIS RAPOZO 17º 11/06/2024 10h40min

74957 VALÉRIA AFONSO RAUBE 18º 11/06/2024 11h

74091 FABIOLA BARBOSA DA SILVA RAMALHO 19º 11/06/2024 11h20min

74200 REJANE RODRIGUES MAIA DA SILVA 20º 11/06/2024 11h40min

74521 MATHEUS SANTOS DA SILVA 21º 11/06/2024 12h

74906 MARIA DA CONCEIÇÃO AMORIM DOS PASSOS 22º 12/06/2024 08h

74163 VANESSA ALMEIDA PEREIRA COUTINHO 23º 12/06/2024 08h20min

74248 ANNACELLY NÉRY SOARES 24º 12/06/2024 08h40min

74577 RAISSA MAIARA DINIZ DA SILVA 25º 12/06/2024 09h

74351 VIVIANE PAES DE CAMARGO 26º 12/06/2024 09h20min

74852 ALEXANDRO DA SILVA NASCIMENTO 27º 12/06/2024 09h40min
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74322 ANA BEATRIZ COELHO ALVES BOTELHO 28º 12/06/2024 10h

74018 GABRIEL DE SOUZA AFONSO CORTEZ LEITE 29º 12/06/2024 10h20min

74078 ELISSANDRA DA SILVA LIMA LINHARES 30º 12/06/2024 10h40min

74159 FIHAMA VERAS NASCIMENTO 31º 12/06/2024 11h

74991 VICTOR WINICIUS DE ARAUJO RIBAS 32º 12/06/2024 11h20min

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - JÍ PARANÁ

A entrevista será realizada pela ferramenta Google Meet - Link - https://meet.google.com/jza-gaxp-tkr, conforme,

datas e horários a seguir:

Inscrição Nome Classificação Data da Entrevista Hora da Entrevista

74233
CORDEZITO PESSOA

JUNIOR
1º 13/06/2024 09h20min

74971
JULIANA FERREIRA DOS

SANTOS
2º 13/06/2024 09h40min

74526

JAYNE GONÇALVES DA

SILVA

ALMEIDA

3º 13/06/2024 10h

74627
ANA PAULA LADISLAU DOS

SANTOS
4º 13/06/2024 10h20min

CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - VILHENA

A entrevista será realizada pela ferramenta Google Meet - Link - https://meet.google.com/jza-gaxp-tkr,conforme,

datas e horários a seguir:

Inscrição Nome Classificação Data da Entrevista Hora da Entrevista

74968 LUAN SAISSEM DE OLIVEIRA 1º 14/06/2024 09h20min

74313
LUCLECIA DO SOCORRO OLIVEIRA

CAJUEIRO DORNELLES
2º 14/06/2024 09h40min

74152 EDILEIDE LOBO DE MIRANDA 3º 14/06/2024 10h

74641
DEIVISIMARA ARAÚJO PEDROSO

CARDOSO
4º 14/06/2024 10h20min

Porto Velho-RO, 7 dejunho de 2024

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente/SEGEP

Protocolo 0049522966

Portaria nº 2908 de 10 de junho de 2024

O SENHOR SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS/SEGEP/RO, no uso de suas

atribuições que lhe foram subdelegadas através do Decreto nº 18.615, de 18 de fevereiro de 2014, publicada no

D.O.E. nº 2403, de 18/02/2014, pág. 05, do Exmº Senhor Governador do Estado de Rondônia, e considerando os

termos do Art. 30 da Lei nº 11.490, de 20 de junho de 2007, artigo 18 da Lei Federal nº 13.681, de 18 de junho de

2018, bem como TERMO DE CONVÊNIO objeto do Processo nº 05100.007863/2014-15, de 1º de outubro de 2014,

publicado no Diário Oficial da União nº 206, de 26/10/2016, seção 3, pág. 147.

RESOLVE:

Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, os termos da Portaria nº 1565 de 04.04.2024, publicada no DOE nº 63 do dia

08.04.2024, que constitui Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores Antonio

Manoel Rebello Chagas, Administrador Matrícula Siape nº ****117, Edilúcia Ferreira Lima, Agente

Administrativo, Matrícula Siape nº ****348 e Eraldo Araújo Machado, Agente de Polícia Civil Especial,
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Matrícula Siape nº ****552, todos integrantes do quadro de pessoal ativo do ex-Território Federal de Rondônia, com

finalidade de dar prosseguimento a instrução processual.

Publique-se.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049549967

Portaria nº 2916 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0049208275) JPII-GMED, Despacho 0049486469 SEGEP-NCP, que consta nos autos

do Processo n. 0050.013127/2023-06,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 155/SEGEP/NCSR, de

15.01.2024, ao servidor LAWRENCY JEAN GORAYEB DE MELLO, Cirurgiao Dentista Buco-Maxilo-Facial, Matrícula n.

******774, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Hospital e Pronto

Socorro João Paulo II - JP II/Porto Velho,

ONDE SE LÊ:

no período de 1.4.2024 a 30.6.2024, referente ao 1º quinquênio de 16.9.2004 a 15.12.2009.

LEIA-SE:

no período de 1.4.2024 a 30.4.2024, 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.3.2025 a 31.3.2025, referente ao 1º

quinquênio de 16.9.2004 a 15.12.2009.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049554113

Portaria nº 2913 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0045050488 JPII-NMAN, Despacho 0049375736 SESAU-NOP, que consta no

Processo n. 0050.000381/2024-17,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor FRANCISCO VIEIRA ASSIS FILHO, Auxiliar de Servicos Gerais, Matrícula n. ******061,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II - JP II/Porto Velho, no período de 1.7.2024 a 30.9.2024, referente ao 5º quinquênio de 02.05.2002 a

01.08.2007.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049551448

Portaria nº 2928 de 10 de junho de 2024
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SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0047044938) FEASE-UIMSIISETORADM, Autorização 0049402825 FEASE-ASGP, que

consta nos autos do Processo n. 0065.001131/2024-35,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 7112/SEGEP/NCSR, de

06.11.2023, à servidora JAQUELINE ARINOS DE SOUZA, Assistente Social, Matrícula n. ******290, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo/FEASE/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.11.2023 a 30.11.2023, 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.7.2025 a 31.7.2025, referente ao 2º

quinquênio de 10.6.2016 a 15.1.2023.

LEIA-SE:

no período de 1.11.2023 a 30.11.2023, 1.11.2024 a 30.11.2024, 1.7.2025 a 31.7.2025, referente ao 2º

quinquênio de 10.6.2016 a 15.1.2023.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049561555

Portaria nº 2904 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0047764921 POLITEC-CCRIMJIP, Despacho 0049235184 POLITEC-GAB, que consta

no Processo n. 0022.001023/2024-69,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor MARCO ANTONIO HELBEL, Perito Criminal, Matrícula n. ******511, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Superintendência de Polícia Técnico

Científica/POLITEC/Ji-Paraná, no período de 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.7.2025 a 31.7.2025, 1.7.2026 a 31.7.2026,

referente ao 6º quinquênio de 14.9.2015 a 13.9.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049548723

Portaria nº 2907 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

C

Considerando, Requerimento (0048558138) SEDUC-EEEFMPMC, Despacho 0049487874 SEDUC-GLMS, que consta

no Processo n. 0029.028042/2024-72,

R E S O L V E:
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RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Guajará-Mirim, a partir de 03.06.2024, ao servidor JOSE

EMERSON RIBEIRO QUINTAO, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******469,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Secretaria de

Estado da Educação/SEDUC/Buritis.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049549512

Portaria nº 2917 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento 0048875318 SEDUC-EEEFMPAVF-DIR, Despacho 0049414386 SEDUC-GLMS, que

consta no Processo n. 0029.030272/2024-00,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, a partir de 01.07.2024, a servidora LETICIA

CRISTINA FERNANDES GONCALVES, ocupante do cargo de Professor Classe C - Ch 40, matrícula n. ******631,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de

Estado da Educação/SEDUC/Distrito de Extrema.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049554437

Portaria nº 2910 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando, Requerimento (0049053031) PC- 1DP-SLZO, Despacho 0049403796 SEDUC-DGPC, que consta no

Processo n. 0019.017259/2024-76,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a partir de 01.07.2024, para o Trato de Interesse Particular, pelo prazo

de 3 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, com as alterações dadas pela Lei

Complementar n. 221, de 28.12.1999, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.1999, nos termos do artigo 128 e

parágrafos, à servidora ELIANE NOGUEIRA PRADO, ocupante do cargo de Agente de Policia, Matrícula n. ******012,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Polícia Civil/PC/São Miguel do

Guaporé.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049550583

Portaria nº 2934 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 37

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando DespachoPC-DRH (0049315319), que consta nos autos do Processo n.0019.079117/2022-31,

R E S O L V E:

Transferir o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da Portaria n. 3757SEGEP/NCSR, de

1.6.2023, ao servidor RANON FILIPE PINHEIRO GALINDO, Agente de Policia, Matrícula n. ******929, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Policia Civil/ Ariquemes.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.7.2023 a 31.7.2023, 1.1.2024 a 31.1.2024 e 1.7.2024 a 31.7.2024, referente ao 2º quinquênio

de 20.1.2016 a 19.1.2021.

LEIA-SE:

no período de 1.7.2023 a 31.7.2023, 1.1.2024 a 31.1.2024 e 1.10.2024 a 31.10.2024, referente ao 2º

quinquênio de 20.1.2016 a 19.1.2021.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049570613

Portaria nº 2898 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento HB-NUPACLIN (0044928181), Autorização-HB-DG (0045192798), que consta no

Processo n. 0049.000115/2024-23,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora PATRICIA MAZIERO FURLANI, Farmaceutico Bioquimico, Matrícula n. ******870, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro -

HB/Porto Velho, no período de 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.12.2025 a 31.12.2025 e 1.7.2026 a 31.7.2026,

referente ao 2º quinquênio de 20.4.2006 a 19.4.2011.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049545137

Portaria nº 2920 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento POC-NUCEN (004504415), Autorização SESAU-NOP (00447274701) , que consta no

Processo n. 0063.000046/2024-70,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora JOCILANE ALMEIDA RESKI, Técnico em Enfermagem, Matrícula n. ******028, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Policlina Oswaldo Cruz/Porto Velho, no período
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de 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.9.2024 a 30.9.2024 e 1.12.2024 a 31.12.2024, referente ao1 º quinquênio de

6.11.2017a 5.11.2022.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049555492

Portaria nº 2939 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando,PC-DRH (0049312458 ), que consta nos autos do Processo n. 0019.005684/2024-12,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito a Portaria n. 1370/SEGEP/NCSR de 21.3.2024, que Concedeu Licença Prêmio por

Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, o servidor JORGE LUIZ

MAGALHAES, Agente de Policia , Matrícula n. ******003, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, lotada na Policia Civil/ Porto Velho, no período de 1.5.2024 a 31.5.2024, 1.6.2024 a 30.6.2024,

1.7.2024 a 31.7.2024, referente ao 3º quinquênio de 7.6.2014 a 6.6.2019.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049575389

Portaria nº 2926 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SEDUC-EEFMAUHA (0047263925), Despacho SEDUC-GLM (0048153407), que consta

no Processo n. 0029.012397/2024-40,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor JOSE JAIME PEREIRA, Técnico Educacional Nivel 1, Matrícula n. ******807, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Educação -

SEDUC/Vilhena, no período de 1.7.2024 a 30.9.2024, referente ao 5º quinquênio de 1.5.2015 a 30.4.2020.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049560023

Portaria nº 2912 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento SESAU GCONT (0049146658), Despacho COGES-GRH (0049146658) , que consta no

Processo n. 0036.011088/2024-63,

R E S O L V E:
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Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora CRISTIANE ALMEIDA LEITE, Analista Contabil, Matrícula n. ******976, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Gerencia de Contabilidade Geral do Estado -

COGES/Porto Velho, no período de 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.10.2024 a 31.10.2024 e 1.9.2025 a 30.9.2025,

referente ao 1º quinquênio de 14.4.2910 a 13.5.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049551368

Portaria nº 2895 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento PC-IML (0048074497), Despacho PC-DGA (0048229762), que consta no Processo n.

0019.013578/2024-11,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora RUTH MEIRE DE FREITAS SILVA SOUZA, Datiloscopista Policial, Matrícula n. ******718,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Polícia Civil - PC/Porto Velho, no

período de 1.8.2024 a 31.8.2024, 1.5.2025 a 31.5.2025 e 1.10.2025 a 31.10.2025, referente ao 5º quinquênio

de 13.12.2013 a 12.12.2018 .

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049543039

Portaria nº 2905 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR

A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento HEURO-NRH (0048271170), Despacho SESAU-NOP, (0048770443), que consta no

Processo n.0036.020819/2024-61,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, à servidora ANDREIA LUZIA TOMASI, Enfermeiro, Matrícula n. ******144, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de Cacoal/Cacoal, no período de

1.7.2024 a 30.9.2024, referente ao 1º quinquênio de 14.2.2019 a 13.2.2024.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049549425

Portaria nº 2902 de 10 de junho de 2024

SEGEP-NCSR
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A Assessora do Gabineteda Superintendência de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe

confere a Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicado no DOE,Edição 057, de 28.3.2019,

Considerando Requerimento LEPAC-NUADM (0048537962), Despacho SESAU-NOP (0048766918), que consta no

Processo n. 0062.000146/2024-14,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de

9.12.1992, ao servidor MARCEL SILVA MONTELO, Farmaceutico Bioquimico, Matrícula n. ******030, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Laboratório Estadual de Patologia e Análises

Clínicas - LEP/Porto Velho, no período de 1.7.2024 a 31.7.2024, 1.7.2025 a 31.5.2025 e 1.8.2025 a 31.8.2025,

referente ao 1º quinquênio de 24.7.2023 a 23.7.2018.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Assessor - SEGEP

Portaria n. 3392/2019/SEGEP-NCSR

Protocolo 0049547305

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0036.025353/2024-91,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 1º de junho de 2024, a servidora ROSANGELA CARVALHO ALVES DE SOUSA,

do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******797, do Cenro de Diálise de Ariquemes, pertencente ao

quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049558304

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0036.023314/2024-59,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 11 de maio de 2024, a servidora DAIANE OLIVEIRA SANTANA, do cargo de

Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******858, do Hospital Regional de São Francisco do Guaporé, pertencente ao

quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049558553

Portaria nº 2941 de 11 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no
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Memorando n. 259/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 107/PAD/SEDUC/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049593296

Portaria nº 2940 de 11 de junho de 2024

A Corregedora-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 258/2024/SEGEP - 3ª CSPAD, de 11 de junho de 2024,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 058/PAD/SEDUC/2023 .

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ana Kátia dos Santos Melo

Corregedora-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Respondendo - Portaria nº 2694 de 03 de junho de 2024

Protocolo 0049592556

Portaria nº 2936 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0048633984), a Certidão n. 1014/SEGEP-GBP (0049572107), conforme o processo

SEI n. 0029.028634/2024-94 e, processo do pedido de AposentadoriaSEI n. 0029.028599/2024-11;

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, ao servidor GILSON

BALBINO DA ROCHA, ocupante do cargo de Professor Classe A, matricula n. ******095, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se o servidor quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049572365

Portaria nº 2938 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

artigo 43 c/c o artigo 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE-RO n. 238 de

20/12/2017.

Considerando o Requerimento (0046351455), a Certidão n. 1041/SEGEP-GBP (0049573166), conforme o processo

SEI n. 0029.011033/2024-42 e, processo do pedido de AposentadoriaSEI n. 0029.010956/2024-87;

RESOLVE:
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CONCEDER Afastamento remunerado para aguardar homologação da Aposentadoria, com base no Artigo 91, da

Lei Complementar n. 680, de 7 de setembro de 2012, publicada no DOE-RO n. 2054, de 7/9/2012, a servidora MARIA

MILZA BATISTA PORTO DA ROCHA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matricula n. ******679, pertencente

ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia - Secretaria de Estado da Educação-SEDUC.

Neste ato certifica-se a servidora quanto a exclusão das verbas e auxílios devidos exclusivamente aos

servidores em atividade e, da interrupção da contagem do tempo de serviço para fins de aposentadoria a partir da

data de publicação desta Portaria.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049573355

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0036.023195/2024-34,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 7 de maio de 2024, o servidor WILLIAM ALVES DO COUTO, do cargo de

Médico, matrícula n. ******106, do Hospital Regional de Cacoal, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049558834

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0049.006164/2024-70,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 21 de maio de 2024, a servidora LAIANA PEREIRA DA COSTA, do cargo de

Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******974, do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencente ao quadro de

pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049558710

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0036.011936/2024-34,

R E S O L V E :
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Exonerar, a pedido, a contar de 1º de março de 2024, a servidora CARINA FERREIRA DOS SANTOS

MOREIRA, do cargo de Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******377, do Hospital Regional de Cacoal, pertencente

ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049558622

DECRETO DE 10 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme constamno Processo n. 0026.002250/2024-71,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, a contar de 12 de abril de 2024, a servidora PALOMA FERREIRA DA SILVA, do cargo de

Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******891, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049558916

Portaria nº 2863 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta oProcesso n. 0007.000837/2024-74,

R E S O L V E:

Conceder o Adicional de Qualificação, a contar de 27.5.2024, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

vencimento básico, com base na Lei Complementar n. 758, de 2 de janeiro de 2014, alterada pelo Art. 45 da Lei

Complementar 1.143 de 1º de abril de 2022, ao servidor FLÁVIO OLIVEIRA DE BRITO, Auditor de Controle Interno,

matrícula n. ******084, lotado na Controladoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil

do Estado de Rondônia.

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049502052

Portaria nº 2894 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0020.002229/2024-26,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 6.6.2024, os termos da Portaria n. 789 de 19.2.2024, que Concedeu Afastamento para

Frequentar Curso de Formação Básica da Policia Civil, para o cargo de Escrivão de Polícia, sem vencimento, ao
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servidor BRUNO GOMES FREITAS SILVA, Técnico Administrativo Operacional da Saúde, matrícula n. ******295, lotado

na Secretaria de Estado da Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049542883

Portaria nº 2864 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, econforme consta o Processo n. 0029.003339/2024-25,

R E S O L V E :

Prorrogar, até 6.6.2024, os termos da Portaria n. 892 de 23.2.2024, que Concedeu Afastamento para

Frequentar Curso de Formação Básica da Policia Civil, para o cargo de Agente de Polícia, sem vencimento, ao servidor

ELIAS DE PAULO SANTOS, Técnico Educacional Nível 2, matrícula n. ******244, lotado na Secretaria de Estado da

Educação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049504795

Portaria nº 2865 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta oMemorando n. 378/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.006745/2023-10,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 112/PAD/SESAU/2023,

R E S O L V E:

I- ABSOLVER o servidor CAIO PHILIP DA COSTA OJOPI, Técnico em Enfermagem, matrícula n. ******979,

lotado na Secretaria de Estado da Saúde, da prática motivadora do presente PAD com fulcro na Lei Complementar

68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência ao servidor citado e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado da Saúde, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas

as demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049505816

Portaria nº 2867 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta oMemorando n. 378/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.006745/2023-10,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 112/PAD/SESAU/2023,

R E S O L V E:



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 45

I- ABSOLVER a servidora SÍLVIA HELENA RIBEIRO BECKMAN, Enfermeiro, matrícula n. ******488/******053,

lotada na Secretaria de Estado da Saúde, da prática motivadora do presente PAD com fulcro na Lei Complementar

68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência a servidora citada e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado da Saúde, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas

as demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049506535

Portaria nº 2868 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta oMemorando n. 378/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.006745/2023-10,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 112/PAD/SESAU/2023,

R E S O L V E:

I- ABSOLVER a servidora VANUSA MARIA DE SOUSA DA SILVA, Enfermeiro, matrícula n. ******227, lotada na

Secretaria de Estado da Saúde, da prática motivadora do presente PAD com fulcro na Lei Complementar 68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência a servidora citada e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado da Saúde, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas

as demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049506841

Portaria nº 2869 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta oMemorando n. 378/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.006745/2023-10,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 112/PAD/SESAU/2023,

R E S O L V E:

I- ABSOLVER a servidoraDELMA MARIA JERONIMO VIEIRA, Enfermeiro, matrícula n. ******672, lotada na

Secretaria de Estado da Saúde, da prática motivadora do presente PAD com fulcro na Lei Complementar 68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência a servidora citada e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado da Saúde, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas

as demais medidas suscitadas no Parecer.
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III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049506918

Portaria nº 2893 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta o Memorando n. 379/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0028.017452/2023-17,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 078/PAD/SEDAM/2022,

R E S O L V E:

I – Revogar, os termos da Portaria n. 3436 de 16.5.2023, publicada no DOE n. 92 de 17.5.2023, que

SUSPENDEU, por 30 (trinta) dias, o servidor CLEBER DO AMARAL MAFESSONI LIVIZ, Engenheiro de Alimento,

matrícula n. ******166, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, em decorrência do resultado

final do PAD em referência, com fulcro na Lei Complementar 68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência ao servidor citado e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado dado Desenvolvimento Ambiental, para anotações nos assentamentos funcionais,

bem como sejam adotadas as demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049541867

Portaria nº 2872 de 07 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta oMemorando n. 382/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.073200/2022-38,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 114/PAD/SESAU/2022,

R E S O L V E:

I- ABSOLVER a servidora ELIZABETE TOLOTTI CALVI, Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n. ******611,

lotada na Secretaria de Estado da Saúde, município de Alta Floresta D'Oeste, da prática motivadora do presente PAD

com fulcro na Lei Complementar 68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência a servidora citada e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado da Saúde, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas

as demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049508247

Portaria nº 2927 de 10 de junho de 2024

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de

20.12.2017, e conforme consta oMemorando n. 397/2024/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.067701/2022-85,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 019/PAD/SEDUC/2022,

R E S O L V E:

I – - REPREENDER o servidor FLÁVIO DA SILVA ALBUQUERQUE, Professor Classe C, matrícula n. ******258,

lotado na Secretaria de Estado da Educação, da prática motivadora do presente PAD com fulcro na Lei

Complementar 68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência ao servidor citado e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado da Educação, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam

adotadas as demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049560159

EDITAL Nº 167/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas

atribuições legais, em cumprimento Decisão Judicial, proferida nos autos do Processo n. 7078424-76.2022.8.22.0001,

considerando o Despacho (0049562218), constantes do Processo n. 0020.008816/2024-29, retifica o Edital n.

317/2021/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n. 252, de 23 de dezembro de 2021,

em referência a homologação do resultado final do cargo de Engenheiro Civil/Pimenta Bueno, do Processo

Seletivo Simplificado SEDUC, regido pelo Edital n. 237/2021/SEGEP-GCP, para contratação temporária de profissionais

Arquitetos, Engenheiros e Desenhistas Cadistas, para atender a Secretaria de Estado da Educação, passando a

vigorar conforme a seguir:

Arquitetos, Engenheiros/Ampla Concorrência.

INSC.; NOME; PCD; VAGA; 1. Escolaridade; 2. Cursos Específicos; 3. Cursos Extracurriculares; 4.

Experiência Profissional; 5. Certidões de Acervo Técnico; TOTAL; CLAS.

; ; ; ; Certificado de Conclusão de Curso Superior na área de concorre.; Comprovante de Pós-Graduação/Stricto

Sensu Doutorado na área que concorre.; Comprovante de Pós-Graduação/Stricto Sensu Mestrado na área que

concorre.; Comprovante de Pós-Graduação/Stricto Sensu Especialização na área que concorre, C.H mínima de 360h.;

Cursos extracurriculares na área de engenharia, voltados para elaboração de projetos (Softwares), orçamentos, e

atuação na área de educação.; Exercício profissional na área que concorre. Limite 10 anos.; Exercício profissional na

área que concorre relacionada à construção/elaboração de projetos. Limite 10 anos.; Certidão de Acervo Técnico, na

área de fiscalização, vistoria, execução, perícia e projeto de obras relacionadas à construção escolar. Máximo de 40

obras.; ;
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; ; ; ; 20 pontos; 7 pontos; 5 pontos; 1,5 pontos (2 cursos) = 3 pontos; 1 ponto por curso. Máximo 15 pontos.; 1

ponto por ano. Máximo 10 pontos.; 2 pontos por ano. Máximo 20 pontos; 0,5 pontos por obra/projeto/ART. Máximo 20

pontos; ;

000948; TASSO FERNANDO GUEDES; ; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; ; ; 4; 8; 10;

42; 1º

000932; SABRINA ROMLO ABUCATER CRUZ*; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ;

1,5; 14; ; ; ; 35,5; 2º

000660; LEANDRO RODRIGO MOMENTE*; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; ; 15;

; ; ; 35; 3º

000865; ÉRIKA MERLIN; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; 1,5; 11; ; ; ; 32,5; 4º

000824; RAFAELA FIDELES TRAVAIM; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; ; 7; 2; ; ;

29; 5º

001054; REYNALDO STRUCKEL NETO; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; 1,5; 7; ;

; ; 28,5; 6º

000483; MARIANE BARBOSA DE SOUSA; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; 3; 5; ;

; ; 28; 7º

000424; GABRIEL DA CUNHA JORGE RIGONATO LIMA; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta

Bueno; 20; ; ; ; 4; ; ; ; 24; 8º

000038; CARLOS FRANKLIN DOS REIS; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; ; 2; 2; ;

; 24; 9º

000474; CLEBER ADRIANO DA SILVA; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; ; 2; 1; ; ;

23; 10º

000174; ANA PAULA FERNANDES CECCHIN; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ;

1,5; 1; ; ; ; 22,5; 11º

000965; RAFAELA RODRIGUES ARRABAçA; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; 1,5;

; ; ; ; 21,5; 12º

000975; LETÍCIA MULLER ANDRES; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; ; 1; ; ; ; 21;

13º

001037; JANAINA JULIO FERREIRA; N; ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHARIA CIVIL - Pimenta Bueno; 20; ; ; ; ; ; ; ; 20;

14º

Porto Velho – RO, 10 de junho de 2024.

Silvio Luiz Rodrigues da Silva

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049534999

EDITAL Nº 170/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, juntamente com o

Secretário de Estado da Saúde, Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha e Secretário Adjunto da Saúde Élcio Barony de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Ofício nº 26487/2024/SESAU-NRS

(0049586893), constante do Processo SEI n. 0036.009844/2024-94, torna público Resposta aos recursos contra a

divulgação dos resultado Parcial da Avaliação dos Títulos e Resposta Recurso contra verificação da condição declarada

para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros do Edital n.120/2024/SEGEP-GCP (0048798996), em

referência Processo Seletivo Simplificado de avaliação de títulos para contratação temporária de Médicos 20 e

40 horas semanais e Cirurgiões Bucomaxilofaciais com carga horária de 40 horas semanais, para atender,

no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO, as Unidades de Saúde Pública Estadual dos municípios de

Ariquemes, Buritis, Cacoal, Extrema, Porto Velho e São Francisco do Guaporé, conforme a seguir:
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Nº

Inscricao

Nome

Candidato
Resultado Resposta

2181

DAIANY

BRANDINO

EGUEZ

HOLDER

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2181

DAIANY

BRANDINO

EGUEZ HOLDER

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2181

DAIANY

BRANDINO

EGUEZ HOLDER

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2183

ALESSANDRA

APARECIDA

BONFIM

PINHEIRO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2183

ALESSANDRA

APARECIDA

BONFIM

PINHEIRO

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Deferido parcialmente, visto que não há nada que comprove a

pontuação em urgência e emergência, uma vez que a contratação é

para clínica geral. Ajustado no sistema para pontuação.

2186
CHRISTOPHER

TEIXEIRA ROSA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2188
ROCCO

EDUARDO ROCA
INDEFERIDO

Prezado, candidato. Após análise minuciosa do seu recurso dispomos

os seguintes apontamentos: Conforme estabelecido no edital do

Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o processo de inscrição envolveu

diversas etapas para garantir a correta seleção das opções feitas

pelos candidatos. Durante a inscrição, o candidato teve a

oportunidade de escolher sua área de atuação no início do processo,

confirmar essa escolha por duas etapas intermediárias e,

posteriormente, convalidar todos os dados fornecidos antes de

emitir seu comprovante de inscrição como protocolo. Ressaltamos

que todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no

edital, garantindo a transparência e a equalidade do processo para

todos os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: 2.1.1. A inscrição exprime a ciência e tácita aceitação das

normas e condições estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá

gerar um protocolo, que será prova física/material da inscrição do

candidato 2.7. A inscrição é de inteira responsabilidade do candidato

e deve ser feita com antecedência, evitando-se o possível

congestionamento do portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato

automaticamente declara a veracidade das informações prestadas

2.10. A Administração Estadual não será responsável por problemas

na inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

3.6. A documentação enviada será analisada pela Comissão do

Processo Seletivo Simplificado, visando à convalidação das

informações prestadas no ato do preenchimento online do

formulário de inscrição. 3.7. A documentação deverá estar de

acordo com os requisitos da área de atuação que o candidato

pretende concorrer 10.1. A avaliação de títulos ocorrerá com base

nos títulos/documentos informados e enviados no ato da inscrição,

obedecendo o disposto nos itens 2 e 3 do presente Edital. 10.2. A

pontuação dos títulos ocorrerá de acordo com os Quadros de

Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos previsto no item

10.3 É válido informar que, a hipótese elencada no subitem 2.3.1

dispõe sobre eventual erro do sistema, portanto, reafirma o disposto

no subitem 2.3, que diz: Somente será permitida uma única inscrição

POR CPF do candidato devendo marcar em campo específico do

Formulário de Inscrição uma única opção de vaga. Dessa forma, não

vislumbramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2207
DOUGLAS LUIZ

MARIANO
INDEFERIDO

Recurso com descrição e anexo o CNES, entretanto tal documento

não é item para pontuação ou reanalise documental já apresentada

no ato da inscrição, impossibilitando a verificação e análise da

comissão. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2207
DOUGLAS LUIZ

MARIANO
INDEFERIDO

Indeferido, por não se tratar de pós-graduação e sim curso de

capacitação/aperfeiçoamento. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2207
DOUGLAS LUIZ

MARIANO
INDEFERIDO

Indeferido, por não se tratar de pós-graduação e sim curso de

capacitação/aperfeiçoamento. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2207
DOUGLAS LUIZ

MARIANO
INDEFERIDO

Indeferido, por não se tratar de pós-graduação e sim curso de

capacitação/aperfeiçoamento. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2207
DOUGLAS LUIZ

MARIANO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2207
DOUGLAS LUIZ

MARIANO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2207
DOUGLAS LUIZ

MARIANO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2217

ANTONIO SÁVIO

DANTAS

BARROSO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2217

ANTONIO SÁVIO

DANTAS

BARROSO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2217

ANTONIO SÁVIO

DANTAS

BARROSO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2217

ANTONIO SÁVIO

DANTAS

BARROSO

INDEFERIDO

Recurso sem anexo, impossibilitando a verificação e análise da

comissão. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2217

ANTONIO SÁVIO

DANTAS

BARROSO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2217

ANTONIO SÁVIO

DANTAS

BARROSO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2231

MARCELI

CRISTIANE

HAVRELUCH

FANTACHOLI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações. Limite de 24 (vinte quatro) meses.

(ausente ultimo comprovante de rendimento) Dessa forma, com

base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2231

MARCELI

CRISTIANE

HAVRELUCH

FANTACHOLI

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2231

MARCELI

CRISTIANE

HAVRELUCH

FANTACHOLI

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2231

MARCELI

CRISTIANE

HAVRELUCH

FANTACHOLI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2231

MARCELI

CRISTIANE

HAVRELUCH

FANTACHOLI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2231

MARCELI

CRISTIANE

HAVRELUCH

FANTACHOLI

INDEFERIDO TÍTULO JÁ DEFERIDO E PONTUADO NA INSCRIÇÃO.

2231

MARCELI

CRISTIANE

HAVRELUCH

FANTACHOLI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na área de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE

RENDIMENTO; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2234

SAMUEL

EVANGELISTA DA

SILVA BICALHO

INDEFERIDO

Informamos que não há experiências profissionais na inscrição do

candidato, impossibilitando a comissão de analisá-la. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2234

SAMUEL

EVANGELISTA DA

SILVA BICALHO

INDEFERIDO

Recurso sem anexo, inscrição sem anexo, impossibilitando a

comissão de analisar. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: CARTEIRA DE TRABALHO, TERMO DE POSSE E/OU

DECRETO DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO EM CARGO PÚBLICO COM

ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO; E/OU CONTRATO DE

TRABALHO COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. COM

DECLARAÇÕES. Limite de 24 (vinte quatro) meses. (ausente ultimo

comprovante de rendimento) Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: CARTEIRA DE TRABALHO, TERMO DE POSSE E/OU

DECRETO DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO EM CARGO PÚBLICO COM

ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO; E/OU CONTRATO DE

TRABALHO COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. COM

DECLARAÇÕES. Limite de 24 (vinte quatro) meses. (ausente ultimo

comprovante de rendimento) Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2238
LIGIA MARIA

TON TIUSSI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: CARTEIRA DE TRABALHO, TERMO DE POSSE E/OU

DECRETO DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO EM CARGO PÚBLICO COM

ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO; E/OU CONTRATO DE

TRABALHO COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. COM

DECLARAÇÕES. Limite de 24 (vinte quatro) meses. (ausente ultimo

comprovante de rendimento) Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2254
JOHN VITOR

CORREA FREITAS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2254
JOHN VITOR

CORREA FREITAS
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2254
JOHN VITOR

CORREA FREITAS
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2254
JOHN VITOR

CORREA FREITAS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2254
JOHN VITOR

CORREA FREITAS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2255

MAURICIO

CARVALHO

RODRIGUES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Cabe destacar ainda que o Diploma de conclusão de curso não foi

solicitado no edital, sendo documento obrigatório para o Ato da

contratação. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o

recurso interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

3.6. A documentação enviada será analisada pela Comissão do

Processo Seletivo Simplificado, visando à convalidação das

informações prestadas no ato do preenchimento online do

formulário de inscrição. 3.7. A documentação deverá estar de

acordo com os requisitos da área de atuação que o candidato

pretende concorrer 10.1. A avaliação de títulos ocorrerá com base

nos títulos/documentos informados e enviados no ato da inscrição,

obedecendo o disposto nos itens 2 e 3 do presente Edital. 10.2. A

pontuação dos títulos ocorrerá de acordo com os Quadros de

Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos previsto no item

10.3

2256

JOAO CARLOS

VICENTE DE

BARROS JUNIOR

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2258
LILIAN SAMARA

DE MELO LIMA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2274
ANA LETICIA

MAIORQUIN
DEFERIDO

Inicialmente os documentos acostados no ato da inscrição estavam

preenchidos corretamente, entretanto a data informada estava

zerada, ferindo o edital e impossibilitando a pontuação. Desta forma,

solicitamos alteração via sistema para realização da pontuação

conforme comprovações documentais. Recurso deferido.

2275

LEONARDO

ANTONIO

LOBATO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso deferido. Cadastro alterado no sistema.

2275

LEONARDO

ANTONIO

LOBATO DE

MORAIS

INDEFERIDO

Recurso indeferido por ferir os requisitos estabelecidos em Edital,

que são: 3.2. O candidato deverá anexar os documentos

comprobatórios das informações prestadas no ato da inscrição nos

campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues fora do prazo

serão desconsiderados. Dessa forma, não vislumbramos

fundamentos para deferir recurso interposto.

2279
ISABELA LIMA

SANTOS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2280
ANA PAULA

NUNES VARGAS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2280
ANA PAULA

NUNES VARGAS
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise anterior e

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2280
ANA PAULA

NUNES VARGAS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2280
ANA PAULA

NUNES VARGAS
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise anterior

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2287
LUIS GUILHERME

DA SILVA NERY
INDEFERIDO

O documento, enviado para comprovar títulos, foi devidamente

pontuado. Ainda, conforme itens 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/), 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos e 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2287
LUIS GUILHERME

DA SILVA NERY
INDEFERIDO

Conforme itens: 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/), 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos e

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2304
ANDRÉ BESSA

DE ANDRADE
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2309

NILTON

SEBASTIÃO

GARCIA DE

ALMEIDA NETO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2309

NILTON

SEBASTIÃO

GARCIA DE

ALMEIDA NETO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2313

AMANDA DE

VASCONCELOS

CHAMBI TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2313

AMANDA DE

VASCONCELOS

CHAMBI TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2313

AMANDA DE

VASCONCELOS

CHAMBI TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.1.2.2 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico em instituição de saúde pública ou privada,

comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou

decreto de nomeação e exoneração em cargo público com último

comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último

comprovante de rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de

instituições de saúde pública. (ausente ultimo comprovante de

rendimento) e 10.3.1.2.3 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico na área de Urgência/Emergência em instituição de

saúde pública ou privada, comprovada através de: Carteira de

Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e exoneração

em cargo público com último comprovante de rendimento; e/ou

contrato de trabalho com último comprovante de rendimento. Serão

aceitas declarações APENAS de instituições de saúde pública. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2313

AMANDA DE

VASCONCELOS

CHAMBI TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no subitem 10.3.2.1.2. será aceito certificado/declaração de

conclusão, desde que acompanhado de histórico escolar. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2320
ATHILLA ARCARI

SANTOS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2320
ATHILLA ARCARI

SANTOS
INDEFERIDO

Recurso indeferido, visto que o subitem do edital esta descrito e

dividido com pontuação adequada. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2322

JORDÂNIA

AGUIRRE

COUCEIRO

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Conforme documento anexado ao sistema, experiência profissional

como Medica Generalista, pelo Governo Estadual Cemetrom no

período de 14/02/2021, só consta período de inicio, não informando

data de termino do vinculo. Em referência ao processo seletivo

simplificado da Sesau/Ro, recurso Deferido, pontuação alterada no

sistema.
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2328
LEANARA

AMARO ROCHA
INDEFERIDO

Indeferido, por ferir o Subitem 10.3.2.2.1 que diz: Comprovação de

exercício do cargo de Médico generalista em instituição de saúde

pública, comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de

posse e/ou decreto de nomeação e exoneração em cargo público

com último comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho

com último comprovante de rendimento. COM declarações . Limite

de 24 (vinte quatro) meses.

2328
LEANARA

AMARO ROCHA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2328
LEANARA

AMARO ROCHA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2334
JULIANA LEONI

VALIM
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2334
JULIANA LEONI

VALIM
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2338

JOZIANE COSTA

FERREIRA

PEREIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Recurso sem anexo e sem descrição, impossibilitando a análise da

comissão. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2338

JOZIANE COSTA

FERREIRA

PEREIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Informamos que o período apresentado no documento em anexo, a

experiência iniciou-se em 18 de abril de 2023, sendo assim o período

contabilizado está correto, juntamente com a pontuação.
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2338

JOZIANE COSTA

FERREIRA

PEREIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2338

JOZIANE COSTA

FERREIRA

PEREIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2341

CAMILA JESUS

QUEIXA

NOGUEIRA

VIZEU

DEFERIDO Recurso deferido. Pontuação alterada no sistema.

2341

CAMILA JESUS

QUEIXA

NOGUEIRA

VIZEU

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na área de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2341

CAMILA JESUS

QUEIXA

NOGUEIRA

VIZEU

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2343

FABRINY DE

OLIVEIRA

RONHISKI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2343

FABRINY DE

OLIVEIRA

RONHISKI

INDEFERIDO

Conforme Edital 120/2024/SEGEP-GCP, no Subitem 10.3.2.1.1

"Certificado de Curso de pós-graduação em nível de especialização

na área Médica, com carga horária mínima de 360 horas,

devidamente reconhecido pelo MEC. Também será aceito

certificado/declaração de conclusão pós graduação em nível de

especialização, desde que acompanhado de histórico escolar. )

Candidata não apresentou comprovante de conclusão do curso.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2346

FABIANE

GURGEL DO

AMARAL

CECATTO

INDEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2351

JHONATAN

CABREIRA DE

OLIVERA

INDEFERIDO

Conforme documento anexado ao sistema, a Experiência

Profissional no Hospital Regional Perpetuo Socorro de Guaiara Mirim

ocorreu em 1 ano, 5 meses e 23 dias, sendo assim a pontuação está

correta, sendo 5 pontos a cada 6 meses. Conforme estabelecido no

edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, no Subitem 10.3.2.2.2

Exercício do cargo de Médico na área de atuação/especialidade em

que se candidatou no presente certame, em instituição de saúde

pública ou privada, comprovada através de: Carteira de Trabalho,

termo de posse e/ou decreto de nomeação e exoneração em cargo

público com último comprovante de rendimento; e/ou contrato de

trabalho com último comprovante de rendimento. Serão aceitas

declarações APENAS de instituições de saúde pública. Limite de 24

(vinte e quatro) meses. O documento anexado na segunda

experiência não está de acordo como solicitado neste subitem.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2367

CALÍOPE

SURIANO

BAROFALDI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no subitem 10.3.1.1.4, graduação em outra área de saúde - 10

pontos (pontuação do sistema está correto); pós graduação com

caga horaria mínima de 360h- 15 pontos. Não foi anexado histórico

escolar, conforme sub item 10.3.1.1.5 do Edital; residência médica,

33 meses (sendo 5 pontos para cada 12 meses, assim sendo a

pontuação só será sobre 24 meses, que totaliza 10 pontos);

Experiência profissional está pontuada conforme documentos

anexados no ato da inscrição. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2371
MARIANE DE

SANTANA LIMA
INDEFERIDO

Inicialmente a candidata apresentou no item o diploma de medicina,

no qual não é item de pontuação e sim documento obrigatório no

ato da contratação. Conforme estabelecido no edital do Edital n.

120/2024/SEGEP-GCP, o processo de inscrição envolveu diversas

etapas para garantir a correta seleção das opções feitas pelos

candidatos. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: linhas de comunicação

que venha a impossibilitar a transferência e o recebimento de

dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

2371
MARIANE DE

SANTANA LIMA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2371
MARIANE DE

SANTANA LIMA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2371
MARIANE DE

SANTANA LIMA
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise do recurso

anterior e devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2371
MARIANE DE

SANTANA LIMA
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise e devidamente

pontuado. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2373

MAURICIO

GABRIEL

GONÇALVES

FERREIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2373

MAURICIO

GABRIEL

GONÇALVES

FERREIRA

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2388

WELLINGTON

MAGALHÃES DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2388

WELLINGTON

MAGALHÃES DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2388

WELLINGTON

MAGALHÃES DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2395
BRUNO FUZARI

SILVA
INDEFERIDO

Inferido por ferir o subitem 10.3.1.2.2 do Edital, que diz:

Comprovação de exercício profissional no cargo de Médico em

instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Extrai-se que somente comprovante de rendimento

não é o suficiente para comprovar e consequentemente pontuar a

experiência informada.

2395
BRUNO FUZARI

SILVA
INDEFERIDO

Inferido por ferir o subitem 10.3.1.1.6 do Edital, que diz: Certificado

em Curso de Aperfeiçoamento ou Programa de Aprimoramento em

medicina na área de atuação de inscrição, com carga horária

mínima de 1000 (mil) horas, devidamente reconhecido pelo MEC.

Também será aceito certificado/declaração de conclusão, desde que

acompanhado de histórico escolar. Máximo 02 certificados. Dessa

forma, o certificado não é capaz de pontuar no item selecionado por

não informar a carga horária cursada.

2416
LAISSA SILVERIO

DE LIMA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2416
LAISSA SILVERIO

DE LIMA
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2416
LAISSA SILVERIO

DE LIMA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na área de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES APENAS DE

INSTITUIÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA. Limite de 24 (vinte e quatro)

meses. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

DEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2421

VIVIANE

GUTIERREZ DE

MATOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2427

HÉLIDA

SAMMARA DE

CARVALHO

LOPES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2434

SAORI

KADOWAKI BEN

CARLOTO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2443
JOSELI DANTAS

DA SILVA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2448
HUGO LOBO

MEJIA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2448
HUGO LOBO

MEJIA

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Recurso deferido parcialmente, cadastro alterado no sistema.

Demais itens continuam com o indeferimento inicial da avaliação da

comissão.

2452

FLAVIA

BRASSAROTO

FENALI

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2453

BIANCA

ANTUNES

SILOCCHI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2453

BIANCA

ANTUNES

SILOCCHI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2453

BIANCA

ANTUNES

SILOCCHI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2453

BIANCA

ANTUNES

SILOCCHI

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2453

BIANCA

ANTUNES

SILOCCHI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2455

HELOÍSA

ANDRADE

TEIXEIRA

CHAVES MAIA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.1.2.2 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico em instituição de saúde pública ou privada,

comprovada através de: CARTEIRA DE TRABALHO, TERMO DE POSSE

E/OU DECRETO DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO EM CARGO PÚBLICO

COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO; E/OU CONTRATO DE

TRABALHO COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. serão

aceitas declarações apenas de instituições de saúde pública. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2455

HELOÍSA

ANDRADE

TEIXEIRA

CHAVES MAIA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.1.2.2 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico em instituição de saúde pública ou privada,

comprovada através de: CARTEIRA DE TRABALHO, TERMO DE POSSE

E/OU DECRETO DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO EM CARGO PÚBLICO

COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO; E/OU CONTRATO DE

TRABALHO COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. serão

aceitas declarações apenas de instituições de saúde pública. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2457
BRUNO IEZZI

FREIRE MOTA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2457
BRUNO IEZZI

FREIRE MOTA
DEFERIDO

Inicialmente os documentos acostados no ato da inscrição estavam

preenchidos corretamente, entretanto a data informada se

encontrava divergente, ferindo o subitem 10.3.1.2.3. Desta forma,

solicitamos alteração via sistema para realização da pontuação

conforme comprovações documentais. Recurso deferido.

2457
BRUNO IEZZI

FREIRE MOTA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2457
BRUNO IEZZI

FREIRE MOTA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2457
BRUNO IEZZI

FREIRE MOTA
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2461

PEDRO LUCAS

COSTA

EVARISTO DE

MELO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2468

MÁGNA

ANGÉLICA DE

FREITAS FALLER

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2471
ALIETE PRADO

FARIA
INDEFERIDO

Recurso em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2471
ALIETE PRADO

FARIA

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Inicialmente a candidata apresentou documentos que ferem o o

Subitem 10.3.2.2.2 que diz: Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. (10 (dez) pontos

para cada 06 meses ininterruptos, comprovados.) Apresentando

edital de convocação, e declaração de entidades privadas. o que

notoriamente fere o subitem retromencionado. Desta forma, não

vemos motivo para deferir o recurso por completo, visto que em

nenhum momento foi anexado o último comprovante de rendimento

para comprovação que o período de laborado informado fosse

validado por esta comissão. Contudo, consideraremos apenas a

Declaração do Hospital do Amor.

2474
TANIA TAVARES

MOREIRA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Logo, o recurso interposto fere os

seguintes itens do Edital: linhas de comunicação que venha a

impossibilitar a transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os

documentos comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser

enviados no ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados No Subitem 10.3.2.2.2

Exercício do CARGO DE MÉDICO na área de atuação/especialidade

em que se candidatou no presente certame, em instituição de saúde

pública ou privada, comprovada através de: Carteira de Trabalho,

termo de posse e/ou decreto de nomeação e exoneração em cargo

público com último comprovante de rendimento; e/ou contrato de

trabalho com último comprovante de rendimento. Serão aceitas

declarações APENAS de instituições de saúde pública. Limite de 24

(vinte e quatro) meses. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2475

FERNANDA

GOMES CAMPOS

FOGUEIREDO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2478
MARIA LUIZA

LIMA RAMAGEM
INDEFERIDO

Em que pese o exposto no item "Comprovação de exercício

profissional no cargo de Médico em instituição de saúde pública ou

privada, comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de

posse e/ou decreto de nomeação e exoneração em cargo público

com último comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho

com último comprovante de rendimento. Serão aceitas declarações

APENAS de instituições de saúde pública." a candidata apresentou

documento do Exercito Brasileiro, com designação para serviço

militar, não especificando o cargo. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2480 JOAO ALVES INDEFERIDO

Recurso em conformidade com a análise de título e experiência

profissional, todos deferidos e devidamente pontuados. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título ,

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Diploma de conclusão de curso não foi solicitado no edital, sendo

documento obrigatório para o Ato da contratação. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Indeferido, por ferir o Subitem 10.3.2.1.1 que diz: Certificado de

Curso de pós-graduação em nível de especialização na área Médica,

com carga horária mínima de 360 horas, devidamente reconhecido

pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão

pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhado

de histórico escolar. Máximo 02 certificados. Conforme estabelecido

no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o processo de inscrição

envolveu diversas etapas para garantir a correta seleção das opções

feitas pelos candidatos. Ressaltamos que todas essas etapas foram

conduzidas conforme descrito no edital, garantindo a transparência

e a equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: linhas de comunicação

que venha a impossibilitar a transferência e o recebimento de

dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados
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2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Recurso sem anexo ou descrição, impossibilitando a verificação e

análise da comissão. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Recurso sem anexo ou descrição, impossibilitando a verificação e

análise da comissão. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Recurso sem descrição, impossibilitando a verificação e análise da

comissão. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Indeferido, por ferir o Subitem 10.3.2.1.1 que diz: Certificado de

Curso de pós-graduação em nível de especialização na área Médica,

com carga horária mínima de 360 horas, devidamente reconhecido

pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão

pós-graduação em nível de especialização, desde que acompanhado

de histórico escolar. Máximo 02 certificados. Conforme estabelecido

no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o processo de inscrição

envolveu diversas etapas para garantir a correta seleção das opções

feitas pelos candidatos. Ressaltamos que todas essas etapas foram

conduzidas conforme descrito no edital, garantindo a transparência

e a equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: linhas de comunicação

que venha a impossibilitar a transferência e o recebimento de

dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

2498

MURILO

NOGUEIRA DE

OLIVEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2514

KARINA

MOREIRA SILVA

RAMOS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2514

KARINA

MOREIRA SILVA

RAMOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2518
RAFAELLA

HAMPEL FLECK
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2518
RAFAELLA

HAMPEL FLECK
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2518
RAFAELLA

HAMPEL FLECK
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2518
RAFAELLA

HAMPEL FLECK
INDEFERIDO

Recurso em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2518
RAFAELLA

HAMPEL FLECK
INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na área de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho COM ÚLTIMO COMPROVANTE

DE RENDIMENTO. Serão aceitas declarações APENAS de instituições

de saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Recurso sem anexo e sem descrição, impossibilitando a análise da

comissão. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.1.2.2 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico em instituição de saúde pública ou privada,

comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou

decreto de nomeação e exoneração em cargo público com último

comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último

comprovante de rendimento. SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES

APENAS DE INSTITUIÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA.

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na área de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho COM ÚLTIMO COMPROVANTE

DE RENDIMENTO. Serão aceitas declarações APENAS de instituições

de saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2523
GLAUCIA

MENDES SILVA
INDEFERIDO

Recurso duplicado e indeferido por ferir o subitem 10.3.2.2.2. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2535

RAFAEL

LEANDRO

ARAUJO

INDEFERIDO

Conforme item ((Registro de Qualificação de Especialista - RQE no

Conselho Regional de Medicina na área de atuação na qual se

inscreveu. ), candidato não apresentou RQE. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2535

RAFAEL

LEANDRO

ARAUJO

INDEFERIDO

Conforme item ((Registro de Qualificação de Especialista - RQE no

Conselho Regional de Medicina na área de atuação na qual se

inscreveu. ), candidato não apresentou RQE. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2535

RAFAEL

LEANDRO

ARAUJO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2546
IALI FARIA

RIBEIRO
INDEFERIDO

Recurso em conformidade com a análise de experiência profissional,

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2546
IALI FARIA

RIBEIRO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no subitem 10.3.2.1.2. será aceito certificado/declaração de

conclusão, desde que acompanhado de histórico escolar. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2546
IALI FARIA

RIBEIRO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2551

GUSTAVO

VINICIUS

ARAÚJO DA

SILVA

INDEFERIDO

Em que pese o item: Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico em instituição de saúde pública ou privada,

comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou

decreto de nomeação e exoneração em cargo público com último

comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último

comprovante de rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de

instituições de saúde pública. candidato apresentou espelho da CTPS

sem identificação.

2551

GUSTAVO

VINICIUS

ARAÚJO DA

SILVA

INDEFERIDO

Em que pese o item: (Certificado de curso de graduação na área da

saúde, diferente da que concorre no presente certame,

devidamente reconhecido pelo MEC. Também será aceito

certificado/declaração de conclusão de curso, desde que

acompanhado de histórico escolar.) candidato apresentou

certificado de Graduação, que conforme Edital é REQUISITO

MINIMOS: Diploma de conclusão do curso de graduação de nível

superior em Medicina concluído em instituição de ensino

reconhecida pelos sistemas federal ou estaduais de ensino,

devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina do Estado

de Rondônia – CREMERO e comprovado até o momento da

contratação.

2561

MILTON JUNIOR

AMOÊDO

SANTOS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2561

MILTON JUNIOR

AMOÊDO

SANTOS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2561

MILTON JUNIOR

AMOÊDO

SANTOS

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2580
JEAN UCHOA DA

COSTA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2581
DIERRY OLIVEIRA

GONCALVES
INDEFERIDO

Recurso sem anexo ou descrição, impossibilitando a verificação e

análise da comissão. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2581
DIERRY OLIVEIRA

GONCALVES
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2581
DIERRY OLIVEIRA

GONCALVES
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Cabe destacar ainda que o Diploma de conclusão de curso não foi

solicitado no edital, sendo documento obrigatório para o Ato da

contratação. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2591

RAIANE

RAMALHO DE

MORAIS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2597
THOBIAS ALVES

BARBOSA
INDEFERIDO

Prezado, após análise minuciosa, dispomos os seguintes

apontamentos: SUBITEM 10.3.1.2.1 PONTUAÇÃO POR EXPERIENCIA

PROFISSIONAL EM PROGRAMA DE RESIDENCIA MEDICA, FOI

ENCAMINHADO ANEXO DE COMPROVOÇÃO DE 2 ANOS JA

CONCLUIDOS DO CRNM, COMPUTANDO 10 PONTOS: O documento

anexado ao item: Comprovação de exercício profissional em

programa de residencia médica nos programas que sejam

credenciados pela Comissão Nacional de Residência Médica (CRNM),

em instituição de saúde pública, podendo ser comprovada através

de Declaração da instituição. Foi deferido na avaliação da inscrição.

Portanto, não cabe recurso. SUBITEM 10.3.1.2.2 COMPROVAÇÃO DE

EXERCICIO DE CARGO MÉDICO EM INSTITUIÇÃO DE SAUDE PUBLICA,

FOI ENCAMINHADO DOCUMENTO DE SERVIÇO MEDICO MILITAR NO

PERIODO DE UM ANO, COMPUTANDO ASSIM MAIS 10 PONTOS:

Documento anexado pelo candidato não se enquadra no item

selecionado que diz: Comprovação de exercício profissional no cargo

de Médico na área de Urgência/Emergência em instituição de saúde

pública ou privada, comprovada através de: Carteira de Trabalho,

termo de posse e/ou decreto de nomeação e exoneração em cargo

público com último comprovante de rendimento; e/ou contrato de

trabalho com último comprovante de rendimento. Serão aceitas

declarações APENAS de instituições de saúde pública. Além disso,

não foi enviado comprovante do último comprovante de rendimento

e o tempo de serviço é inferior a 6 (seis) meses. Portanto, fere o

subitem 10.3.1.2.3 do Edital. TAMBÉM NO SUBITEM 10.3.1.2.2

COMPROVAÇÃO DE EXERCICIO DE CARGO MÉDICO EM INSTITUIÇÃO

DE SAUDE PUBLICA FOI ENCAMINHADO DOCUMENTO DE SERVIÇO

MEDICO CLINICO EM AGENCIA TRANSFUSIONAL NO PERIODO DE 4

MESES, SOLICITO AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO: O documento anexado

não comprova experiência de exercício profissional no cargo de

Médico na área de Urgência/Emergência em instituição de saúde

pública ou privada e não cumpre o período mínimo de 6 (seis)

meses. Portanto, fere o subitem 10.3.1.2.3 do Edital. SUBITEM

10.3.1.2.3 COMPROVAÇÃO DE EXERCICIO MEDICO NA AREA DE

URGENCIA E EMERGENCIA FOI ENCAMINHADO DOCUMENTO DE

COMPROVAÇÃO DE EXERCICIO NO PERIODO DE 6 MESES,

CONTABILIZANDO ASSIM 10 PONTOS: Candidato anexou contrato de

prestação de serviços sem o último comprovante de rendimento.

Portanto, fere o subitem 10.3.1.2.3 do Edital. NO ITEM 10.3.1.1.2

CERTIFICADO ATLS E SAVT, O CANDITADO ENCAMINHOU

CERTIFICADOS QUE COMPUTAM CERCA 540 HS DE CURSOS BLS,

APH, URGENCIA E EMERGENCIA E VIAS AEREAS AVANÇADAS QUE

POSSUEM MSM CONTEUDO PROGRAMATICO DOS CERTIFICADOS

EXIGIDOS ACIMA SOLICITO REAVALIAÇÃO PARA POSSIBILIDADE DE

PONTUAÇÃO DOS 10 PONTOS: Quanto à este item não é possível

pontuar, tendo em vista que o exigido é o Certificado de Curso de

Advanced Trauma Life Support (ATLS) ou Suporte Avançado de Vida

no Trauma (SAVT). Dessa forma, o candidato feriu o subitem

10.3.1.1.2 do Edital.

2599

GABRIEL

HENRIQUE

VENTURA LIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2599

GABRIEL

HENRIQUE

VENTURA LIRA

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2609

MARTA DA

COSTA DO

NASCIMENTO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2610
JOÃO BATISTA

NAVA FILHO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2611
GABRIEL DA

SILVA CURY
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2611
GABRIEL DA

SILVA CURY
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2612

LUCAS ARIEL

MORAES

CAVALCANTE

DEFERIDO Recurso deferido. Cadastro alterado no sistema.

2613

DEBORA

DAMIAO DE

FATIMA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2613

DEBORA

DAMIAO DE

FATIMA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2614

SANDRA

CRISTINA

MACHADO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2614

SANDRA

CRISTINA

MACHADO

INDEFERIDO

Conforme Edital 153 /2024/SEGEP-GCP - Homologação das inscrições

e Edital 162 /2024/SEGEP-GCP - Parcial da Avaliação de Titulos, em

ambos consta seu nome. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2614

SANDRA

CRISTINA

MACHADO

INDEFERIDO

Conforme Edital 153 /2024/SEGEP-GCP - Homologação das inscrições

e Edital 162 /2024/SEGEP-GCP - Parcial da Avaliação de Titulos, em

ambos consta seu nome. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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2620

ROBERTA

CANDEIA

WANDERLEY

DANTAS PONTES

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Prezada, candidata. Recurso deferido no que tange a experiência na

ASSOC. PAULISTA P/ DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA. Pontuação

alterada no sistema. No que se refere a experiência na CASA DE

SAÚDE SANTA MARCELINA, não é possível pontuar, visto que fere o

subitem 10.3.2.2.1 do Edital, que diz: Comprovação de exercício do

cargo de Médico generalista em instituição de saúde pública,

comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou

decreto de nomeação e exoneração em cargo público com último

comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último

comprovante de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte

quatro) meses.

2621
LUCIMARA DE

JESUS SILVA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2623

JULIANA

ALMEIDA

LOBATO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2624

FRANCIELLE

BARRETO DA

SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2624

FRANCIELLE

BARRETO DA

SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2624

FRANCIELLE

BARRETO DA

SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2624

FRANCIELLE

BARRETO DA

SILVA

INDEFERIDO Recurso indeferido por ferir o subitem 10.3.1.2.1 do Edital.

2624

FRANCIELLE

BARRETO DA

SILVA

INDEFERIDO Indeferido por ferir o subitem 10.3.1.2.2 do Edital.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Cabe destacar ainda que os

documentos acostados no recurso não foram solicitado no edital

para implementação no ato da inscrição, sendo estes, documentos

obrigatórios para o Ato da contratação. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Cabe destacar ainda que os

documentos acostados no recurso não foram solicitado no edital

para implementação no ato da inscrição, sendo estes, documentos

obrigatórios para o Ato da contratação. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2625

SORAYA

MELENDES

VIEIRA DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2632

LORRANY

ALONSO

QUENCA

INDEFERIDO

Recurso em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto

2632

LORRANY

ALONSO

QUENCA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2640

INGRID EVELLEN

FRANCO LIMA

PESSOA

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado, pois o documento já foi apresentado. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2640

INGRID EVELLEN

FRANCO LIMA

PESSOA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2640

INGRID EVELLEN

FRANCO LIMA

PESSOA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2640

INGRID EVELLEN

FRANCO LIMA

PESSOA

INDEFERIDO

Conforme Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, item 10.3.1.2, o total de

PONTUAÇÃO MÁXIMA POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL é 40 pontos.

Assim, explicando a somatória da pontuação final. Dessa forma, com

base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2642
JACKSONE PENA

FELICIANO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2642
JACKSONE PENA

FELICIANO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.1.2.2 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico em instituição de saúde pública ou privada,

comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou

decreto de nomeação e exoneração em cargo público com último

comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último

comprovante de rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de

instituições de saúde pública. (ausente ultimo comprovante de

rendimento) e 10.3.1.2.3 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico na área de Urgência/Emergência em instituição de

saúde pública ou privada, comprovada através de: Carteira de

Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e exoneração

em cargo público com último comprovante de rendimento; e/ou

contrato de trabalho com último comprovante de rendimento. Serão

aceitas declarações APENAS de instituições de saúde pública. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2642
JACKSONE PENA

FELICIANO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2646

JULIANO

COLOMBO

MENDES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2646

JULIANO

COLOMBO

MENDES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2646

JULIANO

COLOMBO

MENDES

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2646

JULIANO

COLOMBO

MENDES

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2650

BRUNA

STOINSKI

FONSECA

AFFONSO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2651

NAJARA

CARIOCA

SOARES PINTO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2652

JOÃO MARCOS

GOMES

DONADON

DEFERIDO

PARCIALMENTE
Deferido parcialmente, catastro alterado no sistema.
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2653
FERNANDA

SIMÃO MARTINS
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2653
FERNANDA

SIMÃO MARTINS
INDEFERIDO

Recurso indeferido, pois a experiência informada foi pontuada

corretamente, conforme edital EDITAL Nº 120/2024/SESAU-NRS.

2666
BRUNO FELIZ DE

OLIVEIRA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2673

PATRICIA DE

NOVAIS DE

SOUZA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2673

PATRICIA DE

NOVAIS DE

SOUZA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Cabe destacar ainda que os

documentos acostados no recurso não foram solicitado no edital

para implementação no ato da inscrição, sendo estes, documentos

obrigatórios para o Ato da contratação. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2676

ISRAEL CARLOS

CAVALCANTI DE

LIMA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2676

ISRAEL CARLOS

CAVALCANTI DE

LIMA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2682

LUIZ CARLOS

BRANDÃO DA

SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2682

LUIZ CARLOS

BRANDÃO DA

SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2682

LUIZ CARLOS

BRANDÃO DA

SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2682

LUIZ CARLOS

BRANDÃO DA

SILVA

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2682

LUIZ CARLOS

BRANDÃO DA

SILVA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte quatro)

meses. (ausente ultimo comprovante de rendimento) Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte quatro)

meses. (ausente ultimo comprovante de rendimento) Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2683

KEID LILIAN

RODRIGUES

CAETANO DA

SILVA TABOSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte quatro)

meses. (ausente ultimo comprovante de rendimento) Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2694
ANDRÉ NAZÁRIO

DE OLIVEIRA

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Deferido, parcialmente, visto que inicialmente o candidato

apresentou o mesmo documento para pontuação. Certificados para

pontuação na área de 1000 horas sem conter a carga horaria

exigida. O outro certificado entretanto, foi aceito. Quanto ao ACLS

não foi anexado no ato da inscrição. Conforme estabelecido no

edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o processo de inscrição

envolveu diversas etapas para garantir a correta seleção das opções

feitas pelos candidatos. Ressaltamos que todas essas etapas foram

conduzidas conforme descrito no edital, garantindo a transparência

e a equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: linhas de comunicação

que venha a impossibilitar a transferência e o recebimento de

dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

2694
ANDRÉ NAZÁRIO

DE OLIVEIRA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2696
JOÃO GABRIEL

MEMORIA COSTA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2696
JOÃO GABRIEL

MEMORIA COSTA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2697
MATHEUS DIAS

AMARAL
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2701
RUI RAFAEL

DURLACHER
INDEFERIDO

Recurso em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2705
ROCELMO

ARAUJO SILVEIRA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2705
ROCELMO

ARAUJO SILVEIRA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2706

JÚLIO CÉZAR

NUNES

FERREIRA

INDEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2707

JOÃO PEDRO

ALENCAR VIEIRA

MARIANO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2708
VALÉRIO ARAÚJO

DA SILVEIRA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2708
VALÉRIO ARAÚJO

DA SILVEIRA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2711

ROGÉRIO

ARAÚJO DA

SILVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2711

ROGÉRIO

ARAÚJO DA

SILVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2711

ROGÉRIO

ARAÚJO DA

SILVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2711

ROGÉRIO

ARAÚJO DA

SILVEIRA

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Deferido Parcialmente, Conforme estabelecido no edital do Edital n.

120/2024/SEGEP-GCP, por ferir o Subitem 10.3.1.1.6 que diz:

Certificado em Curso de Aperfeiçoamento ou Programa de

Aprimoramento em medicina na area de atuação de inscrição, com

carga horária mínima de 1000 (mil) horas, devidamente reconhecido

pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão,

desde que acompanhado de histórico escolar. Máximo 02

certificados.. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir apenas um item do recurso

interposto.

2711

ROGÉRIO

ARAÚJO DA

SILVEIRA

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2713
THALITA IANA

ALVES KUSSLER
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2713
THALITA IANA

ALVES KUSSLER
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2713
THALITA IANA

ALVES KUSSLER
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2713
THALITA IANA

ALVES KUSSLER
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2713
THALITA IANA

ALVES KUSSLER
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2717

VANESSA DA

CRUZ DE

AGUIAR

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2723

CAROLYNE

COSTA DE

AGUIAR DOS

SANTOS

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2734

IRENILDE LIMA

ALMEIDA DE

OLIVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2734

IRENILDE LIMA

ALMEIDA DE

OLIVEIRA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2746
TIMÓTEO GON

LIMA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

3.6. A documentação enviada será analisada pela Comissão do

Processo Seletivo Simplificado, visando à convalidação das

informações prestadas no ato do preenchimento online do

formulário de inscrição. 3.7. A documentação deverá estar de

acordo com os requisitos da área de atuação que o candidato

pretende concorrer 10.1. A avaliação de títulos ocorrerá com base

nos títulos/documentos informados e enviados no ato da inscrição,

obedecendo o disposto nos itens 2 e 3 do presente Edital. 10.2. A

pontuação dos títulos ocorrerá de acordo com os Quadros de

Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos previsto no item

10.3

2759
FREDDY CRUZ

PARIHUANCOLLO
INDEFERIDO

Documento anexado, no ato da inscrição, refere à "PREFEITURA

MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE", não corresponde ao informado

"Secretaria de Estado da Saúde - Sesau lotação de Hospital de

Retaguarda do Estado de Rondônia - HR/RO". Dessa forma, com

base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2759
FREDDY CRUZ

PARIHUANCOLLO
INDEFERIDO

Documento anexado, no ato da inscrição, refere à "PREFEITURA

MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE", não corresponde ao informado

"Secretaria de Estado da Saúde - Sesau lotação de Hospital de

Retaguarda do Estado de Rondônia - HR/RO". Dessa forma, com

base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2761

MARISTEFANY

CURY ARRUDA

DO

NASCIMENTO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2761

MARISTEFANY

CURY ARRUDA

DO

NASCIMENTO

INDEFERIDO

Conforme consta no item 10.3.2.1.4 ((Residência médica concluída

ou título de especialista médico DIFERENTE da area de atuação em

que concorre ou subespecialidade na area de atuação em que

concorre no presente certame, com registro no CREMERO.)

candidata apresentou certificado na mesma área em que se

candidatou. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2761

MARISTEFANY

CURY ARRUDA

DO

NASCIMENTO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2761

MARISTEFANY

CURY ARRUDA

DO

NASCIMENTO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2768
MARCOS BERTI

CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2768
MARCOS BERTI

CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2768
MARCOS BERTI

CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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MARCOS BERTI

CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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CAVALCANTI
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Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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MARCOS BERTI

CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Os documentos,

enviados para comprovar experiência profissional, foram

devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2768
MARCOS BERTI

CAVALCANTI
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados.
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ISABELLA

VINHOLI

JUNQUEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados
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2770

ISABELLA

VINHOLI

JUNQUEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados
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2770

ISABELLA

VINHOLI

JUNQUEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados
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2770

ISABELLA

VINHOLI

JUNQUEIRA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

2776

WESLEY CAMILO

FRANCO

BORGES

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título do

outro recurso e devidamente pontuado. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2776

WESLEY CAMILO

FRANCO

BORGES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2791
ANA CLAUDIA

ZANELATO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2807
MELINA SODRÉ

RIBEIRO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2807
MELINA SODRÉ

RIBEIRO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2807
MELINA SODRÉ

RIBEIRO
DEFERIDO Recurso Deferido, alterada no sistema.
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2807
MELINA SODRÉ

RIBEIRO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2807
MELINA SODRÉ

RIBEIRO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2807
MELINA SODRÉ

RIBEIRO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2809

STELLA

APARECIDA

ALVES LEITE DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Cabe destacar ainda que os

documentos acostados no recurso não foram solicitado no edital

para implementação no ato da inscrição, sendo estes, documentos

obrigatórios para o Ato da contratação. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2809

STELLA

APARECIDA

ALVES LEITE DE

ANDRADE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2809

STELLA

APARECIDA

ALVES LEITE DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na área de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2809

STELLA

APARECIDA

ALVES LEITE DE

ANDRADE

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações. Limite de 24 (vinte quatro) meses.

(ausente ultimo comprovante de rendimento) Dessa forma, com

base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2811

CARLOS

AUGUSTO DA

CONCEIÇÃO

SENA FILHO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2824

SAMUEL

LUCIANO GOMES

AITA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2824

SAMUEL

LUCIANO GOMES

AITA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2826

THAÍS

ROCKENBACH

GAONA LENZI

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na área de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.
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2826

THAÍS

ROCKENBACH

GAONA LENZI

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Prezada candidata, após análise minuciosa do seu recurso, dispomos

os seguintes apontamentos: -Atuo na rede privada (Hospital dos

Acidentados em Cacoal-RO) desde 2017 (Pronto Atendimento +

enfermaria + UTI), sendo anexada declaração em pdf: Experiência

não informada no ato da inscrição e fere requisitos estabelecidos em

Edital, os quais sejam: 3.2. O candidato deverá anexar os

documentos comprobatórios das informações prestadas no ato da

inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues fora

do prazo serão desconsiderados -Atuei como medica residente em

clínica médica no serviço publico entre março de 2018 e fevereiro

de 2021: Experiência não informada no ato da inscrição e fere

requisitos estabelecidos em Edital, os quais sejam: 3.2. O candidato

deverá anexar os documentos comprobatórios das informações

prestadas no ato da inscrição nos campos específicos. 3.2.2.

Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados -Atuo

na rede pública (Hospital Regional de Cacoal) como clínica geral via

processo de contratação emergencial desde o dia 01/04/2021 e

posteriormente como especialista em Clínica Médica + Área de

cuidados Paliativos desde 30/12/2021 até a presente data (conforme

consta declarações em anexo + contra-cheques + contrato): Quanto

a essa experiência, recurso deferido. Pontuação alterada no sistema.

-Atuei como preceptora dos acadêmicos de medicina da Faculdade

de Ciências Biomédicas de Cacoal entre dezembro de 2017 e junho

de 2023 (conforme contra-cheque em pdf): Não vislumbramos

fundamentos para acatar o recurso quanto à essa experiência visto

que o Edital não contempla experiências como precetora. Portanto

fere o subitens 10.3.2.2.1 e 10.3.2.2.2 do Edital.

2835
LETÍCIA HELENA

DE CARVALHO
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2835
LETÍCIA HELENA

DE CARVALHO
INDEFERIDO

A candidata apresentou documentos para pontuar no quesito

"Títulos" e todos tiveram pontuação e deferimento

2848

MARÍLIA

ANDRADE DOS

SANTOS ARAÚJO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2857

VITOR VINICIUS

QUEIROZ DE

SOUSA

DEFERIDO Recurso Deferido. Pontuação alterada no Sistema.

2859

CARLOS

ALFREDO PLAZA

ANEZ

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2862

ICURITI DE

SOUZA

PINHEIRO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2867

LUAN JÚLIO

LOBATO DE

MORAIS

INDEFERIDO

Subitem 10.3.1.1.4 - Certificado de curso de graduação na área da

saúde, DIFERENTE DA QUE CONCORRE NO PRESENTE CERTAME,

devidamente reconhecido pelo MEC. Também será aceito

certificado/declaração de conclusão de curso, desde que

acompanhado de histórico escolar. Conforme estabelecido no edital

do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o processo de inscrição envolveu

diversas etapas para garantir a correta seleção das opções feitas

pelos candidatos. Durante a inscrição, o candidato teve a

oportunidade de escolher sua área de atuação no início do processo,

confirmar essa escolha por duas etapas intermediárias e,

posteriormente, convalidar todos os dados fornecidos antes de

emitir seu comprovante de inscrição como protocolo. Ressaltamos

que todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no

edital, garantindo a transparência e a equalidade do processo para

todos os candidatos participantes. Cabe destacar ainda que o

Diploma de conclusão de curso não foi solicitado no edital, sendo

documento obrigatório para o Ato da contratação. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2870
HAIANE PEREIRA

TAVARES
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2870
HAIANE PEREIRA

TAVARES
INDEFERIDO

Candidato/a incluiu documento na opção Certificado de curso de

graduação na área da saúde, diferente da que concorre no presente

certame, devidamente reconhecido pelo MEC. Também será aceito

certificado/declaração de conclusão de curso, desde que

acompanhado de histórico escolar.) acrescentou certificado da

mesma especialidade na qual se candidatou. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2872

ELESSANDRA

MARIA

SILVESTRO

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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2882

ERÊNDIRA

LINHARES

BATISTA

BARBOSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2888

JOÃO VICTOR

PINI GURGEL DO

AMARAL

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Considerando que no ato da inscrição não fora anexados

documentos de comprovação de títulos ou experiências profissionais

não há possiblidade de reavaliar a pontuação pois não há

documentos para serem analisados. Dessa forma, não encontramos

fundamentos para deferir o recursos interposto.

2888

JOÃO VICTOR

PINI GURGEL DO

AMARAL

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Considerando que no ato da inscrição não fora anexados

documentos de comprovação de títulos ou experiências profissionais

não há possiblidade de reavaliar a pontuação pois não há

documentos para serem analisados. Dessa forma, não encontramos

fundamentos para deferir o recursos interposto.
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2888

JOÃO VICTOR

PINI GURGEL DO

AMARAL

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: 3.1. Os documentos comprobatórios para a avaliação de

títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através no portal

Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

Considerando que no ato da inscrição não fora anexados

documentos de comprovação de títulos ou experiências profissionais

não há possiblidade de reavaliar a pontuação pois não há

documentos para serem analisados. Dessa forma, não encontramos

fundamentos para deferir o recursos interposto.

2901

HOZANNA

HOLANDA

BRASIL

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2901

HOZANNA

HOLANDA

BRASIL

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no subitem 10.3.2.1.2. será aceito certificado/declaração de

conclusão, desde que acompanhado de histórico escolar. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2901

HOZANNA

HOLANDA

BRASIL

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no subitem 10.3.2.1.2. será aceito certificado/declaração de

conclusão, desde que acompanhado de histórico escolar. Dessa

forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto.

2910
OMAR RONALD

FUENTES CRUZ
INDEFERIDO

Candidato incluiu documento na opção Certificado de curso de

graduação na área da saúde, diferente da que concorre no presente

certame, devidamente reconhecido pelo MEC. Também será aceito

certificado/declaração de conclusão de curso, desde que

acompanhado de histórico escolar.) acrescentou certificado da

mesma especialidade na qual se candidatou. Dessa forma, com base

nessas informações, não encontramos fundamentos para deferir o

recurso interposto.

2915
DANIELA

LINHARES
INDEFERIDO

Os documentos, enviados para comprovar experiência profissional,

foram devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2915
DANIELA

LINHARES
INDEFERIDO

Os documentos, enviados para comprovar experiência profissional,

foram devidamente pontuados. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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2921
GEIZIEL

MOREIRA CRUZ
INDEFERIDO

Preliminarmente, cumpre-nos informar que:

A epidemiologia é área de ciência que estudo o processo saúde-

doença em coletividades humanas, analisando a distribuição e os

fatores determinantes das enfermidades, danos à saúde e eventos

associados à saúde coletiva, propondo medidas específicas de

prevenção, controle ou erradicação de doenças, e fornecendo

indicadores que sirvam de suporte ao planejamento, administração e

avaliação das ações de saúde” (ROUQUAYROL e GOLDBAUM, 2003).

Outrossim, de acordo com a Fundação Fio Cruz, “epidemiologista” é o

profissional de saúde que usa os conhecimentos de epidemiologia

para planejar, executar e avaliar ações de prevenção, controle e

tratamento de doenças.

Em que pese a epidemiologia não seja reconhecida por área de

atuação e/ou especialidade exclusivamente médica pelo Conselho

Federal de Medicina, tal fato não afasta o reconhecimento do

profissional epidemiologista, haja vista que a epidemiologia (área

cientifica e profissional) não se atribui apenas ao Médico, mas a todos

profissionais de saúde que possui especialização na área. Logo, pode-

se compreender “área de atuação” no referido edital em sentido

amplo.

Assim, considerando que esta comissão possui atuação vinculada ao

instrumento convocatório, considerando que o item 7.1.2: dispõe

como requisito mínimo para ocupar o cargo de médico é no mínimo

Diploma de conclusão do curso de graduação de nível superior em

Medicina concluído em instituição de ensino reconhecida pelos

sistemas federal ou estaduais de ensino, devidamente registrado no

Conselho Regional de Medicina do Estado de Rondônia - CREMERO,

CUMULADO com comprovação de, no mínimo, 01 (um) ano de

experiência como Médico, na área de atuação descritas no quadro de

Vagas, considerando que não se restou comprovado que o candidato

atuou especificamente como epidemiologista; A COMISSÃO

DELIBERA PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO.

2922
LARISSA GÓES

DE CASTRO
INDEFERIDO

Recurso duplicado. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.
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2922
LARISSA GÓES

DE CASTRO
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

2924
ARISE PEDROSA

DE LIMA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2924
ARISE PEDROSA

DE LIMA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2932

ALCILANE

SANTIAGO MAIO

TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 122

2932

ALCILANE

SANTIAGO MAIO

TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2932

ALCILANE

SANTIAGO MAIO

TAMES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2932

ALCILANE

SANTIAGO MAIO

TAMES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2932

ALCILANE

SANTIAGO MAIO

TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2932

ALCILANE

SANTIAGO MAIO

TAMES

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema referente a

desclassificação.
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2932

ALCILANE

SANTIAGO MAIO

TAMES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2959

LILIAN KELLY

SENA DOS

SANTOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2959

LILIAN KELLY

SENA DOS

SANTOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2959

LILIAN KELLY

SENA DOS

SANTOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2959

LILIAN KELLY

SENA DOS

SANTOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2959

LILIAN KELLY

SENA DOS

SANTOS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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2961
NATALIA DE

SOUSA CORREIA
INDEFERIDO

Conforme item 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício profissional no

cargo de Médico em instituição de saúde pública ou privada,

comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou

decreto de nomeação e exoneração em cargo público com último

comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último

comprovante de rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de

instituições de saúde pública. Candidata apresentou documento de

instituição privada sem assinatura. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.

2961
NATALIA DE

SOUSA CORREIA
INDEFERIDO

Candidata não incluiu documento na opção Certificado de curso de

graduação na área da saúde, diferente da que concorre no presente

certame, devidamente reconhecido pelo MEC. Dessa forma, com

base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

2961
NATALIA DE

SOUSA CORREIA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2971

MARCO

ANTONIO DE

OLIVEIRA SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2984
MICHELLI

VICENTE
INDEFERIDO

Em que pese o item 10.3.2.2.2 - Exercício do cargo de Médico na

aréa de atuação/especialidade em que se candidatou no presente

certame, em instituição de saúde pública ou privada, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro). Candidata não

apresentou último comprovante de rendimento. Dessa forma, com

base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto. meses.

2984
MICHELLI

VICENTE
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

2987

KARLA NOCRATO

LOIOLA

VAICIUNAS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo de

Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: CARTEIRA DE TRABALHO, TERMO DE POSSE E/OU

DECRETO DE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO EM CARGO PÚBLICO COM

ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO; E/OU CONTRATO DE

TRABALHO COM ÚLTIMO COMPROVANTE DE RENDIMENTO. COM

DECLARAÇÕES. Limite de 24 (vinte quatro) meses. (ausente ultimo

comprovante de rendimento) Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 126

2995

FABIOLA

APARECIDA DE

OLIVEIRA SOUSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2995

FABIOLA

APARECIDA DE

OLIVEIRA SOUSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

2995

FABIOLA

APARECIDA DE

OLIVEIRA SOUSA

DEFERIDO

Recurso em conformidade com a análise de título inicial

devidamente pontuado. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

2995

FABIOLA

APARECIDA DE

OLIVEIRA SOUSA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

3004

ELESONLUZ

LEAL RAMOS DE

ALBUQUERQUE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

3004

ELESONLUZ

LEAL RAMOS DE

ALBUQUERQUE

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

3020

DANILO DE

NORONHA

NUNES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

3020

DANILO DE

NORONHA

NUNES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.
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3020

DANILO DE

NORONHA

NUNES

INDEFERIDO

A análise dos documentos enviados para comprovar experiência

profissional foi devidamente pontuado, conforme Edital n.

120/2024/SEGEP-GCP. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

3030
MARLY DE JESUS

ANDRADE
INDEFERIDO

Em que pese o Item 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo

de Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte quatro)

meses. candidata não apresentou último comprovante de

rendimento. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

3030
MARLY DE JESUS

ANDRADE
INDEFERIDO

Em que pese o Item 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo

de Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte quatro)

meses. candidata não apresentou último comprovante de

rendimento. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

3030
MARLY DE JESUS

ANDRADE
INDEFERIDO

Em que pese o Item 10.3.2.2.1 Comprovação de exercício do cargo

de Médico generalista em instituição de saúde pública, comprovada

através de: Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de

nomeação e exoneração em cargo público com último comprovante

de rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante

de rendimento. COM declarações . Limite de 24 (vinte quatro)

meses. candidata não apresentou último comprovante de

rendimento. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

3030
MARLY DE JESUS

ANDRADE
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto.
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3035

ODALY

PANIAGUA

FERNADES

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a e qualidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

3035

ODALY

PANIAGUA

FERNADES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

3050
FLÁVIO MARTINS

DA SILVA
DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

3050
FLÁVIO MARTINS

DA SILVA
INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

sub item 10.3.3.2.2 (Comprovação de exercício profissional no cargo

de Cirurgião Bucomaxilofacial em instituição de saúde pública ou

privada, comprovada através de: Carteira de Trabalho, termo de

posse e/ou decreto de nomeação e exoneração em cargo público

com último comprovante de rendimento; e/ou contrato de trabalho

com último comprovante de rendimento. Serão aceitas declarações

APENAS de instituições de saúde pública.) Candidato não apresentou

documento exigido. Dessa forma, com base nessas informações,

não encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

3063

LETICIA

PINHEIRO DO

NASCIMENTO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados
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3063

LETICIA

PINHEIRO DO

NASCIMENTO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

3063

LETICIA

PINHEIRO DO

NASCIMENTO

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Ressaltamos que

todas essas etapas foram conduzidas conforme descrito no edital,

garantindo a transparência e a equalidade do processo para todos

os candidatos participantes. Dessa forma, com base nessas

informações, não encontramos fundamentos para deferir o recurso

interposto. Logo, o recurso interposto fere os seguintes itens do

Edital: linhas de comunicação que venha a impossibilitar a

transferência e o recebimento de dados. 3.1. Os documentos

comprobatórios para a avaliação de títulos deverão ser enviados no

ato da inscrição através no portal Seleciona SESAU

(https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O candidato deverá anexar

os documentos comprobatórios das informações prestadas no ato

da inscrição nos campos específicos. 3.2.2. Documentos entregues

fora do prazo serão desconsiderados

3082

RHAYSSA

GABRIELLA

COSTA DE

SOUSA

INDEFERIDO Indeferido por ferir o subitem 10.3.1.2 e 10.3.2.1 do Edital.

3082

RHAYSSA

GABRIELLA

COSTA DE

SOUSA

INDEFERIDO Indeferido por ferir o subitem 10.3.1.2 e 10.3.2.1 do Edital.
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3082

RHAYSSA

GABRIELLA

COSTA DE

SOUSA

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP, o

processo de inscrição envolveu diversas etapas para garantir a

correta seleção das opções feitas pelos candidatos. Durante a

inscrição, o candidato teve a oportunidade de escolher sua área de

atuação no início do processo, confirmar essa escolha por duas

etapas intermediárias e, posteriormente, convalidar todos os dados

fornecidos antes de emitir seu comprovante de inscrição como

protocolo. Ressaltamos que todas essas etapas foram conduzidas

conforme descrito no edital, garantindo a transparência e a

equalidade do processo para todos os candidatos participantes.

Dessa forma, com base nessas informações, não encontramos

fundamentos para deferir o recurso interposto. Logo, o recurso

interposto fere os seguintes itens do Edital: 2.1.1. A inscrição

exprime a ciência e tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital. 2.5.1. O sistema irá gerar um protocolo,

que será prova física/material da inscrição do candidato 2.7. A

inscrição é de inteira responsabilidade do candidato e deve ser feita

com antecedência, evitando-se o possível congestionamento do

portal 2.8.1. Com ato da inscrição, o candidato automaticamente

declara a veracidade das informações prestadas 2.10. A

Administração Estadual não será responsável por problemas na

inscrição via Internet, motivados por falhas de comunicação,

documentos corrompidos ou congestionamento das linhas de

comunicação que venha a impossibilitar a transferência e o

recebimento de dados. 3.1. Os documentos comprobatórios para a

avaliação de títulos deverão ser enviados no ato da inscrição através

no portal Seleciona SESAU (https://seleciona.sesau.ro.gov.br/). 3.2. O

candidato deverá anexar os documentos comprobatórios das

informações prestadas no ato da inscrição nos campos específicos.

3.2.2. Documentos entregues fora do prazo serão desconsiderados

3.6. A documentação enviada será analisada pela Comissão do

Processo Seletivo Simplificado, visando à convalidação das

informações prestadas no ato do preenchimento online do

formulário de inscrição. 3.7. A documentação deverá estar de

acordo com os requisitos da área de atuação que o candidato

pretende concorrer 10.1. A avaliação de títulos ocorrerá com base

nos títulos/documentos informados e enviados no ato da inscrição,

obedecendo o disposto nos itens 2 e 3 do presente Edital. 10.2. A

pontuação dos títulos ocorrerá de acordo com os Quadros de

Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos previsto no item

10.3

3112
ATINELLE TELES

NOVAIS LEMOS
DEFERIDO

Inicialmente os documentos acostados no ato da inscrição estavam

preenchidos corretamente, entretanto a data informada se

encontrava divergente, o que levou a pontuação inicial do sistema.

Desta forma, solicitamos alteração via sistema para realização da

pontuação conforme comprovações documentais. Recurso deferido.
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3112
ATINELLE TELES

NOVAIS LEMOS
DEFERIDO

Inicialmente os documentos acostados no ato da inscrição estavam

preenchidos corretamente, entretanto a data informada se

encontrava divergente, logo, o sistema pontua conforme o que o

candidato fornece no ato da inscrição limitando a pontuação por 24

meses. Desta forma, solicitamos alteração via sistema para

realização da pontuação conforme comprovações documentais.

Recurso deferido.

3121

WHEKSCLEY

COIMBRA VAZ

INOCENCIO DA

SILVA

DEFERIDO

PARCIALMENTE

Prezado, após análise minuciosa do presente recurso, dispomos os

seguintes apontamentos: - Foram-me creditados 20 pontos de

experiencia profissional, porém, conforme carteira de trabalho em

anexo, tenho direito a pontuação limite (60 pontos), sendo 20 pontos

do subitem 10.3.2.2.1 e 40 pontos do subitem 10.3.2.2.2: Pontuação

alterada no sistema para 40 pontos. Quanto as pontuações do títulos

estas também foram alteradas. Os demais pedidos não

encontramos fundamentos para deferir, uma vez que o candidato

selecionou somente um item para anexar documento para

comprovar experiência. Portanto, somente uma experiência foi

comprovada.

3124

JOSIANE

APARECIDA DA

SILVA

GONCALVES

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

3124

JOSIANE

APARECIDA DA

SILVA

GONCALVES

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise e devidamente

pontuado. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

3124

JOSIANE

APARECIDA DA

SILVA

GONCALVES

INDEFERIDO

Recurso duplicado e em conformidade com a análise e devidamente

pontuado. Dessa forma, com base nessas informações, não

encontramos fundamentos para deferir o recurso interposto.

3139

RAFAEL

BARBOSA DE

JESUS

INDEFERIDO

Conforme estabelecido no edital do Edital n. 120/2024/SEGEP-GCP,

no Subitem 10.3.2.2.2 Exercício do cargo de Médico na aréa de

atuação/especialidade em que se candidatou no presente certame,

em instituição de saúde pública ou privada, comprovada através de:

Carteira de Trabalho, termo de posse e/ou decreto de nomeação e

exoneração em cargo público com último comprovante de

rendimento; e/ou contrato de trabalho com último comprovante de

rendimento. Serão aceitas declarações APENAS de instituições de

saúde pública. Limite de 24 (vinte e quatro) meses. Dessa forma,

com base nessas informações, não encontramos fundamentos para

deferir o recurso interposto.

3146

ÂNDREZ ANDREI

ZIMMERMANN

DA SILVA

DEFERIDO Recurso Deferido, pontuação alterada no sistema.

  Porto Velho/RO, 11de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SIL

Superintendente SEGEP/RO

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Saúde
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JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0049616933

EDITAL Nº 171/2024/SEGEP-GCP

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, juntamente com o

Secretário de Estado da Saúde, Senhor Jefferson Ribeiro da Rocha e Secretário Adjunto da Saúde Élcio Barony de

Oliveira, no uso de suas atribuições legais, considerando os termos do Ofício nº 26487/2024/SESAU-NRS

(0049586893), constante do Processo SEI n. 0036.009844/2024-94, torna público Resultado da verificação da

condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros inscritos no Edital

n.120/2024/SEGEP-GCP (0048798996), em referência Processo Seletivo Simplificado de avaliação de títulos para

contratação temporária de Médicos 20 e 40 horas semanais e Cirurgiões Bucomaxilofaciais com carga

horária de 40 horas semanais, para atender, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO,

as Unidades de Saúde Pública Estadual dos municípios de Ariquemes, Buritis, Cacoal, Extrema, Porto Velho e

São Francisco do Guaporé, conforme a seguir:

INSCRIÇÃO NOME CPF CARGO LOCALIDADE SITUAÇÃO

2726
MAGDA PRISCILA CARDOSO

AFONSO

*.*.022-

77

ENDOSCOPIA

(TERAPÊUTICO/DIAGNÓTICO)

- 40h

CACOAL Aprovado

2533 LEANDRO ALVES DA CUNHA
*.*.772-

10
GERAL- 40h CACOAL Aprovado

3018
EDILBERTO VIEIRA DE

CARVALHO

*.*.703-

63
GERAL- 40h CACOAL Reprovado

2612
LUCAS ARIEL MORAES

CAVALCANTE

*.*.512-

58
GERAL- 40h CACOAL Aprovado

2499
NIRLANDO MEIRELES DE

SOUZA

*.*.662-

53
GERAL- 40h CACOAL Reprovado

2479 AUÉRICON PESSOA
*.*.272-

91
GERAL- 40h EXTREMA Reprovado

2940
CLEISSIANE ÉVELIN SILVA

BENARROSH

*.*.152-

11
GERAL- 40h PORTO VELHO Aprovado

2574
LETÍCIA VITÓRIA DE

ALMEIDA LIMA NEMETH

*.*.682-

83
GERAL- 40h PORTO VELHO Aprovado

2609
MARTA DA COSTA DO

NASCIMENTO

*.*.802-

06
GERAL- 40h PORTO VELHO Aprovado

2842
RENÃ RICARDO MAMED

MEDIM REZENDE

*.*.492-

95
GERAL- 40h PORTO VELHO Aprovado

2876
VANESSA NORONHA

BARBOSA DA SILVA

*.*.962-

48
GERAL- 40h PORTO VELHO Aprovado

2436
WALMER ALFREDO SILVA

SIQUEIRA

*.*.732-

62
GERAL- 40h PORTO VELHO Aprovado

2750 CAMILA ALVES PEREIRA
*.*.742-

74

GINECOLOGIA E OBSTETRIA

- 40h
PORTO VELHO Aprovado

3161 CARLA REGINA COELHO
*.*.672-

68
PEDIATRIA - 20h PORTO VELHO Aprovado

3031
MONDRIAN PEIXOTO

RODRIGUES

*.*.891-

25
OFTALMOLOGIA - 40h PORTO VELHO Aprovado
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2209
IDALBERTO ABALOS

FERNANDEZ

*.*.931-

77
CLÍNICA MÉDICA - 40h PORTO VELHO Reprovado

2838
AMOM MENDES FERNANDES

ROCHA

*.*.002-

80
GERAL- 40h PORTO VELHO Reprovado

2316 DÉBORA JOHNSON
*.*.462-

30
GERAL- 40h PORTO VELHO Reprovado

2391
DEBORA PASSOS SOARES

FERREIRA

*.*.902-

01
GERAL- 40h PORTO VELHO Reprovado

2861 EMANUELE JANOCA FRANCA
*.*.812-

87
GERAL- 40h PORTO VELHO Reprovado

3090
GIULIANA DOS SSANTOS

CARVALHO

*.*.901-

17
GERAL- 40h PORTO VELHO Reprovado

2298
JÉSSICA MEIRELES

NOGUEIRA

*.*.392-

47
GERAL- 40h PORTO VELHO Reprovado

2971
MARCO ANTONIO DE

OLIVEIRA SILVA

*.*.332-

87
GERAL- 40h PORTO VELHO Aprovado

2801
KIZZY SIMAO DOS SANTOS

ROCHA

*.*.072-

10

GINECOLOGIA E OBSTETRIA

- 40h
PORTO VELHO Reprovado

2684 FILIPE DE PAULA BARBOSA
*.*.472-

52
GERAL- 40h

SAO FRANCISCO

DO GUAPORE
Aprovado

2613 DEBORA DAMIAO DE FATIMA
*.*.192-

49
GERAL- 40h

SAO FRANCISCO

DO GUAPORE
Aprovada

  Porto Velho/RO, 11de junho de 2024.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SIL

Superintendente SEGEP/RO

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Saúde

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0049616991

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

Portaria nº 53 de 10 de junho de 2024

Institui a Comissão de Processos Prioritários no âmbito da
Superintendência Estadual de Compras e Licitações (SUPEL/RO).

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto n.º 27.948, de 01 de março de 2023 e do

art. 43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a instituição do Planejamento Estratégico 2021-2025 da SUPEL, através da Portaria n.º 116 de

14 de setembro de 2021 (id. 0020651881), suas diretrizes estratégicas e valores consoante a supremacia do interesse

público, legalidade, transparência, eficiência e resolutividade; e

CONSIDERANDO o Processo Sei! id. 0043.000968/2024-15, SUPEL-GAB, que requer a criação da Comissão de

Processos Prioritários — CPP,

R E S O LV E :
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Art. 1º Instituir a Comissão de Processos Prioritários (CPP) no âmbito da Superintendência Estadual de Compras

e Licitações.

Art. 2º São competências da Comissão de Processos Prioritários:

I - Organizar, coordenar e operacionalizar os Processos Administrativos licitatórios com pedido de tramitação

prioritária, passíveis de redução de prazo, incluídos processos de origem da Secretaria de Estado da Saúde

(SESAU/RO), que compreendam evento com data determinada, bem como aqueles cuja justificativa indique

necessidade de priorização, de acordo com a determinação do Gabinete da Superintendência;

II - Estabelecer ordem cronológica dos procedimentos prioritários para agendamento de sessões,

empreendimento de análises e demais atos que permitam a antecipação de atos; e

III - Executar demais atos necessários para tramitação prioritária de processos licitatórios, de acordo com a

deliberação da gestão da Superintendência.

§ 1º A priorização não implicará na remissão ou prorrogação de prazos previstos em lei, devendo a Comissão

estar atenta ao cumprimento do modo e forma previsto na legislação.

§ 2º O acompanhamento será coordenado pelo gabinete, com apoio de setores estratégicos indicados pelo

Superintendente quando necessário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0049538124

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 90153/2024/SUPEL

Processo Administrativo: 0029.071592/2023-21

Objeto: Contratação de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Serviços Especializados em Arbitragem

Esportiva, mediante Sistema de Registro de Preços.

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. PARA TODOS OS LOTES, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva

de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 2.653.029,48 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e três mil vinte e nove reais e quarenta

e oito centavos)

Data de Abertura: 25 de junho de 2024.

Horário de Brasília: 09:00 horas.

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br

ou www.rondonia.ro.gov.br/supel. Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho - Rondônia, 10 de junho de 2024.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0049393560

AVISO DE LICITAÇÃO

de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.006833/2023-71
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Objeto: Registro de preço para a futura e eventual aquisição de material de consumo (SOLUÇÕES PARA

PARA PRESERVAÇÃO DE ORGÃOS ABDOMINAIS E CÓRNEAS), visando atender as necessidades e demandas das

Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, unidades gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.

Tipo: Menor Preço por Item

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 948.539,52 (novecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta

e dois centavos)

Data de Abertura: 25 de junho de 2024, 10h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 07 de junho de 2024 .

ALINE LOPES ESPÍNDOLA

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0049146087

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2024/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 659/2023

Data da Homologação: 20/05/2024 Processo nº 0064.001851/2023-20

Órgão SEPAT - Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC, para atender as necessidades da Superintendência Estadual de Patrimônio

e Regularização Fundiária- SEPAT.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Diário Oficial do Estado.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL;

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços;
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4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos

não participantes que aderirem.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93;

5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos

inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou

minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de

mercado;

5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de

requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido

com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão

participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor

originalmente registrado;

5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas

hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará,

antes da efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem

interesse em manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter

o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B;

5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço

praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da

proposta e o preço de mercado vigente à época do registro;

5.6. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço

registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido

do fornecedor;

5.7. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual

18.340/2013, quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir

o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção

prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado;

6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas

no Decreto Estadual 18.340/2013;

6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do

objeto, obrigações da administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no

Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata;

7.2. Em conformidade com o art. 18, § 3° do Decreto Estadual 18.340/2013, a Administração poderá aceitar

que o beneficiário entregue para o item ou lote produto de marca ou modelo diferente daquele registrado na ARP,
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por comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, desde que o produto possua, comprovadamente,

desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado;

7.3. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto

no §1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013;

7.4. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à

Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições;

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação;

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do

Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos;

8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, o ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO

DIF.

%
DETENTORA

16

Protetor Auricular tipo concha:

Abafador tipo concha, constituído

por dois abafadores em forma

de concha, montados

simetricamente nas

extremidades de uma haste-

suporte ajustável, adaptável a

cabeça humana, permitindo que

cada abafador se aplique sob

pressão aos respectivos

pavilhões auriculares. Proteção

auditiva do usuário contra ruídos

com atenuação mínima de 24

db.

TAM. ÚNICO

12 PAR CARBOGRAFITE R$ 36,37 R$ 36,37 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

17

Máscara Respiratória contra

poeiras e névoas com válvula

N95, atendendo a norma ABNT

NBR 13.698.

40 UND SAYRO R$ 2,65 R$ 2,65 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA
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18

Óculos de Proteção em

policarbonato com proteção

UVA, UVB, antirrisco,

antiembaçante, proteção lateral

e ponte nasal, com proteção

contra impactos e luminosidade.

Tamanho único para adulto.

20 UND CARBOGRAFITE R$ 3,08 R$ 3,08 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

19

Chapéu com Proteção de Nuca,

Material: 100% poliéster,

Tamanho único para adulto,

Circunferência total: 106 cm,

Diâmetro total: 34 cm, Diâmetro

interior: 18 cm, Circunferência

interior: 59 cm, na cor Preta

110 UND PROROUPAS R$ 21,53 R$ 21,53 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

20

Luva de Algodão Flexível e forte -

Proteção para qualquer

aplicação geral - Punho elástico

para um melhor ajuste e maior

conforto - Pontos de PVC na

palma para uma aderência

superior- Resistência contra

agentes mecânicos e abrasivos.

Tamanho único para adulto.

100 PAR MARLUVAS R$ 3,00 R$ 3,00 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

21

Par de Luvas Descartáveis Látex

Estéril; Anatômicas; Ambidestras;

Lubrificada com pó. Contém 2

unidades (1 par); Uso único,

individual e por procedimento.

20 PAR DESCARPACK R$ 1,34 R$ 1,34 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

22
Bota Sete Léguas Trator Cano

Longo n.º 38
10 PAR MARLUVAS R$ 49,02 R$ 49,02 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

23
Bota Sete Léguas Trator Cano

Longo n.º 42
10 PAR MARLUVAS R$ 50,03 R$ 50,03 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

24

Perneira Ventilada Forrada

Proteção para cortes com a

Lâmina Roçadeira e contra

Picada de Cobra com 3 talas de

aço. Modelo com velcro.

8 PAR VALCAN R$ 34,53 R$ 34,53 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

25

Luva Látex Impermeável,

multiúso, com proteção das

mãos de agentes escoriantes e

cortantes

50 PAR CARBOGRAFITE R$ 16,59 R$ 16,59 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

26

Suporte facial com catraca e

proteção facial em tela de aço,

com 310 mm de largura e 195

mm de altura, sua fixação é feita

através de pinos plásticos. Não

distorce a visão de usuário, fácil

armazenagem e higienização

6 UND CARBOGRAFITE R$ 69,37 R$ 69,37 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA
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27

Macacão para saneamento tipo

jardineira impermeável tamanho

M

10 UND PROTCAP R$ 157,94 R$ 157,94 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

28

Calça tática militar ultra

resistente impermeável tamanho

38

8 UND PROROUPAS R$ 163,50 R$ 163,00 -0,31

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

29

Calça tática militar ultra

resistente impermeável tamanho

40

10 UND PROROUPAS R$ 163,50 R$ 163,00 -0,31

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

30

Calça tática militar ultra

resistente impermeável tamanho

42

10 UND PROROUPAS R$ 163,50 R$ 163,00 -0,31

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

31

Calça tática militar ultra

resistente impermeável tamanho

44

10 UND PROROUPAS R$ 163,50 R$ 163,00 -0,31

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

32

Calça tática militar ultra

resistente impermeável tamanho

46

4 UND PROROUPAS R$ 163,50 R$ 163,00 -0,31

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

33

Calça tática militar ultra

resistente impermeável tamanho

50

4 UND PROROUPAS R$ 170,00 R$ 163,00 -4,12

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

34

Calça tática militar ultra

resistente impermeável tamanho

52

10 UND PROROUPAS R$ 170,00 R$ 163,00 -4,12

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

35
Blusa manga longa UV tamanho

P
5 UND PROROUPAS R$ 40,00 R$ 39,33 -1,68

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

36
Blusa manga longa UV tamanho

M
30 UND PROROUPAS R$ 39,33 R$ 39,33 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

37
Blusa manga longa UV tamanho

G
40 UND PROROUPAS R$ 39,33 R$ 39,33 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

38
Blusa manga longa UV tamanho

GG
15 UND PROROUPAS R$ 41,00 R$ 39,33 -4,07

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

39 Gandola preta tática rip stop P 15 UND PROROUPAS R$ 200,10 R$ 200,00 -0,05

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

40 Gandola preta tática rip stop M 15 UND PROROUPAS R$ 184,63 R$ 184,00 -0,34

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

41 Gandola preta tática rip stop G 15 UND PROROUPAS R$ 201,63 R$ 200,00 -0,81

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA
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42 Gandola preta tática rip stop GG 15 UND PROROUPAS R$ 201,63 R$ 200,00 -0,81

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

43
Perneira de proteção (par) em

PVC
60 PAR VALCAN R$ 20,50 R$ 20,50 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

44
Óculos de sol flexível polarizado

adulto
60 UND CARBOGRAFITE R$ 3,49 R$ 3,49 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

45

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°36

4 PAR VULCAFLEX R$ 70,00 R$ 70,00 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

46

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°37

6 PAR VULCAFLEX R$ 62,33 R$ 62,33 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

47

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°38

8 PAR VULCAFLEX R$ 68,01 R$ 68,01 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

48

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°40

15 PAR VULCAFLEX R$ 50,50 R$ 50,50 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

49

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°42

15 PAR VULCAFLEX R$ 72,80 R$ 72,80 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

50

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°43

4 PAR VULCAFLEX R$ 64,75 R$ 64,75 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

51

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°44

4 PAR VULCAFLEX R$ 55,72 R$ 55,72 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

52

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°45

2 PAR VULCAFLEX R$ 99,37 R$ 99,37 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

53

Bota impermeável anti

perfurante cano médio com

cadarço tamanho n°46

2 PAR VULCAFLEX R$ 80,12 R$ 80,12 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

54
Bota sete léguas trator cano

curto tamanho n°37
2 PAR VULCAFLEX R$ 47,98 R$ 47,98 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

55
Bota sete léguas trator cano

curto tamanho n°38
4 PAR VULCAFLEX R$ 39,10 R$ 39,10 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

56
Bota sete léguas trator cano

curto tamanho n°40
10 PAR VULCAFLEX R$ 37,39 R$ 37,39 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA
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57
Bota sete léguas trator cano

curto tamanho n°41
2 PAR VULCAFLEX R$ 41,44 R$ 41,44 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

58
Bota sete léguas trator cano

curto tamanho n°42
10 PAR VULCAFLEX R$ 52,27 R$ 52,27 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

59
Bota sete léguas trator cano

curto tamanho n°44
2 PAR VULCAFLEX R$ 39,10 R$ 39,10 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

60 Colete de proteção refletivo 60 UND CARBOGRAFITE R$ 18,57 R$ 18,57 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

61
Capa de chuva em PVC tamanho

M
15 UND PROTCAP R$ 17,66 R$ 17,66 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

62
Capa de chuva em PVC tamanho

G
15 UND PROTCAP R$ 26,41 R$ 26,41 0

SILVENINA

UNIFORMES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

18.386.337/0001-

44

SILVENINA

UNIFORMES LTDA

Q C4 LOTES 10/11 LOJA 04, -

TAGUATINGA CENTRO

BRASILIA

- DF

TIAGO TINOCO

OLIVEIRA FONSECA

(61) 3037-

6222/

99167-

0276

HAMILTON AUGUSTO LACERDA SANTOS JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0049296605

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

ADENDO

NOTA TÉCNICA DE PROCEDIMENTO CONTÁBIL Nº 002/2024/ COGES/GAB

Assunto: Altera a Nota Técnica de Procedimento Contábil nº 001/2024/COGES/GAB

A Contabilidade Geral do Estado de Rondônia - COGES, com objetivo de orientar os usuários e viabilizar a

celeridade nos procedimentos executados para a abertura de crédito adicional por Superávit Financeiro, altera a Nota

Técnica de Procedimento Contábil n°001/2024/COGES/GAB e acrescenta o Anexo I - Fluxo de Abertura de Crédito

Adicional por Superávit Financeiro, sendo aplicável a todas as Unidades Gestoras no âmbito do Estado.
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ANEXO I

FLUXO DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO

SÂMIA PRISCILA SOARES DE SOUZA

Analista Contábil Central de Normas e Treinamentos

LEANDRO DE LIMA MARTINS

Analista Contábil Central de Conformidade Contábil

Ciente e de acordo.

LAILA RODRIGUES ROCHA GUERRA

Diretora Central de Contabilidade

EDNALDO GOMES DE PAIVA SODRÉ

Diretor de Normatização e Acompanhamento Fiscal

LUANA LUIZA GONÇALVES DE ABREU HEY

Contadora Geral Adjunta

De acordo. Providencie-se a divulgação.

JURANDIR CLÁUDIO D'ADDA

Contador Geral do Estado

Protocolo 0049437271

Portaria nº 87 de 10 de junho de 2024

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA , no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de

autonomia administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:
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Art. 1º. – REMARCAR, o gozo de férias regulamentares do servidor LOURENCO FERNANDES COSTA JUNIOR,

Assessor, matrícula n.º xxxxx997, lotado ao quadro de pessoal desta COGES/RO, do período de 04/03/2024 a

23/03/2024 (20 dias), para o período de 01/07/2024 a 20/07/2024 (20 dias), permanecendo o abono pecuniário de

18/01/24 a 27/01/2024, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o período marcado na Portaria de

férias nº 9668 de 17 de novembro de 2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Jurandir Cláudio Dadda

Contador Geral do Estado

Protocolo 0049552084

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 485 de 05 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Decreto de 01/01/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO - Edição nº 001 de 03/01/2019,

página nº 09. Considerando o teor do Requerimento (0049196218), datado em 28 de maio de 2024, que consta nos

autos do Processo nº0030.009562/2023-66.

RESOLVE:

I – CONCEDER a conversão de férias em pecúnia ao servidor ORLANDO BARBONAGLIA DA SILVA, matrícula nº

******611, ocupante do cargo de Auditor Fiscal, lotado na 1ª Delegacia Regional de Porto Velho - 1DRPVH/CRE,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, relativa aos 20 (vinte) dias de

férias do período de 02/01/2017 a 21/01/2017, referente ao exercício de 2016.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02/01/2017.

Porto Velho - RO, 05/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049426594

Portaria nº 484 de 05 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

Decreto de 01/01/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE/RO - Edição nº 001 de 03/01/2019,

página nº 09. Considerando o teor do Requerimento (0041806478) e Justificativa (0041769560), datado em 15 de

setembro de 2023, que consta nos autos do Processo nº0030.010280/2023-10.

RESOLVE:

I – CONCEDER a conversão de férias em pecúnia a servidora EDIVANE IBIAPINA DE MELO, matrícula nº

******834, ocupante do cargo de Direção Superior de Assessor V, lotada no Tribunal Administrativo de Tributos

Estaduais - TATE, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, relativa aos 10

(dez) dias de férias do período de 22/05/2021 a 31/05/2021, referente ao exercício de 2019.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22/05/2021.

Porto Velho - RO, 05/06/2024.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0049426241

Portaria nº 496 de 11 de junho de 2024
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO, no uso de suas atribuições legais e considerando o teor

do Art. 4º do Decreto n° 10.851 de 29 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

I – Art. 1º - Designar o servidorDOUGLAS HENRIQUE COQUEIRO TIEGS, CARGO: AFTE/Gerente de Controle da

Dívida Pública, CPF: xxx.191.301-xx, para realizar despesa em regime de adiantamento (Suprimento de Fundos)

previsto no Decreto nº 10.851/2003, de 29.12.2003 no âmbito desta Secretaria de Estado de Finanças neste exercício

de 2024.

Porto Velho, 11, junho de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário de Estado de Finanças Adjunto

SEFIN-RO

Protocolo 0049607271

Portaria nº 497 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO , no uso de suas atribuições que lhe são delegadas a

partir de 01.05.2023 pelo Decreto 19917/2023 (0038207002).

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido a Senhor(a): DOUGLAS HENRIQUE COQUEIRO TIEGS, CARGO: AFTE/Gerente de Controle

da Dívida Pública, CPF: xxx.191.301-xx,, Suprimento de Fundos, no valor de R$500,00 (quinhentos reais) com função

de despesas por conta do Orçamento do Exercício de 2024, recursos da UG: 14001.

Programação: 14.001.0412210152087 - Fontes de Recurso: 1.501.0.00001.

Elemento de Despesa: 339030.96, para atendimento dos fins mencionados na Nota de Empenho:

2024NE000402- Processo SEI nº 0030.005847/2024-17.

Art. 2º - A Aplicação do adiantamento (Suprimento de Fundos) de que trata esta portaria obedecerá as

disposições do Decreto 10.851 de 29.12.2003.

Art. 3º O NEOF/GAF/SEFIN, efetuará os registros competentes à caracterização da responsabilidade do agente e

as conferencias da documentação comprobatória da aplicação.

RESUMO DE APLICAÇÃO:

339030-96 R$ 500,00

Total R$ 500,00.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário de Estado de Finanças Adjunto

Protocolo 0049608201

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 498 de 21 de maio de 2024

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços
Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Art. 42, Seção II e Art. 7º, II da Lei nº 4016 de 31 de março de

2017:

Considerando o Termo de Desligamento (0048745323); Termo de Desligamento (0048745323);Processo Sei

0037.003479/2024-02;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);
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RESOLVE:

Art. 1º - Considerar o Desligamento Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a

contar de 15 de maio de 2024, do PVSA RAPHAEL GUSTAVO LOPES, matricula******620, lotado na PM- 2º BPM,

com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt. 22 do Decreto n. 22.053 de 29 de junho de

2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do Sistema de

Folha de Pagamento e da PM- 2º BPM, a exclusão de acesso ao Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos administrativos e financeiro, a

partir de 15 de maio de 2024.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0048961474

Portaria nº 529 de 07 de junho de 2024

Dispõe sobre a Concessão do Adicional de Insalubridade e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Requerimento (0048650255), Despacho (0049460789), Despacho POLITEC-NRH (0049465631) e

Despacho SEGP-NPSS (0049456034) do Processo nº 0022.001222/2024-77;

Considerando o Decreto 19.202, de 29/09/2014/DOE nº. 2552 de 29/09/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, com fundamento na Lei nº 2.165, de 28 de outubro de 2009, alterada pela Lei nº 3.961,

de 21 de dezembro de 2016, publicada no DOE n. 237 de 21.12.2016, Artigo 2º, § 3º, o Adicional de Insalubridade no

percentual de 30% (trinta por cento), ao servidor ARTUR DE SANTANA OLIVEIRA, Perito Criminal, Matricula: ******878,

lotado no Laboratorial Criminal (ILC).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Adjunto Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049501628

Portaria nº 528 de 07 de junho de 2024

Dispõe sobre nomeação de Comissão e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017; e artigo 18, do Decreto nº 19.281, de 29 de outubro de 2014; e

em conformidade com a Instrução Normativa nº 001/GAB/SESDEC-2017, publicada no DOE/RO nº 24, de 06/02/2017,

que instituiu a terceira edição do “Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos”, no âmbito da SESDEC.

Considerando o Memorando nº 270/2024/SESDEC-NENG (0049336289).

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para FISCALIZAR o Processo Administrativo nº

0037.008414/2023-64, referente ao Termo de Contrato nº 82/2024/PGE-SESDEC (0045492009, 0047936832), firmado

com a empresa GTX ENGENHARIA LTDA e Termo de Contrato nº 84/2024/PGE-SESDEC (0045492036, 0047936628),

firmado com a empresa JP ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, que versam sobre contratação de empresa

especializada para elaboração de projetos arquitetônicos e de engenharia, contemplando estudo preliminar, projeto

básico, projeto executivo, execução de sondagem spt com emissão de laudo e serviços complementares para

construção, reforma e ampliação das unidades integrantes da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
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Cidadania do Estado de Rondônia - SESDEC/RO, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

Art. 2º O Fiscal Técnico e Administrativo e seu Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, cabendo ao fiscal técnico e administrativo determinar o que

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, devendo tais ocorrências compor relatório que é

encaminhado junto à fatura/nota fiscal à Coordenadoria de Administração e Finanças, para registro e execução de

despesa.

Art. 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal e Suplente de contrato deverão ser

solicitadas à Coordenadoria de Administração e Finanças/SESDEC, em tempo hábil, à adoção das medidas pertinentes

e submissão à deliberação superior.

Art. 4º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização Técnico e

Administrativo e seu suplente, bem como o Recebimento Definitivo dos contratos supramencionados:

NOME COMPLETO GERÊNCIA MATRÍCULA FUNÇÃO

ISLÂNDIO DANTAS CHAVES - 1 TEN

BM
CAT/PVH ******454

FISCAL

TÉCNICO

RENAN FELINI FUNESP ******933
FISCAL

TÉCNICO

LORENA AGUIAR DE MIRA PC-NPP ******913
FISCAL

TÉCNICO

3º Sargento QPPM DENIVAL DE JESUS

MARCÍLIO
3ªCIA PIMENTA BUENO/4ºBPM ******911

FISCAL

TÉCNICO

CIRINEU ANTÔNIO CARVALHO NETO -

2º SGT BM
DAT/ PVH ******296

SUPLENTE

TÉCNICO

CARLOS ANDRÉ GOMES PC-NPP ******905
SUPLENTE

TÉCNICO

YURI DARTIBALE - 2º TEN BM SEPLANTEC/PVH ******734
MEMBRO

SUPLENTE

SOLDADO PM LUÍS HENRIQUE SILVA

MAIO

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

ORÇAMENTO E FINANÇAS (CPOF)
******302

MEMBRO

SUPLENTE

HALEX TAYLÃ DE OLIVEIRA

ALBUQUERQUE - 2º TEN BM
SEPLANTEC/PVH ******722

MEMBRO

DA

COMISSÃO

ANDERSON DANTAS DA COSTA

RODRIGUES
FUNESP ******633

MEMBRO

DA

COMISSÃO

3º Sargento QPPM TELÊMACO

CERIOLLI JÚNIOR
3ª CIA Pimenta Bueno/4º BPM ******486

MEMBRO

DA

COMISSÃO

Art. 5º Caberá aos servidores nomeados no artigo anterior, FISCALIZAR e COMPOR A COMISSÃO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO, anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, reduzindo a termo

os respectivos registros e encaminhando-os à Coordenação de Administração e Finanças - CAF para as providências

cabíveis.

Art. 6º Caberá aos servidores nomeados como fiscal do contrato, fazer o relatório de fiscalização e o

recebimento provisório da sua respectiva unidade, e os demais membros ficará sobre a responsabilidade na

elaboração do termo de recebimento definitivo.
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de dia 25 de abril

de 2024.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças da SESDEC

ELABORADO POR:

Henrique Brandão F. Araújo

Auxiliar do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

REVISADO POR:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0049500113

EXTRATO

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

A Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, torna pública a contratação da empresa FTE

Comércio de Materiais Elétricos Eireli referente à contratação para aquisição de materiais visando a manutenção

predial das instalações da Delegacia de Polícia no município de Buritis ,conforme PlanilhaNENG 0047628248 e

Despacho SESDEC-CAF 0048981445, proporcionando um melhor desempenho das atividades administrativas,

conforme Homologação Pregão Eletrônico nº 59/2023, declaração de adequação financeira (0048758986) e

Despacho SESDEC-CAF (0048981445) formalizada por meio do Processo Administrativo n°0021.079467/2023-39

decorrente da Ata de Pregão Eletrônico 209/2023.

O instrumento desta aquisição é a Nota de Empenho nº 2024NE000921 (0049034590), no valor de R$ 102.278,74

(cento e dois mil, duzentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos), Programa Trabalho:

06.181.2166.2249.224901, Natureza Despesa: 33.90.30.24, GPF: 330, Fonte 1.500.0.00001, emitida e assinada em

22/05/2024 , com base Lei Federal 10.520/02, conforme Autorização SESDEC-GAB (0047516513) e conforme citado no

item 2.5 do Parecer nº 211/2023/PGE-SESDEC (0049402903       ), que cita casos de substituição do instrumento

contratual.

Porto Velho, na data da assinatura eletrônica.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança Defesa e Cidadania

DAIANA GONÇALVES DE OLIVEIRA

Coordenadora de Administração e Finanças da SESDEC

ELABORADO POR:

Henrique Brandão F. Araújo

Auxiliar do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

REVISADO POR:

Deisiane Mendes de França

Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos - NGESC/SESDEC

Protocolo 0049357501

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 602/2023/SUPEL/RO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, após constatada a regularidade dos

atos procedimentais e em consonância às previsões do Artigo 6º e inciso XVII do artigo 8º do Decreto Estadual 26.182

de 24 de junho de 2021 e ainda, Artigo 38, VII e 43, VI da Lei Federal Nº 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente à

modalidade Pregão Eletrônico, resolve:
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HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 602/2023/SUPEL/RO, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para

eventual e futura aquisição de Infraestrutura do Sistema de Radiocomunicação Digital, para atender as necessidades

dos órgãos de segurança pública vinculadas a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC,

referente ao Processo Administrativo nº 0037.188338/2020-19 de acordo com a Ata de Realização do Pregão

Eletrônico e Termo de Adjudicação - (0048079449), bem como, demais documentos emitidos pela Superintendência

Estadual de Licitação, em favor das seguintes empresas:

ITEM DA ATA (Lote) EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL REGISTRADO

01 MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 10.652.730/0001-20 R$ 18.049.046,05

02 MOTOROLA SOLUTIONS LTDA 10.652.730/0001-20 R$ 17.987.790,00

03 ADAXATELECOM INDUSTRIAL LTDA 12.988.511/0001-42 R$ 2.500.000,00

TOTAL: R$ 38.536.836,05

Porto Velho, na data da assinatura.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049368574

Portaria nº 535 de 11 de junho de 2024

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria nº 8258 de 17 de novembro de 2023 (0043601810) e a Portaria 3605 de 02 de maio de

2024 (0048329892) do Processo Sei nº 0021.076223/2023-02;

Considerando o Processo Sei nº 0037.003368/2024-98. 

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar a conversão de 1/3 (um terço) de férias, no período de 01 a 10.07.2024 (10 dias),

referente ao exercício de 2023, do servidor (a) CB QPPM RE ******494 ROGÉRIO PINTO DA COSTA, lotado (a) no

(a) Centro Integrado de Operações - SESDEC-CIOP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049604845

Portaria nº 519 de 05 de junho de 2024

Dispõe sobre designação de servidor (a) e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando Decreto nº 166051 de 27 de maio de 2024 (0049129114) do Processo SEI nº 0037.003459/2024-

23;

Considerando o Memorando 84 (0049225646) do Processo SEI nº (0037.000686/2023-16).

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, no período de 02 a 07.06.2024 (06 dias), o (a) servidor (a) 3°SGT PM RE ******818

FRANCISCO UÉSCLEI LOPES DA SILVEIRA , para exercer o Cargo de Gerente de Convênios - SESDEC-GECONV, em
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substituição do titular CEL BM RE ******555 SUED SANTOS ROCHA DE SOUZA, em virtude de viagem.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a

contar de 02.06.2024.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049392780

Portaria nº 518 de 04 de junho de 2024

Dispõe sobre férias de servidor (a) e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, Publicada no Diário Oficial, Ed. nº 196, de 11 de

outubro (0032792614)

Considerando a Portaria nº 490 de 15 de maio de 2024 (0048777989), o Requerimento (       0049292207) e o

Atestado (0049297441) do Processo Sei nº 0037.003416/2024-48;

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo de férias regulamentares do servidor 2º SGT PM RE ******287 RENER

DE OLIVEIRA MICHALSKI , lotado (a) no (a) Gerência de Aviação - SESDEC-NOA, do período de 11 a 30.06.2024 (20

dias), referente ao exercício 2023, para o período de 14.06 a 03.07.2024 (20 dias).

Art. 2º - Considerar o Abono Pecuniário no período de 01 a 10.05.2024 (10 dias).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049345122

Portaria nº 524 de 05 de junho de 2024

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços

Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Art. 42, Seção II e Art. 7º, II da Lei nº 4016 de 31 de março de

2017:

Considerando o Requerimento (0049260703); Ofício nº 51231/2024/PM-10BPMP1 (0049284848) do Processo Sei

0021.040457/2024-94;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 03

de Junho de 2024, a PVSA ANA PAULA DA CRUZ FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula******516, lotada no 10º

Batalhão de Polícia Militar – Rolim de Moura/RO, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017

c/cArt. 22 do Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do Sistema de

Folha de Pagamento e ao 10º Batalhão de Polícia Militar – Rolim de Moura/RO, a exclusão de acesso da ex voluntária

ao Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049420781
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Portaria nº 527 de 07 de junho de 2024

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços
Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Art. 42, Seção II e Art. 7º, II da Lei nº 4016 de 31 de março de

2017:

Considerando o Requerimento (0049194055); Memorando nº 611/2024/SESDEC-CIOPDIVADM (0049410756) do

Processo Sei        0037.003730/2024-21;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 31

de Maio de 2024, o PVSA CARLOS HENRIQUE RIBEIRO DE BRITO, matrícula******597, lotado no Centro Integrado

de Operações - CIOP - Porto Velho/RO, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt. 22 do

Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do Sistema de

Folha de Pagamento e ao Centro Integrado de Operações - CIOP - Porto Velho/RO, a exclusão de acesso da ex

voluntária ao Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0049482510

POLÍCIA MILITAR - PM

Portaria nº 4336 de 27 de maio de 2024

Dispõe sobre Exclusão de Praça PM do serviço ativo e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de

Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir a 1º SGT PM RR RE ******402 FABIANA ARAÚJO DE ALMEIDA, do serviço ativo da Polícia Militar do

Estado de Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO

CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA - ATO Nº 131/2024/PM-CP6 (0049154298), publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia nº 101, em 05 de junho de 2024, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da

República de 1988, combinado com o caput, do inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei nº 09-A, de 09

de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do 6º Batalhão de Polícia Militar da PMRO que proceda ao desligamento da

Praça PM da Organização Policial Militar, a contar de 05 de junho de 2024, em conformidade com o parágrafo único

do artigo 91 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0049155354

Portaria nº 4600 de 06 de junho de 2024

Dispõe sobre Exclusão de Praça PM do serviço ativo e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, e em

conformidade com o disposto nos incisos I e XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado de
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Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º Excluir o 1º SGT PM RR RE ******012 SUYMAR PEREIRA DE LIMA do serviço ativo da Polícia Militar do

Estado de Rondônia, em razão de sua transferência, a pedido, para a Reserva Remunerada, conforme o ATO

CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA - ATO Nº 126/2024/PM-CP6 (0049057662), publicado no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 101, em 05 de junho de 2024, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição

Federal da República de 1988, combinado com o caput, do inciso I e o parágrafo único do artigo 89 do Decreto-Lei nº

09-A, de 09 de março de 1982.

Art. 2º Determinar ao Comandante do Comando Regional de Policiamento I - CRP - I de Polícia Militar da PMRO

que proceda ao desligamento do Praça PM da Organização Policial Militar, a contar de 05 de junho de 2024, em

conformidade com o parágrafo único do artigo 91 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO - CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0049432514

Portaria nº 4598 de 05 de junho de 2024

Dispõe sobre anulação de Promoção de Praça PM na Polícia
Militar do Estado de Rondônia.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições

legais, e em conformidade com o disposto no inciso XI do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar do Estado

de Rondônia (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e

CONSIDERANDO a decisão judicial prolatada no bojo do Processo nº 00-02171-53.2014.8.22.0000, cujo trânsito

em julgado se deu em 09 de abril de 2015, a qual decretou a perda da graduação do 3º SGT QPPM RE *****262

PEDRO FERREIRA DA SILVA, bem como determinou sua transferência (compulsória) para a reserva, com remuneração

proporcional ao tempo de contribuição (0041444988);

CONSIDERANDO a Portaria nº 98/DP-5, de 16 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial do Estado nº

2846, de 18 de dezembro de 2015, que, erroneamente, haja vista a decisão judicial transitada em julgado nos autos

do processo nº 00-02171-53.2014.8.22.0000, promoveu o 3º SGT QPPM RE *****262 PEDRO FERREIRA DA SILVA à

graduação de Segundo-Sargento PM, a contar de 25 de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO a Portaria nº 105/DP-6, de 08 de dezembro de 2015, que transferiu o 3º SGT QPPM RE *****262

PEDRO FERREIRA DA SILVA para o Quadro Especial a contar de 09 de abril de 2015, em cumprimento a decisão

judicial exarada no Processo nº 00-02171-53.2014.8.22.0000, deferindo-se o Processo de Reserva Remunerada Ex-

Offício nº 01-1505.00465-0000/2015, de 11.05.2015, em conformidade com o parecer da Divisão de Análise de

Processo nº 107/DAP/DP-15, publicada no Diário Oficial do Estado nº 05, de 11 de janeiro de 2016, e, mesmo diante

do contexto fático, houve equivocadamente a promoção, à época, do aludido Policial Militar;

CONSIDERANDO a Informação nº 45/2024/PGE-SPSM, de 19 de abril de 2024, da Procuradoria-Geral do Estado,

que recomenda em seu item 6.9. pela invalidação da promoção à Segundo-Sargento PM do 3º SGT QPPM RE *****262

PEDRO FERREIRA DA SILVA (0047010415); e

CONSIDERANDO, por fim, o Princípio Administrativo da Autotutela que legitima a Administração Pública a exercer

o controle sobre seus próprios atos, devendo anular os atos eivados de vícios de legalidade e/ou podendo revogá-los

de acordo com a conveniência ou oportunidade, conforme previsto na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal,

concomitante com o artigo 53 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que "Regula o Processo Administrativo no

âmbito da Administração Pública Federal.", bem como o artigo 14 da Lei nº 3.830, de 27 de junho de 2016, que

"Regula o Processo Administrativo no âmbito do Estado de Rondônia.",

R E S O L V E:

Art. 1º Anular a promoção à Segundo-Sargento PM do 3º SGT QPPM RE *****262 PEDRO FERREIRA DA SILVA, do

Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes da Polícia Militar do Estado de Rondônia, que se deu mediante a

Portaria nº 98/DP-5, de 16 de dezembro de 2015.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos a contar de 09 de

abril de 2015.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Respondendo pelo Comando-Geral da PMRO

Protocolo 0049419818

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024 - PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0021.024076/2024-68

Objeto: Materiais de expediente - Papelaria

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, C.N.P.J nº 20.198308/0001-

09, localizado à Rua Bem-Te- vi, Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000,

doravante Unidade Executora, aderente, ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Materiais de expediente - Papelaria, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, Rua Bem-Te- vi,

Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de expediente - Papelaria,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa
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de Preços/Proposta (0047509376) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0047509376).

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci-Paraná, 10 de junho de 2024.

JOSÉ ALBERTO THOMAZ - ST PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- CAP PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0047509377

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024/ PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0021.023426/2024-79

Objeto: Materiais de Consumo - Limpeza e Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, C.N.P.J nº 20.198308/0001-

09, localizado à Rua Bem-Te- vi, Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000,

doravante Unidade Executora, aderente, ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Materiais de Consumo - Limpeza e Higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, Rua Bem-Te- vi,

Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Consumo - Limpeza e

Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0047435473) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o
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aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta (0047435473)

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci-Paraná, 10 de junho de 2024.

JOSÉ ALBERTO THOMAZ - ST PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- CAP PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0047834212

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024 - PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0021.038020/2024-91

Objeto: Material de Consumo - Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024.
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O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, C.N.P.J nº 20.198308/0001-

09, localizado à Rua Bem-Te- vi, Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000,

doravante Unidade Executora, aderente, ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Material de Consumo - Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, Rua Bem-Te- vi,

Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Gás Engarrafado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0048994154) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0048994154)

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci-Paraná, 10 de junho de 2024.

JOSÉ ALBERTO THOMAZ - ST PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- CAP PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0048994155

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 004/2024 - PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0021.038569/2024-85

Objeto: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza e Conservação (Dedetização e desratização)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, C.N.P.J nº 20.198308/0001-

09, localizado à Rua Bem-Te- vi, Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000,

doravante Unidade Executora, aderente, ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza e Conservação (Dedetização e desratização), referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, Rua Bem-Te- vi,

Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -

Limpeza e Conservação (Dedetização e desratização), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0049046018) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049046018)

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci-Paraná, 10 de junho de 2024.

JOSÉ ALBERTO THOMAZ - ST PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- CAP PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0049046019

AVISO

COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE III

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.023077/2024-95

Objeto: Atender às exigências sanitárias para funcionamento do CTPM.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 16/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE I, CNPJ 32.148.649/0001-40

localizado na Av. Imigrantes, nº 4884, Bairro: Setor Industrial, CEP: 76.821-291–Porto Velho/RO, doravante

Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Pessoa Jurídica para a execução dos

serviços de dedetização e desratização; Serviços de limpeza de caixad'água; Serviços de fumacê; Serviço

de manutenção e troa de filtros e velas; Serviços de análise de potabilidade da água; Serviços de

recarga de extintor pó químico; Serviços de recarga de extintor CO2; Serviços de recarga de extintor

água 10l, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 13/06/2024, pelo

endereço eletrônico colegiotiradentespmro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Av. Imigrantes, nº 4884, Bairro Setor Industrial, CEP: 76.821-291 – Porto Velho/RO, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1. DO OBJETO

1.1. Dos itens e quantidades:

ITEM ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE

1 Serviços de dedetização e desratização Escola 60m²

2 Serviços de limpeza de caixad'água Unidade 2

3 Serviços de fumacê Escola 1

4 Serviço de manutenção e troca de filtros e velas Unidade 9

5 Serviços de análise de potabilidade da água Unidade de poço 1

6 Serviços de recarga de extintor pó químico Unidade de extintores 12

7 Serviços de recarga de extintor CO2 Unidade de extintores 1

8 Serviços de recarga de extintor água 10l Unidade de extintores 11

1.2. O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação

das propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será

verificado junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1. Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social

seja compatível com a contratação pretendida.

2.2. Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o

objeto da contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento

Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas

pela Administração Pública, ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por

ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a

Unidade Executora ou respectivo COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE I;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva

de direito decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por

desobediência à Lei de Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1. O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica

no endereço de e-mail colegiotiradentespmro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2. Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado

seja divulgado.
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3.3. A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo

de validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência

ou descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4. A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5. O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7. O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8. Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos

do aviso, para a elaboração das propostas.

3.9. Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no

inciso III do art. 18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10. Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1. O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail colegiotiradentespmro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/06/2024 a

07/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2. Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3. Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4. Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda

a documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5. Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada

sequencialmente, sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado,

contendo a identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1. A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3. A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4. Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5. Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6. A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6. DA CONTRATAÇÃO

6.1. Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal,

trabalhista e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a

proposta mais vantajosa.

6.2. Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3. Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento

e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4. Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR

- UNIDADE I, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5. Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7. DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1. Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior

à disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2. Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3. Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4. O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 169

8.1. Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2. Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3. Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4. Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as

ações realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5. A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6. As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7. A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8. Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de

apresentarem os documentos devidos.

8.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

8.10.

9. ANEXOS.

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

1º SGT QPPM LAURO BARBOZA PEDRAZA, matrícula nº ******997

Presidente da Comissão de Contratação

LUCAS DE TARSO SAVINO NOGUEIRA, matrícula nº ******673 - Major QOPM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049583232

Portaria nº 4691 de 07 de junho de 2024

Extingue Conselho de Justificação no âmbito da Polícia Militar de Rondônia e dá outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, após

conhecer os autos do Conselho de Justificação RGF n.º 18.04.3396, instaurado pela Portaria N.°

212/CORREGEPOM/2017, de 19 de dezembro de 2017, em desfavor do 2° TEN PM RR ****95–9 E.B.C., nos termos

da Decisão n.º 24/2024/PM-CORREGDCORR (0048571248), após análise da documentação constante nos autos e por

entender ser a medida adequada,

DECIDE:

1. RECONHECER E DECLARAR EXTINTO o Conselho de Justificação sob o RGF n.º 18.04.3396, SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consignado na Portaria N.° 212/CORREGEPOM/2017, de 19 de dezembro de 2017,

instaurado em desfavor do 2° TEN PM RR ****95–9 E.B.C, com fundamento no art. 6º da Lei n.º 305 de 7 de janeiro

de 1991, a qual revogou tacitamente o §3º do Art. 48 do Decreto-Lei n.º 09-A de 9 março de 1982, por conseguinte,

os presentes autos devem ser arquivados, tendo em vista que o acusado em questão encontra-se na Reserva

Remunerada desde 29 de outubro de 2017, conforme determinado pelo Ato Concessório n.° 203/IPERON/PM-RO,

de 26 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E) n.º 184 de 29 de setembro de 2017, e
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posteriormente reformado em 7 de dezembro de 2021, conforme estabelecido pelo Decreto N.° 27.412, de 12 de

agosto de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E) n.º 155 de 15 de agosto de 2022.

2. Determinar a Corregedoria Geral e ao Centro de Inteligência que adotem as medidas decorrentes.

3. Dê ciência ao advogado do acusado da presente decisão.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE e CUMPRA-SE.

REGIS WELLINGTON BRAGUIN SILVERIO – CEL QOPM 

Comandante-Geral da PMRO

Protocolo 0049504177

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2024/CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES PMRO II

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA PMRO - UNIDADE II

CONTRATADO: DANIEL ESTENSSORO JUSTINIANO

CPF DO CONTRATADO: ***.236.262-**

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física

VALOR: R$ 9.884,00 (nove mil oitocentos e oitenta e quatro reais)

VIGÊNCIA: 08 meses

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024

ASSINAM:

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA - CAP PM

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da PMRO - Unidade II

DANIEL ESTENSSORO JUSTINIANO

CPF: ***.236.262-** - Contratado

Protocolo 0049567935

Portaria nº 4748 de 11 de junho de 2024

Institui o COMITÊ PERMANENTE DE OBSERVAÇÃO E ORIENTAÇÃO AOS PROJETOS DE PREVENÇÃO ÀS

DROGAS para o ano de 2024

A direção do COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR, UNIDADE IV – CTPM IV, no uso de suas atribuições legais

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Artigo 7º do Decreto 21.968 de 22 de maio de 2017 (Dispõe

sobre a estrutura e funcionamento de unidades do Colégio Tiradentes da Polícia Militar), em atendimento ao Decreto

17.361/2012, resolve:

Art. 1º Nomear os componentes do comitê permanente de observação e orientação aos projetos de prevenção

ás drogas.

I- Coordenador – Diretor CAP QOPM FRANCINEI BATISTA DO VALE

II- Orientadora - ESTAEL ANDRADE DOS SANTOS

III- Professor - RODRIGO BARROS DE OLIVEIRA

IV- Professor – NEURIANE GOMES MOREIRA DA SILVA CHAVES MACIEL

V- Estudante - GEOVANNA TOMAZ DOS SANTOS

VI- Estudante - MARIA ANITA DE OLIVEIRA PERES

VII- Estudante - ISABELLI MOREIRA BIZZO

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 1591 de 01 de março de 2023.

Ji-Paraná, 11 de junho de 2024.

FRANCINEI BATISTA DO VALE – CAP QOPM

Diretor Geral - CTPM IV

Portaria nº. 6922/PM - DIOF/RO n. 179 de 20/9/23

Protocolo 0049601196
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Portaria nº 4635 de 06 de junho de 2024

Altera a Portaria nº 8297, de 20 de novembro de 2023, que
homologa a conversão de 1/3 (um terço) das férias de Policiais

Militares em Abono Pecuniário, referente às férias do exercício
de 2022 programadas para o ano de 2024 e dá outras

providências.

O Subcomandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com

os artigos 13 e 49 da Lei nº 4.302, de 25 de junho de 2018, combinado com o artigo 16, incisos V e VIII, do

Regulamento-Geral da Polícia Militar de Rondônia, aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e

com o artigo 4º da Lei nº 1.598, de 31 de março de 2006,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar o art. 2º-A na Portaria nº 8297, de 20 de novembro de 2023 (0043656032), publicada no DIOF

nº 219, de 22 de novembro de 2023, com a seguinte redação:

"Art. 2º-A HOMOLOGAR a conversão de 1/3 (um terço) das férias do Policial Militar abaixo relacionado em Abono

Pecuniário, referente às férias do exercício de 2022 programadas para agosto de 2024:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

1 ******625 ST PM
ALEXANDRE MAXIMILIANO DE

MORAIS

PM / COORDEN /

CEPM
01/08/2024 10/08/2024

"

Art. 2º Após publicação, encaminhe-se a presente Portaria à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, para fins de autorização do Ordenador de Despesas.

Art. 3º Depois de autorizada a despesa, encaminhe-se a presente retificação à SEGEP para fins de inclusão da

verba do abono pecuniário em favor do policial militar citado nos artigo 1º desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Subcomandante-Geral da PMRO

Protocolo 0049464465

Portaria nº 4335 de 27 de maio de 2024

Altera a Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, que
homologa a conversão de 1/3 (um terço) das férias de Policiais

Militares em Abono Pecuniário, referente às férias do exercício
de 2023 programadas para o ano de 2024 e dá outras

providências.

O Subcomandante-Geral da Polícia Militar de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com

os artigos 13 e 49 da Lei nº 4.302, de 25 de junho de 2018, combinado com o artigo 16, incisos V e VIII, do

Regulamento-Geral da Polícia Militar de Rondônia, aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de dezembro de 2021, e

com o artigo 4º da Lei nº 1.598, de 31 de março de 2006; e

Considerando as alterações na Portaria nº 7280, de 04 de outubro de 2023 (id. 0042362868), esta que dispõe

sobre a Aprovação do Plano Anual de Férias da Polícia Militar do Estado de Rondônia - PLANAF/2024, referente ao

exercício de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Excluir do art. 2º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, os policiais militares abaixo relacionados:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

291 ******986 3º SGT PM
NEILA ABELARDO

NOVAIS
PM / EMG / CP 01/02/2024 10/02/2024
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338 ******720 3º SGT PM
RUSMAN FURTADO

BONFIM

PM / EMG / GAB DO

CHEM
01/02/2024 10/02/2024

Art. 2º Excluir do art. 3º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, o policial militar abaixo relacionado:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

132 ******239 3º SGT PM
IGOR PONTES DE

SOUZA

PM / 2º BPM / 3º CIA

PM
01/03/2024 10/03/2024

Art. 3º Excluir do art. 5º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, o policial militar abaixo relacionado:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

49 ******249 SD PM
DANILO PAIXÃO

ALVES SANTANA

PM / 10º BPM / 1ª CIA PM / 3º

PEL PM / 3º GP PM DE
01/05/2024 10/05/2024

Art. 4º Excluir do art. 6º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, o policial militar abaixo relacionado:

Nº ordem Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

244 ******770 3º SGT PM RONALDO BECK RAMOS PM / 7º BPM 01/06/2024 10/06/2024

Art. 5º Excluir do art. 8º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, os policiais militares abaixo relacionados:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

21 ******648 3º SGT PM
ANDERSSON DA SILVA

AMAZONAS
PM / BOPE 01/08/2024 10/08/2024

35 ******254 CB PM
CLAUDEMIR SILVA DE

QUEIROZ
PM / 7º BPM 01/08/2024 10/08/2024

49 ******042 CB PM
DARLYNG QUEILA

CANDIDO SANTOS
PM / 3º BPM 01/08/2024 10/08/2024

51 ******370 SD PM
DELCIDIO DIAS DA SILVA

NETO

PM / 7º BPM / 3º CIA PO / 2º

PEL PO
01/08/2024 10/08/2024

60 ******815 2º SGT PM DOGIVAN FARIAS DA SILVA PM / BOPE 01/08/2024 10/08/2024

107 ******395 2º SGT PM
FERNANDO JORGE SOUZA

DO NASCIMENTO
PM / AJ. GERAL 01/08/2024 10/08/2024

122 ******428 3º SGT PM GILBERTO MADERS
PM / 3º BPM / 3º CIA PM / 2º

PEL PM
01/08/2024 10/08/2024

154 ******671 TEN CEL PM
JOÃO PAULO FRANÇA DOS

SANTOS
PM / EMG / CP 01/08/2024 10/08/2024

165 ******091 2º SGT PM
JOSÉ MARIA MEIRELES

FILHO
PM / 7º BPM 01/08/2024 10/08/2024

195 ******304 SD PM
MAIARA FERNANDES DA

SILVA

PM / 5º BPM / 3º CIA PO / 2º

PEL PO / 3º GP PO IN
01/08/2024 10/08/2024

209 ******739 3º SGT PM
MARTOZALEM ANTONIO

DA COSTA
PM / 2º BPM 01/08/2024 10/08/2024

216 ******484 CB PM
MIQUEIAS DE SOUZA

PENA
PM / 2º BPM 01/08/2024 10/08/2024
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247 ******279 2º SGT PM
RENATO ROMAO DE

ARAUJO
PM / 2º BPM 01/08/2024 10/08/2024

255 ******596 SD PM
RODRIGO DE ASSIS

BATISTA
PM / 9º BPM 01/08/2024 10/08/2024

265 ******467 SD PM
SANDRA SILVA DE SOUZA

FERREIRA
PM / 3º BPM 01/08/2024 10/08/2024

266 ******817 3º SGT PM SIDNEI BOROVIEC
PM / 4º BPM / 3º CIA PM / 3º

PEL PM / 1º GP PM DE
01/08/2024 10/08/2024

Art. 6º Excluir do art. 11 da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, os policiais militares abaixo relacionados:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

18 ******815 3º SGT PM ANDRÉA RENATA PINHEIRO RAMOS
PM / CPO / CRP

I
01/11/2024 10/11/2024

61 ******219 CB PM ELIVELTO ALTIVO DE ANDRADE
PM / 3º BPM /

3º CIA PM
01/11/2024 10/11/2024

80 ******633 CB PM
FELIPE GUSTAVO FIDELIS SOUZA

SILVA CERVEIRA VALOIS
PM / 7º BPM 01/11/2024 10/11/2024

Art. 7º Excluir do art. 12 da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, o policial militar abaixo relacionado:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

70 ******466 3º SGT PM
CLÁUDIO NICHIO

JÚNIOR

PM / 3º BPM / 3º CIA PM / 2º

PEL PM
01/12/2024 10/12/2024

Art. 8º Incluir no art. 8º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, os policiais militares abaixo relacionados, tendo em vista a troca dos seus meses de férias:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

307 ******986 3º SGT PM
NEILA ABELARDO

NOVAIS
PM / EMG / CP 01/08/2024 10/08/2024

308 ******720 3º SGT PM
RUSMAN FURTADO

BONFIM

PM / EMG / GAB DO

CHEM
01/08/2024 10/08/2024

Parágrafo único. As inclusões referidas no caput deste artigo são apenas para fins administrativos, uma vez que

os valores da conversão em comento já foram pagos no mês de janeiro de 2024.

Art. 9º Incluir no art. 8º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, o policial militar abaixo relacionado, tendo em vista a troca do seu mês de férias:

Nº ordem Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim

309 ******239 3º SGT PM IGOR PONTES DE SOUZA PM / CORREGEPOM 01/08/2024 10/08/2024

Parágrafo único. As inclusões referidas no caput deste artigo são apenas para fins administrativos, uma vez que

os valores da conversão em comento já foram pagos no mês de fevereiro de 2024.

Art. 10 Incluir no art. 8º da Portaria nº 8258, de 17 de novembro de 2023, publicada no DIOF nº 221, de 24 de

novembro de 2023, os policiais militares abaixo relacionados, tendo em vista a troca dos seus meses de férias:

Nº

ordem
Matrícula Posto/Graduação Nome OPM

Período convertido

Início Fim
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310 ******191 CB PM ADRIEL BISPO DE AMORIM PM / EMG / CAS 01/08/2024 10/08/2024

311 ******657 2º SGT PM
ALEXANDRE TEODORO

CARVALHO
PM / 6º BPM 01/08/2024 10/08/2024

312 ******815 3º SGT PM
ANDRÉA RENATA PINHEIRO

RAMOS
PM / CRP I 01/08/2024 10/08/2024

313 ******431 3º SGT PM
CARINE DE SOUZA

FRANÇA
PM / BPA 01/08/2024 10/08/2024

314 ******466 3º SGT PM CLÁUDIO NICHIO JÚNIOR
PM / 3º BPM / 3º CIA

PM / 2º PEL PM
01/08/2024 10/08/2024

315 ******019 CB PM
CRISTINA TEODOZIO DA

SILVA
PM / 7º BPM 01/08/2024 10/08/2024

316 ******047 CB PM EDMILSON DA SILVA LIMA PM / EMG / CAS 01/08/2024 10/08/2024

317 ******057 CB PM
EGNALDO CÍCERO

MARIANO
PM / BPTRAN 01/08/2024 10/08/2024

318 ******219 3º SGT PM
ELIVELTO ALTIVO DE

ANDRADE
PM / 10º BPM 01/08/2024 10/08/2024

319 ******035 2º SGT PM
EMERSON FLORENCIO DE

SOUZA

PM / 4º BPM / 3º CIA

PM
01/08/2024 10/08/2024

320 ******633 CB PM

FELIPE GUSTAVO FIDELIS

SOUZA SILVA CERVEIRA

VALOIS

PM / 7º BPM 01/08/2024 10/08/2024

321 ******406 3º SGT PM
FRANCISCO ANDRE

TEILOR DA SILVA
PM / COORDEN 01/08/2024 10/08/2024

322 ******633 CB PM
HERMÍNIO ANTÔNIO DA

SILVA NETO
PM / 1º BPM 01/08/2024 10/08/2024

323 ******438 3º SGT PM
HUDSON DOS SANTOS

MESSIAS

PM / 9º BPM / 3º CIA

PM
01/08/2024 10/08/2024

324 ******566 3º SGT PM
JUSCELINO NUNES

RODRIGUES
PM / 7º BPM 01/08/2024 10/08/2024

325 ******947 CB PM
LEVI DE OLIVEIRA

MACHADO
PM / 3º BPM 01/08/2024 10/08/2024

326 ******929 CB PM MARCEL DULTRA DE JESUS

PM / 10º BPM / 2ª CIA

PM / 2º PEL PM / 4º GP

PM DE

01/08/2024 10/08/2024

327 ******693 3º SGT PM
MARCOS CASTRO

FURTADO
PM / EMG / CAS 01/08/2024 10/08/2024

328 ******382 CB PM
MARCOS DIONES SILVA DA

COSTA
PM / BPChoque 01/08/2024 10/08/2024

329 ******122 CAP PM
MOZER OLIVEIRA

RODRIGUES
PM / BPA 01/08/2024 10/08/2024

330 ******582 SD PM
PAULO VITHOR

NASCIMENTO COSTA
PM / 5º BPM 01/08/2024 10/08/2024

331 ******335 2º SGT PM
RENATO WILLIAM

SANTANA FAGUNDES
PM / BPA / 2º CIA PA 01/08/2024 10/08/2024
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332 ******597 3º SGT PM
VLADIMIR THOME DA

SILVA
PM / 6º BPM 01/08/2024 10/08/2024

Art. 11 Após publicação, encaminhar cópia desta Portaria à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, para fins de autorização do Ordenador de Despesas.

Art. 12 Depois de autorizada a despesa, encaminhe-se a presente retificação à SEGEP para fins de inclusão da

verba do abono pecuniário em favor dos policiais militares citados no art. 10 desta Portaria, bem como para fins de

exclusão da verba do abono pecuniário em desfavor dos policiais militares citados nos artigos 3º ao 5º.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Subcomandante-Geral da PMRO

Protocolo 0049150244

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 005/2024 - PROAFI

PROCESSO SEI Nº 0021.039501/2024-13

Objeto: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza, Higienização e Desinfecção (Reservatórios de Água e

bebedouros)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, C.N.P.J nº 20.198308/0001-

09, localizado à Rua Bem-Te- vi, Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000,

doravante Unidade Executora, aderente, ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Limpeza, Higienização e Desinfecção (Reservatórios de Água e

bebedouros), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, Rua Bem-Te- vi,

Gleba n. 26 – Distrito de Jaci Paraná – Porto Velho – Rondônia, CEP 76840-000, as propostas com os preços propostos e

os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -

Limpeza, Higienização e Desinfecção (Reservatórios de Água e bebedouros), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0049149130) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail tiradentesjaci@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 177

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR - UNIDADE II, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular 2024

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049149130)

Porto Velho, RO, Distrito de Jaci-Paraná, 10 de junho de 2024.

JOSÉ ALBERTO THOMAZ - ST PM RR

Presidente da Comissão de Contratação

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA- CAP PM

Presidente do Conselho Escolar Colégio Tiradentes PMRO - Unidade II Jaci-Paraná

Protocolo 0049149132

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 645 de 29 de maio de 2024

Dispõe sobre Designação de Militares para exercer função de motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar na função de Motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a contar de 01

de maio de 2024, os militares abaixo relacionados:

2º SGBM/2º GBM - OURO PRETO DO OESTE

VIATURA ADMINISTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

--- QTG3S96 MERCEDES BENZ 8AC907643ME190263

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2°SGT BM AD ******676 THAISON RENDRIG GIMENEZ DOS SANTOS
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CBM - DLOG - PORTO VELHO

VIATURA ADMINISTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

--- RSY9B75 VW/24.280 CRM 6X2 953658246NR025784

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 1º SGT BM AD ******026 KEYLA DURAN SIDON

CBM - CORREG - PORTO VELHO

VIATURA ADMINISTRATIVA

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ADM 11 SLL4A86 FIAT OAP359ATFRU350039 / 01377834791

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2°SGT BM AD ******945 JEFFERSON SHOCKNESS SOUTO

DAT-PVH - PORTO VELHO

VIATURA ADMINISTRATIVA – ADM 015

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ADM 15 SLL4F06 FIAT CRONOS DRIVE 1.0 FLEX 8AP359ATFRU349619

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2°SGT BM B ******488 CLEIDSON BRUNO DE ABREU COELHO BARRETO

02 CB BM AD ******848 ANDERSON MARLY SOARES ANTONACCIO

2º SGBM/6º GBM - SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ

VIATURA OPERACIONAL - ABT-033

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

ABT-033 SLL7H96 VOLVO -290 POWERED BY 93KK0Y1A6RE193594

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2º SGT BM AD ******44-4 ADRIANO ANTÔNIO ÂNGELO

02 CB BM AD ******82-4 FRANCISCO JÚNIOR VIANA DE MENEZES

VIATURA OPERACIONAL - ABSL 012

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

ABSL012 NSJ7C87 MMC/L200 TRITON 93XSYKL1TRCP677

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2º SGT BM AB ******256 SÉRGIO FERNANDES SOARES DO NASCIMENTO

02 CB BM AB ******363 WILLIAN VIEIRA VELOSO

03 CB BM AB ******240 ROBSON CAVALHEIRO VICENTE

04 SD BMT AB ******411 DIEGO DANTAS DA SILVA

05 SD BMT AB ******100 ADREAN RODRIGUES DE LUNA

06 SD BMT AB ******552 LUCAS VINÍCIUS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

VIATURA OPERACIONAL - (CRONOS)

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

ADM 27 SLL4A46 FIAT CRONOS DRIVE 1.0 8AP359ATFRU3448205

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME
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01 CB BM AB ******616 WELTON RODRIGO DIAS DE SOUZA

02 SD BMT AB ******253 ROBERSANDRY DOS SANTOS FRAGA

2ºSGBM/1ºGBM GUAJARÁ-MIRIM

VIATURA OPERACIONAL – ABT 013

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

BM 0176 QTD8J45 VOLKSWAGEN 15-180 9BW76823X9R921630

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3°SGT BM AD ******216 EUZIMAR DIAS DE OLIVEIRA

VIATURA OPERACIONAL – ABS 029

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

BM 0372 OHO5116 HILUX 8AJFY22GXF8024291

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 CB BM AB ******272 QUÉSIA DE OLIVEIRA MACHADO

02 CB BM AB ******795 MARCÍLIO ROCHA DE OLIVEIRA

Art. 2º Determinar aos setores competentes adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a

partir de 01 de maio de 2024.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0049241291

Portaria nº 551 de 15 de maio de 2024

Dispõe sobre Designação de Militares para exercer função de motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar na função de Motorista do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, a contar de 01

de junho de 2024, os militares abaixo relacionados:

2°SGBM/5GBM - MACHADINHO D'OESTE

VIATURA OPERACIONAL - AT 05

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0411 NDN1471 VW/24.280 CRRM 6X2 95358242JR809826

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 STEN BM AE ******179 GILSON DE SOUZAMATIAS

02 3º SGT BM AE ******905 AMAILDO COSTA DE OLIVEIRA

VIATURA OPERACIONAL - ABT 028

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0376 NDI5605 M. BENZ/ATEGO 1726 9BM958154GB026461

MOTORISTAS
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ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3º SGT BM AD ******076 LOURIVAM NUNES DA SILVA

02 CB BM AD ******818 GLEISON DE LIMA GODOI

VIATURA OPERACIONAL - UR 123

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0542 RPP7F83 RENAULT/MASTER L2 CM 93YF001PJ444206

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3º SGT BM AB ******052 BRUNO MONGE DE LIMA

VIATURA OPERACIONAL - UR 101

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0396 NCZ4531 TOYOTA 8AJFA8CB5H2000805

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 CB BM AB ******160 FABRÍCIO RODRIGUES CRISTO

CBM-SATMDO - MACHADINHO D'OESTE

VIATURA OPERECIONAL - FORD RANGER

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

FORD RANGER PBJ 8352 FORD 8AFAR23LXJJ048847

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 1° SGT BM AD ******573 MAIQUE GONÇALVES LOBATO

CBM-CEPDEC - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL - DEFESA CIVIL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

DEFESA CIVIL NDG5171 TOYOTA HILUX CDLOWM4FD 8AJDA8CD1H1871537

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 1º SGT BM A/D ******614 VANDERSON DA SILVA ARCANJO

1SGBM/4GBM - CACOAL

VIATURA OPERACIONAL - HILUX

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

------ QRA2E52 HILUX 8AJDA3CD6M1818684

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 CB BM AB ******545 THALISSON GABRIEL PONTES CONCEIÇÃO

02 SD BMT AB ******857 TALIS LUCAS SANTOS SCHREDER

CBM-DATCAC - CACOAL

VIATURA OPERACIONAL - CRONOS DRIVE 1.0

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ADM 28 SLL4C16 FIAT 8AP359ATFRU348646

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2°SGT BM AB ******121 CLEITON MARCELO GOMES FARIAS

02 CB BM AB ******458 FRANCIELLE RODRIGUES DOS SANTOS DELARMELINA
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2º SGBM/3º GBM - CEREJEIRAS

VIATURA OPERECIONAL - ABS 028

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0371 OHO5166 HILUX 8AJFY22G8F8024256

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3°SGT BM AB ******890 LUIZ EDUARDO GOMES BREMIDE

VIATURA OPERECIONAL - ABT 011

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0238 NDL2986 VOLKSWAGEM 9BWCN82T46R615374

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3°SGT BM AD ******759 ALCIDES DOS SANTOS CRIVELLI JUNIOR

02 SD BMT AD ******605 DJALMA DE OLIVEIRA GOES NETO

VIATURA OPERECIONAL - CACI

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI / RENAVAM

BM 0239 NBB8143 M. BENZ ATEGO 1725/42 9BM9580789B674067

MOTORISTAS

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 CB BM AD ******903 WERICLES ABRÃO DA SILVA SANTOS

CBM-GOA - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

HILUX QTC1C32 I/TOYOTA HILUX CDLOWM4FD 1258884531

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2°SGT BM AB ******523 PAULO ROBERTO RESKY DA CRUZ

02 3°SGT BM AD ******58-9 ANDRISON QUEIROZ DO NASCIMENTO

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ABSL 005 SLJ7E77 MMC/L200 TRITON SPO GLSA ---------

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 1°SGT BM AD ******501 LUCIVAGNO RAMOS LIMA

02 2°SGT BM AB ******377 YURI BRITO DA SILVEIRA SEUBERT

03 CB BM AB ******719 DENISE LUANA MOURA DE JESUS DONADON

3°SGBM/3°GBM - COLORADODO OESTE

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

UR 099 NDQ5165 SPRINTER 415 8AC906633GE1137715

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3°SGT BM AD ******143 AIRTON SOUZA DA SILVA

02 CB BM AD ******507 AMOAN DA SILVEIRA ROJAS

03 SD BMT AB ******526 WALLYSON GABRIEL BARBOSA SANTOS
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VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ABT 032 SLLH56 VOLVO/VM290 MITREN B 93KK0Y1A3RE193593

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 STEN BM AC ******745 ARONILDO NERI MOURA

02 1°SGT BM AE ******644 EVERTON MARCIEL MARTINS

03 SD BMT AD ******679 BRUNO BEHENCK DE CARVALHO

CBM-AJGERAL - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

--- PBE 9160 TOYOTA/ COROLLA 9BRB33BE3N2084913

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3°SGT BM AB ******527 ARIANE MORIÁ SOUZA BRASIL INÁCIO DA SENE

02 3°SGT BM B ******307 ALANA REGINA ALVES DOS SANTOS FERRAZ

03 CB BM AB ******783 RAPHAEL ALVES DA SILVA

04 CB BM AB ******630 RONISNEI ANDERSONPEREIRA

05 CB BM AB ******067 LÍVIA ANDRADE RODRIGUES

2ºSGBM/1ºGBM GUAJARÁ-MIRIM

VIATURA OPERACIONAL – ABT 013

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

BM 0176 QTD8J45 VOLKSWAGEN 15-180 9BW76823X9R921630

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 1°SGT BM AD ******072 JOSÉ VALDECI COSTA

VIATURA OPERACIONAL – UR 119

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

BM 0480 OHW3508 SPRINTER 416 8AC907643NE201979

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3º SGT BM AD ******876 CLEISON REBOUÇAS DA SILVA

VIATURA OPERACIONAL – AC 001

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

BM 0327 OHW3508 L200 TRITON 93XJNKB8TDCD78223

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 2°SGT BM AB ******141 GIL GLÁDISTON DE SOUZA

02 2°SGT BM AB ******737 WILLIAN CÉSAR GOMES

CBM-GBS - PORTO VELHO

VIATURA OPERACIONAL - ABS ABSL-01

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

BML 08 RSX6J96 FORD RANGER 8AFAR23S7PJ290236

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 1°SGT BM AE ******430 FRANCISCO CIRINEU SILVEIRA MAIA
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1º SGBM/6º GBM - ROLIM DE MOURA

VIATURA OPERACIONAL - ABS ABT 012

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

BM 0175 NDW 7965 VW 9BW7682349R924328

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3°SGT BM AC ******026 RONIS TIAGO SCHULZ

VIATURA OPERACIONAL - ABSL 011

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI/RENAVAM

ABSL 011 SLJ7G07 L200/TRITON 93XSYKL1TRCP72658

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT/HAB MATRÍCULA NOME

01 3°SGT BM AB ******002 ISMAEL MIRANDA FEITOZA

Art. 2º Determinar aos setores competentes adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a

partir de 01 de junho de 2024.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0048756349

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 527 de 10 de junho de 2024

A DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - "Del. Luiz Glaysman Alves de Oliveira"

(ACADEPOL/PCRO), Dra. Rosilei de Lima, no uso de suas atribuições conferidas no Regimento Interno da

ACADEPOL/PCRO (Resolução n. 05/2023/CONSUPOL/PCRO);

CONSIDERANDO que o Curso de Formação Técnico-Profissional é etapa do certame para ingresso na carreira

policial, de caráter eliminatório e classificatório;

CONSIDERANDO que desde 2010, o Delegado de Polícia Sandro Luiz Alves de Moura, criou e implementou um

treinamento prático com excelentes resultados, cujo nome é "Operação Jack Bauer", para alunos de todos os cargos

participarem juntos;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR a atividade de ensino denominada "Operação Jack Bauer", como exercício de atividade

policial simulada, com avaliação de rendimento individual quanto à etapa subjetiva da Avaliação Corrente (AC) da

disciplina de Deontologia Policial, sem prejuízo da Avaliação de Conduta (ACon).

§1º. A carga horária total da atividade será de 24(vinte e quatro) horas, das quais poderão ser remuneradas

como horas efetivas de instrução até 06 (seis) horas-aula, na condição de monitores da disciplina de deontologia

policial, sem prejuízo da atuação e remuneração das coordenações durante todo o período de atividade.

§2º. A participação na atividade para instrutores e monitores não integrantes da coordenação do curso será

voluntária, os quais assinarão termo de ciência quanto à não incidência de adicional noturno durante o transcorrer

das atividades.

Art. 2º. ESTABELECER os objetivos a serem alcançados com a aplicação da atividade de ensino, os quais serão

também considerados na avaliação subjetiva individual:
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I - Simular uma operação policial de alto nível de complexidade com duração de 24 horas ininterruptas,

submetendo o discente ao estresse físico e psicológico assemelhado ao cotidiano policial civil;

II - Aplicação dos conhecimentos assimilados durante todo o Curso de Formação Técnico-Profissional, englobando

a multidisciplinariedade da matriz curricular em situações práticas da atividade policial investigativa e operacional;

III - Promover a integração entre os discentes dos diversos cursos e carreiras, avaliando a forma de interação e

respeito mútuo, bem como os valores policiais cuja demonstração se espera de um bom profissional, tais como:

a) capacidade de raciocínio em situações adversas;

b) pró-atividade e capacidade de iniciativa;

c) sagacidade e malícia;

d) urbanidade e respeito com os colegas;

e) espírito de corpo e coleguismo;

f) capacidade técnica (investigativa, de inteligência, jurídica, de gestão e operacional);

g) hierarquia e disciplina, bem como a capacidade de amoldar-se ao plano de ação da equipe.

Art. 3º. CONVOCAR instrutores, coordenadores e monitores do CFTP 2024 relacionados no quadro

seguinte,para atuarem como monitores da disciplina de Deontologia Policial na atividade de ensino, sob coordenação

do instrutor titular da disciplina:

NOME CARGO MATRÍCULA

Elizangela Matias de Souza Agente de Polícia 300***481

Waldenor Melo de Castro Agente de Polícia 300***694

Jair Marciano de Paula Junior Agente de Polícia 300***303

Pedro Rates Gomes Junior Agente de Polícia 300***928

Clóvis Henrique da Silva Agente de Polícia 300***686

Antônio Remigio Perez Agente de Polícia 300***128

Marcelo Souza da Silva Agente de Polícia 300***377

Jairo Rodrigo da Silva Agente de Polícia 300***289

Sandro Luiz Alves de Moura Delegado de Polícia 300***863

Rosilei de Lima Delegada de Polícia 300***723

José Loureiro Curvelo Filho Agente de Polícia 300***554

Jairo Rodrigo da Silva Agente de Polícia 300***289

Maria Auxiliadora de Jesus Datiloscopista Policial 300***704

Afonso Henrique Cardoso de Azevedo Escrivão de Polícia 300***291

Gilberto Paulo do Nascimento Hirschmann Agente de Polícia 300***875

Alan Ricardo de Amorim Agente de Polícia 300***536

Jason Acácio de Carvalho Cantareira Agente de Polícia 300***470

Bruno Lopes da Costa Agente de Polícia 300***035

Adriane Cristine Urbanski Silva Agente de Polícia 300***996

Jesulinda Yurika Tanabe Escrivã de Polícia 300***792

Elves dos Santos Cardoso Escrivão de Polícia 300***011

Leonardo Pool de Almeida Auxiliar de Necrópsia 300***088

Mercedes da Silva Moura Agente de Polícia 300***192

Swami Otto Barboza Neto Delegado de Polícia 300***447
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Júlio César Rodrigues Ugalde Delegado de Polícia 300***701

Claudionor Soares Muniz Delegado de Polícia 300***684

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE E

CUMPRA-SE.

ROSILEI DE LIMA - Delegada de Polícia

DIRETORA DA ACADEPOL/PC-RO

Protocolo 0049578755

Portaria nº 528 de 10 de junho de 2024

A DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - "Del. Luiz Glaysman Alves de Oliveira"

(ACADEPOL/PCRO), no uso de suas atribuições conferidas no Regimento Interno da ACADEPOL/PCRO (Resolução n.

05/2023/CONSUPOL/PCRO);

CONSIDERANDO que o Curso de Formação Técnico-Profissional é etapa do certame para ingresso na carreira

policial, de caráter eliminatório e classificatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre a disciplina Sobrevivência na Selva da Área temática VII -

cultura, cotidiano e prática reflexiva, da malha curricular comum a todos os cargos do Curso de Formação Técnico-

Profissional de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º. Dispor sobre a disciplina Sobrevivência na Selva, tornando-a equivalente ao Estágio de Adaptação à

Selva (EASI), realizado no período de 06 a 10 de maio de 2024, na Área de Instrução do 54º Batalhão de Infantaria e

Selva do Exército Brasileiro, considerando todos os concluintes aprovados.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE E

CUMPRA-SE.

ROSILEI DE LIMA

Delegada de Polícia - Diretora da ACADEPOL/PC/RO

Coordenadora Geral do CFTP 2024

Protocolo 0049578928

ATA

REUNIÃO ORDINÁRIA

N. 02/2024/CONSUPOL/PC/RO

Aos 29 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às 08h30min, o CONSELHO SUPERIOR DE

POLÍCIA CIVIL reuniu-se ORDINARIAMENTE, no Auditório do Complexo da Policia Civil, Avenida Rogério Weber, nº. 1926

sob a presidência do Delegado Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, Presidente deste Colegiado, presentes os conselheiros e

convidados, conforme o disposto no §1º, do artigo 2º, do Decreto n. 16.844 de 19/09/2012 – Regimento Interno do

Conselho Superior de Polícia; constantes na lista de presença. Aberta a reunião. Verificadas as questões regimentais e

a existência de quórum. Passou-se a pauta da sessão: ITEM-01 – Aprovação da primeira Reunião Ordinária de 2024,

colocado em VOTAÇÃO: APROVADO POR TODOS OS PRESENTES; ITEM-02 – Votar a proposta de minuta de Edital Nº

1/2024/PC-ASSTEC – SEI nº. 0019.018714/2024-51, A seleção que trata o presente Edital visa à lotação e

composição de cadastro, de qualificação, conforme perfil de formação superior/técnica, e/ou experiência, para

preenchimento de vagas em diversos setores da Polícia Civil do Estado de Rondônia e cadastro reserva, sendo regida

pelas disposições contidas neste edital, pauta explanada pela servidora Joyce Mary Moreira, assessora Técnica do
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DGPC, e submetido à apreciação dos Membros do Conselho, restou APROVADO pelos Conselheiros presentes; ITEM-

03 - Distribuição de processo para recurso - SEI nº. 0019.101881/2022-08 processo distribuído para o Conselheiro

RAIMUNDO MENDES DE SOUZA FILHO; ITEM-04- Distribuição de processo para recurso - SEI nº. 0019.014734/2024-

52 processo distribuído para o Conselheiro CRISTIANO LOPES FERREIRA; OUTROS-, O Delegado Paulo Kakionis,

Diretor do Departamento de Policia do Interior, apresentou a comissão formada pelos servidores: LUCIANA M. DE

SOUZA, JOSICLEI SCHEREDER E ALINE FERNANDA SANTOS, que irão compor a comissão de Relotação no interior.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente Delegado Geral SAMIR FOUAD ABBOUD, agradeceu a presença de todos e

deu por encerrada a segunda reunião ordinária, da qual se lavrou a presente ata, que segue assinada pelo

Presidente, Secretário Executivo, Conselheiros e convidados presentes. SAMIR FOUAD ABBOUD/Delegado Geral da

Polícia Civil/Presidente; ALESSANDRA MARCELA PARAGUAÇU GOMES/Delegada Geral Adjunta da Policia Civil/MARIO

JORGE PINTO SOBRINHO/Corregedor Geral da Policia Civil; ROSILEI DE LIMA/Diretora da Academia de Policia

Civil/Conselheira; LUCILENE PEDROSA DE SOUZA/Diretora do Departamento de Policia Metropolitana/Conselheira; JOSE

MARCOS RODRIGUES FARIAS/Diretor do Departamento de Polícia Especializada; PAULO KAKIONIS/Diretor do

Departamento de Polícia do Interior/Conselheiro; MARCOS VINICIUS ALVES E SILVA FILHO/Diretor do Departamento de

Tecnologia da Informação/Conselheiro; VITAL SALVINO OTONI/Diretor do Departamento de Estratégia e

Inteligência/Conselheiro; HÉLIO TEIXEIRA LOPES FILHO/Delegado de Polícia/Convidado; LUCIANA M. DE SOUZA/Agente

de Polícia/Convidada; JOSICLEI SCHEREDER/Agente de Polícia/Convidado; ALINE FERNANDA SANTOS/Agente de

Polícia/Convidada; MAHMOUD FAWZI EL RAFIHI/Secretário Executivo do Consupol.

Protocolo 0049565697

Portaria de férias nº 7383 de 10 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ALISSON RODRIGUES MADEIRA FERNANDES , ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******874, pertencente

ao quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26334

Portaria de férias nº 7382 de 10 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADRIANO EMENSON ARAUJO DOS SANTOS, AGENTE DE

POLÍCIA CIVIL, matrícula ******270, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s)

de(10/06/2024 a 19/06/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(18/11/2024 a 27/11/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26335

Portaria de férias nº 7384 de 10 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ERIVALDO DE ALMEIDA, DATILOSCOPISTA POLICIAL,

matrícula ******196, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(15/07/2024 a

29/07/2024) e (02/12/2024 a 16/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/10/2024 a

30/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26336

Portaria de férias nº 7385 de 10 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MAURICIO FAVARO ANDRADE, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******188, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(08/07/2024 a

17/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/12/2024 a

10/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26337
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Portaria de férias nº 7386 de 10 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VICTOR ANDERSON VIANA TIRAPELLI, MÉDICO LEGISTA,

matrícula ******766, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(12/08/2024 a

21/08/2024) e (02/12/2024 a 11/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(18/10/2024 a 27/10/2024) e (23/12/2024 a 01/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26338

Portaria de férias nº 7388 de 10 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO PAULO GOVEIA DE SA CARVALHO, AGENTE DE

POLÍCIA CIVIL, matrícula ******020, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para

o20/06/2022 a 29/06/2022e que foram interrompidas a contar do dia20/06/2022 a 29/06/2022,referente ao

exercício de 2022, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/06/2024 a 20/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26339

AVISO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA 90004/2024

UASG 927323 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE RONDONIA

Processo Administrativo nº 0019.003471/2024-56

O Ordenador de Despesas da POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Parecer

nº79/2024/PGE, ID 0048832104, nos autos do processo administrativo em epígrafe, torna público aos interessados

a homologação da Dispensa 90003/2024, cujo objeto é “Aquisição de Impressora Portátil, para atender as

necessidades da Polícia Civil - PC/RO.”, em favor da empresa e no valor abaixo indicado, por ser a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, conforme documentos nos autos:

- M7 COMERCIO SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 37.128.778/0001-90, ao valor total de R$ 4.400,00 (Quatro mil e

duzentos reais).

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.
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Porto Velho - RO, data e hora da assinatura eletrônica.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da POLÍCIA CIVIL e Presidente do FUNRESPOL

Mat. 300011632

Protocolo 0049570896

Portaria de férias nº 7465 de 11 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ERICA NATHALIA DEMARCHI, DELEGADO

DE POLÍCIA, matrícula ******430, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(28/07/2024

a 11/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a

29/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26352

Portaria de férias nº 7462 de 11 de junho de 2024.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILBERTO DOS SANTOS NOBRE, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******664, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(01/11/2024 a

30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/12/2024 a

10/12/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/12/2024 a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC26369

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 2180 de 09 de maio de 2024

O Secretário de Estado de Justiça, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei complementar

n. 68/1992, que dispõe sobre o Regime dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia.
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CONSIDERANDO que se encontra em trâmite o Processo Administrativo Disciplinar SEI de nº 0033.010147/2023-

25, instaurado por meio da Portaria nº 4857 de 18 de dezembro de 2023, publicada no DOE nº 05, de 09 de janeiro de

2024, em desfavor dos servidores J. da S. R., W. C. P., A. B. L. (Chefe da Equipe GAPE), A. S. L., R. F. de M., C. T.

F., M. R. da S., J. C. R. de L., D. S. S.

CONSIDERANDO o Despacho id 0044521860, expedido pela Corregedora Geral.

CONSIDERANDO o teor Memorando nº 85/2024/SEJUS-CPPAD4 id 0048589589,  o qual solicita a redesignação da

4ªCPPAD, para que possa dar andamento ao apuratório.

RESOLVE:

Art. 1º - REDESIGNAR, a 4ª Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos

servidores: Jussara Araújo de Castro, Policial Penal, mat. ***.***.414; Antônio Carlos Gomes Leite, Policial Penal, mat.

***.***.501 e Magno Oliveira de Sousa, Policial Penal, mat. ***.***.561, para que, sob a presidência do primeiro, no

prazo de 30 (trinta) dias,concluam os atos apuratórios em toda sua extensão.

Art. 2º - A comissão fica desde logo autorizada a praticar todos os atos necessários ao desempenho de suas

funções, para apurar os fatos em toda a sua extensão, bem como, os que, por ventura, emergirem durante o

apuratório.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marcus Castelo Branco Alves Semeraro Rito

Secretário de Estado de Justiça

Protocolo 0048589687

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

TERMO

TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA Nº PID 0055/SESAU/2024

DEVEDOR: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, apoiado pelo FUNDO

ESTADUAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF nº 00.733.062/0001-02, com sede na Avenida Farquar, 2.986 – Complexo do

Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto Velho/RO, neste ato representado pelo Secretário

Executivo de Estado da Saúde, Sr. Adriano Flores Messias da Silva, Portador do CPF/MF n° XXX.221.872-XX, na forma

prescrita no art. 41, IV. da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 c/c 171 da Lei Complementar nº 965

de 20 de dezembro de 2017, alterado pela Lei Complementar nº 1.127, de 23 de dezembro de 2021.

CREDOR: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA, CNPJ/MF nº 34.597.955/0001-90, com

endereço na Rodovia Augusto Montenegro, s/n, km 12, Colônia Pinheiro, Belém – PA, neste ato representado pelos,

Senhores: Ederson Chaves Antunes, inscrito no CPF/MF n° XXX.139.139-XX e Joselino Machado de Souza,

inscrito no CPF/MF n° XXX.970.291-XX.

As partes, acima qualificadas, resolvem celebrar o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE DESPESA

que se regerá pelas disposições contidas nas cláusulas e condições abaixo especificadas, em conformidade com a

legislação de regência, vinculando-se aos termos do processo administrativo nº 0050.002931/2024-32, e à Justificativa

0047230451, aos termos do Parecer nº 306/2024/PGE-SESAU (0048632706) e Despacho SESAU-SC (0049164234),

obrigando as partes por si e/ou eventuais sucessores, a saber:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O DEVEDOR, por meio do presente instrumento, reconhece a existência de despesa em favor do CREDOR, no

montante de R$ 19.161,18 (dezenove mil cento e sessenta e um reais e dezoito centavos), proveniente dos

serviços de locação de Módulo/Central de Compressor de Ar Medicinal para geração de no mínimo 41.277 m³/mês,

em caráter emergencial, com prestação de serviço de instalação completa dos sistemas respectivos, com construção

civil, elétrica, mecânica e hidráulica, bem como outros insumos necessários para seu devido funcionamento,

considerando também a montagem e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, visando atender com

segurança a demanda da Assistência Médica Intensiva - AMI, realizado sem relação jurídica formada/regular, não

pago em tempo e modo pelo FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme consignado no documento (0047154577),
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correspondente ao período de 01 A 18 DE JANEIRO DE 2024, nos termos dos cálculos consignados na manifestação

jurídica com ID nº 0048632706.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

2.1 A despesa ora reconhecida, será paga pela DEVEDORA à conta do seguinte crédito orçamentário, constante

do orçamento do FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE, conforme Nota de Empenho nº 2024NE002057 (0049034602),

Programa de trabalho: 10 302 2034 4009 400903; Natureza de despesa: 33.90.39.12; Fonte de recurso:

1.500.0.01002.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1 O DEVEDOR terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para efetuar o pagamento constante do objeto da

cláusula primeira, a contar da assinatura do presente termo, podendo ser prorrogado, a critério do DEVEDOR e com a

concordância do CREDOR, por períodos iguais ou inferiores, mediante termo aditivo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO COMPROMISSO

4.1 Com o cumprimento do pagamento do presente ajuste, as partes se darão mútua e recíproca quitação para

nada mais reclamar uma da outra, especialmente no que tange ao débito objeto do presente termo de pagamento

indenizado de despesa.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

5.1 Incumbirá à Secretaria de Estado da Saúde providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, no prazo previsto na Lei nº14.133/2021.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir dúvidas ou

controvérsias oriundas do presente instrumento, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja ou que venha a ter por domicílio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RO

7.1 Considerando que o presente instrumento é celebrado no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do

Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da última

assinatura eletrônica de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

7.2 O Termo será vistado na forma do art. 23, da Lei Complementar Estadual nº 620, de 20 de junho de 2011,

segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento.

7.3 Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO DE PAGAMENTO INDENIZADO DE

DESPESA que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, dele sendo extraídas cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.

✎EDERSON CHAVES ANTUNES

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente)

✎JOSELINO MACHADO DE SOUZA

Representante Credor

(Assinado Eletronicamente)

✎ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0049154552

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Portaria nº 457 de 19 de Janeiro de 2024 (0045312079)



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 193

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na

hipótese do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

Seges/ME nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de Empresa especializada na realização de procedimento Cirúrgico Ortopédico para atender

paciente internada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro aos cuidados da Ortopedia com indicação de tratamento

cirúrgico de Revisão com haste modular longa de fixação distal, e acetábulo de revestimento de metal poroso e

cunhas de metal trabecular, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando atender a Coordenadoria de

Conciliação e Mandados Judiciais.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF,

por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

3.3. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
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3.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

3.6.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

3.8. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

3.10. Sociedades cooperativas.

3.11. Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio,

tendo em vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente

inviável de ser executado por apenas uma empresa.

3.12. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do

edital.

3.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca

do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
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4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.4.4. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

4.6.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

4.6.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.6.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

4.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

4.10. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.10.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão

ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma

da seção seguinte deste Aviso.
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5. FASE DE LANCES

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou

do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

6.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

6.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

6.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada

ao fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

6.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.6.1. Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

6.6.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.6.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

6.6.4. Que contiver vícios insanáveis;

6.6.5. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

6.6.6. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

6.6.7. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.8. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

6.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

6.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

6.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

6.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

6.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

6.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

6.8.2.1.  O Menor valor por item estimado para a contratação.

6.8.2.2. 7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este

documento.

6.8.3. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a

exequibilidade da proposta.
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6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao

objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus

Anexos e estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis

com o objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste

Instrumento;

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

7.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Conforme item 25 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

9.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail dispel.sesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

- assinado eletronicamente -

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

- assinado eletronicamente -

ANGELO GABRIEL FERREIRA DE ASSIS 

Assessor Técnico da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049443024

AVISO

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Gestão e Assistência Farmacêutica - CGAF/SESAU-RO.

2. OBJETO
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Aquisição de medicamentos: ATORVASTATINA CÁLCICA 40 MG, HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG,

ESPIRONOLACTONA 25 MG e FUROSEMIDA 40MG, para cumprimento de Determinação Judicial, constante nos autos

nº 7002870-47.2023.8.22.0019, consoante ao Art. 75, VIII, da Lei federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme

detalhamento abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE.

01 ATORVASTATINA CÁLCICA 40 MG COMPRIMIDO 360

02 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG COMPRIMIDO 360

03 ESPIRONOLACTONA 25 MG COMPRIMIDO 360

04 FUROSEMIDA 40 MG COMPRIMIDO 360

DATA DA SESSÃO

Conforme informado no site PNCP

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 8h às 18h (horário de Brasília).

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA

(Processo Administrativo nº 0036.001661/2024-21)

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da CGAF, realizará

Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Valor por item, na hipótese do art. 75, inciso VIII,

nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, e demais

normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08h às 18h (horário BSA).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor Valor por item.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de medicamentos ATORVASTATINA CÁLCICA 40 MG, HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG,

ESPIRONOLACTONA 25 MG e FUROSEMIDA 40MG, para atender as necessidades da Coordenadoria de Gestão e

Assistência Farmacêutica - CGAF, por Dispensa de Licitação.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de Menor Valor por item.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 7 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ R$ 1.098,00

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, (arquivo anexo no PNCP)

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores estimados

pela administração.

 

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
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4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
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5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.
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5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

6. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor valor global.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.
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7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor Valor Global estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.
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7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

8. HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 10 do termo de referência.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 8 do termo de referência.

10. INFORMAÇÕES

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail

sesaunmjcompras.med@gmail.com.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

RENATA SOARES DE OLIVEIRA

Técnico Administrativo Operacional da Saúde

ROGELIO ROCHA BARROS

Coordenador de Gestão e Assistência Farmacêutica

CGAF/SESAU/RO

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA

Secretário Executivo de Estado da Saúde

Protocolo 0047100690

Notificação nº 57/2024/SESAU-ASP

Ao Senhor: LEANDRO AUGUSTO DE SÁ

Matrícula Nº ******382 e ******004

CARGO: MÉDICO
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NOTIFICAMOS, Vossa Senhoria, a comparecer nesta Coordenadoria de Gestão de Pessoas - SESAU/CGP,

localizada no Centro Político Administrativo (Palácio Rio Madeira) - Avenida Farquar, nº 2986, Edifício Rio Machado,

Térreo, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 5 (cinco) dias ou entrar em contato no número (69) 99294-5077, para

tratar de assuntos de seu interesse, a contar da data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,

-assinado eletronicamente-

WILLIAN COSTA DE FREITAS

Coordenador de Gestão de Pessoas

Decreto de 10 de outubro de 2023 (0042551194)

Protocolo 0049544550

Portaria de férias nº 7445 de 11 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 04 de junho de 2019 de 04/06/2019,publicada no DOE n.102, de 05/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANUSA HELENA MAR, ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO,

matrícula ******990, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas

para o16/10/2023 a 25/10/2023e que foram interrompidas a contar do dia16/10/2023 a 25/10/2023,referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/09/2024 a 27/09/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

SERGIO PEREIRA

DIRETOR GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo DOC26326

Portaria nº 3899 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, vem

expedir a presente Portaria, e:

Considerando o teor do Processo nº 0036.024655/2024-41 e oMemorando 157 (0049117732);

Considerando que o levantamento geral dos bens móveis tem por base o inventário analítico de cada unidade

gestora, conforme disciplinado pela Lei Federal nº 4.320/64, em seu Art. 96, ainda que realizado de maneira

desconcentrada;

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 13/2004, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia,

na Seção II, Art. 9º, inciso III, alíneas f, g e h, que recomenda às unidades gestoras o encaminhamento, na Prestação

de Contas Anual, do Inventário do Estoque em Almoxarifado e Inventário Físico Financeiro dos Bens Móveis e Imóveis;

Considerando as disposições dos artigos 15 e 16 da Lei Estadual nº. 5.092, de 24 de agosto de 2021;

Considerando o Decreto nº. 24.041, de 08 de julho de 2019, o qual regulamenta a gestão patrimonial relativa

aos bens móveis no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão Local de Inventário no âmbito daGerência de Contabilidade, unidade

integrante da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, conforme preceitua o § 1º, inciso II, do Artigo 50 do Decreto

24.041, de 08 de julho de 2019.
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Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente comissão, sob a presidência do

primeiro, sendo-os:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO

1. ANA PAULA ARAÚJO BARBOSA ******368 Presidente

2. FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA BEZERRA ******028 Membro

3. KELY ALVES DE FREITAS MARQUES ******028 Membro

4. RAIMUNDO FERNANDES DE LIMA ******889 Membro

Art. 3º - A Comissão Local de Inventário permanecerá em vigor durante todo o exercício financeiro no qual foi

criada até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º - A Comissão local desempenhará suas atividades até a conclusão do inventário e entrega do respectivo

relatório assinado pelos membros, referente aos bens móveis daGerência de Contabilidade SESAU-GCONT.

Art. 5º - A Comissão Local é subordinada à Comissão Permanente de Inventário e Desfazimento da SESAU.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0049583417

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Valor por Item, na hipótese do

art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de

2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por Item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada na realização do exame de ECODOPPLER TRANSCRANIANO.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS
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(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.
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A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.
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7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
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7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 25 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO
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WALTER JUNIOR SALES VILLARRUEL

Chefe de Núcleo

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049396702

AVISO

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio - CAP

2. OBJETO

Aquisição de (CARGA DE GÁS GLP - P13: Gás Liquefeito de Petróleo - GLP acondicionado em botija de 13 Kg), Fita

Adesiva e Lona Plástica,para atender as demandas das unidades de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

DATA DA SESSÃO

13/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

Das 08:00hs até 14:00 hs (horário de Brasília).

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA

(Processo Administrativo n.° 0036.014493/2024-33)

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da COORDENADORIA

DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO - CAP, sediada na Aparício de Morães nº 4378 Setor Industrial na cidade

dePorto Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por item, na

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME

nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta (manifestação de interesse):07/06/2024 11:05 (horário de Brasília) a 13/06/2024 07:59 (horário

de Brasília).

Data dos Lances : 13/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSA).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: Portal Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br) -

https://pncp.gov.br/app/editais/00733062000102/2024/102

Critério de Julgamento: Menor Preço por item

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de (CARGA DE GÁS GLP - P13: Gás Liquefeito de Petróleo - GLP acondicionado em botija de 13 Kg), Fita

Adesiva e Lona Plástica, para atender as demandas das unidades de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de Menor Preço por item.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 15 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 39.740,90 (trinta e nove mil setecentos e quarenta reais e noventa

centavos)

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

 

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
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4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.
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4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

6. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
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7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor Preço por item estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

8. HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 16 ao 17 do termo de referência.

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 20 do termo de referência.

10. INFORMAÇÕES

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail napprocessos@gmail.com ou

através do telefone (69) 9 9393-1773.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ENOI MARIA MESQUITA LEITE

Técnico Administrativo Operacional da Saúde

CAP-SESAU

JOSÉ EZIMAL DA SILVA

Subcoordenador de Almoxarifado e Patrimônio SESAU-CAP

Protocolo 0049597641
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Portaria nº 3900 de 10 de junho de 2024

Habilita estabelecimento de saúde para execução dos procedimentos relacionados ao Programa Nacional de Redução

das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas - PNRF, no âmbito do estado de

Rondônia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe foram conferidas nos termos da Lei

Complementar n.º 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de dezembro de 2017, e

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n.º 90, de 3 de fevereiro de 2023, que institui o Programa Nacional de

Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 701, de 1º de setembro de 2023, que descentraliza o processo de habilitação de

prestadores no âmbito do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e

Consultas Especializadas - PNRF;

CONSIDERANDO a necessidade de conferir celeridade no processo de habilitação de prestadores para realização

de cirurgias pelo Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas

Especializadas - PNRF;

CONSIDERANDO o plano de redução das filas de cirurgias eletivas do estado de Rondônia, pactuado no âmbito da

Comissão Intergestores Bipartite - CIB, no dia 08 de fevereiro de 2024, conforme Resolução nº 009/2024; e

CONSIDERANDO os demais instrumentos constantes no processo administrativo SEI n.º 0036.006980/2024-22.

RESOLVE:

Art. 1º Fica habilitado no código 29.02, específico para o Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias

Eletivas (PNRF), o seguinte estabelecimento, conforme a capacidade técnica para execução dos procedimentos:

N.º CNES UNIDADE DE SAÚDE MUNICÍPIO

1 2744392 Hospital Municipal Florindo Vicensi Seringueiras

Art. 2º Fica determinado que sejam cumpridas as boas práticas assistenciais, visando o cumprimento das

legislações sanitárias vigentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir da competência maio de

2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 0049583481

Portaria nº 3907 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da

Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017, e

considerando o Memorando nº 397/2023 HEURO-ASGAB (0043427945), constante dos autos do Processo nº

0036.013431/2023-23.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para atuarem como membros da Comissão de

recebimento, bem como Fiscal e Suplente, para fins de acompanhamento, recebimento e fiscalização dos serviços de

transporte inter hospitalar de pacientes, com disponibilização de veículo/ambulância de suporte avançado TIPO ”D”

(UTI Móvel) e suporte básico TIPO "B", com mão de obra especializada (médico, enfermeiro, técnico de enfermagem

e motorista), por meio do CONTRATONº 577/2024/PGE-SESAU ( 0049148350), processo SEI nº        0049.009397/2023-43,

sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

SERVIÇOS TRANSPORTE INTER HOSPITALAR(HEURO)

NOME CARGO MATRÍCULA

ANA PAULA ARAUJO BEZERRA FISIOTERAPEUTA ******774
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THAÍS PEIXOTO CARNEIRO DIRETORA ADJUNTA ******136

FISCAL DE CONTRATO/SUPLENTE

MAYCOL TOME DE SOUZA(Fiscal) TÉCNICO DE ENFERMAGEM ******916

THAÍS PEIXOTO CARNEIRO (Suplente) DIRETORA ADJUNTA ******136

.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar de 01

de junho de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0049602785

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Valor por Item, na hipótese do

art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de

2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por Item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais..

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição dos medicamentos TRAZODONA 100 MG, ESCITALOPRAM 20 MG, COLECALCIFEROL (VITAMINA D3)

2000 UI, OLMESARTANA 20 MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG, CLONAZEPAM 2 MG e CLOPIDOGREL 75 MG.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
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4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
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interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou
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maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
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7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.
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7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 17 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 24 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

WALTER JUNIOR SALES VILLARRUEL

Chefe de Núcleo

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049396750

AVISO
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Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Valor por Item, na hipótese do

art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de

2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por Item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Gestão e Assistência Farmacêutica - CGAF/SESAU-RO.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de medicamento: Belzitufano 40mg , com fulcro no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 01 de

abril de 2021.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 07 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
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6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,
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ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
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7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 10 do termo de referência.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 08 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo

GAD/SESAU/RO

WALTER JUNIOR SALES VILLARRUEL

Chefe de Núcleo

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049280334

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Valor por Item, na hipótese do

art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de

2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por Item.

1. CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
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Aquisição do medicamento VOSORITIDA 0,56 MG.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,

ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

4.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

4.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

4.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros

não autorizados.

4.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

4.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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4.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

fornecedor;

4.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.5. sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

4.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta

inicial, na forma deste item.

5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,

vinculam a Contratada.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

5.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

5.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

5.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e

verdadeiras;

5.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

5.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5.11.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou

maior desconto, conforme o caso).

5.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

5.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção

respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

5.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

5.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na

forma da seção seguinte deste Aviso.

5. FASE DE LANCES

6.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como

“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do

maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
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6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

7.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a

contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

7.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

7.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor

negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro

prazo não for fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

7.4.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.4.2. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha

com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à

proposta vencedora.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou

ainda, quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis,

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA

DE MARCA).

7.6.2. também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.6.3. a desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

7.6.4. que contiver vícios insanáveis;

7.6.5. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.6.6. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.7. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.8. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

7.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

7.8. Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços

considerará o seguinte:

7.8.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de

aceitabilidade de preços será o menor valor global estimado para a contratação.

7.8.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

7.8.1.2. Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021);

7.8.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade

de preços será:

7.8.2.1. O Menor valor por item estimado para a contratação.

7.8.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

7.8.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.4. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

7.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.12.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.13.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

7.14.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

8.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em

desclassificação da empresa.

8.3. Conforme item 17 do termo de referência.
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Conforme item 24 do termo de referência.

9. INFORMAÇÕES

10.1. Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadsesau@gmail.com ou

através do telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ALEXANDRE RICARDO OLIVEIRA VIANA

Coordenador Administrativo Substituto

GAD/SESAU/RO

WALTER JUNIOR SALES VILLARRUEL

Chefe de Núcleo

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0049396814

Portaria de férias nº 7477 de 11 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HICD, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 04 de junho de 2019

de 04/06/2019,publicada no DOE n.102, de 05/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA PAULA FARIAS DUARTE, MÉDICO, matrícula ******612,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(26/08/2024 a

04/09/2024) e (23/12/2024 a 01/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(20/08/2024 a 29/08/2024) e (31/12/2024 a 09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

SERGIO PEREIRA

DIRETOR GERAL/HICD

Protocolo DOC26362

Portaria de férias nº 7478 de 11 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HICD, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 04 de junho de 2019

de 04/06/2019,publicada no DOE n.102, de 05/06/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCIS CARVALHO ARAUJO, MÉDICO,

matrícula ******903, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s)

de(06/05/2024 a 20/05/2024) e (02/09/2024 a 16/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(06/05/2024 a 15/05/2024) e (19/10/2024 a 28/10/2024) e

(29/10/2024 a 07/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.
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SERGIO PEREIRA

DIRETOR GERAL/HICD

Protocolo DOC26363

Portaria de férias nº 7479 de 11 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HICD, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 04 de junho de 2019

de 04/06/2019,publicada no DOE n.102, de 05/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TAINÁ GARCIA FERREIRA GAMA, MÉDICO, matrícula

******731, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(28/10/2024 a

06/11/2024) e (31/12/2024 a 09/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(12/12/2024 a 21/12/2024) e (22/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

SERGIO PEREIRA

DIRETOR GERAL/HICD

Protocolo DOC26364

Portaria de férias nº 7480 de 11 de junho de 2024.

O(A) DIRETOR GERAL/HICD, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 04 de junho de 2019

de 04/06/2019,publicada no DOE n.102, de 05/06/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TAINÁ GARCIA FERREIRA GAMA, MÉDICO, matrícula

******497, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, do(s) período(s) de(28/10/2024 a

06/11/2024) e (31/12/2024 a 09/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(12/12/2024 a 21/12/2024) e (22/12/2024 a 31/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

SERGIO PEREIRA

DIRETOR GERAL/HICD

Protocolo DOC26365

AVISO

O Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas - CONEPOD, manifesta seu interesse em receber

propostas adicionais de eventuais interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir da data de publicação deste

aviso, conforme o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, datada de 01 de abril de 2021, relacionada ao

Processo Administrativo nº 0036.027655/2024-01. Este processo trata de Dispensa de Licitação no qual, ao
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final, a proposta mais vantajosa será selecionada com base no critério de menor preço global, visando a contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de camisetas, com vistas a atender à Semana

Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 2024.

As especificações técnicas detalhadas podem ser obtidas mediante solicitação do Termo de Referência e da

SAMS por meio do endereço de e-mail e após a análise e compreensão do Termo de Referência, bem como o devido

preenchimento da SAMS, os interessados devem encaminhar suas propostas de preço para o mesmo endereço de e-

mail: fespren@sesau.ro.gov.br até às 13h30m.

O presente documento público tem o propósito de selecionar a proposta mais vantajosa e está acobertado pelos

princípios que regem a Administração Pública, em destaque aos princípios licitatórios da legalidade, publicidade,

interesse público, transparência, eficácia e julgamento objetivo. Publique-se no Diário Oficial do Estado.

David Inácio dos Santos Filho

Presidente - CONEPOD/RO

_____________________________________________

Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas - CONEPOD

✉ conepodro@sesau.ro.gov.br / ➘ Porto Velho - Rondônia

Protocolo 0049514167

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 7446 de 11 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JESSICA DIAS DA SILVA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******963, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/11/2024 a 10/11/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26327

Portaria de férias nº 7447 de 11 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ISTEFERSON das CHAGAS FERREIRA, AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******807, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor

Ary Pinheiro, do(s) período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida
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para fruição no(s) período(s) de(01/09/2024 a 10/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(11/09/2024 a 30/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26328

Portaria de férias nº 7467 de 11 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PATRICIA PAULA LOPES SALKYS, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******651, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(01/07/2024 a 20/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/10/2024 a 20/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26351

Portaria de férias nº 7475 de 11 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTHIAN RODRIGO SEQUEIROS PENA, MÉDICO,

matrícula ******284, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/12/2024 a 30/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26360
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Portaria de férias nº 7476 de 11 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IBRAHIM MASSUQUETO ANDRADE GOMES DE SOUZ,

MÉDICO, matrícula ******030, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s)

período(s) de(01/09/2024 a 30/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/09/2024 a 15/09/2024) e (15/12/2024 a 29/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26361

Portaria de férias nº 7481 de 11 de junho de 2024.

O(A) Gerente de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 535 de

10/10/2023,publicada no DOE n.192, de 10/10/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) THAIS DE CARVALHO CAMPOS, MÉDICO, matrícula

******853, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s) de,referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/11/2024 a 30/11/2024) e

(31/12/2024 a 09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo DOC26366

HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE

CACOAL - HEURO

Portaria nº 3905 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas atribuições

legais, e considerando os termos da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei

Complementar n. 965, de 20 dezembro de 2017, e do Decreto de 27 de Abril de 2023, que o nomeou Diretor Geral;

Considerando a Coordenação do Núcleo de Farmácia do Hospital de Emergência e Urgência de Rondônia -

HEURO;

R E S O L V E:
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Art. 1º. DESIGNAR o servidor ZILMAR DE OLIVEIRA ABREU, Farmacêutico e matrícula nº *******567, no cargo de

Coordenadora do Núcleo de Farmácia, tornando pública e legal sua atuação, devendo obedecer o fluxograma e

organização do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO, no que couber.

Art. 2º. REVOGAR a Portaria nº 4379 (0042210932), Coordenação do Núcleo de Farmácia, publicada no Diário

Oficial de Rondônia de 29 de Agosto de 2023.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor em 11 de JUNHO de 2024, revogando todos os demais

dispositivos anteriormente publicados.

Cacoal, 11 de junho de 2024.

-assinado eletronicamente-

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal

Diretor Geral

Protocolo 0049597503

Portaria nº 3908 de 11 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA REGIONAL DE CACOAL, no uso de suas

atribuições legais, e considerando os termos da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei

Complementar n. 965, de 20 dezembro de 2017, e do Decreto de 27 de Abril de 2023, que o nomeou Diretor Geral;

Considerando a gestão da atuação do hospital na implementação das melhores práticas, definindo, de forma

homogênea e padronizada, a linha de assistência aos pacientes no âmbito do Hospital de Emergência e Urgência de

Rondônia - HEURO.

R E S O L V E:

Art.1º. Nomear a servidora Danielle Araújo Freire, enfermeira, matrícula nº ******411 no cargo de Chefe do

Núcleo Interno de Regulação, tornando pública e legal sua atuação, que ocorre desde 15 de novembro de 2023,

devendo obedecer o fluxograma e organização do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO,

no que couber

Art.2º O Chefe do Núcleo Interno de Regulação do Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal tem

por atribuições:

I - Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do NIR do HEURO,

II - Orientar a equipe e acompanhar as atividades de gestão da lista de espera para pacientes internados no

HEURO e que tenham solicitações de transferência e exames complementares entregues ao NIR;

III - Participar da construção dos fluxos e protocolos de regulação;

IV - Monitorar a taxa de reinternação hospitalar e identificar possíveis inconsistências e suas causas;

V - Elaborar relatórios mensais contendo os indicadores de serviços de apoio diagnóstico e terapêutico e

movimentação de leitos de internação, para que estes sejam discutidos em instância colegiada da instituição;

VI - Representar o NIR em suas relações internas e externas;

VII - Solicitar parecer de outros profissionais ou chefias quando o grupo identificar a necessidade;

VIII - Elaborar, em conjunto com demais membros do núcleo, Procedimentos Operacionais Padrão – POPs, fluxos

de atendimento, normas e rotinas, referente aos processos de trabalho do NIR;

IX - Elaborar relatórios das atividades NIR;

X - Manter o controle dos prazos legais e regimentais referentes aos processos que devam ser cumpridos pela

equipe do NIR;

XI - Orientar a equipe do NIR no HRC acerca das atividades operacionais de competência do setor;

XII - Elaborar escala dos servidores lotados no setor.

Art. 3º. REVOGAR a Portaria nº 3628 (0049201290), o Núcleo Interno de Regulação, publicada no Diário Oficial

de Rondônia de 03 de ABRIL de 2024.
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Art. 4º. A presente Portaria entrará em vigor em 01 de JUNHO de 2024, revogando todos os demais

dispositivos anteriormente publicados.

Cacoal, 11 de JUNHO de 2024.

ANDERSON FERREIRA DA COSTA

Hospital de Urgência e Emergência Regional de Cacoal - HEURO

Diretor Geral

Protocolo 0049604076

POLICLÍNICA OSWALDO CRUZ - POC

Portaria de férias nº 7390 de 10 de junho de 2024.

O(A) POC GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

170 (0041751047) de 13/09/2023,publicada no DOE n.177, de 18/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JOSE SALOMON MARTINEZ LEON, MÉDICO,

matrícula ******204, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s) período(s) de(01/07/2024

a 15/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(08/07/2024 a

22/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

PATRICIA VIEIRA MARTINS DE MELO

POC GERENTE DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo DOC26285

Portaria de férias nº 7391 de 10 de junho de 2024.

O(A) POC GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

170 (0041751047) de 13/09/2023,publicada no DOE n.177, de 18/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) HIRAN ESPINDOLA DE MACEDO E SILVA

GALLO , MÉDICO, matrícula ******292, pertencente ao quadro de servidores de Policlínica Oswaldo Cruz, do(s)

período(s) de(19/08/2024 a 07/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(19/08/2024 a 28/08/2024) e (16/12/2024 a 25/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

PATRICIA VIEIRA MARTINS DE MELO

POC GERENTE DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo DOC26286
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Portaria de férias nº 7399 de 10 de junho de 2024.

O(A) POC GERENTE DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria

170 (0041751047) de 13/09/2023,publicada no DOE n.177, de 18/09/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO AUGUSTO DIOGO TAVARES,

TÉCNICO ADMINISTRATIVO OPERACIONAL DA SAÚDE, matrícula ******700, pertencente ao quadro de servidores de

Policlínica Oswaldo Cruz, do(s) período(s) de(01/06/2024 a 10/06/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/07/2024 a

10/07/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

PATRICIA VIEIRA MARTINS DE MELO

POC GERENTE DE RECURSOS HUMANOS

Protocolo DOC26294

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

AVISO

DISPENÇA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 0052.001489/2024-15

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Token e Certificado Digital tipo A1 - Pessoa

Jurídica, conforme os parâmetros estabelecidos pelas normais do Sistema Nacional Brasileiro de Certificação Digital -

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP, visando atender a Fundação de Hematologia e Hemoterapia do

Estado de Rondônia - FHEMERON, conforme as especificações do referido termo, na modalidade de Dispensa de

Licitação por razão de valor, com fulcro no inciso II, do artigo 75, da Lei Nº 14.133/21.

O Termo de Referência e anexos estarão disponíveis na FHEMERON/RO, situada à Rua. Getúlio Vargas, n° 2607,

Bairro - São Cristóvão, na cidade de Porto Velho – RO, as quais poderão ser retiradas das 07h30min ás 13h30min ou

solicitados pelo e-mail: nucomp.fhemeron@gmail.com.

Será feito um quadro comparativo de preços, onde serão consignados os valores das propostas apresentadas.

PRAZO: As propostas serão recebidas até o dia 14/06/2024 até às 11:00 horas (improrrogável) e deverão ser

entregues no setor NUCOMP-FHEMERON ou enviadas via e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Para maiores esclarecimentos fica disponibilizado o e-mail nucomp.fhemeron@gmail.com.

Porto Velho, 10 de Junho de 2024.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo 0049564938

Portaria nº 208 de 11 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023;

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executado fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da por força do art. 115 da Lei 14.113/2021; e
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CONSIDERANDO o Processo SEI nº 0052.001754/2023-76

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR servidores para comporem Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e

Recebimento e Fiscal de Contrato, referente ao Processo SEI nº 0052.001605/2023-15, cujo objeto é a

Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de de Serviços de Engenharia Clínica incluindo

Serviço de Gerenciamento de Equipamentos Manutenção Corretiva, Preventiva, Preditiva e Calibração dos

Equipamentos com fornecimento e Reposição de Peças e Acessórios, inspeção técnica, elaboração de

especificações/pareceres/laudos, certificação de capela de fluxo laminar, qualificação térmica e teste de segurança

elétrica dos Equipamentos Médico-Hospitalares (EMH) do parque tecnológico, para atender a Fundação de

Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia – FHEMERON, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades,

conforme abaixo:

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

NOME DO SERVIDOR(A) MATRICULA Nº FUNÇÃO

LUIZ ANTÔNIO VIEIRA GARCIA *** *** 222 Membro

TAINÁ GISELI HIDALGO DA CRUSH *** *** 198 Membro

ENANDIR GOMES DE SOUZA MARGRIN *** *** 366 Membro

CLÉIA SOUZA NUNES *** *** 514 Suplente

FISCAL DE CONTRATO

NOME DO SERVIDOR(A) MATRICULA Nº FUNÇÃO

LUCIANE SILVA DE AVIZ *** *** 947 Fiscal

Art. 2º. O prazo de duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do (s) respectivo (s)

contrato (s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Presidência da Fundação de Hematologia e

Hemoterapia - FHEMERON.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de

01/05/2024.

Art. 4º. Ficam revogadas, desde já, as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PORTO VELHO, 11, JUNHO DE 2024

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0049599233

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria de férias nº 7381 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DE SOUZA, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******581, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(08/07/2024 a 22/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(10/12/2024 a 24/12/2024).



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 245

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26283

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033120/2024-51

Objeto: Aquisição de material de consumo (higiene e limpeza)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/062024

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

empresa especializada em fornecer material de higiene e limpeza, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/062024, pelo

endereço eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em fornecer material de

higiene e limpeza, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de
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Pesquisa de Preços/Proposta id 0049569596 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/062024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 248

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0049569596

Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2024.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0049570366

Portaria nº 7407 de 10 de junho de 2024

Escolas: EIEEF. Xinepuaba

Sede na Aldeia Igarapé Lourdes – Terra Indígena Igarapé Lourdes - CEP: 76.914-899 – MUNICÍPIO: JI-PARANÁ/RO

E-mail: indigenajiparanara@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar Paderehj Mako Baeh

A(O) presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Paderehj Mako Baeh, CNPJ nº 03.178.628/0001-70, no

uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de

18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar– Programa de Dinheiro Direto na

Escola - PDDE;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula/CPF

Presidente Adão Abapeh Gavião Professor 300***363

Secretário Miguel Sev Kihr Gavião Pai 022***.***-48

Membro Carlos Pereira Professor 300***023

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula
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Presidente Maria Aparecida Fernandes Chefe Núcleo de Educação Escolar Indigena 300***461

Membro Francisca Joelma Gomes de Abreu Professor 300***360

Membro Sandra Lucia de Souza Professor 300***361

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a portaria nº 1284 de 22 de fevereiro de 2021

Art. 5º - Essa portaria tem efeito retroativoretroativo ao ano de 2022 e seguinte.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

DANIEL CEGUE AP GAVIÃO 

Presidente do Conselho Escolar Paderehj Mako Baeh

Matrícula 300142872

Ji-Paraná/RO, 10 de Junho de 2024.

Protocolo 0049544176

EXTRATO

EXTRATO DA ATA DE APROVAÇÃO E ADOÇÃO DO REGULAMENTO PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Comunico aos interessados, aos membros do Conselho, à comunidade escolar e sociedade em geral, que em

Assembleia Geral foi aprovado e adotado em 07/06/2024, por deliberação do Conselho Escolar Campos Sales, órgão

máximo desta entidade, o Regulamento Próprio de Compras e Contratações, com aprovação da maioria, conforme

registrado em Ata, que passa a vigorar a partir desta data e tem por finalidade estabelecer a forma, os critérios, as

condições a ser observadas para as contratações para aquisição de bens, produtos e a contratação de serviços,

inclusive pequenos reparos e serviços de engenharia, a este submetidas, de forma objetiva e simplificada, destinados

ao atendimento das necessidades do Conselho Escolar campos Sales, entidade privada sem fins econômicos, Unidade

Executora e representativa da E.E.E.F.M Escola Campos Sales, localizada no município de São Francisco do Guaporé.

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0049569256

Portaria de férias nº 7392 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLOS EDUARDO MARQUES CIDRAO, TÉCNICO EM

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO , matrícula ******995, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(01/08/2024 a 10/08/2024) e (15/10/2024 a 24/10/2024) e

(19/11/2024 a 28/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(27/08/2024 a 10/09/2024) e (14/10/2024 a 28/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26287
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Portaria de férias nº 7394 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 12/03/2024 a 31/03/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELIANE RIBEIRO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******859, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (12/03/2024 a 31/03/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26289

Portaria de férias nº 7395 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 22/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ERIKSON DA SILVA FARIAS, ASSESSOR, matrícula ******864, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período

de (03/06/2024 a 22/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26290

Portaria de férias nº 7396 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELENA GATO DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******744, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(15/03/2024
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a 29/03/2024) e (16/08/2024 a 30/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(24/06/2024 a 08/07/2024) e (28/11/2024 a 12/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26291

Portaria nº 7427 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, exercerem o cargo de

Fiscal da Prestação de Serviço de Transporte Escolar para atender aos alunos matriculados na rede estadual de

ensino no município de Alvorada/RO, sob a jurisdição da CRE-Jí Paraná, celebrado entre esta Secretaria de Estado da

Educação e a empresa PRIME TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNJP/MF sob o nº 26.***.***/****-82,

Contrato n. 361 /PGE/2024 (0047500074, objeto do processo n. 0029.001224/2024-04

DESIGNAÇÃO UNIDADE ADMINISTRATIVA NOME MATRÍCULA CPF

Fiscal Técnico de

Contrato

(Titular e Substituto)

CRE-Jí Paraná, Transporte

Escolar Alvorada

Titular:Paulo Ernane Almeida

Bandeira
******369

***.244.932-

**

Substituto: Olegário de Souza

Batista
******800

***.867.662-

**

Fiscal Setorial de

Contrato

(Titular e Substituto)

CEEJA Euclides da Cunha;
Titular: Rosangela Sebben

Substituto:Jesse Alves de Freitas

******545

******533

***.302.932-

**

***008.742.-

**

EEEF Monte Alegre;

Titular: Xirlhane Garcia Correia

de Almeida

Substituto: Izaque Francelino

******300

******530

***757.059-

**

***095.702-

**

EEEFM Joaquim Xavier de

Oliveira

Titular: Keila Roberta de Souza

Substituto: Adriana Aparecida

Elias

******553

******869

***166.462-

**

***660.992-

**

EEEFM Santa Ana
Titular: Ireni Moreira Alcântara

Substituto: João Batista Nicolini

******316

******751

***714.942-

**

***618.732-

**

Fiscal Administrativo

(Comissão de

Certificação)

CRE-Jí Paraná, Transporte Escolar

Alvorada

Adilson Silva

Paulo Cesar da Silva Gualbertto

Isaias José Ribeiro

******670

******960

******529

***.989.732-

**

***991.422-

**

***.748.682-

**

Art. 2º Compete ao Fiscal Técnico de Contrato e seu substituto, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento

do contrato, a quantidade e qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução dos serviços entregues com
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base no Termo de referência (0046443576) e nas cláusulas estabelecidas noContrato nº 276/2024/PGE-SEDUC

(0046762374) e, posteriormente, emitir Termo de Recebimento Provisório, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e

Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 3º Compete aos Fiscais Administrativos de Contrato, acompanhar pari passu, exigir o fiel cumprimento do

contrato quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo

no que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de

inadimplemento, com base no Termo de referência (0046443576) e nas cláusulas estabelecidas no Contrato nº

276/2024/PGE-SEDUC (0046762374) e, posteriormente assinar junto ao Fiscal Técnico o Termo de Recebimento

Provisório e emitir a Certificação das Notas Fiscal, nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 11.246 de

27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 4º Compete ao Fiscal Setorial de Contrato, acompanhar pari passu, a execução do contrato nos aspectos

técnicos ou administrativos quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em

unidades desconcentradas de um órgão ou uma entidade, com base no Termo de referência (0046443576) e nas

cláusulas estabelecidas no Contrato nº 276/2024/PGE-SEDUC (0046762374), nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e

Decreto nº 11.246 de 27/10/2022, prestados pela contratada da sua unidade administrativa.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15 de março de 2024,

revogando a Portaria nº 7140 de 03 de junho de 2024 (0049313013)

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049555618

Portaria nº 7419 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que, sem prejuízo de suas funções, exerçam os cargos

de Fiscal de Contrato, com a indicação de seu respectivo Substituto, à execução do serviços de contratação de

empresa especializada e habilitada para fornecimento de Material Gráfico e de Premiações para atender as

necessidades desta Secretaria de Estado da Educação, com a finalidade de realizar o atendimento a Gerência de

Esporte Escolar - GEE da Coordenadoria de Educação Física, Arte, Cultura e Esporte Escolar – CEFACEE/DGE/SEDUC,

durante a participação nas Fases Regionais, Estaduais dos Jogos Escolares de Rondônia - JOER/2024 e Nacionais dos

Jogos Escolares Brasileiros - JEB's, Jogos da Juventude - JJ e Paralimpíadas Escolares.

FISCAIS DE CONTRATO

Designação Nome Matrícula

Fiscal de Contrato Clênio Marcelo Pereira Araújo ******731

Fiscal Substituto Evangelista Araújo Soares ******192

Art. 2º Compete ao Fiscal de Contrato:

§ 1º - Acompanhar a prestação de serviço de fornecimento de Material Gráfico e Premiações da empresa

contratada;

§ 2º - Emitir Relatório de Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada;

§ 3º - O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 4º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

§ 5º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização, em caso de impedimento de assinatura pelo

Fiscal Titular.
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Art. 3º - Designar, ainda os servidores abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas funções, comporem a

Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como de Certificações de Notas Fiscais.

COMISSÃO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E DE CERTIFICAÇÕES DE NOTAS FISCAIS

Designação Nome Matrícula

Membro Dênis Clei Braz dos Santos ******098

Membro Alex Alexandre Polenis ******037

Membro Expedito Ferreira Santana Júnior ******408

§ 1º Compete à Comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação dos serviços executados;

II - Realizar o Recebimento dos Serviços, elaborar o Termo de Recebimento dos Serviços Executados e

Certificações das Notas Fiscais, em conformidade com o Relatório do Fiscal do Contrato.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura

por um dos Membros da Comissão de Recebimento dos Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049550772

Portaria nº 7435 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia, e considerando o Documento de Formalização de Demanda 634

(0049501383).

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão para conduzir análises preliminares de viabilidade técnica e econômica para avaliar a

necessidade de Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Benedito Laurindo Gonçalves, localizada no Município de Parecis - RO.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados, sob coordenação do membro nato da Coordenadoria de Infraestrutura e

Obras Escolares - COINFRA:

SETOR NOME MATRÍCULA

Comissão do Estudo Técnico Preliminar - CETP Ana Caroline Cociuffo Villela ******698

Coordenação de Infraestrutura e Obras Escolares - COINFRA Salomão Ayton do Nascimento ******131

Gerente de Projetos de Obras Escolares - GPOE Euler Renan Salles do Carmo ******769

Engenheira Civil/GPOE/COINFRA Bárbara Éllen Andrade Moreira ******092

Gerência de Infraestrutura e Suporte - GIS Edson Mendes de Oliveira ******810

Gerência de Planejamento de Aquisições - GPA Bianca Passos Rodrigues ******480

Gerência de Planejamento de Contratações de Serviços - GPCS Julimara Valéria Courinos Lima da Silva ******33

Art. 3º A Comissão deve conduzir estudo para análise da necessidade apresentada no DFD 634 (0049501383) e

realizar as adequações que entender pertinentes, considerando os princípios da administração pública, especialmente

os da eficiência, economicidade e sustentabilidade, bem como a observância dos requisitos estabelecidos na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021; consultar especialistas de notório saber, se necessário, para

auxiliar pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão e elaborar o estudo final e submetê-lo à

Secretária de Estado de Educação.

Art. 4º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias a partir da data de

publicação da Portaria, podendo ser prorrogado pela Secretária de Estado de Educação.
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Art. 5º A Comissão, ao término dos trabalhos, apresentará o Estudo Técnico Preliminar - ETP à Secretária de

Estado de Educação para avaliação e subsequente procedimento licitatório, nos moldes da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos n. 14.133/2021, observando os critérios de seleção e avaliação estabelecidos na referida lei.

Art. 6º Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou manifestações dos membros da

Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 7º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049563869

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO INTERNO PARA A FUNÇÃO DE DIRETOR E VICEDIRETOR ESCOLAR,

DAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DAS COORDENADORIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/RO, no uso de suas atribuições legais, com base nos termos

da Constituição Federal do Brasil, Art. 37, inciso V e na Lei do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Lei nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, que

regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

educação (Fundeb), de que trata o art. 2012-A da Constituição Federal; revoga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de

junho de 2007; e dá outras providências, e considerando a Portaria Nº 122 de 05 de janeiro de 2023, que institui

critérios técnicos, normas, perfil profissional e análise de desempenho para Processo Seletivo Simplificado Interno,

para designação de diretores e vice-diretores nas escolas da Rede Pública Estadual de Ensino de Rondônia,

considerando a Portaria nº 581 de 12 de janeiro de 2024, que institui a Comissão Coordenadora Estadual Permanente

e Portaria nº 855 de 16 de janeiro de 2024 que institui as Comissões Regionais Permanentes de Seleção, considerando

a urgente necessidade de atendimento a vacância de funções de diretor e vice-diretor para atender os processos

pedagógicos e administrativos das Escolas das Coordenadorias Regionais de Ariquemes, Cacoal, Cerejeiras, Costa

Marques, Guajará Mirim, Jaru, Ji-Paraná, Machadinho D´Oeste, Ouro Preto D´Oeste, Pimenta Bueno, Porto Velho, Rolim

de Moura, torna público o resultado final do Processo Seletivo Simplificado Interno para a função de Diretor e Vice-

diretor.

COORDENADORIA REGIONAL DE ARIQUEMES

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

FRANCIENE FERNANDES SILVA ******640
Vice-

diretor(a)

EEFM. PROFESSORA

QUITÉRIA DE OLIVEIRA DA

SILVA

80 1º

COORDENADORIA REGIONAL DE CACOAL

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

MAURILIO PEREIRA DE

SOUZA
******615

Vice-

diretor(a)
EEEF Frei Caneca 80 1º

COORDENADORIA REGIONAL DE CEREJEIRAS

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

CLAUDINEI CARMO SOARES ******073 Diretor(a) EEEFM MARECHAL RONDON 7,3 1º

LUCIVAN NERI BARBOSA ******416 Diretor(a) EEEFM MARECHAL RONDON 7,1 2º

EDIMAR EUGENIO COELHO ******421 Diretor(a) EEEFM MARECHAL RONDON 6,5 3º

COORDENADORIA REGIONAL DE COSTA MARQUES

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação
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ROSILAINE MENDES NERY ******146
Vice-

diretor(a)

EEEF RAIMUNDO DE OLIVEIRA

MESQUITA
87,65 1º

ALCENIR OLIVEIRA CARVALHO

NASCIMENTO
******958

Vice-

diretor(a)

EEEF RAIMUNDO DE OLIVEIRA

MESQUITA
83 2º

ELIAS AVELINO DO

NASCIMENTO
******686

Vice-

diretor(a)

CEEJA JOSÉ ALVES DE

ALMEIDA
84,8 1º

OTAIDE NASCIMENTO GOMES ******061
Vice-

diretor(a)

CEEJA JOSÉ ALVES DE

ALMEIDA
80,8 2º

NIVAUDO ALVES DOS SANTOS ******516
Vice-

diretor(a)

CEEJA JOSÉ ALVES DE

ALMEIDA
79,15 3º

COORDENADORIA REGIONAL DE GUAJARA MIRIM

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

PATRICIA DE ANDRADE

MARCHI
******587 Diretor(a) CEEJA DR. CLÁUDIO FIALHO 78,05 1°

IZA DO NASCIMENTO MOURA ******911 Diretor(a) CEEJA DR. CLÁUDIO FIALHO 63,2 REPROVADO

COORDENADORIA REGIONAL DE JARU

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

MARIA D'AJUDA DOS SANTOS

SOUZA
******084 Diretor(a)

EEEFM PEDRO VIEIRA DE

MELO
84,15 1º

COORDENADORIA REGIONAL DE JI-PARANA

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

ELZIMAR LOPES GALDENCIO ******413
Vice-

diretor(a)
EEEFM 31 DE MARÇO 89 1º

JUREMA APARECIDA DE

ALBUQUERQUE DE JESUS
******791

Vice-

diretor(a)

EEEFM JUSCELINO K. DE

OLIVEIRA
89,5 1º

ELZIMAR LOPES GALDENCIO ******413
Vice-

diretor(a)

EEEFM JUSCELINO K.DE

OLIVEIRA
89 2º

FRANCISLENE TOMIAZZI

SOARES
******535

Vice-

diretor(a)
EEEF MONTE ALEGRE 90 1º

ROBERTA APARECIDA DE

SOUZA MACIEL
******444 Diretor(a)

EEEF DR. LOURENÇO P.DE

LIMA
84,5 1º

JANDIRA ROSSI DA SILVA

ROCHA
******478 Diretor(a)

EEEF DR. LOURENÇO P.DE

LIMA
REPROVADA *****

JOSÉ CANDIDO RESENDE ******655
Vice-

diretor(a)
EEEFM EMBURANA 67 1º

COORDENADORIA REGIONAL DE MACHADINHO

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

ELIANE BARBOSA PAIXÃO ******291 Diretor(a)
EEEFM VIVALDINO

FERNANDES DE ÁVILA
83,5 1º

POLIANA SILVA PEREIRA ******314 Diretor(a)
EEEFM VIVALDINO

FERNANDES DE ÁVILA
70 2º

RAQUEL RODRIGUES DE

SOUSA
******923 Diretor(a)

EEEFM VIVALDINO

FERNANDES DE ÁVILA
35 REPROVADA
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COORDENADORIA REGIONAL DE OURO PRETO

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

FRANCISLANE DE SOUSA

ELEUTERIO
******094

Vice-

diretor(a)
EEEFM MIGRANTES 76,5 1º

COORDENADORIA REGIONAL DE PIMENTA BUENO

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

ÉBER FERREIRA ALVES ******627 Diretor(a)
EEEFM ORLANDO BUENO DA

SILVA
9,2 1º

SIRLEI AFONSO DA SILVA

ROSA
******523 Diretor(a)

EEEFM ORLANDO BUENO DA

SILVA
7,75 2º

ADEMIR MACHADO DE

CASTRO
******632

Vice-

diretor(a)

EEEFM ORLANDO BUENO DA

SILVA
8,4 1º

COORDENADORIA REGIONAL DE PORTO VELHO

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

ALEX RODRIGUES DE LIMA ******657
Vice-

diretor(a)
EEEFM MURILO BRAGA 79,5 1º

ANA CRISTINA COSTA DA

SILVA XIMENES
******022

Vice-

diretor(a)
EEEFM MURILO BRAGA 71 2º

COORDENADORIA REGIONAL DE ROLIM DE MOURA

Nome do Candidato Matricula Função Escola Pontuação Classificação

MARIÂNGELA DANTAS

CYSNEROS OLIVEIRA
******497

Vice-

diretor(a)
EEEF MONTEIRO LOBATO 87 1º

LIZETE PEREIRA DOS SANTOS ******741
Vice-

diretor(a)

EEEFM MARECHAL CANDIDO

RONDON
80 1º

LAIZIR PEREIRA DA COSTA

GARCIA
******385

Vice-

diretor(a)

EEEFM MARIA DO CARMO

RABELO
67 1º

HOZANO LOPES DE LOIMA ******522 Diretor(a)

EEEFM AMÉRICO

BRASILIENSE DE ALMEIDA

MELO

70 1º

BEATRIZ BENTO DE OLIVEIRA

CECCON
******955 Diretor(a)

EEEFM CARLOS DRUMOND

DE ANDRADE
77 1º

GILMARA MOURA DE

OLIVEIRA THIEM
******931 Diretor(a)

EEEFM CARLOS DRUMOND

DE ANDRADE
73 2º

ALZEMIRO DE JESUS

FERREIRA
******828 Diretor(a)

EEEFM CARLOS DRUMOND

DE ANDRADE
71 3º

Porto Velho, 09 de junho de 2024.

ANA LÚCIA SILVINO DA SILVA PACINI

Secretária de Estado da Educação/SEDUC/RO

Protocolo 0049532628

Portaria nº 7416 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e considerando a necessidade da alteração da composição da Comissão de

Coordenação do Programa Escola do Novo Tempo,
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RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a contar de 10/06/2024, a servidora RENATA DA SILVA ZEBALOS, matrícula nº ******407,

Professora Classe C, pertencente ao Quadro Pessoal Civil do Estado de Rondônia, das suas atribuições da função de

Especialista em Infraestrutura do Programa Escola do Novo Tempo - SEDUC e nomear, a partir de 10/06/2024, a

servidora LILIAN MARA SODINO SILVA, matrícula nº ******806, Professora Classe C, para ocupar a função de

Especialista em Infraestrutura do Programa Escola do Novo Tempo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049548779

Portaria nº 7455 de 10 de junho de 2024

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves, CNPJ:

01.145.735/0001-76, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras, Licitação e de Recebimento,

conforme estabelece o Art. 07 º paragrafo § 2º e Art. 140º, Inciso I, II, letra “b” da lei FederalNº 14.133 de 1 de Abril

de 2021.

Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);

RESOLVE;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:

a) Aline Costa Oliveira, matrícula: ******474.

b)  Cleidomiro Zumack, matrícula: ******525 .

c)  Leandro Demeu Martins, matrícula: ******586.

d) Renata de Farias Neri Bertão, matrícula nº ******350, Suplente.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento

como Membros sob a Presidência do Primeiro:

a) Fernando de Moraes Kerber, matrícula: *****686, Presidente.

b) Andrea Lopes do Rego, matrícula: ******632 Membro;

c) Luzinete Curbano, matrícula nº ******209, Membro;

d) Marilenia Mateus dos Santos Almeida - matrícula: ******833, Suplente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 4700 de 10 de abril

de 2024, publicado no DOE nº 70 de 17 de Abril de 2024, retroagindo seus efeitos legais a contar de 01 de Maio de

2024.

Rolim de Moura, 10 de Junho de 2024.

DORCAS VIEIRA DIAS AVILA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049580463

AVISO

CONSELHO ESCOLAR FERNANDA SOUZA DE PAULA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.030129/2024-18
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Objeto: O Objeto da despesa a contratação de Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica para realizar manutenção nos

condicionadores de ar da Escola Fernanda Souza de Paula.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 15/06/2024.

O Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, C.N.P.J nº 84.568.518/0001-16 localizado na Rua São Paulo, Nº

3435, Bairro Liberdade - Município/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica para realizar

manutenção nos condicionadores de ar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico efspaula@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua São Paulo, Nº

3435, Bairro Liberdade - Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviço de Terceiro Pessoa Jurídica para

realizar manutenção nos condicionadores de ar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Fernanda Souza de Paula;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail efspaula@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/05/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI Escola Programa de Apoio Financeiro, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a
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finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Espigão do Oeste/RO,08 de Junho de 2024

Aparecida Oliveira de Carvalho

Presidente da Comissão de Contratação

Simone Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar Fernanda Souza de Paula

Protocolo 0049532221

Portaria nº 7410 de 10 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e considerando a necessidade da alteração da composição da Comissão de

Coordenação do Programa Escola do Novo Tempo,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a contar de 10/06/2024, a servidora MARINEZ DA SILVA PARLOTI SALLES, matrícula nº

******811, Professora Classe C, pertencente ao Quadro Pessoal Civil do Estado de Rondônia, das suas atribuições da

função de Especialista Pedagógica do Programa Escola do Novo Tempo - SEDUC e nomear, a partir de 10/06/2024,

a servidora FABIANE SAMARA MARQUES LOPES, matrícula nº ******654, Professora Classe C, para ocupar a função de

Especialista Pedagógica do Programa Escola do Novo Tempo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049546862

Portaria nº 7247 de 05 de junho de 2024

DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n. 192 de 10 de

outubro de 2023, conforme os dados do processo 0029.044467/2023-48,

RESOLVE:

Art.1º Tornar sem efeito, os termos das Portarias - Portaria 9910 de hora extra de agosto de 2023

(0043616686), - Portaria 8525 Hora Extra setembro 2023 (0042708003), - Portaria 9918 de hora extra de outubro de

2023 (0043623164), - Portaria 10854 de hora extra de novembro de 2023 (0044530562) e - Portaria 546 de hora

extra de dezembro de 2023 (0045137603), para a servidora EVANY DANTAS DA SILVA-matrícula n.° ******268,

DESLIGADA em 31/03/2023, pertencente ao Quadro de servidores do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Executivo

Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023

Protocolo 0049406842
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AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNYOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO - PROAFI 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035148/2024-22

Objeto: Gás Engarrafado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

A Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, C.N.P.J nº 01.214.114/0001-05 localizado na Avenida Central,

N° 5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO – PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gás Engarrafado, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolamontealegre@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora na Avenida

Central, N° 5430, Bairro: Alto Alegre - Alvorada do Oeste/RO CEP: 76.930-000, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás Engarrafado, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E. E. E. F. Monte Alegre;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope
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lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamontealegre@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem
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prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0049580735).

Alvorada do Oeste/RO, 10 de junho de 2024

Luciana Andressa Alves Andrade

Presidente da Comissão de Contratação

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0049581097

Portaria nº 7451 de 10 de junho de 2024

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves, CNPJ: 01.145.735/0001-76, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, para atuar como Fiscal de Contrato, acompanhando e fiscalizandoaquisição degêneros alimentícios

para confecção e oferta de merenda escolarda Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Tancredo de
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Almeida Neves,devendo para tanto proceder com a anotação em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução dos contratos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados,

bem como solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e

providências que ultrapassarem a sua competência.

1 - Geovania Maria da Silva Freire, Matrícula nº ******283, Fiscal de Contrato;

2 - Tatiana Morais de Oliveira, matrícula nº *****284, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DORCAS VIEIRA DIAS AVILA

Presidente do Conselho Escolar da Escola Tancredo de Almeida Neves

Protocolo 0049574412

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº02/2024 (0049034439)

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL BRANCA DE NEVE,

INSCRITO NO CNPJ: 34.737.148/0001-25

CONTRATADA:S A DE FREITAS COSTA EIRELI-ME , INCRITA NO CNPJ: 22.874.499/0001-07.

OBJETO: É objeto desta contratação, a aquisição de Materiais de Limpeza e Produtos de Higienização.

VALOR: R$ 6.792,06 (Seis mil setecentos e noventa e dois reais e seis centavos).

PROCESSO: 0029.017088/2024-66

VIGÊNCIA: 360 dias

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2024

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar

Silene Aparecida de Freitas Costa

Representante Legal

Protocolo 0049034471

Portaria de férias nº 7400 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) SIRLEI SUZANE FAIAL DANTAS,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******254, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26295

Ato Público nº 286/2024/SEDUC-GAB
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

127.968,00 (cento e vinte e sete mil novecentos e sessenta e oito reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000127/2024-

96, para atender às necessidades do Conselho Escolar Conselho Escolar Associação Conselho Escolar Ordem e

Progresso, da EEEFM SANTA ANA, inscrito no CNPJ sob nº 00.671.995/0001-12, localizado no município de Alvorada

D'Oeste, sob a jurisdição da Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049517231

Portaria nº 7053 de 29 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e, nos termos do inciso I, do Art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 238, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de haver substituto nos afastamentos e impedimentos legais do Gerente de

Análises das Prestações de Contas da Secretaria de Estado da Educação-SEDUC/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR, a servidora JEANE BRAGA MAGALHÃES, Técnica Educacional II, matrícula n.º ******171,

para responder interinamente pela função de Gerente de Análises das Prestações de Contas, em substituição ao

servidor GABRIEL ANDERSON MALTA DE SOUZA, matrícula n° ******996, nos afastamentos ou impedimentos

legais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Esta Portaria entra vigor a contar de 03 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049222307

Portaria nº 7284 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 71

da Constituição do Estado de Rondônia e, nos termos do inciso I, do Art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 238, de 20/12/2017;

CONSIDERANDO a necessidade de haver substituto nos afastamentos e impedimentos legais do Gerente de

Análises das Prestações de Contas da Secretaria de Estado da Educação-SEDUC/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGNAR, o servidor CLOVES GABRIEL COSTA CARDOSO REIS, Assessor, matrícula n.º ******765,

para responder interinamente pela função de Gerente de Análise Prévia de Liquidação das Despesas, em substituição

à servidora QUEILA CRISTINA RIBEIRO COSTA, matrícula n° ******442, nos afastamentos ou impedimentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0049456618

ADVERTÊNCIA

A Secretaria de Estado da Educação, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Art.71, inciso VI da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Aplicar a empresa ELOIDE CANUTO GOMES JUNIOR - SERVIÇOS E COMERCIO, inscrita no CNPJ nº

22.188.629/0001-40, situada na Av. Presidente Dutra, nº 968, Triângulo, CEP 76.850-000, Guajará-Mirim/RO, a pena de

ADVERTÊNCIA, pela inobservância das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, prevista na 13ª

cláusula, item 13.1, subitem 13.2.1, inciso I alínea “a”, do CONTRATO 0733/SEDUC/PGE/2023 vigente. Por esta falta

prevista na cláusula supramencionada, está sendo aplicada a pena de advertência.

Esperamos que tome as necessárias providências a fim de que procedimentos como este não se repita, pois, a

reincidência de ato desta natureza irá contribuir desfavoravelmente, podendo acarretar-lhe, multas legais e

contratuais, além de abertura de processo de inidoneidade para contratar com a administração pública.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049338032

AVISO

CONSELHO ESCOLAR C.E. ESC. VALDOMIRO F. DE OLIVEIRA

DA E.E.E.F.M VALDOMIRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028746/2024-45

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas

no Documento de Formalização de Demanda ID: 0049427844.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 A 17/06/2024

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Valdomiro Francisco de Oliveira, C.N.P.J nº 09.269.949/0001-66 localizado na Linha MP-

03, Lote 31, Gleba 02, Nº 2659 Distrito 5º Bec - Machadinho D`Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresas para

fornecimento de Gêneros Alimentícios para confecção da Merenda Escolar conforme Cardápio escolhido e

especificado por profissionais de nutrição alimentar, no valor de R$ 29.865,00 (vinte e nove mil oitocentos e

sessenta e cinco reais) referente à 05 (cinco) parcelas de recursos repassados pelo programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 A 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico: escolavaldomiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

MP3, Lote 31, Gleba 02, Nº 2659 Distrito 5º Bec - Machadinho D`Oeste/RO - CEP 76868-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresas para fornecimento de Gêneros

Alimentícios perecíveis e não perecíveis para confecção da Merenda Escolar conforme Cardápio escolhido

e aprovado por profissionais de nutrição alimentar.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolavaldomiro@seduc.ro.gov.br, a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolavaldomiro@seduc.ro.gov.br,, dentro do prazo de 15/06/2024 A 17/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Valdomiro

Francisco de Oliveira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho , Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Distrito 5º Bec, Machadinho D`Oeste/RO, 10 de junho de 2024

GLEICIANE RODRIGUES DE MOURA SILVA

Presidente da Comissão de Contratação

FRANCISCA LUCLÉSIA DE SÁ

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049580246

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOVEM GONÇALVES VILELA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035175/2024-03

Objeto: Procedimento Simplificadode compras de gás engarrafado - Recarga de Extintores - Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 13/05/2024.

OConselho Escolar Jovem Gonçalves Vilela, C.N.P.J nº08.572.092/0001-23 localizado na Rua Antonia Ferreira de

Freitas, Nº 211, Bairro Dois de Abril- Ji Paraná / RO - CEP 78961-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PEALE.AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Dispensa de licitação modalidade compra direta, referente aos recursos repassados no
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programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 05/06/2024 a 10/05/2024, pelo

endereço eletrônico eeemjgv@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Antonia

Ferreira de Freitas , Nº 211, Bairro Dois de Abril - Ji Paraná / RO - CEP 78961-000 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Equipamentos e Material Permanente, através do

ProcedimentoSimplificado de compras do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, para

atendimento de 338 estudantes matriculados conforme o senso 2023 na EEEMTI JOVEM GONÇALVES

VILELA , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeemjgv@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 10/06/2024 a 13/05/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doJovem Gonçalves Vilela , com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Regular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji Paraná - RO, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji Paraná - RO 10 de Junho de 2024

LUCIANE PEREIRA DE SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.M JOVEM GONÇALVES VILELA

Protocolo 0049581776

Portaria nº 7444 de 10 de junho de 2024

Institui Comissão Coordenadora Estadual Permanente destinada ao Acompanhamento do Processo Seletivo

Simplificado Interno para Equipe Gestora e Escolar, das Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral –

EEEMTI, do Programa Escola do Novo Tempo, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO, e dá

outras providências.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, com base nos termos da Constituição Federal do Brasil, Art. 37, inciso V e da

Portaria nº 2.116/MEC de 6 de dezembro de 2019, que estabelece diretrizes, parâmetros e critérios para o Programa

de Fomento à Implementação de Escolas em Tempo Integral do MEC, Lei Complementar nº 940, de 10 de abril de

2017,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão Coordenadora Estadual Permanente destinada ao acompanhamento do Processo

Seletivo Simplificado Interno para Equipe Gestora e Escolar, das Escolas Estaduais de Ensino Médio em Tempo Integral

– EEEMTI, do Programa Escola do Novo Tempo, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/RO.

Art. 2º A Comissão Coordenadora Estadual Permanente de que trata esta Portaria será composta pela Equipe de

Coordenação do Programa Escola Novo Tempo da SEDUC, com a Coordenadoria de Recursos Humanos e a

Coordenadoria de Gestão Escolar.

Art. 3º A Comissão Coordenadora Estadual Permanente terá a responsabilidade de coordenar, orientar e

acompanharo Processo Seletivo Simplificado Interno da Equipe Gestora (Gestor Escolar, Coordenador Administrativo e

Financeiro e Coordenador Pedagógico, Secretário Escolar) e Equipe Escolar (Professores de área específica,

professores coordenadores de área, Professores responsáveis pela Biblioteca, Professores responsáveis pelo

Laboratório de Informática e Professores responsável pelo Laboratório de Secos e Molhados), das Escolas de Ensino

Médio em Tempo Integral - EEEMTI do Programa Escola do Novo Tempo no âmbito da Secretaria de Estado da

Educação – SEDUC/RO, em todas as suas Etapas.

Art. 4º Os procedimentos do Processo Seletivo Simplificado Interno para a função de Gestor Escolar (Diretor),

serão regulamentados mediante publicação de Edital, conforme Lei Complementar nº 940/2017, compreendendo as

Etapas: Prova Objetiva, Análise de Currículo e Entrevista.

Art. 5º O Processo Seletivo Simplificado Interno para as demais funções da Equipe Gestora e Equipe Escolar, será

realizado mediante regulamentação em Portaria específica, considerando as Etapas: Análise de Currículo e Entrevista.

Art. 6º São atribuições da Comissão Coordenadora Estadual Permanente:

I - Coordenar o Processo Seletivo Simplificado Interno para Equipe Gestora (Gestor Escolar, Coordenador

Administrativo e Financeiro e Coordenador Pedagógico, Secretário Escolar) e Equipe Escolar (Professores de área

específica, professores coordenadores de área, Professores responsáveis pela Biblioteca, Professores responsáveis

pelo Laboratório de Informática e Professor responsável pelo Laboratório de Secos e Molhados), das Escolas de

Ensino Médio em Tempo Integral - EEEMTI do Programa Escola do Novo Tempo no âmbito da Secretaria de Estado da

Educação – SEDUC/RO.

II - Divulgar Edital e Portaria de regulamentação do Processo Seletivo Simplificado Interno, junto às

Coordenadorias Regionais de Educação - CREs e as Escolas da Rede Pública Estadual de Ensino de Rondônia que

aderiram ao Programa de Fomento a Implementação de Escolas em Tempo Integral.

III - Orientar as Comissões Regionais Permanente de Seleção do Processo Seletivo Simplificado Interno sobre a

execução do Processo de Seleção.
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IV - Cumprir e fazer cumprir as diretrizes do Processo Seletivo Simplificado Interno.

V - Elaborar prova objetiva, roteiro e demais materiais para execução das etapas do Processo Seletivo

Simplificado Interno.

VI - Atuar como instância final, no julgamento de recursos inerentes ao Processo Seletivo Simplificado Interno.

VII - Julgar, em última instância, os recursos interpostos contra o resultado apresentado pelas Comissões de

Seleção, inclusive as impugnações, o pedido de anulação do Processo e a proclamação do resultado, no prazo de 48

horas, após o recebimento dos recursos.

VIII - Zelar pela legalidade e lisura do Processo Seletivo Simplificado Interno.

Art. 7º Ficam designados os membros, a seguir relacionados para, sob a presidência do primeiro, compor a

Comissão Coordenadora Estadual Permanente, ora instituída:

1 - Paula Fernanda Pio Macêdo Benarrosh, CPF ***.012.002-**, Matrícula ******572 - Coordenadoria de Educação

Básica - Presidente;

2 - Luiza Pereira Zamora Alves, CPF ***.210.442-** , Matrícula ******592, Coordenadoria de Educação Básica -

Vice-Presidente;

3 - Fabiane Samara Marques Lopes, CPF ***.850.632 -**, Matrícula ******654 - Coordenadoria de Educação

Básica - membro;

4 - Lilian Mara Sodino Silva, CPF ***.309.768-**, Matrícula ******048 - Coordenadoria de Educação Básica -

membro;

5 - Adriana Judite de Almeida, CPF ***.705.842-**, Matrícula ******166 - Coordenadoria de Recursos Humanos -

membro;

6 - Sheila Andréia Ribeiro, CPF ***.823.302-**, Matrícula ******420 - Coordenadoria de Gestão Escolar - membro;

7 - Maria Rosinei, Noronha Dias, CPF ***.453.082-**, Matrícula ******192 - Coordenadoria de Gestão Escolar -

membro.

Art. 7º Não será permitido aos membros desta comissão possuir grau de parentesco com os candidatos

participantes do processo seletivo, em cumprimento ao que preconiza o parágrafo 4º, do artigo 11 da Constituição do

Estado de Rondônia, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 047/2006, bem como o que dispõe o Inciso VIII, do

Art. 155, da Lei Complementar nº 68/1992, Decreto nº 12634, de 10 de janeiro de 2007 e demais dispositivos legais

aplicáveis, a fim de evitar eventuais ilegalidades.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049568252

Portaria nº 7438 de 10 de junho de 2024

O Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.
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Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Maria Luiza Rodrigues Gutierrez Silva , matrícula nº ******945, Presidente;

2 - Francisco José Alves dos Santos, matrícula nº ******635, Membro;

3 - Hosanas Pereira dos Santos Brites, matrícula nº ******865, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aristókles Pantoja Vargas

Presidente

Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque

Protocolo 0049565679

EXTRATO

CONTRATO Nº 13/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental São Roque

CONTRATADA:Supermercado Mineiro Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 49.421.238/0001/80

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios.

VALOR: R$ 6.860,39 (seis miloitocentos e sesseta reais e trinta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sesseta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2024

ASSINAM:

Adriana Aparecida Costa

Presidente do Conselho Escolar

Manoel Neves de Souza

Contratada

Protocolo 0049526533

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020400/2024-07

Objeto: Materiais de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11.06.2024 a 17.06.2024

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF SEBASTIANA LIMA DE OLIVIERA, C.N.P.J nº 00.681.021/0001-10, localizado na

Rua Algodoeiro, 3060/ Bairro Eletronorte/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.808-620, doravante Unidade

Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro (PROAFI), AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Materiais de Expediente, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11.06.2024 a 17.06.2024, pelo endereço

eletrônico escolasebastiana@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Algodoeiro, 3060/ Bairro Eletronorte/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.808-620, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de Expediente, considerando o menor

preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail padremario@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolasebastiana@seduc.ro.gov.br], dentro do prazo de 11.06.2024 a 17.06.2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Sebastiana Lima de Oliveira,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, RO, 10 de junho de 2024.

Silvio Araújo Pinheiro

matrícula nº ******942

Presidente da Comissão de Contratação

Kátia Cilene Mendonça Lima

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049582676

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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A Presidente do CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0048506655), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048506785)

e o Resultado da Análise (ID 0048506926), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1
Fenix Grill

LTDA - ME

Batata doce, Carne bovina de 2ª (moída), Feijão Preto, Iogurte, Laranja Pera,Mamão,

Melancia, Milho Verde em conserva, Ovo de Galinha,Tangerina de 1ª qualidade, Trigo

para quibe

R$

23.359,04

2

Ramalho

Figueredo

Silva - ME

Polpa de Maracujá (congelada)
R$

6.219,20

Valor Total
R$

29.578,24

Espigão do Oeste, 10 de junho de 2024.

Ivani Maria de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar Sete de Setembro

Protocolo 0048851818

Portaria de férias nº 7415 de 10 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº

6151 de 05 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LOURDES CARRILHO, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******166, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/03/2024 a 20/03/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/06/2024 a 20/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC26296

Ato Público nº 291/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Única/2024, no valor anual correspondente a R$ R$ 142.584,00 (cento e
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quarenta e dois mil quinhentos e oitenta e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

destinado às Unidades Executoras - UEx das Unidades Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº

0029.000143/2024-89, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Medio Carmem Ione de Araujo, da EEEFM Carmem Ione de Araújo, inscrito no CNPJ sob nº15.221.920/0001-07,

localizado no município de Ariquemes, sob a jurisdição da Regional de Educação de Ariquemes.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049549158

Ato Público nº 284/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$ R$

160.224,00 (cento e sessenta mil duzentos e vinte e quatro reais) oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000170/2024-51, para

atender às necessidades do Conselho Escolar Cora Coralina da EEEFM Cora Coralina, inscrito no CNPJ sob nº

84.650.696/0001-91, localizado no município de Cacoal, sob a jurisdição da Regional de Educação de Cacoal.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049515917

Ato Público nº 282/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

73.872,00 (setenta e três mil oitocentos e setenta e dois reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000173/2024-95, para

atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Medio Honorina Lucas de

Brito, da EEEFM Honorina Lucas de Brito, inscrito no CNPJ sob nº 84.651.306/0001-06, localizado no município de

Cacoal, sob a jurisdição da Regional de Educação de Cacoal.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049494343

Ato Público nº 290/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar
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assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx" torna público, para conhecimento dos interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso

financeiro, referente a Parcela Única/2024, no valor anual correspondente a R$ 48.504,00 (quarenta e oito mil

quinhentos e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, destinado às Unidades

Executoras - UEx das Unidades Administrativas, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000223/2024-34, para

atender às necessidades do Conselho Gestor Escolar Darcy da Silveira, da EEEFM Darcy da Silveira inscrito no CNPJ

sob nº 07.625.876/0001-72, localizado no município de Costa Marques, sob a jurisdição da Regional de Educação de

Costa Marques.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049546784

Ato Público nº 296/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

24.480,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000202/2024-19, para atender às

necessidades do Conselho Escolar da Escola E de E F M Francisca Martendal, da EEEFM Francisca Martendal,

inscrito no CNPJ sob nº 10.917.662/0001-84, localizado no município de Chupinguaia, sob a jurisdição da Regional de

Educação de Vilhena.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049575513

Ato Público nº 283/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

74.208,00 (setenta e quatro mil duzentos e oito reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000277/2024-08, para atender às

necessidades do Conselho Escolar Nova Aliança, da EEEFM Governador Jorge Teixeira de Oliveira, inscrito no

CNPJ sob nº 01.201.370/0001-50, localizado no município de Jaru, sob a jurisdição da Regional de Educação de Jaru.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049500827
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EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM ULISSES GUIMARÃES

CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.252.941/0001-36

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis)

em atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 60 dias letivos (12 semanas), conforme as

especificações técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   º 0029.122433/2022-11 que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de

Nº. 100/2023/ÔMEGA/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002,

nos Decretos Estaduais nº 26.182/2021 (Pregão Eletrônico), e Decretos Estaduais nº 18.340/2013 e nº 24.082/2019

(Registro de Preços), com suas alterações e legislação correlata.

VALOR: R$ 36,323,25 (trinta e seis mil e trezentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos)

PROCESSO: 0029.007178/2024-49

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

VALDECI RAMOS DOS SANTOS

Diretor da Escola / Presidente do Conselho Escolar

LEANDRO FONTENELE CALIXTO CPF: ***.832.602-**

Representante / Contratada

Protocolo 0047650966

Ato Público nº 285/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

60.264,00 (sessenta mil duzentos e sessenta e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000286/2024-91, para

atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental 13 de Maio, da EEEF 13 de

Maio, inscrito no CNPJ sob nº00.808.381/0001-30, localizado no município de Ji-Paraná, sob a jurisdição da Regional

de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049516977

Ato Público nº 295/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos
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interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

174.336,00 (cento e setenta e quatro mil trezentos e trinta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000295/2024-

81, para atender às necessidades do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fund. e Medio Juscelino

Kubistschek de Oliveira, da EEEFM JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob nº

63.788.277/0001-40, localizado no município de Ji-Paraná, sob a jurisdição da Regional de Educação de Ji-Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049569444

Ato Público nº 294/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

59.088,00 (cinquenta e nove mil oitenta e oito reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI,

"Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000297/2024-71, para atender às

necessidades do Conselho Escolar Nova Brasilia da E.E.E.F.M Nova Brasília, da EEEFM Nova Brasília, inscrito no CNPJ

sob nº 00.902.463/0001-49, localizado no município de Ji-Paraná, sob a jurisdição da Regional de Educação de Ji-

Paraná.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049567684

Ato Público nº 288/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

132.840,00 (cento e trinta e dois mil oitocentos e quarenta reais), oriundos do Programa de Apoio

Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000497/2024-

23, para atender às necessidades do Conselho Escolar do Colégio Militar Dom Pedro II - Unidade I da Colégio Militar

Dom Pedro II - CMDP II - Unidade I       , inscrito no CNPJ sob nº 00.670.375/0001-69, localizado no município de Porto

Velho, sob a jurisdição da Regional de Educação de Porto Velho.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049519244

Ato Público nº 293/2024/SEDUC-GAB
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

103.944,00 (cento e três mil novecentos e quarenta e quatro reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000509/2024-10, para

atender às necessidades do Conselho Escolar do CTPM VII, do Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VII,

inscrito no CNPJ sob nº 01.618.700/0001-07, localizado no município de Porto Velho, sob a jurisdição da Regional de

Educação de Porto Velho.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049564757

Ato Público nº 281/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

R$102.936,00 (cento e dois mil novecentos e trinta e seis reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "Proafi Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº 0029.000897/2024-39, para

atender às necessidades do Conselho Escolar LUIZ CARLOS PAULA ASSIS, da EEEF PROFESSOR LUIZ CARLOS PAULA

ASSIS, inscrito no CNPJ sob nº 07.410.864/0001-20 localizado no município de Vilhena, sob a jurisdição da Regional de

Educação de Vilhena.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049493145

Ato Público nº 287/2024/SEDUC-GAB

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 71 da

Constituição do estado de Rondônia, e com base no disposto na Lei nº 5.737, de 22 de janeiro de 2024, que instituí o

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, com o objetivo de prestar

assistência financeira, em caráter suplementar, dar suporte e apoio à manutenção e desenvolvimento do ensino, e

proporcionar maior rapidez e eficácia na operacionalização das atividades administrativas e pedagógicas, em

consonância com as políticas públicas educacionais vigentes e às normas e diretrizes da rede pública de ensino do

Estado de Rondônia, às unidades administrativas e unidades escolares, aqui denominadas como Unidade Executora -

UEx, regulamentada pelo Decreto nº 29.000, de 22 de março de 2024, torna público, para conhecimento dos

interessados, a autorização para liberação do repasse de recurso financeiro, no valor anual correspondente a R$

20.280,00 (vinte mil duzentos e oitenta reais), oriundos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI, "Proafi

Escola -Regular" 2024, que consta nos autos do Processo SEI nº0029.000927/2024-15, para atender às

necessidades do Conselho Escolar Baia das Oncas, da EIEEFM Alexandrina do Nascimento Gomes inscrito no
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CNPJ sob nº 36.195.467/0001-81, localizado no município de Guajará-Mirim sob a jurisdição da Regional de Educação

de Costa Marques.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049518192

HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

01/2024 (ID 0047595538), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049578467) e o Resultado da

Análise (ID 0049578296), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

07

J. L.

BONFANTE

& CIA LTDA

PÃO FRANCÊS, peso 50g. Formato uniforme com adição de sal, composto de farinha de

trigo especial, água, sal, e fermento químico. Deverão ser acondicionadas em sacos de

polietileno atóxico, resistente e transparente de forma que o produto seja entregue

íntegro. O produto deverá apresentar validade mínima de 24 horas após entrega.

2.980,00

VALOR TOTAL 2.980,00

Vilhena - RO 10 de junho de 2024

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do CONSELHO ESCOLAR PAULO FREIRE

Protocolo 0049580084

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023092/2024-63

Objeto: Material de Limpeza e Produtos de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Material de Limpeza e Produtos de Higienização, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 17/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Limpeza e Produtos de Higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a

17/06/2024 - (mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 10 dejunho de 2024.

Patrícia de Freitas Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0048300632

EXTRATO

CONTRATO Nº 002/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEF. Prof. Roberto Duarte Pires

CONTRATADA: I.S. DE MELO BRITO, CNPJ nº 41.932.289/0001-64

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da EEEF. PROF. ROBERTO DUARTE PIRES, conforme as especificações técnicas e

disposições contidas no Aviso de procedimento simplificado 001/2024 e seus anexos, oriundo do PROCESSO SEI
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0029.016953/2024-57, homologados pela Autoridade Competente, que deu origem ao Processo SEI nº

0029.018275/2024-67.

VALOR: R$ 5.782,80 (Cinco mil setecentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos).

Porto Velho, 03 de JUNHO de 2024.

ERODIANY JULIETA COSTA DOS SANTOS

Pres. do Conselho Escolar

da EEEF. PROF. ROBERTO DUARTE

Protocolo 0049534116

Portaria nº 7463 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº

84.744.754/0001-46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa Estadual de Alimentação Escolar PEALE- 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do contrato, celebrado entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos

de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa LS DE BRITO LTDA, CNPJ: 07.481.547/0001-03, que tem por

objeto a prestação dos serviços de fornecimento de generos alimenticios para confecção da merenda escolar, a ser

executados nas dependências doCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município

de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049585540

Portaria nº 7352 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Hylva Cristianny Sanchez Assunção, matrícula nº *****642 - Presidente;
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2 - Deanny da Silva Brito, matrícula nº *****091 - Membro;

3 - Iraci de Jesus Nascimento, matrícula nº *****127 - Membro;

4 - Ilsilene da Silva Batista, matrícula nº ******287 - Suplente;

5 - Eliana Estevan da Silva, matrícula nº *****033, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson Alves Nascimento

Presidente

Conselho Escolar

Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção

Protocolo 0049527514

Portaria nº 7353 de 07 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção, no uso das atribuições legais que

lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Cleide Ayarde dos Reis, matrícula nº ****950 - Presidente;

2 - Lourival Alves Bezerra, matrícula nº ****613 - Membro;

3 - Maria da Conceição de Abreu, matrícula nº *****499 - Membro;

4 - Aida Maria Ardaia, matrícula nº *****658 - Suplente;

5 - Delcy Carneiro Mercado - matrícula nº ****366, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edson Alves Nascimento

Presidente

Conselho Escolar

Prof.ª Izabel de Oliveira Assunção

Protocolo 0049527531

Portaria nº 7464 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº

84.744.754/0001-46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa Estadual de Alimentação Escolar PEALE- 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do contrato, celebrado entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos

de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa ARAUJO COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ: 00.623.952/0001-61, que tem por objeto a prestação dos serviços de

fornecimento de generos alimenticios para confecção da merenda escolar, a ser executados nas dependências

doCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049585676

Portaria nº 7465 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº

84.744.754/0001-46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa Estadual de Alimentação Escolar PEALE- 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do contrato, celebrado entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos

de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa ZQUEU COMÉRCIO VAREGISTA E ATACADISTA DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ: 38.542.295/0001-09, que tem por objeto a prestação dos serviços de fornecimento de

generos alimenticios para confecção da merenda escolar, a ser executados nas dependências doCentro Estadual de

Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município de Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049585771

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.023124/2024-21

Objeto: Material de Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 17/06/2024

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do
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tipo menor preço, para a contratação de: Material de Copa e Cozinha, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 17/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Copa e Cozinha, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.
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3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 17/06/2024

- (mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em

seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 10 de junho de 2024.

Patrícia de Freitas Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0048310289

AVISO

CONSELHO ESCOLAR EDUCAR PARA O FUTURO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.026226/2024-06

Objeto: Material de Consumo para Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas: 11/06/2024 à 14/06/2024.

O Conselho Escolar Educar para o Futuro, CNPJ nº 01.782.367/0001-77 localizado na Rua Urupá S/N, Bairro

Industrial, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio

Financeiro - Proafi, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de Empresa especializada em fornecer Material de Consumo para Copa e Cozinha

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 à 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Urupá S/N, Bairro Industrial, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa fornecedora de Material de

Consumo para Copa e Cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEF Professora Margarida Custódio de Souza;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamargaridacustodio@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 à
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14/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Educar para o Futuro, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se for o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 10 de junho de 2024.

Rosinéia Coelho da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Dagmar Ramalho de Oliveira

Presidente do CE Educar para o Futuro

Protocolo 0049584741

Portaria nº 7431 de 10 de junho de 2024

PORTARIA
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A Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros dos Programas PROAFI, PROAFI ADICIONAL, SUPRIMENTO DE FUNDOS,

PEALE e PROGRAMA EXCELÊNCIA e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Elmir Antonio Rodrigues OLiveira, matrícula nº ****750, Presidente;

2 - LucineteBotelho de Carvalho, CPF nº***.***.452-**, Membro;

3 - Celina Bening Schulz, matrícula nº ******282, Membro;

4 - Irismar Santiago Dantas, matrícula nº ******627, Suplente;

5 - Rosane da Silva, matrícula nº ******668, Suplente.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 7106 de 03 de junho de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILZA RIBEIRO EMERICH

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

Protocolo 0049562774

Portaria nº 7437 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente doConselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros dos Programas PROAFI, PROAFI ADICIONAL, SUPRIMENTO DE FUNDOS,

PEALE e PROGRAMA EXCELÊNCIA e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Liliane dos Santos Lima, matrícula nº **** 949, Presidente;

2 - Marinalvados Santos Borges Almeida, matrícula nº ******628, Membro;

3 - Selma Alves Pereira Cazati, matrícula nº ******172, Membro;

4 - Cleonice Pereira de Alcantara, matrícula nº ******488, Suplente;

5 - Izabel Aparecida de França Barros, matrícula nº ****443, Suplente.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 7109 de 03 de junho de 2024

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILZA RIBEIRO EMERICH

Presidente do Conselho Escolar da EEEF Maria Lourenço Cassiano

Protocolo 0049564295

AVISO

CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017321/2024-19

Objeto: Serviço contábil (referente a 12 meses)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 18/06/2024

O CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO, C.N.P.J nº 15.893.498/0001-36 localizado na Avenida

Liberdade, 3950, Centro - Vilhena/RO - CEP 76980-066, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de:

Serviço contábil (referente a 12 meses), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico alvaresvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Liberdade, 3950, Centro - Vilhena/RO - CEP 76980-066, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra de Serviço contábil (referente a 12 meses),

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM ÁLVARES DE AZEVEDO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail alvaresvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Adendo – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta (0049586958) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail alvaresvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 18/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a
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identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Adendo Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena, 10 de junho de 2024.

EMILIA NAIARA PINHEIRO DA MATA

Presidente da Comissão de Contratação

CLÁUDIA REGINA DA SILVA

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLA ÁLVARES DE AZEVEDO

Protocolo 0049586957

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALE DO GUAPORÉ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.002873/2024-14

Objeto: Gás de cozinha para atender as necessidades do CONSELHO Vale do Guaporé de Seringueiras/Rondônia,

vinculada à SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, SEDUC/RO. , conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Escolar Vale do Guaporé C.N.P.J nº 11.198.533/0001-46 localizado na Avenida Sete de Setembro, Nº 661,

Bairro - Centro - Seringueiras/RO -76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Gás

de cozinha, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejavaleguapore@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 306

Sete de Setembro, Nº 661, Bairro - Centro - Seringueiras/RO - 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás de cozinha, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejavaleguapre@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.
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3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejavaleguapore@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.
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6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Seringueiras/RO, 10 de junho de 2024.

Edilaine Mariano Fernandes Maciel

Presidente da Comissão de Contratação

Kênia de Jesus Moraes
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049379218

ERRATA

A Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha-ACE-EC, neste ato representada por sua presidente, torna

público para conhecimento dos interessados, a ERRATA- ERRATA AO Aviso de Procedimento de Contratação

0049349834:

Onde se lê

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR EUCLIDES DA CUNHA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

Leia-se

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR EUCLIDES DA CUNHA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

Eliane Dias de Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Rosangela Sebben da Silva

Presidente do conselho Escolar

CPF 621.302.932-04

Protocolo 0049587337

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALE DO GUAPORÉ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.002873/2024-14

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS para atender as necessidades do CONSELHO Vale do

Guaporé de Seringueiras/Rondônia, vinculada à SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, SEDUC/RO. , conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Escolar Vale do Guaporé C.N.P.J nº 11.198.533/0001-46 localizado na Avenida Sete de Setembro, Nº 661,

Bairro - Centro - Seringueiras/RO -76.934-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejavaleguapore@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Sete de Setembro, Nº 661, Bairro - Centro - Seringueiras/RO - 76.934-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gás de cozinha, considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejavaleguapre@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejavaleguapore@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Seringueiras/RO, 10 de junho de 2024.

Edilaine Mariano Fernandes Maciel

Presidente da Comissão de Contratação

Kênia de Jesus Moraes

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049587410

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO VIVALDINO FERNANDES

DE AVILA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032319/2024-61

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Vivaldino Fernandes de Avila, C.N.P.J nº

43.258.133/0001-75 localizado na Rua Luiz Bandeira Leite, S/N, Zona Rural - distrito Estrela Azul - Machadinho
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D'Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR - ESCOLA AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis , referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolavivaldinomdo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Luiz Bandeira Leite, S/N, Zona Rural - distrito Estrela Azul - Machadinho D'Oeste/RO - CEP 76868-00, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de Bens Imóveis,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Vivaldino Fernandes de Avila;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolavivaldinomdo@seduc.ro.gov.bra proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras
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necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolavivaldinomdo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Vivaldino Fernandes de Avila com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.
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8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Machadinho d'Oeste/RO, 10 de junho de 2024.

ELIANE BARBOSA PAIXÃO

Presidente da Comissão de Contratação

RAFAEL SANTOS LIMA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049380220

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1884/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034262/2024-35

Objeto: Aquisição de Material de Consumo - Material para Manutenção de Bens Imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº 05.706.049/0001-88, localizado na Av:

São Paulo nº 2745, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.963.801, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para aaquisição de: Material de Consumo - Material para Manutenção

de Bens Imóveis para preservar a integridade física do prédio, assegurar a segurança dos alunos e funcionários, e

promover um ambiente propício ao desenvolvimento educacional. Bem como, manter os serviços públicos em níveis

aceitáveis ao funcionamento das atividades, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e

economia, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejacacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av: São

Paulo nº 2745, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.963.801, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Material para Manutenção de Bens Imóveis , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a aquisição pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar CEEJA/CACOAL;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejacacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejacacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER

DE OLIVEIRA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 319

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de CACOAL, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Und Qte Marca Valor Unit. Valor Total

1 Espude borracha vaso 2.0 BS5/F Und 07 R$ R$

2 Fechadura ext.pop line Und 05

3 Fita veda rosca 18 mm x 25m Und 01

4 Lona polietileno c/ilhos 08 x 04m azul Und 01

5 Fita isolante antichamas 19 x 10m Und 01

6 Refletor LED 200w 6.500k super slim biv Und 08

7 Lampada de sobrepor de 18 Und 05

8 Lampada de sobrepor de 24 Und 01

9 Fita isolante19mmx20m, Anti Chama Und 05

10 Silicone Acético 280G, Branco Und 01

Valor Total R$

Cacoal, 10 de junho de 2024

Erlaine Fátima Giacomolli de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Lucilene gonçalves

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0049543055

Portaria nº 7401 de 10 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar CEEJA - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato 001/2024 celebrados entre o Conselho Escolar CEEJA - CENTRO ESTADUAL

DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, CNPJ nº 05.706.049/0001-88, e DISTRIBUIDORA DE GÁS SANTA EUVIRA LTDA

que tem por objeto a Aquisição de Material de Consumo - Gás Engarrafado a serem executados nas dependências do

CEEJA - CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, localizada no município de Cacoal.

1 - Célia Klein, matrícula nº ******6234, Fiscal de Contrato;

2 - Lídia Maria da Silva, matrícula nº ******8444, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE GONÇALVES

Presidente do Conselho Escola

Protocolo 0049535676

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO Nº 906/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022490/2024-62

Objeto: Aquisição de Material de Consumo - Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: [12/06/2024 a 14/06/2024]

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº 05.706.049/0001-88, localizado na Av:

São Paulo nº 2745, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.963.801, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - Copa e Cozinha.

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de [12/06/2024 a 14/06/2024], pelo

endereço eletrônico ceejacacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av: São

Paulo nº 2745, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.963.801, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material de Consumo - Materiais e utensílios de copa

e cozinha, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar CEEJA/CACOAL;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejacacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com a Planilha de Pesquisa de

Preço/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejacacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de [12/06/2024 a 14/06/2024] , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER

DE OLIVEIRA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de CACOAL, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Und. Qde Marca Valor Unit. Valor Total

01 Embalagem tipo -Grampo -dourado Par 05 R$ R$

02 Embalagem tipo - fileira Par 15

03 Embalagem tipo -Estrela Par 11

04 Embalagem tipo -Coração Par 14
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05 Colher de Sopa inox Und 25

06 Prato em vidro Und 25

07 Jogo de Xadrez Und 03

08 Caixa com tampa - 25 Litros Und 03

09 Garrafa Termica em inox Und 01

10 Canecão de Aluminio - 5Litros Und 01

11 Abridor de Latas Und 01

12 Embalagem - Bolinha Pisc. Und 01

13 Caixa plastica -Piscininha Und 01

14 Tigela 300 Ml em porcelana Und 02

15 Coador de pó canelado Und 01

16 Luva Termica em TNT Und 02

17 Pote baixo pequeno com tampa Und 01

18 Avental em Poliester Und 02

19 Jogo de Xicara com 6 peças Und 01

20 Cachepot em fibra sintetica Und 06

21 Agenda profissional Und 01

22 Garfo de mesa inox Und 50

23 Espuma Floral Und 01

24 Quadro decorativo -Espantalho decorativo Und 06

25 Pistola cola quente Und 01

26 Quadro decorativo -Espantalho decorativo espeto Und 02

27 Mini chapeu Und 10

28 Varal Enf. Und 02

29 Tesoura Multiuso Und 01

30 Vaso de vidro 19/10 cm Und 01

Valor Total R$

Cacoal, 11 de junho de 2024

Erlaine Fátima Giacomolli de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Lucilene gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048073485

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO - ERRATA

CONTRATO Nº 02/2024 – 1ª Compra Simplificada PEALE 2024 –SEDUc-EEEFMESF

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professora Edilce dos Santos

Freitas

CONTRATADA: Supermercado Sanches Ltda- EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios integrantes da Alimentação Escolar

VALOR: R$ 5.580,14 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais e quatorze centavos).



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 325

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. DATA DA ASSINATURA: 03/05/2024

ASSINAM:

JOSE ANTONIO DE MEDEIROS NETO

Presidente do Conselho Escolar da

EEEFM Professora Edilce dos santos Freitas

DOMINGOS BAENA SANCHES

Contratada

Protocolo 0049577841

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024/2024/SEDUC-SEEIPVH

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA

CONTRATADA: STAR COMERCIO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 05.252.941/0001- 36

OBJETO: É objeto desta contratação a É objeto do presente contrato a aquisição Aquisição de Gêneros

Alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades das Unidades Escolares

Executoras da Rede Estadual de Educação, pelo período de 2 (dois) meses, visando garantir a alimentação escolar dos

alunos matriculados nas Unidades Escolares Indígenas da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de PORTO

VELHO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para um período de 40

(quarenta) dias (oito semanas), conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº001/2024

e anexos. (Leite integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura) Sardinha conservada em óleo

comestível - conservada em óleo comestível).

VALOR: R$ 716,00 (setecentos e dezesseis reais).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA:07/06/2024

ASSINAM:

ELIZEU CORDEIRO MACHADO

Presidente da Comissão de Compras

MARIA DE FATIMA KARITIANA

Presidente do conselho Escolar Indígena

KYOWÃ AKOT OPIKIPA

LEANDRO FONTENELE CALIXTO

Responsável/Contratada

Protocolo 0049520175

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

CONTRATADA: José Batista dos Santos Supermercados -EPP

CNPJ DA CONTRATADA: 34.473.496/0001-32

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 13.049,09 ( Treze mil quarenta e nove reais e nove centavos).

VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Jozianne Izaltina Siqueira dos Santos

José Batista dos Santos



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 326

Protocolo 0048509174

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES DA EEEFM AURÉLIO

BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA E CONTRATADA O FORNECEDOR CARLOS COSTA FERREIRA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de gêneros alimentícios através de contratação direta, com a chamada pública

nº 01/2024.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 450,52 (Quatrocentos e cinquenta reais e

cinquenta e dois centavos), de acordo com os valores especificados na Chamada Pública e Projeto de Vendas. Os

preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos itens correrão por conta dos recursos do

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Programa de atividade: 12.368.2125.2386; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30.61 do ano de 2024, e correndo à conta da seguinte programação::

R$ 450,52 (Quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta e dois centavos), Programa/Atividade: Programa

Nacional de Alimentação Escolar – Pnae: Programa de Trabalho: 12.368.2125.2386; Fonte de Recurso:

1552000001; e Natureza de Despesa: 33.90.30.61.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 02(dois) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.013688/2024-55

ASSINAM: Raquel Brasilina dos Santos Vieira – Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes da

EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira e Carlos Costa Ferreira – Agricultor Familiar.

RAQUEL BRASILINA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

CARLOS COSTA FERREIRA

CPF: ***.520.312-**

Protocolo 0049549628

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES DA EEEFM AURÉLIO

BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA E CONTRATADA A FORNECEDORA ROSILDA CALDEIRA FERREIRA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de gêneros alimentícios através de contratação direta, com a chamada pública

nº 01/2024.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 826,68 (Oitocentos e vinte e seis reais e

sessenta e oito centavos), de acordo com os valores especificados na Chamada Pública e Projeto de Vendas. Os

preços contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos itens correrão por conta dos recursos do

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Programa de atividade: 12.368.2125.2386; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30.61 do ano de 2024, e correndo à conta da seguinte programação:
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R$ 826,68 (Oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), Programa/Atividade: Programa Nacional

de Alimentação Escolar – Pnae: Programa de Trabalho: 12.368.2125.2386; Fonte de Recurso: 1552000001; e

Natureza de Despesa: 33.90.30.61.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.013688/2024-55

ASSINAM: Raquel Brasilina dos Santos Vieira – Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes da

EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira e Rosilda Caldeira Ferreira – Agricultora Familiar.

RAQUEL BRASILINA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

ROSILDA CALDEIRA FERREIRA

CPF: 007.767.756-00

Protocolo 0049549918

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 24/2024.

PARTES: CONTRATANTE: O CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES DA EEEFM AURÉLIO

BUARQUE DE HOLANDA FERREIRA E CONTRATADA O FORNECEDOR ROBERTO TRINDADE DE RESENDE.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

PARÁGRAFO ÚNICO: Aquisições de gêneros alimentícios através de contratação direta, com a chamada pública

nº 01/2024.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor do presente Contrato é de R$ 834,60 (Oitocentos e trinta e quatro reais

e sessenta centavos), de acordo com os valores especificados na Chamada Pública e Projeto de Vendas. Os preços

contratuais não serão reajustados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas decorrentes da aquisição dos itens correrão por conta dos recursos do

PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar Programa de atividade: 12.368.2125.2386; Elemento de

Despesa: 3.3.90.30.61 do ano de 2024, e correndo à conta da seguinte programação:

R$ 834,60 (Oitocentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos), Programa/Atividade: Programa Nacional de

Alimentação Escolar – Pnae: Programa de Trabalho: 12.368.2125.2386; Fonte de Recurso: 1552000001; e

Natureza de Despesa: 33.90.30.61.

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 02 (dois) meses contados a partir de sua publicação no

Diário Oficial do Estado.

PROCESSO Nº 0029.013688/2024-55

ASSINAM: Raquel Brasilina dos Santos Vieira – Presidente do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes da

EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira e Roberto Trindade de Resende – Agricultor Familiar.

RAQUEL BRASILINA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

ROBERTO TRINDADE DE RESENDE

CPF: 191.032.639-91

Protocolo 0049550010

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MIGRANTES
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017893/2024-90

Objeto: Materiais Para Manutenção de Bens e Imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 18/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, CNPJ nº 01.746.800/0001-19, localizado na Rua Princesa Isabel, nº 2369,

centro, Mirante da Serra - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

aquisição de: Materiais para manutenção de bens e imóveis, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Rua Princesa Isabel, nº 2369, centro, Mirante da Serra-RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais Para Manutenção de Bens e

Imóveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. MIGRANTES;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.
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3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamigrantes.mirante@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a

18/06/2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a
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identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR MIGRANTES, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, ou transferência bancária, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Propostas.

Mirante da Serra - RO, 11 de junho de 2024.

Hélia Oliveira Nogueira

Presidente da Comissão de Contratação

Naide Evaristo da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049139971

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024.

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A O CONSELHO ESCOLAR EEEFM LAURINDO RABELO E A EMPRESA

R8 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e

oferta de merenda escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes a jurisdição

da CRE Ariquemes, localizadas no Município de ALTO PARAÍSO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE e Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento, por um período de 100 dias (20 semanas), bem como, atender a

Secretaria de Estado da Educação de Rondônia (SEDUC) através da Subgerência de Alimentação Escolar - SAE,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

Vinculação: Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Pregão Eletrônico segundo o

Edital nº104/2023 (nº SEI 0040677133), o disposto na proposta da CONTRATADA e demais elementos que sirvam à

exata definição do objeto descrito na cláusula primeira.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
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O valor total da contratação é de R$ 19.952,25 (dezenove mil e novecentos e cinquenta e dois reais e vinte e

cinco centavos), que corresponde à nota de empenho, a servir de lastro, para efetuar o pagamento dos

bens/materiais referidos na cláusula primeira, tudo depois de recebidos, testados e aprovados pela CONTRATANTE. Sob

nenhuma hipótese o valor mencionado será reajustado;

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência do contrato será de até 06 (seis) meses contados da data de assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado na forma do art. 105, da Lei nº. 14.133/21.

Processo Administrativo: 0029.007364/2024-88

Assinam:

Presidente do Conselho Escolar Custódio Gabriel Filho - GILVAN VASCONCELOS GOMES

Represente Legal: ROSA DA SILVA DOS SANTOS - CPF XXX.500.382-XX

Alto Paraíso-RO, 17 de abril de 2024.

GILVAN VASCONCELOS GOMES

Diretor

Protocolo 0047893171

Portaria nº 7471 de 11 de junho de 2024

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Neide Aparecida Caetano da Silva, matrícula nº ******141, Presidente.

2 - Valcir de Souza Coutinho, matrícula nº ******813, Membro;

3 - Geusa Geraldo Camilo Dias, matrícula nº ******150, Membro;

4 - Ana Paula Oliveira Silva, matrícula nº ******326, Suplente;

1 - Paulo dos Santos Brandão, matrícula nº ******061, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente do Conselho Escolar da

Escola Rio Urupá

Protocolo 0049592858

Portaria nº 6903 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando
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o Processo Nº 0029.073479/2023-80, que tem como objeto "REFORMA GERAL (TROCA DE FORRO DE SALAS, TROCA

DO TELHADO DAS SALAS DE AULA E SALAS ADMINISTRATIVAS)",de interesse do Conselho Escolar CLODOALDO NUNES

DE ALMEIDA, da EEEMTI CLODOALDO NUNES DE ALMEIDA localizada no município de Cacoal, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de CACOAL/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO RODRIGO MOMENTE (Engenheiro Civil) pela

servidora SABRINA ROMLO ABUCATER CRUZ (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor SINÉSIO TOLEDO

(ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e TIAGO PILONI

(ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 219 (0044981575), publicada em 09 de Janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049116248

Portaria nº 6941 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.025208/2023-18, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE 2 SALAS DE AULA E REFORMA

DO TELHADO DA BIBLIOTECA, de interesse do Conselho Escolar MARIA ARLETE TOLEDO, da EEEFM MARIA

ARLETE TOLEDO localizada no município de Vilhena, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de

Vilhena/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidoraNATÁLIA CRISTINA BORGES ARAÚJO (ENGENHEIRO CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA

DE ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA) lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares

da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 3º Esta Portaria Revoga a Portaria Portaria 4621 (0037815832), publicada em 04 de Maio de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049136470

Portaria nº 6949 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.097966/2022-57, que tem como objeto CONSTRUÇÃO DE 03 SALAS DE AULA SEM
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BANHEIRO, da EMEIEF CLAIR DA SILVA WEYH, por meio do CONVÊNIO Nº 591/PGE-2022 que celebram o Estado

de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de

COLORADO DO OESTE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAÚJO (ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA

DE ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA) Lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL) e o servidor TIAGO

PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 2407 (0035855065), publicada em 16 de fevereiro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049144706

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta

CONTRATADA: Infinity Soluções em Vendas LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 01.076.944/0001-05

OBJETO: É objeto desta contratação a Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 1.198,70 (um mil e cento e noventa e oito reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM: Vânia Kaiser Silva e Renato Cristiano de Souza

Protocolo 0049373638

Portaria nº 6951 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.110775/2022-98, que tem como objeto CONSTRUÇÃO DE BLOCO DE 03 (TRÊS) SALAS DE

AULAS SEM BANHEIRO, da EMEF GETÚLIO VARGAS, por meio do CONVÊNIO Nº 596/PGE-2022 que celebram o

Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de

COLORADO DO OESTE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAÚJO (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.
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Art. 2º Designar o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor TIAGO

PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria revoga a Portaria 2524 (0035872434), publicada em 16 de Fevereiro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049148115

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dona Benta

CONTRATADA: Fenix Grill LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 13.504.249/0001-86

OBJETO: É objeto desta contratação a Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 2.752,45 (dois mil e setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM: Vânia Kaiser Silva e Carolina da Rocha Sanches

Protocolo 0048512340

Portaria nº 6953 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.581180/2021-32, que tem como objeto REFORMA E AMPLIAÇÃO DA FACHADA DA ESCOLA,

da EMEF ENSINA-ME A VIVER, por meio do CONVÊNIO Nº 581/PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de

um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a PREFEITURA DE VILHENA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAÚJO (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor TIAGO

PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 2872 (0036144492), publicada em 21 de Março de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049150345

Portaria nº 6956 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.096566/2022-24, que tem como objeto "CONSTRUÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA

COBERTA COM SANITÁRIOS", da EMEIEF PROFESSOR DOMINGOS PEREIRA DA ROCHA, por meio do

CONVÊNIO Nº 595/PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de CORUMBIARA/RO.
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R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAÚJO (ENGENHEIRO CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JUNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 3º Esta Portaria Revoga a Portaria 10551 (0044272366), publicada em 08 de Dezembro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049152687

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR MONTEIRO LOBATO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1677/2024 (ID 0049307707), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049307708) e o Resultado da Análise (ID 0049307709), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Item Valor Total

01 Izael Gomes de Campos, CNPJ: 35.519.023/0001-91 - R$ 0,00

02 Diego Fernando Batista, CNPJ: 42.438.504/0001-38 - R$ 0,00

03 C&A Contabilidade e Assessoria Ltda, CNPJ: 35.773.872/0001-77 1,2,3,4,5. R$ 1.990,00

Valor Total R$ 1.990,00

Rolim de Moura/RO, 11 de junho de 2024.

Ana Lúcia Costa

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049307711

Portaria nº 6958 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.000058/2024-11, que tem como objeto "REFORMA GERAL", de interesse do Conselho Escolar

PAULO FREIRE, da EEEF PAULO FREIRE localizada no município de Vilhena, sob a jurisdição da Coordenadoria

Estadual de Educação de VILHENA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÂO NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO (ENGENHEIRA CIVIL) pelo servidor

RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE ARRUDA JÚNIOR

(ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado

da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material,

objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº

8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.
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Art. 2º Designar o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor TIAGO

PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 348 (0045037341), publicada em 10 de Janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049153334

Portaria nº 6960 de 27 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.510921/2021-09, que tem como objeto "CONSTRUÇÃO DE COZINHA E REFEITÓRIO", da

EMEF VILMA VIEIRA, localizada no município de VILHENA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado

da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material,

objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº

8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor

TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 6967 (0030195126), publicada em 27 de Julho de 2022

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049154827

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PEDRO NUNES DA CRUZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO SEI Nº0029.033544/2024-15

Objeto: Compra de botija de gás de 13 kg

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, C.N.P.J nº05.882.196/0001-09, localizado naRua Maira nº 103, Bairro Alvorada

- Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI (Programa de Apoio

Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Compra de botija de gás de 13 kg, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua Maira

nº 103, Bairro Alvorada - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Compra de botija de gás de 13 kg, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do CEEJA Professor Antônio de Almeida;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2024.

Rodrigo Caetano de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Marilene Maria dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

Protocolo 0049325524
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Portaria nº 6991 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.613200/2021-41 , que tem como objeto Reforma Geral, da EMEIF Clair da Silva , por meio do

CONVÊNIO nº255 /PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura deCOLORADO DO OESTE /RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado na Assessoria Técnica de Infraestrutura da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), para responder

em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 8439 (0031389904), publicada em 18 de Agosto de 2022

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049177895

Portaria nº 6997 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.096639/2022-88, que tem como objeto REFORMA E AMPLIAÇÃO, da EMEF PROFª VILMA

VIEIRA, por meio do CONVÊNIO Nº 071/SEDUC/PGE/2023 que celebram o Estado de Rondônia de um lado,

através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura deVILHENA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO (ENGENHEIRA CIVIL) pelo

servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE ARRUDA

JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor

TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 4258 (0037451640), publicada em 19 de Abril de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049181700

Portaria nº 6996 de 28 de maio de 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.548071/2021-11 , que tem como objeto "Construção de Bloco de 02 (duas) Salas de Aulas",

da EMEIEF PROFESSORA MARIA HELENA BARREIROS, por meio do CONVÊNIO Nº 260/PGE-2022 que celebram o

Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de

Cerejeiras/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor

Sinésio Toledo (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 10545 (0044269486), publicada em 08 de Dezembro de 2023

Porto Velho, 05 de julho de 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049181139

Portaria nº 7007 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.548066/2021-09, que tem como objeto "Construção de Refeitório - TIPO 3", da EMEIEF REGINA

SPERFELD SEBOLD, por meio do CONVÊNIO Nº 288/PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de um lado,

através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de Cerejeiras/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado

da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material,

objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº

8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor

SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.
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Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 10546 (0044270745), publicada em 08 de Dezembro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049188993

Portaria nº 7011 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.548058/2021-54, que tem como objeto "Construção de Refeitório", da EMEIF MUNDO DA CRIANÇA,

por meio do TERMO DE FORMENTO Nº 238/PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de Cerejeiras/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado

da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material,

objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº

8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor

SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 10547 (0044271211), publicada em 08 de Dezembro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049190639

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035030/2024-02

Objeto:Contratação de Serviços de Manutenção de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 - 14/06/2024

Valor estimado :R$6.000,00

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

empresa especializada em realizar serviço de dedetização e limpezas, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 - 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua 21

de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em realizar serviço de

dedetização e limpezas, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta id 0049561522 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 - 14/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0049561522

Pimenta Bueno/RO, 10 de junho de 2024.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0049572268
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Portaria nº 7016 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.613200/2021-41 , que tem como objeto Reforma Geral, da EMEIF Clair da Silva , por meio do

CONVÊNIO nº255 /PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura deCOLORADO DO OESTE /RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado na Assessoria Técnica de Infraestrutura da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o servidor MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em

caso de AUSÊNCIA do respectivo servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 4968 (0038166744), publicada em 16 de Maio de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049195785

Portaria nº 7014 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.002737/2024-24, que tem como objeto "Adequação e Reparos", de interesse do Conselho

Escolar OSWALDO PIANA, da EEEFM OSWALDO PIANA localizada no município de Seringueiras, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO

ELETRICISTA) pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor CLEBIO LIMA

RIBEIRO (ARQUITETO), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto,

ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTENDO o(s) servidor(es) ANA PAULA DA SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA) e o servidor

JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) , para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1085 (0045310684), publicada em 23 de Janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049194379
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Portaria nº 7020 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.095808/2022-62, que tem como objeto Construção de Muro em Alvenaria, da EMEF LUIZ

EDUARDO DA SILVA ROVER, por meio do CONVÊNIO Nº 534/PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de

um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de Vilhena/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado na Assessoria Técnica de Infraestrutura da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), para responder

em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 581 (0035050204), publicada em 13 de Janeiro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049199661

Portaria nº 7021 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.120383/2022-37, que tem como objeto construção de muro da EMEIF Julieta Vilela Velozo , por

meio do CONVÊNIO nº 019/PGE-2023 que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de

Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de Colorado do Oeste/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado na Assessoria Técnica de Infraestrutura da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), para responder

em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 3511 (0036828128), publicada em 27 de Março de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049200229

Portaria nº 7023 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.037467/2023-91, que tem como objeto "Construção do Bloco de 2 Salas de Aula", de interesse do

Conselho Escolar MARIA ARLETE TOLEDO, da EEEF MARIA ARLETE TOLEDO localizada no município de Alto Alegre dos

Parecis, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de Vilhena/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO (ENGENHEIRA CIVIL) pelo

servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE ARRUDA

JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor

SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 6959 (0040707851), publicada em 15 de Agosto de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049201432

Portaria nº 7024 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.008441/2023-36, que tem como objeto Construção de Bloco com duas Salas de Aula,

Reforma do Telhado do Auditório e Ampliação do Refeitório, Pintura Geral de interesse do Conselho Escolar

Deputado Genival Nunes da Costa, da EEEF Deputado Genival Nunes da Costa, localizada no município de

Vilhena, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de Vilhena/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO (ENGENHEIRA CIVIL) pelo

servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE ARRUDA

JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor

SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 2728 (0036042869), publicada em 16 de Março de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0049201786

EXTRATO

CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cecília Meireles

CONTRATADA: Osowski & Osowski LTDA - ME

CNPJ DA CONTRATADA: 06.538.443/0001-17

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento de Material de Limpeza.

VALOR: R$ 17.836,00 (Dezessete mil oitocentos e trinta e seis Reais).

VIGÊNCIA: [90] (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024.

ASSINAM:

Representante / Contratada:

Rumilda Gusse Osowski.

Representante / Contratante:

Vice Presidente do Conselho Escolar

Maria de Fátima Guedes dos Santos.

Protocolo 0049590616

Portaria nº 7029 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.003093/2024-91, que tem como objeto "REFORMA GERAL DA QUADRA POLIESPORTIVA E

VESTIÁRIO E AMPLIAÇÃO DE PNE", de interesse do Conselho Escolar 13 DE SETEMBRO, da EEEF DEONILDO

CARAGNATTO localizada no município de São Miguel do Guaporé, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de

Educação de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA)

pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor CLEBIO LIMA RIBEIRO

(ARQUITETO), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação

para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou

equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTENDO o(s) servidor(es) ANA PAULA DA SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA),e o servidor

JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) , para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1086 (0045311112), publicada em 23 de Janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049206022

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 007/2024-PROAFI2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034614/2024-52

Objeto: Aquisição de material de copa e cozinha.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024a 14/06/2024

Valor Estimado: R$ 1.334,00

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, C.N.P.J nº 84.650.852/0001-14 localizado na Avenida Jorge

Teixeira, 3979 município de Primavera de Rondônia - CEP 76976-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO- PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: material de copa e cozinha, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmjosessantos@seduc.ro.gov. entregue diretamente à unidade executora no endereço na

Avenida Jorge Teixeira, 3979, município de Primavera de Rondônia/RO- CEP 76976-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de consumo/necessidades

secundárias: copa e cozinha considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Monteiro Lobato ou Conselho Escolar Unidos

Venceremos;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmjosessantos@seduc.ro.gov, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ SEVERINO DOS

SANTOS, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais de Consumo: Copa e Cozinha deverão ser entregues na EEEFMJosé Severino dos Santos, localizada,

na Avenida Jorge Teixeira, 3979 município de Primavera de Rondônia/RO- CEP 76976-000, no horário das 7h:00

às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-A entregaserá realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

EscolarJOSÉ SEVERINO DOS SANTOS.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doPROGRAMA ESTADUAL DE APOIO FINANCEIRO- PROAFI 2024 serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca dePimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Primavera de Rondônia, 11 de junho de 2024.

Natia Gracieli Venturin dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Antônio Lima Muraro Vidal

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049496924

Portaria nº 7034 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.592946/2021-12, que tem como objeto" Reforma Geral , da "EMEIEF Cândida Maria Moura de

Paula", por meio do CONVÊNIO Nº 343/PGE-2022, que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de Guajará Mirim/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora CLARA DOS ANJOS RÊGO DE MENEZES (ENGENHEIRA CIVIL)

pela servidora KARINA MENEZES DA TRINDADE (ENGENHEIRA CIVIL). e o servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN

BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA), pelo servidor TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA) lotados na

Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de

vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) JUNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor VICTOR

GUILHERME LUIZ DA SILVA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1045 (0035197792), publicada em 19 de Janeiro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049209508

AVISO
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CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA RIO URUPÁ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.032081/2024-74

Objeto: Gás engarrafado 13 Kg

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: de 11/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, C.N.P.J nº 04.698,080/0001-51 localizado na Rua Mato Grosso, nº 534 - Bairro

Urupá do município de Ji-Paraná - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de:Fornecimento de gás engarrafado 13 Kg, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 20/06/2024, pelo endereço

eletrônico riourupa@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Mato Grosso, nº

534 - Bairro Urupá do município de Ji-Paraná - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos,

de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa para fornecimento de gás engarrafado

de 13 Kg, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Rio Urupá;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail riourupa@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail riourupa@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 11/06/2024 a 2006/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Fianaceiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 358

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná, 11 de junho de 2024.

Neide Aparecida Caetano da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Alvacir Barbosa dos Santos

Presidente

do Conselho Escolar da Escola Rio Urupá

Protocolo 0049138628

Portaria nº 7462 de 10 de junho de 2024

PORTARIA DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO

A Presidente do Conselho escolar do CEEJA PADRE MORETTI, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

no Estatuto do Conselho.

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

1 - Maria do Socorro Paiva da Silva, *******501, Presidente;

2 - Rosenita Maia dos Santos, matrícula nº *******334, Membro;

3 - José Carlos dos Passos Magno, matrícula nº *******016, Membro;

4 - Júlio César de Souza, matrícula nº ******733, Suplente.

5 - Ivalcy Guanais Vieira, matrícula nº ******768, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MILENA CRISTINA M. FURTADO

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PADRE MORETTI

Protocolo 0049584006

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO GONÇALVES DIAS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035220/2024-11

Objeto: Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica- Manutenção e conservação de bens imóveis

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024
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O Conselho Escolar Gonçalves Dias, C.N.P.J nº 04.632.253/0001-39, localizado na Avenida Monte Castelo, Nº395,

Bairro Jardim dos Migrantes -Ji-Paraná/RO - CEP: 76900-803, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro- PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica- Manutenção e

conservação de bens imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Monte Castelo, Nº395, Bairro Jardim dos Migrantes -Ji-Paraná/RO - CEP: 76900-803, as propostas

com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em Serviço de

manutenção, limpeza e higienização em ar condicionado , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do
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Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolagoncalvesdiasjp@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.
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5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de

Ensino Fundamental e Médio Gonçalves Dias, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável

do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro- PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ji-Paraná/RO, 10 de junho de 2024.

Valdemir José Bento

Presidente da Comissão de Contratação

Regina Maria de Almeida Lopes

Presidente do Conselho Escolar

da Escola estadual de Ensino Fundamental e Médio Gonçalves Dias

Protocolo 0049586342

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.022874/2024-85

Objeto: Carga de Gás de Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 20/06/2024

O Conselho Escolar Criança, C.N.P.J nº 00.689.639/0001-26 localizado na Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro -

Theobroma/ RO - CEP 76866-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Carga de Gás de Cozinha, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 20/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida 13 de Fevereiro, 1460, Centro - Theobroma/ RO - CEP 76866-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Carga de Gás de Cozinha, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Criança ou respectiva;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaprimaveratheobroma@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a

20/06/2024, - (mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas

neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Criança, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Theobroma/RO, 11 de junho de 2024.

Patrícia de Freitas Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Rosimeire de Castro Machado

Presidente do Conselho Escolar Criança

Protocolo 0048247245
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Portaria nº 7474 de 11 de junho de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Jardim dos Migrantes, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos celebrados entre o Conselho Escolar da Escola Jardim dos Migrantes,

CNPJ nº 00.774.366/0001-18 e particulares, que tem por objeto a aquisição de bens, produtos e serviços, inclusive

pequenos reparos, e compra de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades do Conselho

Escolar da Escola Jardim dos Migrantes nas dependências da Escola Jardim dos Migrantes, localizada no município de

Ji-Paraná/RO.

1 - Daniela Tomaz Barros Grochvicz, matrícula nº ******306, Fiscal de Contrato;

2 - Ivan Enrique Brito Hernandez, matrícula nº ******861, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Patricia Dias de Lay

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049599703

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Inácio de Loyola , nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 01/2024 (ID 0048898906 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049386987 )

e o Resultado da Análise (ID 0049528719 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

Supermercado

Sanchez Ltda-

EPP

Arroz agulhinha, Açúcar cristal, Alho nacional, Beterraba, Castanha do Brasil (Pará),

Carne bovina de 2ª (cubos), Carne bovina de 2ª (moída), Cenoura, Creme de leite -

UHT, Extrato de tomate, Frango congelado, coxa e sobrecoxa, Frango congelado,

peito, Manteiga, Ovo de galinha, Pão Francês 50g, Pão Massa fina 50g, Repolho

verde, Sal e Tomate

4.797,10

2

M S

Distribuidora e

Serviços Ltda

Batata doce, Café em pó, Cebola nacional, Leite de coco, Macarrão tipo espaguete,

Óleo de soja, Tangerina
608,20

3

Monteiro

Comércio de

Gêneros

Alimentícios

Ltda

Feijão carioquinha 54,89

Valor Total 5.460,19

Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2024.

Luciana Regina Simões Laborda

Presidente do Conselho Escolar Escola Estadual de Ensino Fundamental Inácio de Loyola
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Protocolo 0049597718

EXTRATO

CONTRATO Nº 001/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR EEEFM ESTUDO E TRABALHO

CONTRATADA: LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO EIRELI - CNPJ/MF Nº 05.537.772/0001-80

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de Materiais de Expediente em atendimento as

necessidades do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO, conforme as especificações técnicas e disposições

contidas no regulamento próprio de compras e contratações, oriundo decorrente do PROCESSO SEI

0029.031758/2024-57, homologados pela Autoridade Competente.

VALOR: R$21.779,75 (Vinte e um mil setecentos e setenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, 11 de junho de 2024.

Hudson Góes Caetano

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM ESTUDO E TRABALHO

Protocolo 0049587809

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio 15 de Outubro

CONTRATADA: SÔNIA GOMES FALEIRO BORGES

CNPJ DA CONTRATADA: 02.429.978/0001-07

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios Escolar (devidamente embalados).

VALOR: R$ 4 956,00 (quatro mil novecentos e cinquenta e seis reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura ou até a entrega total dos produtos..

DATA DA ASSINATURA: 06/06/2024

ASSINAM: JOAOZINHO DOS SANTOS, Presidente do Conselho Escolar e SÔNIA GOMES FALEIRO BORGES,

Contratada.

Protocolo 0049264811

Portaria nº 7472 de 11 de junho de 2024

O Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e

Contratações.

Laudicéia Pessoa de Souza, matrícula nº ******257, Presidente;

Edvaldo Américo Neto, matrícula nº ******892, Membro;

Paulina Ribeiro da Luz, matrícula nº ******314, Membro;

Clara da Costa Almeida, matrícula nº ******881, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Willian da Silva Viana - MAJ PM

Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII

Protocolo 0049598022

EXTRATO

DE CONTRATO

CONTRATO Nº [001/2024]

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FIBIGER DE OLIVEIRA

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE GÁS SANTA EUVIRA LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 01.081.154/0001-18

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição Aquisição de Material de Consumo - Gás Engarrafado

VALOR: R$ 2.484,00 (dois mil, quatrocentos e oitanta e quatro reais).

VIGÊNCIA: 09 meses.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Lucilene Gonçalves e João de Oliveira Mesquita

Protocolo 0049535230

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

CONTRATADA: RVA Comércio de Alimentos Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 38.3068860001-79

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 23.178,70 ( Vinte e três mil cento e setenta e oito reais e setenta centavos).

VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Jozianne Izaltina Siqueira dos Santos

Regiane Viana de Araujo Soares

Protocolo 0049587836

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2024/2024/SEDUC-SEEIPVH

CONTRATANTE: Conselho Escolar Indígena KYOWÃ AKOT OPIKIPA

CONTRATADA: SHOPPING DA CARNE MAGALHÃES LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 08.943.974/0001-10

OBJETO: É objeto desta contratação a É objeto do presente contrato a aquisição Aquisição de Gêneros

Alimentícios (produtos perecíveis e não perecíveis), em atendimento as necessidades das Unidades Escolares

Executoras da Rede Estadual de Educação, pelo período de 2 (dois) meses, visando garantir a alimentação escolar dos

alunos matriculados nas Unidades Escolares Indígenas da Rede Estadual de Ensino, localizada no município de PORTO

VELHO, contemplados no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para um período de 40

(quarenta) dias (oito semanas), conforme descrito no Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação nº001/2024

e anexos. [Carne bovina de 2ª (moída) - Podendo ser de acém, paleta, músculo e lombo, Charque bovino dianteiro –

1ª qualidade, baixo teor de gorduras. Embalagem a vácuo, Almôndegas em conserva - de carne bovina ao molho

(bolas de carne ao molho de tomate), latas de até 420 g, Suco concentrado de garrafa sabor uva - Embalagem de

500ml).

VALOR: R$ 1.407,35 (um mil, quatrocentos e sete reais e trinta e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA:07/06/2024
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ASSINAM:

ELIZEU CORDEIRO MACHADO

Presidente da Comissão de Compras

MARIA DE FATIMA KARITIANA

Presidente do conselho Escolar Indígena

KYOWÃ AKOT OPIKIPA

TEDY DE CASTRO MAGALHÃES

Responsável/Contratada

Protocolo 0049467995

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIDOS SEREMOS FORTES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0029.035288/2024-09

Objeto: Aquisição de Material de Copa e Cozinha

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, C.N.P.J nº 84.651.561/0001-40 localizado na Rua Mário Andreazza,

426, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - Proafi, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de copa e cozinha, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e

demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Mário Andreazza, 426, Jardim Aeroporto, Ouro Preto do Oeste, 76.920-00, Rondônia, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de copa e cozinha (copos) considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Aurélio Buarque de Holanda Ferreira;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaaureliobuarque@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024,
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devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Unidos Seremos Fortes, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - Proafi serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0049598532

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de Junho de 2024.

Welma Souza Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Raquel Brasilina dos Santos Barbosa

Presidente do CE Unidos Seremos Fortes

Protocolo 0049600346

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PEDRO NUNES DA CRUZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017916/2024-66
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Objeto: Material de limpeza e higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, C.N.P.J nº05.882.196/0001-09, localizado naRua Maira nº, Bairro Alvorada -

Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI (Programa de Apoio

Financeiro), AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Material de limpeza e higienização, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua Maira

s/n, Bairro Alvorada - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76.920-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de limpeza e higienização, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do CEEJA Professor Antônio de Almeida;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaprofantonio@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de junho de 2024.

Rodrigo Caetano de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Marilene Maria dos Santos

Presidente do Conselho Escolar Pedro Nunes da Cruz

Protocolo 0049325876

Portaria nº 7042 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.592985/2021-10, que tem como objeto Reforma Geral, da EMEIF Salomão Silva , por meio do

CONVÊNIO Nº º211 /PGE-2022 que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de Guajará Mirim/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora CLARA DOS ANJOS RÊGO DE MENEZES (ENGENHEIRA CIVIL)

pela servidora KARINA MENEZES DA TRINDADE (ENGENHEIRA CIVIL). e MANTER o servidor SINÉSIO TOLEDO

(ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação

para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) JUNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor VICTOR

GUILHERME LUIZ DA SILVA (ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 9283 (0031674538), publicada em 31 de Agosto de 2022.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049209819

Portaria nº 7043 de 28 de maio de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.590426/2021-67, que tem como objeto Construção de um Bloco de 03 salas ; 01 Refeitório Padrão

e 01 Quadra Coberta Padrão", da EMEIF MARECHAL CÂNDIDO RONDON, por meio do CONVÊNIO NºNº 512/PGE-

2022, que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de

outro a Prefeitura de NOVA MAMORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora CLARA DOS ANJOS RÊGO DE MENEZES (ENGENHEIRA CIVIL)

pela servidora KARINA MENEZES DA TRINDADE (ENGENHEIRA CIVIL). lotada na Assessoria Técnica de Infraestrutura da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.
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Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o(s) servidor(es) JUNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em

caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 39 (0034831074), publicada em 06 de Janeiro de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049209944

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº Contrato 03 (0049506615).

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo.

CONTRATADA: Tiago C Batista Inf. Serv. e Com. -ME.

CNPJ DA CONTRATADA: 08.781.235/0001-70.

OBJETO: É objeto desta Contratação os serviços Gráficos de Adesivos para Janelas.

VALOR: R$5.133,60 (cinco mil cento e trinta e três reais e sessenta centavos).

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11 de junho de 2024.

ASSINAM:

VANESSA LOPES DA ENCARNAÇÃO

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo

TIAGO CRUZ BATISTA

Tiago C Batista Inf. Serv. e Com. -ME

Contratado(a)

Protocolo 0049107100

Portaria nº 7457 de 10 de junho de 2024

O Presidente do Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 01/2024, celebrado entre o Conselho Escolar Manoel Ferreira de

Albuquerque, CNPJ nº , que tem por objeto a prestação dos serviços de Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos

perecíveis e não perecíveis), em atendimento a necessidade do Conselho Escolar, pelo período de 12 (doze) meses,

visando garantir a alimentação escolar dos alunos matriculados, a ser executados nas dependências da Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Médio Salomão Justiniano de Melgar, localizada no município de Guajará-Mirim/RO.

1 - Valdivino Vargas Pessoa, matrícula nº ******945, Fiscal de Contrato;
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2 - Ana Maria Vargas Gomez, matrícula nº ******285, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Aristókles Pantoja Vargas

Presidente

Conselho Escolar Manoel Ferreira de Albuquerque

Protocolo 0049581190

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017360/2024-16

Objeto: Compra de Toners para o Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes, C.N.P.J nº 84.744.754/0001-46,

localizado na na Rua Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, AVISA a todos

os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a compra de: Toners,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejariquemes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada para o fornecimento de

Toners, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejariquemes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa
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de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mailceejariquemes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular"

2024, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (https://drive.google.com/file/d/1RAyHnENll2JRNz-ykdNc-oOihlb6FZBZ/view?

usp=sharing).

Ariquemes/RO, 11 de junho de 2024.

NELMA CORRÊA GONÇALVES

Presidente da Comissão de Contratação

EDRIANA FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049596881

AVISO

CONSELHO ESCOLAR SEIS DE JULHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.031636/2024-61

Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos -

Manutenção - Limpeza de caixa de água.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Seis de Julho, C.N.P.J nº 84.559.384/0001-77 localizado na Avenida Tapajós, Nº 3659, Bairro - Centro

Município de Cabixi/RO - CEP 76.994-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Limpeza

de caixa de água, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Tapajós, Nº 3659, Bairro - Centro Município de Cabixi/RO - CEP 76.994-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:

Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos - Limpeza de caixa de água, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectivo CEEJA SEIS DE JULHO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceeja6dejulho@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Seis de Julho, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o
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aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca do Município de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANTIDADE

1 Limpeza da Caixa de água de 5.500 litros com produtos de boa qualidade Serv. 01

Cabixi/RO,11de junho de 2024.

Adelza Auxiliadora Celebrini

Presidente da Comissão de Contratação

Marilda Gregio

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049060532

Portaria nº 7133 de 03 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.073511/2023-27, que tem como objeto AMPLIAÇÃO DO PÁTIO COBERTO DA ESCOLA E

TROCAS DE FORRO DA ÁREA EXTERNA E SALAS DE AULA, da EMEIF FLAMBOYANT, por meio do TERMO DE
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FOMENTO Nº 133/2024/PGE-SEDUC (0048872292) que celebram o Estado de Rondônia, de um lado, através da

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e de outro a Prefeitura de PORTO VELHO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e SIDNEI DA SILVA

LIMA (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria

de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do

material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei

nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL) e

TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049300102

Portaria nº 7136 de 03 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.033329/2023-33, que tem como objeto REFORMA, de interesse do Conselho Escolar CÂNDIDO

PORTINARI, da EEEMTI CÂNDIDO PORTINARI localizada no município de Rolim de Moura, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de ROLIM DE MOURA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) ERICK ENGLER LOUREIRO (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), e o servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN

BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo servidor SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado na

Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a

execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber

provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar o(s) servidor(es) MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO        (ENGENHEIRO CIVIL) e TIAGO PILONI

(ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portarias 5478 (0038828468), publicada em 12 de Junho de 2023.

Art. 5º Esta Portaria Revoga a Portaria 5963 (0039433418), publicada em 29 de Junho de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049305875

Portaria nº 7275 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.006270/2024-91, que tem como objeto CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO, de interesse do
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Conselho Gestor da COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CEREJEIRAS, da CRE de Cerejeiras localizada no

município de Cerejeiras, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de Cerejeiras/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAUJO(ENGENHEIRA CIVIL)

pelo servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor EMERSON PEREIRA DE

ARRUDA JÚNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotados na Assessoria Técnica de Infraestrutura da Secretaria de Estado

da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material,

objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº

8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor ERICK ENGLER LOUREIRO (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), MANTENDO o servidor SINÉSIO TOLEDO

(ENGENHEIRO ELETRICISTA) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 2540 (0046512140), publicada em 11 de março de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049439635

Portaria nº 6740 de 20 de maio de 2024

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e Adultos de Ariquemes, CNPJ nº

84.744.754/0001-46, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular" 2024, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos, celebrados entre o Conselho Escolar do Centro Estadual de Jovens e

Adultos de Ariquemes, CNPJ nº 84.744.754/0001-46 e a Empresa MARIO C M MARTINS, CNPJ: 01.609.413/0001-30, que

tem por objeto a prestação dos serviços de Serviço de Instalação de Central de Gás P-45, a ser executados nas

dependências daCentro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, localizada no município de

Ariquemes/RO.

1 - Ezequiel Siqueira da Cunha, matrícula nº ******413, Fiscal de Contrato;

2 - Rozeli Facchin Milan, matrícula nº ******890, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edriana Ferreira da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048950210

Portaria nº 7273 de 06 de junho de 2024



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 387

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo

71 da Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93;

considerando o Processo nº 0029.071080/2022-83, que tem como objeto "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA E SONDAGEM".

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃOda servidora ANA MARIA SOUZA AMARA (ENGENHEIRA CIVIL) pelo servidor

CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO) e do servidor BRUNO BARBOSA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor JOSÉ CAIO DOS SANTOS SILVA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e

Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou

serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra

ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor FABIO BARBOSA CHAVES (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e Designar o servidor FRANCISCO EDINIR DO NASCIMENTO

JUNIOR (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente, a contar da data de publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 717 (0045182957), publicada em 18 de janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049435912

Portaria nº 7307 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.003635/2024-26, que tem como objeto "REFORMA GERAL", de interesse do Conselho Escolar

NOSSA SENHORA APARECIDA, da EEEF BOM SUCESSO localizada no município de Pimenta Bueno, sob a jurisdição

da Coordenadoria Estadual de Educação de PIMENTA BUENO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTENDO o(s) servidor(es) SABRINA ROMLO ABUCATER CRUZ (ENGENHEIRA CIVIL) e o servidor

SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares

da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º SUBSTITUIÇÃO do(s) servidor(es) ERICK ENGLER LOUREIRO (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor

MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL) e o servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK

(ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo servidor EMERSON PEREIRA DE ARRUDA JUNIOR (ENGEHEIRO

ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1395 (0045561969), publicada em 31 de Janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049475140



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
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Rondônia, ed.  105 - 388

Portaria nº 7309 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.003641/2024-83, que tem como objeto "REFORMA ELÉTRICA", de interesse do Conselho Escolar

ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES, da EEEFM ESTÁCIO DE SÁ localizada no município de Primavera de

Rondônia, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de PIMENTA BUENO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o(s) servidor(es) SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na

Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e

fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como

receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º SUBSTITUIÇÃO do servido LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo

servidor EMERSON PEREIRA DE ARRUDA JUNIOR (ENGEHEIRO ELETRICISTA), para responder em caso de

AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1394 (0045561022), publicada em 31 de Janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049476265

Portaria nº 7313 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.004171/2024-75, que tem como objeto "CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO E REFORMA

ELÉTRICA", da Colégio Tiradentes da Polícia Militar - CTPM VIII localizada no município de Rolim de Moura, sob a

jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de ROLIM DE MOURA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA)

pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras

Escolares da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço,

ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou

serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTENDO a servidora ANA PAULA DA SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responder

em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1344 (0045544814), publicada em 31 de Janeiro de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049483964

Portaria nº 7318 de 07 de junho de 2024



Terça-feira, 11 de junho de 2024
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            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 389

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.003416/2024-47, que tem como objeto "REFORMA PREDIAL", de interesse do Conselho Escolar

13 DE MAIO, da E.E.E.F.M PRINCESA ISABEL localizada no município de São Miguel do Guaporé, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA)

pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor CLEBIO LIMA RIBEIRO

(ARQUITETO), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação

para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou

equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTENDO o(s) servidor(es) JÚNIOR BARBOZA DA SILVA (ENGENHEIRO CIVIL) e ANA PAULA DA

SILVA SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1340 (0045543821), publicada em 31 de Janeiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049485702

Portaria nº 7325 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.005986/2024-71, que tem como objeto "REFORMA GERAL DO BLOCO DE 5 (CINCO) SALAS, de

interesse do Conselho Escolar JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS, da EEEFM JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS localizada no

município de Primavera de Rondônia, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de PIMENTA

BUENO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTENDO o(s) servidor(es) SABRINA ROMLO ABUCATER CRUZ (ENGENHEIRO CIVIL) e o servidor

SINÉSIO TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares

da Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO

ELETRICISTA) pelo servidor EMERSON PEREIRA DE ARRUDA JUNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA) e o servidor

ERICK ENGLER LOUREIRO (ENGENHEIRO CIVIL) pelo servidor MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO

CIVIL) para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 2044 (0046109171), publicada em 22 de Fevereiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049490159



Terça-feira, 11 de junho de 2024
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Portaria nº 7329 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.073504/2023-25, que tem como objeto Construção de Refeitório, de interesse do Conselho Escolar

Baia das Onças, da EIEEFM ALEXANDRINA DO NASCIMENTO GOMES localizada Rio Guaporé no Município de Guajará-

Mirim, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de COSTA MARQUES/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA)

pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor CLEBIO LIMA RIBEIRO (ARQUITETO),

lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da Educação para

acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o recebimento do material, objeto, ou equipamento

adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º MANTENDO o(s) servidor(es) Karina Menezes da Trindade (Engenheira Civil) e Luciano Santos

Alcântara (Engenheiro Eletricista), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 2235 (0046353025), publicada em 11 de Março de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049493331

Portaria nº 7282 de 06 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.007766/2023-00, que tem como objeto REFORMA GERAL, de interesse do CONSELHO

ESCOLAR ENSINAR PARA EDUCAR MACHADO DE ASSIS, da EEEF MACHADO DE ASSIS, localizada no município

de Vilhena, sob a jurisdição da Coordenadoria Estadual de Educação de VILHENA/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO da servidora NATÁLIA CRISTINA BORGES ARAÚJO (ENGENHEIRO CIVIL) pelo

servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL),lotado na Assessoria Técnica de Infraestrutura da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º DESIGNAR o servidor MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em

caso de AUSÊNCIA do respectivo servidor.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 2718 (0036032952), publicada em 14 de Março de 2023.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049446046



Terça-feira, 11 de junho de 2024
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Rondônia, ed.  105 - 391

Portaria nº 7344 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.010650/2023-40 (Convênios/Ajustes: Formalização/Alteração com Repasse), que tem como objeto

REFORMA DA ESCOLA PEDRO ALEIXO, da ESCOLA PEDRO ALEIXO, por meio do TERMO DE CONVÊNIO Nº

134/2024/PGE-SEDUC Nº (0048188254) que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de

Estado da Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de ALTA FLORESTA D’OESTE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO

ELETRICISTA) pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor RENATO

MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo servidor

EMERSON PEREIRA DE ARRUDA JUNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor MACHINY

TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL) e , para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos

servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 6069 (0048437415), publicada em 07 de Maio de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049511173

Portaria nº 7345 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.010682/2023-45 (Convênios/Ajustes: Formalização/Alteração com Repasse), que tem como

objeto CONSTRUÇÃO 5 (CINCO) SALAS DE AULAS COM BANHEIROS NA EMEF MARIOMÁ PEREIRA DA SILVA,

da EMEF MARIOMÁ PEREIRA DA SILVA, por meio do TERMO DE CONVÊNIO Nº 109/2024/PGE-SEDUC Nº

(0047923915) que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação -

SEDUCe de outro a Prefeitura de ALTA FLORESTA D'OESTE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO ELETRICISTA)

pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor RENATO MALTA DE MENDONÇA

(ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de Estado da

Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo servidor

EMERSON PEREIRA DE ARRUDAJUNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor MACHINY

TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 6077 (0048445737), publicada em 07 de Maio de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI
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Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049516387

Portaria nº 7346 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.010673/2023-54 (Convênios/Ajustes: Formalização/Alteração com Repasse), que tem como objeto

REFORMA EMEIEF MARIA DE SOUZA PEGO, da EMEIEF MARIA DE SOUZA PEGO, por meio do TERMO DE

CONVÊNIO Nº 118/2024/PGE-SEDUC Nº (0048162789) que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através

da Secretaria de Estado da Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de ALTA FLORESTA D'OESTE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO

ELETRICISTA) pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidorRENATO

MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do

recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo servidor

EMERSON PEREIRA DE ARRUDA JUNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor MACHINY

TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 6065 (0048433056), publicada em 08 de Maio de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049525379

AVISO

CONSELHO ESCOLAR TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1867/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.034762/2024-77

Objeto:Material de Consumo: Uniformes , Tecidos e aviamentos.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024.

O Conselho EscolarTancredo de AlmeidaNeves, C.N.P.J nº15.893.860.0001/79 localizado na Rua PanamáNº 2558, Bairro

-Cerejeiras - 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de Consumo -Uniformes , Tecidos e aviamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico etan@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Panamá Nº 2558,

Bairro -Cerejeiras - 76.997-000, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação deMaterial de Consumo: Uniformes , Tecidos e

aviamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado
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junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com a respectiva E.E.E.MTancredo de AlmeidaNeves;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail etan@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;
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V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail etan@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024 - , devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Tancredo de Almeida Neves , com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 395

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

CEREJEIRAS/RO, 11 de junho de 2024.

ANGÉLICA MEDEIROS

Presidente da Comissão de Contratação

SANDRA MARIANO DE OLIVEIRA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049523079

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola EEEMTI Juscelino K. de Oliveira, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 001/2024 (0049301650), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0049381712) e o Resultado da Análise (ID 0049383209), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 E M DOS SANTOS ARROZ AGULINHA 5 KG R$11.032,64

2 E M DOS SANTOS FEIJÃO R$1.437,60

3 E M DOS SANTOS ALHO R$747,50

4 E M DOS SANTOS OVO R$3.164,80

5 E M DOS SANTOS QUEIJO MUÇARELA R$1.920,00

6 E M DOS SANTOS BANANA MAÇA R$194,50

7 E M DOS SANTOS BANANA NANICA R$176,70

8 E M DOS SANTOS MELANCIA R$733,50

9 E M DOS SANTOS TOMATE R$296,70

10 E M DOS SANTOS FARINHA DE MANDIOCA R$449,50

11 E M DOS SANTOS BATATA R$394,50

12 E M DOS SANTOS CENOURA R$1.443,68

13 E M DOS SANTOS BETERRABA R$2.062,40

14 E M DOS SANTOS REPOLHO R$1.653,60

15 E M DOS SANTOS FRANGO INTEIRO R$5.192,00

16 E M DOS SANTOS PEITO DE FRANGO R$5.337,00

17 E M DOS SANTOS VINAGRE R$51,80

18 E M DOS SANTOS SAL REFINADO R$83,70

19 E M DOS SANTOS AVEIA R$196,00

20 E M DOS SANTOS CARNE BOVINA DE 2° R$17.430,00

21 E M DOS SANTOS CARNE BOVINA MOÍDA R$6.270,00

22 E M DOS SANTOS CREME DE LEITE R$119,40

23 E M DOS SANTOS FUBÁ R$131,60

24 E M DOS SANTOS MACARRÃO R$334,40

25 E M DOS SANTOS PEPINO R$796,00

26 E M DOS SANTOS CEBOLA NACIONAL R$798,40

27 E M DOS SANTOS EXTRATO DE TOMATE R$194,50

28 E M DOS SANTOS COLORAU R$899,40

29 E M DOS SANTOS MAÇA R$998,00

30 E M DOS SANTOS LARANJA R$598,00

31 E M DOS SANTOS PÃO FRANCÊS R$6.061,00

Valor Total R$71.198,82

Alta Floresta D'Oeste - RO, 10 de junho de 2024.

Ivone Fátima de Lima Aguiar

Diretora/ Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049597511

Portaria nº 7347 de 07 de junho de 2024
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A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.021961/2023-34 (Convênios/Ajustes: Formalização/Alteração com Repasse), que tem como

objeto CONSTRUÇÃO DE 5(CINCO) SALAS DE AULAS COM BANHEIROS NA E.M.E.I. F. MARIA DE SOUZA

PEGO, da E.M.E.I. F. MARIA DE SOUZA PEGO, por meio do TERMO DE CONVÊNIO Nº 161/2024/PGE-SEDUC Nº

(0048281362) que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da Educação -

SEDUCe de outro a Prefeitura de ALTA FLORESTA D'OESTE/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO

ELETRICISTA) pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidorRENATO MALTA DE

MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria

de Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA) pelo servidor

EMERSON PEREIRA DE ARRUDA JUNIOR (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDOo servidor MACHINY

TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIRO CIVIL) e TIAGO PILONI (ENGENHEIRO ELETRICISTA), para responder em

caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 6047 (0048419779), publicada em 09 de Maiode 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049525787

Portaria nº 7348 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo nº 0029.037188/2023-28 (Convênios/Ajustes: Formalização/Alteração com Repasse), que tem como objeto

REFORMA E AMPLIAÇÃO: ACESSIBILIDADE E PPCIP DA ESCOLA CLAÚDIO MANOEL DA COSTA EM

CACOAL/RO, da EMEIEF CLAÚDIO MANOEL DA COSTA, por meio do TERMO DE CONVÊNIO Nº 140/2024/PGE-

SEDUC Nº (0048196917) que celebram o Estado de Rondônia de um lado, através da Secretaria de Estado da

Educação - SEDUCe de outro a Prefeitura de CACOAL/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO RODRIGO MOMENTE (ENGENHEIRO CIVIL) pela

servidora SABRINA ROMLO ABUCATER CRUZ (ENGENHEIRO CIVIL). MANTENDO o servidor SINÉSIO TOLEDO

(ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da Secretaria de

Estado da Educação para acompanhar e emitir relatório de vistoria para verificação da aplicação do recurso.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO LEVY ANDRADE WAN BURK (ENGENHEIRO

ELETRICISTA) pelo servidor TIAGO PILONE (ENGENHEIRO ELETRICISTA). MANTENDO o servidor RENATO

MALTA DE MENDONÇA (ENGENHEIRO CIVIL), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 6234 (0048569212), publicada em 10 de Maio de 2024.

ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação
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Protocolo 0049526299

Portaria nº 7349 de 07 de junho de 2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8666/93; considerando

o Processo Nº 0029.004728/2024-78, que tem como objeto a SUBSTITUIÇÃO PARCIAL DE TELHAS DE FORRO E

REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NA EEEFM ANÍSIO SERRÃO, de interesse do Conselho Escolar

Emanuel Osvaldo de Oliveira, da EEEFM ANÍSIO SERRÃO localizada no município de Pimenta Bueno, sob a jurisdição da

Coordenadoria Estadual de Educação de PIMENTA BUENO/RO.

R E S O L V E:

Art. 1º MANTENDO o(s) servidor(es) SABRINA ROMLO ABUCATER CRUZ(ENGENHEIRA CIVL) e SINÉSIO

TOLEDO (ENGENHEIRO ELETRICISTA), lotado(s) na Coordenadoria de Infraestrutura e Obras Escolares da

Secretaria de Estado da Educação para acompanhar, medir e fiscalizar a execução da obra ou serviço, ou o

recebimento do material, objeto, ou equipamento adquirido, bem como receber provisoriamente a obra ou serviço

nos termos da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo único. Os servidores designados deverão, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades

por parte da contratada na execução do Contrato, relatá-los imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária da Contratada, constantes do

Processo Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Designar a SUBSTITUIÇÃO do servidor LEANDRO RODRIGO MOMENTE (ENGENHEIR0 CIVL) pelo

servidor MACHINY TETZLAFF DA PAIXÃO (ENGENHEIR0 CIVL). MANTENDO a servidora ANA PAULA DA SILVA

SOUZA (ENGENHEIRA ELETRICISTA), para responder em caso de AUSÊNCIA dos respectivos servidores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Esta Portaria Revoga a Portaria 1919 (0045988200), publicada em 21 de Fevereiro de 2024.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0049526758

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 871/2024 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

DE BENS IMÓVEIS - MANUTENÇÃO REDE ELÉTRICA

PROCESSO SEI Nº 0029.022526/2024-16

Objeto: Contratação de Serviço de Pessoa Jurídica - Manutenção e conservação de Bens Imóveis - Manutenção em

Rede Elétrica

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: [12/06/2024 a 14/06/2024]

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER DE OLIVEIRA, C.N.P.J nº 05.706.049/0001-88, localizado na Av:

São Paulo nº 2745, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.963.801, doravante Unidade Executora, aderente ao PROGRAMA

DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de Bens Imóveis -

Serviço de Manutenção em Rede Elétrica, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de [12/06/2024 a 14/06/2024], pelo

endereço eletrônico ceejacacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av: São

Paulo nº 2745, Bairro Centro - Cacoal/RO, CEP:76.963.801, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Contratação de empresa especializada

naprestação de serviços de manutenção elétrica nas instalações da unidade, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar CEEJA/CACOAL;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejacacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 400

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejacacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de [12/06/2024 a 14/06/2024], devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CEEJA - AÍDA FÍBIGER

DE OLIVEIRA, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO - PROAFI ESCOLA REGULAR

serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do

recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de CACOAL, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Und. Qde
Valor

Unit.

Valor

Total
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1

Serviços de manutenção preventiva e corretiva, da subestação elétrica, troca de

lâmpadas nos sistemas de iluminação interna e externa, reparos da rede elétrica

e efetivação de troca de reatores.

Und 01 R$ R$

Valor Total R$

Cacoal, 11 de junho de 2024

Erlaine Fátima Giacomolli de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Lucilene gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0047992208

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO RAIMUNDO NONATO

VIEIRA DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº0029.011988/2024-08

Objeto: Gêneros alimentícios.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 10/06/2024 a 12/06/2024

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Raimundo Nonato Vieira da Silva inscrito no

CNPJ nº 13.343.228/0001-26, Localizada na End.: Linha 28 de novembro, km 22, Ramal Cujubim Grande, Porto Velho -

RO, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Gêneros alimentícios, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolaraimundononato@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua: Da

Penha , nº 3968 , Bairro: Embratel , Porto Velho/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista comoConselho Escolar

da E.E.E.F.M Raimundo Nonato Vieira da Silva.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 403

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaraimundononato@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0047651860 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaraimundononato@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 10/06/2024 a 12/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M Raimundo Nonato

Vieira da Silva, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Alimentação Escolar - PEALE, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0047651860

Porto Velho, 07 de Junho de 2024.

Edison Monteiro de Oliveira

Responsável pelo levantamento

karolaine Trindade Sena

Presidente da Comissão de Contratação

Protocolo 0047651876

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente da Associação Conselho escolar Euclides da Cunha, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024(ID 0049349834), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0049607090) e

o Resultado da Análise (ID 0049607971), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

01 M. S. Distribuidora e Serviços LTDA Óleo de Soja 314,55

Valor Total 314,55

Alvorada do Oeste/RO, 11 de junho de 2024

]

Rosangela Sebben da Silva

Presidente da Associação Conselho Escolar

Euclides da Cunha

Protocolo 0049609233

EXTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

1-EXTRATO: Termo Aditivo nº 2/CNT/Nº01/2024/SEDUC-CRECERGAF. 2-CONTRANTE: CONSELHO GESTOR DA

COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE CEREJEIRAS 3-CONTRATADA: R & R LTDA, CNPJ/MF Nº:

11.006.117/0001-07. 4-OBJETO: “Contratação de empresa especializada em Obras, Instalações, Ampliações e

Construções de Bens Imóveis, qualificada para a execução de serviços de CONSTRUÇÃO DE ESTACIONAMENTO,

com fornecimento de material e mão de obra especializada na Coordenadoria Regional de Educação de Cerejeiras -

RO”. 5-VALOR: R$ 263.268,19 (duzentos e sessenta e três mil duzentos e sessenta e oito reais e dezenove

centavos). 6- PRORROGAÇÃO DE PRAZO: 90 (NOVENTA) dias a contar de 09 de junho de 2024. 7- DATA DA

ASSINATURA: 07/06/2024.

Cerejeiras, 11 de junho de 2024.

MARLENE RIBEIRO DE SOUZA

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0049606998

AVISO

Conselho Escolar 13 de Setembro CNPJ 01.069.342/0001-20

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018719/2024-64

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO Sub elemento 33.90.30.22 MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:11/06/2024 a 18/06/2024.

O Conselho Escolar 13 de Setembro, CNPJ 01.069.342/0001-20 localizado na Avenida 16 de Junho, nº 1300, Bairro

Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, doravante Unidade Executora , aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de empresa especializada em fornecimento de material de

consumo MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico escoladeonildo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida 16 de Junho, nº 1300, Bairro Cristo Rei, CEP: 76.932-000, São Miguel do Guaporé/RO, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de consumo MATERIAL DE LIMPEZA E

PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;
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IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F. DEONILDO CARAGNATTO;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4- A validade da proposta será de, no mínimo 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escoladeonildo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 18/06/2024, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar 13 de Setembro, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Escola - Regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.
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8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Comarca de São Miguel do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Miguel do Guaporé - RO, 11de Junho de 2024.

Katiana Cristina Macedo Chagas

Presidente da Comissão de Contratação

ELZA FERREIRA DA SILVA LENZI

Presidente do Conselho Escolar 13 de Setembro

Protocolo 0049603953

AVISO

CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.024075/2024-43

Objeto: Material de limpeza e produção de higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024

Valor estimado: R$ 10.000,00

O CONSELHO ESCOLAR VALDIR MONFREDINHO, C.N.P.J nº 00.700.422/0001-70 localizado na Rua Floriano Peixoto, Nº

310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a

todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação

de: Material de limpeza e produção de higienização, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024, pelo endereço

eletrônico ceejagliceria@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço na Rua Floriano

Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de limpeza e produção de higienização,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Cejja Glicéria Maria de Oliveira Crivelli;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejagliceria@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 13/06/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Valdir Monfredinho, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais limpeza e produção de higienização deverão ser entregues na Escola Ceeja Glicéria Maria de Oliveira

Crivelli, localizada, Rua Floriano Peixoto, Nº 310, Bairro Pioneiros, Pimenta Bueno -RO - 76970-000, município de

Pimenta Bueno, no horário das 8h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2- A entrega será realizada de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade do Conselho

Escolar Valdir Monfredinho.

7.3- O prazo para a entrega dos materiais será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da ordem de

fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os

fornecedores de apresentarem os documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 413

Pimenta Bueno, 11 de junho de 2024.

Sirlene Gonçalves de Santana Canuto

Presidente da Comissão de Contratação

Ademir Sott

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048140794

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Associação Conselho Escolar Euclides da Cunha

CONTRATADA: M.S. Distribuidora e Serviços LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 51.713.456/0001-30

OBJETO: É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios].

VALOR: R$ 4.742,55 (Quatro setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos)

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Rosangela Sebben da Silva - Presidente do conselho Escolar

Mariza de Souza Oliveira - Representante da empresa

Protocolo 0049609975

AVISO

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR UNIDOS PELA EDUCAÇÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028089/2024-36

Objeto: Material de Consumo - Material de expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 30/05/2024 a 06/06/2024

O Conselho Escolar Unidos Pela Educação, CNPJ nº 01.335.848/0001-34 localizado na Rua 15 de Novembro, 4343,

Bairro Alto Alegre - Urupá/RO - CEP 76929-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI - Programa de

Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: Material de Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 30/05/2024 a 06/06/2024, pelo

endereço eletrônico ceejaurupa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

15 de Novembro, 4343, Bairro Alto Alegre - Urupá/RO - CEP 76929-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo - Material de expediente,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaurupa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaurupa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 30/05/2024 a 06/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome da Associação Conselho Escolar Unidos Pela

Educação, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI - Programa de Apoio Financeiro, serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alvorada do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0048558475

Urupá/RO, 11 de junho de 2024.

Alexandra Cristina Coelho dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Ailton Maceno Mendes

Presidente do Conselho Escolar Unidos Pela Educação

Protocolo 0048558499

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR da EEEFM JOSÉ DE ANCHIETA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 1500/2024 (ID 0049079018), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID

0049079019) e o Resultado da Análise (ID 0049079021), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

- C L SCARMOCIN - R$ 0,00

- JAN CHARLES RUECKERT LTDA - R$ 0,00

01 CPW TELECON LTDA Prestação de Serviços de Internet Fibra Óptica (1 Gigabytes). R$ 2.800,00

Valor Total R$ 2.800,00

Cabixi/RO, 11 de junho de 2024.

Josiney Cardoso Lanes
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Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049079023

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL NOSSA SENHORA DO AMPARO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº [04/2024]

PROCESSO SEI Nº [0029.027869/2024-69]

Objeto: Contratação para fornecimento de carga de gás GLP13kg.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo, C.N.P.J nº

00.684.806/0001-46 localizado na Rua Cléa Merces, n° 4914, Agenor de Carvalho – CEP: 76820-278 / Porto Velho – RO,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação para fornecimento de

carga de gás GLP13kg, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico escolaamparo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Cléa Merces, n° 4914, Agenor de Carvalho – CEP: 76820-278 / Porto Velho – RO, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Contratação para fornecimento de carga de gás GLP13kg,

considerando o menor preço por item .

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaamparo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –Proposta /Pesquisa de

Preços (0049562335) e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaamparo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.
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4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental Nossa Senhora do Amparo, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Proposta /Pesquisa de Preços (0049562335)

Porto Velho - RO, 11 de junho de 2024.

DILCE FREITAS BERNARDINO DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Contratação

VANESSA LOPES DA ENCARNAÇÃO

Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Nossa Senhora do Amparo

Protocolo 0049562402

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.028613/2024-79

Objeto: Aquisição de Gênero Alimentícios, perecíveis e não perecíveis para a alimentação Escolar..

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 À 14/06/2024
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O Conselho Escolar da Escola Graciliano Ramos, C.N.P.J nº 01.234.951/0001-98 localizado na Rua Professora Maria

Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon, Cacoal/RO CEP 76.962-282 doravante Unidade

Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado,

do tipo menor preço, para a contratação de: Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 À 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Professora Maria Lúcia da Silva Miller, nº 2640, Bairro Residencial Parque Brizon,Cacoal/RO CEP 76.962-

282 , as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Gêneros Alimentícios , considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.GRACILIANO RAMOS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.
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3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail e.gracilianoramoscacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 À 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.
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5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA GRACILIANO RAMOS,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens/produtos,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0048629996) (0049442249)

Cacoal/RO, 10 de Junho de 2024.

Josealba Gomes Soares

Presidente da Comissão de Contratação

Rosecler Alves Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0048630448

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM MARCOS DE BARROS FREIRE nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2024 (0049145907), o Quadro Comparativo e de Analise de Proposta (0049145955)

e da Divulgação de resultados de Análise(0049145990), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 SHOPPING DE CARNES MAGALHÃES CNPJ: 08.943.974/0001-10 03,04,05,09
R$

21.665,73

2
ALBUQUERQUE COMER. VAREJ. DE PRODUT. ALIME. CNPJ:

22.847.545/0001-70
06,08,12,13,14,18 R$15.965,30

3 M. DO S. BRAGA LTDA ME CNPJ: 21.921.760/0001-01 01,02,07,10,11,15,16,17
R$

11.065,80

Valor Total
R$

48.696,83

Porto Velho - RO, 11 de Junho de 2024

Juliana Oliveira Rezende Bassanin

Presidente do Conselho Escolar 

EEEFM MARCOS DE BARROS FREIRE

Protocolo 0049158811

AVISO

CONSELHO GESTOR DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE ALTA FLORESTA D'OESTE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/0049266005

PROCESSO SEI Nº 0029.031648/2024-95

Objeto: Serviços Gráficos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/05/2024 a 14/05/2024

O Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação de Alta Floresta D'Oeste, C.N.P.J nº 26.337.374/0001-90

localizado na Avenida.: Bahia, Nº 4795, Bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI CRE REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviços Gráficos, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/05/2024 a 14/05/2024, pelo

endereço eletrônico [crealtafloresta@seduc.ro.com.br] ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida.: Bahia, Nº 4795, Bairro Cidade Alta - Alta Floresta D'Oeste/RO - 76954-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:
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1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços Gráficos, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Coordenadoria Regional de Educação de Alta Floresta D'Oeste;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail [crealtafloresta@seduc.ro.com.br] a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta 0049265923 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:
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I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail [crealtafloresta@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 11/05/2024 a 14/05/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de

Educação de Alta Floresta D'Oeste, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR CRE serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Alta Floresta D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0049265923

Alta Floresta D'Oeste/RO, 10 de junho de 2024.

Gesiane Aparecida Blank Teixeira

Presidente da Comissão de Contratação

Nadir Fernandes Costa

Presidente do Conselho Gestor da Coordenadoria Regional de Educação

Protocolo 0049266005
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR EDELAINE DA COSTA CRUZ

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 008/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035397/2024-18

Objeto: Procedimento Simplificado para Aquisição de Material de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

Recurso: Proafi Regular Escola

O Conselho Escolar Edelaine da Costa Cruz, C.N.P.J nº 06.955.422/0001-05 localizado na Rua Macapá, 3103, Bairro

Alto Alegre, em São Francisco do Guaporé, doravante Unidade Executora, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: aquisição material para

manutenção de bens imóveis e elétrico, para pequenos reparos na Unidade Escolar, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Macapá, 3103, Bairro Alto Alegre, em São Francisco do Guaporé, CEP 76935-000 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de materiais para manutenção de bens imóveis

(pequenos reparos) considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. Marcilene Carvalho Ricardo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcilenecarvalho@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Edelaine da Costa Cruz, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFIRegular serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé, 11 de junho de 2024

Edvardy Felis dos Santos

Presidente da Comissão de Contratação em Substituição

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049613042

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Escola E.E.F Osvaldo Piana, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2024 (ID 0048309245), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID 0048309246) e o Resultado da Análise (ID 0048309247), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Forte Comércio de Gás e Transporte Ltda-EPP Gás Engarrafado Recarga 13kg 2.048,00

Valor Total 2.048,00

Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2024.

Jucemara Butzke da Silva

Vice-Presidente do Conselho Escolar da Escola Escola EEF Osvaldo Piana

Protocolo 0049612737

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO INÁCIO DE

CASTRO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 001/2024 (ID 0048237512), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0048237600) e o Resultado da Análise (ID 0048237730),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1, 2, 12,

13, 15, 16,

19, 21, 23

SUPERMERCADO

SANTIAGO EIRELI-

EPP

Açafrão, Açúcar cristal, Castanha do Brasil, Cebola, Feijão carioca, Frango

inteiro congelado, Macarrão tipo espaguete, Manteiga com sal, Óleo de

soja.

3.370,36
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3, 6, 8, 10,

11, 14, 17,

18, 22, 25,

26

CLOVIS LUIZ

SILVEIRA ME

Adoçante - Stévia, Aveia em Flocos, Biscoito Salgado Cream Cracker,

Carne bovina acém , sem gordura, Café em pó, Extrato de Tomate, Leite

de coco, Leite de soja, extrato de soja em pó, Milho verde, Sal, Tomate

com semente

5.937,23

4, 5, 7, 20
SUPERMERCADO

MIRANDA LTDA
Alho, Arroz tipo 1, Banana da terra, Maçã fuji 3.148,91

9

PAULO CESAR DE

JESUS ANDREATTA -

ESTAÇÃO DA CARNE

Carne bovina acém moída 2.362,50

24

COMERCIO DE

PANIFICAÇÃO E

GENEROS

ALIMENTÍCIOS LTDA

Pão francês 1.274,20

Valor Total 16.093,20

Pimenteiras do Oeste, 11 de maio de 2024.

JOAO MIRANDA DE ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049614088

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ANA CAROLINA MONTEL DE MORAES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024.

PROCESSO SEI Nº 0029.029565/2024-36

Objeto: Gêneros Alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 à 14/06/2024.

O Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes, EEEFM Estácio de Sá, localizado na Rua Tancredo de Almeida

Neves, 3108,Centro, Distrito de Querência do Norte, município de Primavera de Rondônia/RO CEP 76.976-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Empresa Especializada em Fornecimento de Gêneros Alimentícios, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo

endereço eletrônico eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço:Rua Tancredo de Almeida Neves, 3108, bairro Centro, Distrito de Querência do Norte, município de

Primavera de Rondônia/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as

seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresas qualificadas para fornecimento de

gêneros alimentícios, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora - Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta iD 0049229539 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmestaciodesa@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1- Os materiais de consumo deverão ser entregues ao Conselho Escolar Ana Carolina Montel de Moraes,

denominada EEEFM Estácio de Sá, localizada na RuaTancredo de Almeida Neves, 3108, bairro Centro, Distrito de

Querência do Norte, município de Primavera de Rondônia /RO, no horário das 7h:00 às17h:00 de segunda a sexta feira.

7.2-Os materiais deconsumoserão entregues de acordo com a ordem de fornecimento e de acordo com a necessidade

do Conselho Ana Carolina Montel de Moraes.
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7.3- O prazo para a entrega materiais de consumo será em até 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da

ordem de fornecimento dos produtos, no endereço citado no item 7.1

8 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

8.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

8.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, serão

realizados por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

8.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

8.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

9.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

9.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

9.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

9.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

9.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

9.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

9.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

9.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta id .0049229539

Primavera de Rondônia/RO, 11 de Junho de 2024.

Kelli Gularte da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Luciana Martins

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049230302

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2024
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CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F. GOV. PAULO NUNES LEAL

CONTRATADA: ANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA.

OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição de gêneros alimentícios (0049561503) em

atendimento as necessidades do Conselho Escolar pelo período de 02 (dois) meses, conforme as especificações

técnicas e disposições contidas no Termo de Referência e seus anexos, oriundo decorrente do PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº.   º 0029.122433/2022-11 que deu origem ao Pregão, na forma Eletrônica, de Nº. 100/2023/

ÔMEGA/SUPEL/RO, homologado pela Autoridade Competente, regido pela Lei Federal nº. 10.520/2002, nos Decretos

Estaduais nº 26.182/2021 (Pregão Eletrônico), e Decretos Estaduais nº 18.340/2013 e nº 24.082/2019 (Registro de

Preços).

VALOR: R$ 334,44 (trezentos e trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos)

PROCESSO: 0029.016932/2024-31

VIGÊNCIA: 02 meses

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2024

TATIANO DE VASCONCELOS SOUZA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F. GOV. PAULO NUNES LEAL

Contratante

ANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA

Contratada

Protocolo 0049562168

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Cristóvão Pimenta

CONTRATADA: Oliveiras Supermercados Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 09.074.723/0001-00

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Gêneros Alimentícios

VALOR: R$ 10.436,05 ( Dez mil quatrocentos e trinta e seis reais e cinco centavos).

VIGÊNCIA: 90 (Noventa) dias.

DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024

ASSINAM: Jozianne Izaltina Siqueira dos Santos

Edivania Evanuele de Oliveira

Protocolo 0049587825

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL BANDEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.007223/2024-65

Objeto: Serviço de manutenção e conservação de bens imóveis (reparos das calhas) com vista a melhoria e

segurança para esta unidade escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 17 e 18 de junho de 2024.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira, C.N.P.J nº

15.892.771/0001-08, localizado na rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: serviço de

manutenção e conservação de bens imóveis (reparos das calhas) com vista a melhoria e segurança para esta

unidade escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do
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Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17 e 18 de junho de 2024, pelo

endereço eletrônico escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviço de manutenção e conservação de

bens imóveis (reparos das calhas) com vista a melhoria e segurança para esta unidade escolar, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 17 e 18 de junho de

2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.
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5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Manuel

Bandeira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo
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para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ( solicitar via e-mail:

escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou presencialmente).

Colorado do Oeste/RO, 11 de junho de 2024.

Mariete Mieko Imada

Presidente da Comissão de Contratação

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049402997

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PAZ E AMOR

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.033114/2024-01

Objeto: Material de consumo (Material para Manutenção de Bens Imóveis - material elétrico).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 12/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Paz e Amor, C.N.P.J nº 00.894.649/0001-01 localizado na Rua 21 de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá -

Pimenta Bueno/RO - CEP 76.970,000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de

empresa especializada em fornecer Material para Manutenção de Bens Imóveis - material elétrico, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua 21

de Abril, nº 1850, Bairro Apidiá - Pimenta Bueno/RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em fornecer Material para

Manutenção de Bens Imóveis - material elétrico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEMTI MARECHAL CORDEIRO DE FARIAS;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta id 0049613885 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmmalcordeiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 12/06/2024 a 14/06/2024 - (A

unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo

com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Paz e Amor, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
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7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. iD 0049613885

Pimenta Bueno/RO, 11 de junho de 2024.

Edineia de Lima Santos

Presidente da Comissão de Contratação

Janaina das Graças Sousa

Presidente do Conselho Escolar Paz e Amor

Protocolo 0049615021

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº12 /2024]

CONTRATANTE: Conselho Escolar Maria do Rabelo

CONTRATADA: J.S. Comercio de Agua e Gás LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: [Nº 29.387.557/0001-09,]
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OBJETO: É objeto desta contratação Gás de Cozinha

VALOR: R$ 5.400,00 [cinco mil e quatrocentos reais]

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: [11/06/2024]

ASSINAM: Evandra Mara Golferari inheguez

Jaime Queiroz da Cunha

Protocolo 0049616372

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTAUDAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 003/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.017589/2024-42

Objeto: MATERIAL DE EXPEDIENTE

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 18/06/2024

OCONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTAUDAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE , C.N.P.J

nº84.560.150/0001-40 localizado naRua Zacarias Rocha de Azevedo, Nº682, BairroJardim Eldorado Vilhena/RO - CEP .

76987.120, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR ESCOLA, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa especializada

para fornecer material de Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 18/06/2024, pelo

endereço eletrônico paulofreirevha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Zacarias Rocha de Azevedo , Nº682, Bairro Jardim Eldorado Vilhena/RO - CEP . 76987.120, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada para fornecer MATERIAL DE

EXPEDIENTE , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ESCOLA ESTAUDAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail paulofreirevha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail paulofreirevha@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 18/06/2024 , devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome doCONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTAUDAL DE

ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO 11 de maio de 2024

CILENE DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049616093

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves

CONTRATADA: Linika - Representações e Comércio EIRELI.

CNPJ DA CONTRATADA: Nº 05.537.772/0001-80

OBJETO: É objeto desta contratação aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização

VALOR: R$18.600 (Dezoito Mil e Seiscentos Reais),

VIGÊNCIA: 09 meses (30/03/2025) dias.

DATA DA ASSINATURA: [10/06/2024]

ASSINAM: Valnide Silva Meireles -Presidente do Conselho Escolar

Linika - Representações e Comércio EIREL - Contratada

Protocolo 0049586604

Portaria nº 7470 de 11 de junho de 2024

PORTARIA

A Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pela portaria nº 381 de 10 de janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão para realizar estudos preliminares de viabilidade técnica e econômica relacionados à

Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de alimentação escolar ao alunado das unidades

executoras da Rede Estadual de Ensino, por Sistema de Registro de Preços - SRP, destinados a atender unidades

executoras pertencentes a jurisdição da Coordenadoria Regional de Ouro Preto do Oeste.

Art. 2º Nomear para compor a Comissão do Estudo Técnico Preliminar (CETP), sem prejuízo de suas atribuições

usuais, os servidores abaixo relacionados:
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NOME FUNÇÃO MATRICULA

Lorena Dantas de Andrade Campos Chefe do Setor de Prestação de Contas ******588

Adivan Louback de Oliveira Analista Educacional/Administrador ******030

Lívia Oliveira de Andrade Nogueira Analista Educacional/Nutricionista ******768

Art. 3º Competências da Comissão: I - Realizar reuniões regulares para discutir aspectos técnicos e econômicos

relacionados à Aquisição de gêneros alimentícios (recurso do PNAE), por Sistema de Registro de Preços - SRP, com

foco na viabilização eficiente do fornecimento de alimentação ofertada aos alunos das Unidades Executoras. Nesse

contexto, a Comissão justificará a necessidade da contratação e demais elementos relevantes para garantir a

logística adequada para a aquisição dos alimentos. II - Consultar especialistas, se necessário, para auxiliar

pontualmente no desenvolvimento dos trabalhos da Comissão.

Art. 4º Apresentação do Estudo: Ao término dos trabalhos, a Comissão apresentará o estudo final ao

Coordenador (a) Regional de Educação, contendo os resultados do trabalho.

Art. 5º Desenvolvimento dos Trabalhos: Os trabalhos poderão ser conduzidos mediante troca de estudos ou

manifestações dos membros da Comissão, com utilização preferencial de meios eletrônicos.

Art. 6º Participação dos Membros: A participação dos membros designados será considerada função de relevante

interesse público e não remunerada.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JANETH MARIA DE SOUZA

Presidente do Conselho Gestor da

Coordenadoria Regional de Educação de Ouro Preto do Oeste

Protocolo 0049592526

Portaria nº 7460 de 10 de junho de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando o Memorando n. 60/2024/SEDUC-CCI (0049465848), contido no processo n. 0029.023909/2024-01,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino de 2023, de Sávio Gomes de Brito, matrícula n. ******203,

lotado na SEDUC-CCI, para gozo no período de 17 a 21/6/2024, tendo em vista que por interesse da administração

pública não o usufruiu na data programada pela Portaria n. 9659/SEDUC-GFE (0048056475).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144, de 9/10/2023

Protocolo 0049582254

AVISO

CONSELHO ESCOLAR IRMÃ DOROTHY MAE STANG

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.035328/2024-12

Objeto: Serviço de limpeza da caixa de água, bebedouro e afins

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 14/06/2024

O Conselho Escolar Irmã Dorothy Mae Stang, C.N.P.J nº 09.479.198/0001-02, localizado na Sexta Linha, Assentamento

Chico Mendes III, Agrovila 8, Zona Rural - Presidente Médici/RO - CEP 76.916-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro - Proafi, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Serviço de limpeza da caixa de água,

bebedouro e afins, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, pelo endereço

eletrônico irmadorothy@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço: Sexta Linha,

Assentamento Chico Mendes III, Agrovila 8, Zona Rural - Presidente Médici/RO - CEP 76.916-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de material de expediente, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Irmã Dorothy Mae Stang;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail irmadorothy@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail irmadorothy@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 11/06/2024 a 14/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Irmã Dorothy Mae Stang, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Presidente Médici, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Anexo I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta 0049598170

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ___(MÍNIMA DE 60 DIAS)
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FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito (X) Crédito PRAZO DE ENTREGA: ______________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA:(MÍNIMA DE 03 MESES) DATA DA EMISSÃO:

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Presidente Médici/RO, 11 de junho de 2024.

Getúlio do Prado Gomes

Presidente da Comissão de Contratação

Tathiane Gotardi Cardoso

Presidente do Conselho Escolar Irmã Dorothy Mae Stang

Protocolo 0049598172

AVISO

CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 1926/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.020449/2024-51

Objeto: LIMPEZA DE FOSSA, CAIXA DE DRENAGEM E DESENTUPIMENTO DE CANOS DE ESGOTO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 11/06/2024 a 13/06/2024

O CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA C.N.P.J nº 29.505.566/0001 - 57 localizado na Rua Ouro Fino,

4090, Distrito de Bom Futuro, Ariquemes -RO, CEP 76.879 - 400, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

ESCOLA REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para serviço LIMPEZA DE FOSSA, CAIXA DE DRENAGEM E DESENTUPIMENTO DE CANOS DE ESGOTO, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024, pelo endereço

eletrônico prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Ouro Fino, 4090, Distrito de Bom Futuro, Ariquemes - RO, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSA, CAIXA DE

DRENAGEM E DESENTUPIMENTO DE CANOS DE ESGOTO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaocontasquiteria@seduc.ro.gov.b, dentro do prazo de 07/06/2024 a 12/06/2024

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “ pdf ” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR QUITÉRIA OLIVEIRA DA SILVA, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de ARIQUEMES, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Ariquemes, 11 de junho de 2024

ALEXANDRE COUTINHO LIMBERGER

Presidente da Comissão de Contratação

EDICARLOS FERNANDES GOBIRA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049600438

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL BANDEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.007223/2024-65

Objeto: Aquisição de gás liquefeito de petróleo/gás de cozinha (botija de 13 quilos) com vista a atender esta

unidade escolar no preparo de gênero alimentícios para a merenda escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental

e Médio Manuel Bandeira.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 17 e 18 de junho de 2024.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira, C.N.P.J nº

15.892.771/0001-08, localizado na rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo/gás de cozinha (botija de 13 quilos) com vista a atender esta unidade

escolar no preparo de gênero alimentícios para a merenda escolar, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17 e 18 de junho de 2024, pelo

endereço eletrônico escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no
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endereço rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de gás liquefeito de petróleo/gás de cozinha (botija

de 13 quilos) com vista a atender esta unidade escolar no preparo de gênero alimentícios para a merenda escolar,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas

de licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública,

ou proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que

deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico

(se houver), data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 457

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu

ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de

dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 17 e 18 de junho de

2024, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único

arquivo, em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado

de contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo

o fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista

e junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar

os documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e

a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de

Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Manuel

Bandeira, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá

ser emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das

fornecedoras, conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.
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8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos

em seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Colorado do Oeste/RO, 11 de junho de 2024.

Mariete Mieko Imada

Presidente da Comissão de Contratação

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0049386711

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 104/2024/SEDUC-GPCCF

(0048028499) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 761/2024/SEDUC-GAPC

(0048258797) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Espigão do Oeste

CONVENENTE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Espigão do Oeste

CNPJ: 84.568.823/0001-08

CONVÊNIO/TERMO: nº 064/SEDUC/PGE/2023

OBJETIVO: Aquisição de materiais de consumo

ANO: 2023

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.003711/2024-01

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.128877/2022-60

VALOR CONCEDIDO: R$ 4.399,79

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049121538

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 85/2024/SEDUC-GPCCF

(0047526962) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 821/2024/SEDUC-GAPC

(0048580053) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 460

MUNICÍPIO: Parecis

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Parecis

CNPJ: 84.745.363/0001-46

CONVÊNIO/TERMO: 051/PGE-2021

OBJETIVO: Ampliação de 3 salas e alojamento na Escola Dom Pedro II

ANO: 2021

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.149473/2020-48

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.053069/2023-12

VALOR CONCEDIDO: R$ 317.678,86

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049276774

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 99/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0042078254), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 119/2024/SEDUC-

GPCP (0045833111) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

870/2024/SEDUC-GAPC (0048883180) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º

da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI-PARANÁ
04.632.253/0001-

39

CONSELHO ESCOLAR DA

EEEFM GONÇALVES DIAS
2020

0029.211560/2020-

21

0029.050481/2023-

81

R$

298.649,31

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0048939843

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 72/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0046218190), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº

38/2024/SEDUC-GPCP (0045231877) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e

Parecer nº 680/2024/SEDUC-GAPC (0047903189) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

04.698.809/0001-

90
EEEFM RIO BRANCO 2020

0029.247467/2020-

55

0029.031323/2023-

21

R$

328.264,20
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Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0048938285

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 17/2024/SEDUC-GPCTE

(0046066182) da Gerência de Prestação de Contas de Transporte Escolar e Parecer nº 711/2024/SEDUC-GAPC

(0048042222), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: São Miguel do Guaporé

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Miguel do Guaporé

CNPJ: 22.855.167/0001-77

CONVÊNIO/TERMO: nº. 007/PGE/2020

ANO: 2021

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.052804/2020-28

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.122607/2022-45

VALOR TOTAL: R$ 1.136.724,49

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0048470308

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer de Análise

documental nº 3/2023/SEDUC-CREARIGAF (0034948461), Parecer de Análise Técnica e Financeira nº 159/2024/SEDUC-

GPCP (       0046254998) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº

827/2024/SEDUC-GAPC (0048634561) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º

da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

ARIQUEMES
84.727.692/0001-

64

Conselho Escolar da EEEFM

Heitor Villa- Lobos
2022

0029.073329/2022-

95

0029.116495/2022-

93

R$

142.560,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0048949912

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº 50/2022/SEDUC-
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NPCC (0029964641) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, Errata (0034920035) e Parecer

85 da CGE-GPC (0032425722), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas

a seguir:

MUNICÍPIO: Rio Crespo

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Rio Crespo

CNPJ: 63.761.977/0001-41

CONVÊNIO/TERMO: 029/PGE/2020-2021

ANO DE EXERCÍCIO: 2021

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.075662/2020-77

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.095350/2022-41

VALOR CONCEDIDO: R$ 517.846,94

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

Em tempo, considerando a correção de documentos conforme Errata (0034920035), torna-se sem efeito aTermo

de Homologação (0034101044)

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0048717630

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 463/2023/SEDUC-GPCCF

(0043758733) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 838/2024/SEDUC-GAPC da

(0048654786) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Colorado do Oeste

CONVENENTE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

CNPJ: 84.568.823/0001-08

CONVÊNIO/TERMO: 188/PGE-2018

OBJETIVO: Manutenção das atividades do ensino especial

ANO: 2018

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.3548333/2018-15

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.087979/2022-18

VALOR CONCEDIDO: R$ 26.707,04

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049312742

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 113/2024/SEDUC-GPCCF

(0048185104) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº 775/2024/SEDUC-GAPC

(0048367612), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Candeias do Jamari
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CONVENENTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Jaime Barcessat

CNPJ: 01.176.224/0001-11

CONVÊNIO/TERMO: n.247/PGE/2021 ID(0030587561)

OBJETIVO: Aquisição de equipamentos permanentes(Mobiliário)

ANO: 2021

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.547713/2021-25

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.079678/2022-11

VALOR CONCEDIDO: R$ 13.968,70

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049081686

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 32/2024/SEDUC-GPCCF

(0045592983) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, Parecer nº 336/2024/SEDUC-GAPC

(0046042006) e Despacho (0048400039) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o

valor concedido do recurso financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Porto Velho

CONVENENTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Médio Major Guapindaia

CNPJ: 05.789.045/0001-00

CONVÊNIO/TERMO: n°150/PGE-2020

OBJETIVO: Aquisição de material permanente

ANO: 2020

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.277410/2020-59

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.331631/2021-92

VALOR CONCEDIDO: R$ 176.000,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049277767

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados, com

fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise nº 44/2024/SEDUC-GPCCF

(0046153292) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos e Parecer nº 757/2024/SEDUC-GAPC

(0048226846) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso

financeiro da prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: Porto Velho

CONVENENTE: Conselho Escolar da Escola Estadual Maria Carmosina Pinheiro

CNPJ: 00.689.585/0001-07.

CONVÊNIO/TERMO: nº 048/PGE/2020

OBJETIVO: Reforma do telhado
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ANO: 2020

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.114108/2020-91

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.270479/2021-64

VALOR CONCEDIDO: R$ 328.944,48

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0049120762

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, considerando Análise nº nº 76/2022/SEDUC-

CREPVHGAF (0027657300), Análise Técnica e Financeira Análise nº 236/2024/SEDUC-GPCP (0047146606) , da Gerência

Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção e Parecer nº 107/2024/SEDUC-GAPC (0045178569) e

Despacho (0047839006) da Gerência de Análises das Prestações de Contas - SEDUC-GAPC, de acordo com o art. 21,

§1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de

concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.692.213/0001-

21

Conselho Escolar da Escola

Dom Pedro I da EEEFM Dom

Pedro I

2019
0029.015613/2019-

41

0029.233181/2019-

59

R$

62.304,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0048553106

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, considerando Parecer do Conselho Fiscal

(0012496029) SEDUC-GPC e Despacho (0047710275) SEDUC-GAPC, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-

RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a

prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Guajará

Mirim

01.137.141/0001-

13

Conselho Escolar 19 de

Abril
2019

0029.007785/2019-

41

0029.218018/2019-

66
R$5.184,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIERA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023
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Protocolo 0048110680

Portaria nº 8671 de 25 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.540979/2021-79.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) WALTER MARTINS AMAECING, matrícula 300026323, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º,3º e 4º quinquênios de

03/05/2002 a 03/05/2007,04/05/2007 a 04/05/2012 e 05/05/2012 a 05/05/2017, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031590750

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologamos o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preço N°001/2024, adjudicamos os itens

abaixo relacionados em favor da Empresa:Gois e Silva Empreendimentos, inscrita no CNPJ sob o nº 36.205.411/0001-

60 Conforme julgamento realizado pela comissão de licitação.

OBRA: CONSTRUÇÃO DE REFEITÓRIO NA EIEFM ALEXANDRINA DO

NASCIMENTO GOMES
Bancos B.D.I.

Local: COSTA MARQUES SINAPI -

09/2023 -

Rondônia
25,22%

Orçamento Sintético

Item Código Banco Descrição Und Quant.
Valor

Unit

Valor Unit

com BDI
Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$16.309,50

1.1 CP-001 Próprio ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE MES 3 4.266,92 5.343,03 16.029,09

1.2 CP-002 Próprio TAXAS E EMOLUMENTOS 1,00 223,94 280,41 280,41

2 ESTRUTURA DE CONCRETO 45.166,29

2.1 INFRA ESTRUTURA

2.1.1 93358 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

AF_02/2021

m³ 16,88 79,63 99,71 1.683,10

2.1.2 104737 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA

VIBRATÓRIA. AF_08/2023
m³ 8,9 20,61 25,80 229,62

2.1.3 96619 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS,

ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m² 11,29 37,40 46,83 528,71
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2.1.4 96542 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4

UTILIZAÇÕES. AF_06/2017

m² 22,98 91,87 115,03 2.643,38

2.1.5 96543 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM.

AF_06/2017

KG 102,5 18,67 23,37 2.395,42

2.1.6 96545 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM.

AF_06/2017

KG 282,7 16,57 20,74 5.863,19

2.1.7 96546 SINAPI

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM.

AF_06/2017

KG 127,1 14,81 18,54 2.356,43

2.1.8 94965 SINAPI

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AF_05/2021

m³ 7,98 640,91 802,54 6.404,26

2.1.9 103673 SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM

ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 7,98 37,82 47,35 377,85

2.1.10 98557 SINAPI
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM

EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023
m² 59,53 60,61 75,89 4.517,73

2.2 SUPERESTRUTURA

2.2.1 92419 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES.

AF_09/2020

m² 30,37 96,33 120,62 3.663,22

2.2.2 92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/

KG 152,5 15,52 19,43 2.963,07

2.2.3 92761 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

KG 142,8 14,60 18,28 2.610,38

2.2.4 92762 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM.

AF_06/2022

KG 214,9 13,20 16,52 3.550,14

2.2.5 94965 SINAPI

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AF_05/2021

m³ 6,33 640,91 802,54 5.080,07

2.2.6 103673 SINAPI

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM

ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 6,33 37,82 47,35 299,72

3 PEREDES E PAINEIS 38.782,41
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3.1 103332 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS

FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X14X19 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_12/2021

m² 241,1 114,91 143,89 34.691,87

3.2 93184 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1,5

M DE VÃO. AF_03/2016
M 9,7 33,38 41,79 405,36

3.3 93185 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE

1,5 M DE VÃO. AF_03/2016
M 2,9 57,26 71,70 207,93

3.4 93185 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE

1,5 M DE VÃO.
M 25 57,26 71,70 1.792,50

3.5 93195 SINAPI
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE MAIS

DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF_03/2016
M 25 53,82 67,39 1.684,75

4 ESQUADRIAS 25.205,08

4.1 C04 Próprio
JANELA DE CORRER EM VIDRO TEMPERADO FUMÊ

8MM DE CORRER 4 FOLHAS
M² 15,84 554,80 694,72 11.004,36

4.2 C03 Próprio
JANELA BASCULANTE EM VIDRO TEMPERADO FUMÊ

8MM
M² 3,36 473,34 592,71 1.991,50

4.3 C20 Próprio

PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE 0,80 X 2,10

M, DE 35 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO,

COM VISTAS, BATENTE DE 2,10 M, DOBRADIÇAS,

FECHADURA E PINTURA

UN 1 840,12 1.051,99 1.051,99

4.4 C19 Próprio

PORTA DE MADEIRA ALMOFADADA, DE 0,90 X 2,10

M, DE 35 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO,

COM VISTAS, BATENTE DE 2,10 M, DOBRADIÇAS,

FECHADURA E PINTURA

UN 6 921,61 1.154,04 6.924,24

4.5 C05 Próprio

PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRAULICA EM VIDRO

TEMPERADO FUMÊ 10MM - FERRAGEM E

ACESSORIOS

M² 5,04 670,73 839,88 4.232,99

5 COBERTURA 34.143,35

5.1 92561 SINAPI

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA

EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 9 M, PARA

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO

IÇAMENTO. AF_07/2019

UN 7 1.923,60 2.408,73 16.861,11

5.2 92543 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA

ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/201

m² 193,16 17,76 22,23 4.293,94

5.3 94207 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO

LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS,

INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

m² 199,35 43,72 54,74 10.912,41

6 FORRO 12.747,66

6.1 96116 SINAPI

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA

AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 129,25 69,78 87,37 11.292,57
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6.2 96121 SINAPI
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM

PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_08/2023
M 101,4 11,46 14,35 1.455,09

7 REVESTIMENTO DE PAREDE 46.654,82

7.1 87905 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO

DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM

BETONEIRA 4

m² 482,21 7,68 9,61 4.634,03

7.2 87527 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE

COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 195,65 42,73 53,50 10.467,27

7.3 87530 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA,

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL,

APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO

DE TALISCAS. AF_06/2014

m² 286,56 43,94 55,02 15.766,53

7.4 87265 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 195,65 64,44 80,69 15.786,99

8 REVESTIMENTO DE PISO E PAVIMENTAÇÃO 20.137,50

8.1 C17 Próprio
EXECUÇÃO DE ATERRO COM COMPACTADOR

MOTORIZADO
M³ 18,46 47,10 58,97 1.088,58

8.2 96620 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM

PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS. AF_08/2017
m³ 7,76 725,71 908,73 7.051,74

8.3 87251 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10

M2. AF_02/2023_PE

m³ 129,25 58,55 73,31 9.475,31

8.4 94990 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO,

FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,

NÃO ARMADO. AF_08/2022

m³ 2,22 907,19 1.135,98 2.521,87

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS 28.145,42

9.1 91939 SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO),

PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 13 28,56 35,76 464,88

9.2 91940 SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO

PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 14 16,44 20,58 288,12

9.3 91941 SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO

PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 17 10,49 13,13 223,21

9.4 91937 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM

LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 24 14,13 17,69 424,56
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9.5 91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 392,9 4,01 5,02 1.972,35

9.6 91928 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-

CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 458,6 6,21 7,77 3.563,32

9.7 91931 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 169 9,38 11,74 1.984,06

9.8 91935 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 30 23,58 29,52 885,60

9.9 92984 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 30 25,93 32,46 973,80

9.10 92986 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-

CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 90 35,87 44,91 4.041,90

9.11 C10 Próprio
CAIXA DE PASSAGEM 40X40CM EM ALVENARIA DE 1

VEZ COM FUNDO DE BRITA
UN 2 171,69 214,99 429,98

9.12 91955 SINAPI

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/202

UN 2 34,61 43,33 86,66

9.13 91953 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2 28,49 35,67 71,34

9.14 91965 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS) COM

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 2 64,65 80,95 161,90

9.15 92023 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1

TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

UN 2 48,44 60,65 121,30

9.16 91945 SINAPI

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4"

X 2" ALTO (2,00 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_

UN 7 13,31 16,66 116,62

9.17 91992 SINAPI

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 3 42,53 53,25 159,75

9.18 92000 SINAPI

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 10 29,94 37,49 374,90

9.19 91997 SINAPI

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 5 35,70 44,70 223,50

9.20 92001 SINAPI

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 7 32,20 40,32 282,24
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9.21 0000752 SINAPI
TOMADA INDUSTRIAL DE EMBUTIR 3P+T 30 A, 440

V, COM TRAVA, COM PLACA
UN 1 46,66 58,42 58,42

9.22 93661 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 1 54,95 68,80 68,80

9.23 93663 SINAPI

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 4 57,23 71,66 286,64

9.24 C13 Próprio

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM

PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA LED

ULTRA ALTA POTENCIA BULBO 30 W E27 100-250 V

6500K, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO.

UN 2 178,95 224,08 448,16

9.25 93671 SINAPI

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 1 76,63 95,95 95,95

9.26 93653 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 3 11,02 13,79 41,37

9.27 93654 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 1

9.28 93655 SINAPI

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE

NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 6 12,75 15,96 95,76

9.29 C15 Próprio

DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO

MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *8* KA

(TIPO AC) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 4 93,70 117,33 469,32

9.30 C14 Próprio

DISPOSITIVO DR, 2 POLOS, SENSIBILIDADE DE 30

MA, CORRENTE DE 25 A, TIPO AC - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO

UN 1 164,52 206,01 206,01

9.31 C16 Próprio ELETROCALHA "U" PERFURADA 50X50MM M 20,4 55,22 69,14 1.410,45

9.32 91890 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,

ROSCÁVEL, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 24 12,06 15,10 362,40

9.33 91893 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,

ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADA EM FORRO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 4 14,91 18,67 74,68

9.34 93020 SINAPI

CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC,

ROSCÁVEL, DN 60 MM (2"), PARA REDE ENTERRADA

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 2 26,26 32,88 65,76

9.35 93014 SINAPI

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 60

MM (2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO

DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

UN 4 16,59 20,77 83,08
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9.36 91863 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 78,9 10,32 12,92 1.019,38

9.37 91871 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 56,6 13,02 16,30 922,58

9.38 91864 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM

(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 8,4 13,93 17,44 146,49

9.39 91872 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM

(1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 12,6 16,65 20,84 262,58

9.40 93009 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 60 MM

(2"), PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 60,5 25,28 31,65 1.914,82

9.41 97599 SINAPI

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS

LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 3 36,55 33,24 99,72

9.42 C12 Próprio

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE

SOBREPOR, COM 1 LAMPADA LED ULTRA ALTA

POTENCIA BULBO 30 W E27 100-250 V 6500K, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 19 52,88 66,21 1.257,99

9.43 103782 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR,

COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 17 36,01 45,09 766,53

9.44 C18 Próprio

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA

DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 34 DISJUNTORES

DIN 150A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_10/2020

UN 1 897,63 1.124,01 1.124,01

10 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS 22.912,74

10.1 HIDRO

10.1.1 89446 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 24,81 5,87 7,35 182,35

10.1.2 89447 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM

PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 10,96 11,87 14,86 162,86

10.1.3 89987 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL,

3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 64,87 81,23 162,46

10.1.4 89366 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM RAMAL

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 16,46 20,61 61,83



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 472

10.1.5 90373 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE LATÃO, PVC,

SOLDÁVEL, DN 25MM, X 1/2 INSTALADO EM RAMAL

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 12,87 16,11 48,33

10.1.6 89400 SINAPI

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 1 19,42 24,31 24,31

10.1.7 94688 SINAPI

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 4 10,69 13,38 53,52

10.1.8 989494 SINAPI

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 3 12,62 15,80 47,40

10.1.9 89489 SINAPI

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,

INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 7 7,58 9,49 66,43

10.1.10 94703 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO,

PVC, SOLDÁVEL, DN 25 MM X 3/4 , INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

UN 6 21,95 27,48 164,88

10.1.11 94704 SINAPI

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO,

PVC, SOLDÁVEL, DN 32 MM X 1 , INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE

POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/

UN 3 29,12 36,46 109,38

10.1.12 94490 SINAPI

REGISTRO DE ESFERA, PVC, SOLDÁVEL, COM

VOLANTE, DN 32 MM - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 40,14 50,26 100,52

10.1.13 89987 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL,

3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 2 64,87 81,23 162,46

10.1.14 102607 SINAPI
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2021
UN 1 459,43 575,29 575,29

10.2 SANITÁRIO

10.2.1 89711 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

M 7,46 19,84 24,84 185,30

10.2.2 89712 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

M 5,23 25,47 31,89 166,78

10.2.3 89714 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN

100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF_08/2022

M 22,78 35,46 44,40 1.011,43



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 473

10.2.4 89784 SINAPI

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 5 23,34 29,22 146,10

10.2.5 89801 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 11 9,71 12,15 133,65

10.2.6 89726 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 4 9,66 12,09 48,36

10.2.7 89802 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 5 10,44 13,07 65,35

10.2.8 89744 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 26,59 33,29 33,29

10.2.9 89724 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 6 9,43 11,80 70,80

10.2.10 89752 SINAPI

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO

E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 7,06 8,84 8,84

10.2.11 89821 SINAOI

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 11 5,58 6,98 76,78

10.2.12 89821 SINAPI

LUVA SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO

E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO

OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022

UN 4 17,44 21,83 87,32

10.2.13 104328 SINAPI

CAIXA SIFONADA, COM GRELHA QUADRADA, PVC,

DN 150 X 150 X 50 MM, JUNTA SOLDÁVEL,

FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA

OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 1 64,62 80,91 80,91

10.2.14 C09 Próprio
CAIXA DE INSPENÇÃO 60X60CM EM ALVENARIA 1

VEZ
UN 1 393,09 492,22 492,22

10.2.15 C08 Próprio

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA

COM TIJOLOS CERÂMICOS PERFURADO 1 VEZ,

DIMENSÕES INTERNAS: 1,4 X 3,2 X 1,8 M, VOLUME

ÚTIL: 6272 L (PARA 32 CONTRIBUINTES).

AF_12/2020

UN 1 9.444,8011.826,77 11.826,77

10.2.16 C07 Próprio

SUMIDOURO EM ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO 1

VEZ, DIAMETRO 1,20M E ALTURA 5,00M, COM

TAMPA EM CONCRETO ARMADO DIAMETRO 1,40M E

ESPESSURA 10CM

UN 1 2.047,41 2.563,76 2.563,76

10.3 ACESSORIOS
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10.3.1 C21 Próprio

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 2,50 X

0,60 M, PARA 2 CUBAS INOX 40X34X12 DE COZINHA

COM GUARNIÇÃO DE ACABAMENTO INFERIOR,

SUPERIOR E RODAMEIO DE 10CM EM GRANITO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1 2.080,05 2.604,63 2.604,63

10.3.2 86895 SINAPI

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X

0,60 M, PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 3 369,60 462,81 1.388,43

11 PINTURA 12.425,23

11.1 88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL

EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
m² 286,56 3,21 4,01 1.149,10

11.2 96132 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM

PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE

EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS

DEMÃOS. AF_05/2017

m² 286,56 20,47 25,63 7.344,53

11.3 88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 286,56 10,96 13,72 3.931,60

12 EQUIPAMENTOS 6.679,24

12.1 C22 Próprio

LAVA PANELÃO COM 1 CUBA CONFORME PROJETO -

REVESTIMENTO EM GRANITO E BORDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

UN 1 2.641,93 3.308,22 3.308,22

12.2 C23 Próprio CASA DE GAS - CONFORME PROJETO UN 1 2.692,08 3.371,02 3.371,02

13 DIVERSOS 10.477,31

13.1 C11 Próprio

LIMPEZA FINAL DE OBRA CAIXA DE PASSAGEM

40X40CM EM ALVENARIA DE 1 VEZ COM FUNDO DE

BRITA

UN 199,35 2,81 3,51 699,71

13.2 95428 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18

M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE:

TXKM). AF_07/2020

TXKM 5040 1,55 1,94 9.777,60

Total Geral 319.786,55

Valor por extenso: Trezentos e dezenove mil setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco

centavos

Costa Marques, 11 de junho de 2024

Mariza Silva do Nascimento Cardoso

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR BAIA DAS ONÇAS

CRE COSTA MARQUES

WELLISON RIBEIRO DOS SANTOS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PORTARIA 10992/2023

CRE COSTA MARQUES

KARINA COIMBRA SANTIAGO

Secretária da Comissão de Licitação Portaria 10992/2023

CRE COSTA MARQUES

LEANDRO LIMA DE SOUZA

Membro da Comissão de Licitação Portaria 10992/2023

Protocolo 0049589895
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INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria nº 103 de 10 de junho de 2024

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP, no uso das

atribuições legais que lhe confere o Artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia e Artigo 9º, Inciso I, da Lei

Complementar nº 908 de 06 de dezembro de 2016, e pelo DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 2019, publicado no DOE nº

108 de 13.06.2019.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e

as normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/1993;

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a composição dos Membros constantes na Portaria nº 62 de 01 de março de 2024

(0046403026), e DESIGNAR os servidores abaixo indicados para, sem prejuízo de suas atribuições, e em observância

à legislação vigente, especificamente no objeto do Termo de Referência e no Contrato nº 379/PGE-2019, atuarem

como Fiscais de Contratos de que trata o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, acompanhando e fiscalizando todos os

processos relativos à Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de internet dedicada e

instalação de link de fibra óptica, bem como pela prestação dos serviços de manutenção dos links para atender as

demandas, por um período de 12 (doze) meses, do Centro Técnico Estadual de Educação Rural Abaitará – CENTEC

ABAITARÁ, unidade executora do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional – IDEP/RO;

Nome Matrícula
Cargo/

Função
Nomenclatura

GLEICIANE GOMES DO NASCIMENTO

SOUZA

Assistente

Administrativo
******682 Gestora de Contrato

MATEUS BEZERRA FRATA Assessor ******875 Fiscal de Contrato

MARCOS LUIS SIMÕES ALVES Chefe de Núcleo ******974
Fiscal de Contrato

Suplente

Art. 2º ESTABELECER que a Comissão de que trata o art. 1º terá como competências:

I - Receber e examinar, no que diz respeito à quantidade e a qualidade dos serviços com base nas especificações

técnicas discriminadas no Termo de Referência, em cumprimento ao contrato;

II - Solicitar à Unidade solicitante a indicação de servidor habilitado com conhecimento técnico em área

especifica, para respectiva análise e parecer técnico do material adquirido;

III - Rejeitar o serviço que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em

desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação ou entrega, podendo submetê-lo, se necessário, ao

Controle de Qualidade;

IV - Expedir Termo de Recebimento provisório e definitivo e Aceitação ou Notificação, no caso de rejeição de

material;

V - Receber os recursos dirigidos à autoridade superior, interpostos contra seus atos e tomar as providências

pertinentes;

VI - Remeter à autoridade superior o recurso, devidamente instruído e informado.

Art. 3° O Gestor procederá à instrução dos processos administrativos, cuidando de reajuste, repactuação,

reequilíbrio econômico-financeiro, incidentes relativos a pagamentos, documentação, controle dos prazos de

vencimento, prorrogação, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e solução de

problemas relativos ao objeto.
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Art. 4° O Fiscal do Contrato atuará com a anotação, em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos observados,

bem como solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas necessárias às decisões e providências

que ultrapassarem a sua competência.

Art. 5° Quando necessário, o Fiscal do Contrato procederá com o recebimento provisório de que trata o art. 73,

inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93, dos objetos relacionados no art. 1º, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação.

Art. 6º - Na ausência do Fiscal de Contrato, ficar-se-á automaticamente designado a responder pela Fiscalização

o Fiscal de Contrato Suplente.

Art. 7° O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo contrato,

podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da Presidência do IDEP-RO.

Art. 8º - Os membros desta Comissão não terão adicional de remuneração pelas atividades laborais designadas

nesta portaria.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10° Revoga-se a Portaria nº 62 de 01 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia

nº ed. 41 de 05 de março de 2024.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO

Protocolo 0049538466

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

ERRATA

Em atenção ao EDITAL Nº 1/2024/SEJUCEL-SIEC (0045974029):

Onde se lê:

ETAPA DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02
Publicação da minuta do edital para consulta

pública*
30/01 a 07/2/2024

03 Publicação do edital. 16/02/2024

04 Impugnação do Edital 16/02 a 03/03/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 04/03/2024

06 Período de inscrição das propostas culturais 19/02 a 18/05/2024

07
Publicação da lista geral de todos as propostas

inscritas no Edital
24/05/2024

08
Interposição de recursos ao resultado das

inscrições
27 a 30/05 a 03/06/2024

09 Resultado do recurso das inscrições 10/06/2024

10
Julgamento da propostas Culturais - Análise Técnica

e de mérito das propostas ( curadoria)
11 a 30/06/2024

11
Publicação do resultado parcial do julgamento das

propostas Culturais
05/07/2024
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12
Interposição de recursos ao resultado parcial das

propostas Culturais
06 a 10/07/2024

13
Julgamento dos Recursos apresentados pelos

proponentes
11 a 15/07/2024

14 Análise contrarrazões 16 a 18/07/2024

15
Publicação do Resultado Final da Análise Técnica e

de Mérito Cultural dos projetos inscritos
22/07/2024

16

Envio dos documentos da Fase de

Habilitação dos Proponentes com propostas

selecionados

23 a 29/07/2024

17
Analise documental para habilitação das propostas

selecionadas
30 e 31/07 a 05/08/2024

18

Publicação do resultado parcial da análise

documental e dos dados bancários dos

Proponentes selecionados

06/08/2024

19
Interposição de recursos ao resultado

preliminar da habilitação
07 a 12/08/2024

20
Análise dos recursos ao resultado da

habilitação apresentados
13 a 16/08/2024

21 Análise das contrarrazões 19 a 21/08/2024

22
Publicação do resultado final - Julgamento de

mérito da proposta e habilitação
22/08/2024

23
Assinatura do Termo de responsabilidade e

compromisso
23 a 31/08/2024

24 Repasse financeiro para o proponente
A partir da assinatura do proponente do Termo de

responsabilidade e compromisso

25 Execução do projeto
10 (dez) meses a contar do recebimento do repasse

financeiro na conta do proponente

26 Prestação de Contas

60 (sessenta) dias para a prestação de contas, na

finalização do projeto ou após o termino do prazo para

execução.

Leia-se:

ETAPA DESCRIÇÕES DAS AÇÕES DATA

01 Lançamento das diretrizes 28/12/2023

02
Publicação da minuta do edital para consulta

pública*
30/01 a 07/2/2024

03 Publicação do edital. 16/02/2024

04 Impugnação do Edital 16/02 a 03/03/2024

05 Resultado da impugnação do Edital 04/03/2024

06 Período de inscrição das propostas culturais 19/02 a 18/05/2024

07
Publicação da lista geral de todos as propostas

inscritas no Edital
24/05/2024

08 Interposição de recursos ao resultado das inscrições 27 a 30/05 a 03/06/2024

09 Resultado do recurso das inscrições 10/06/2024

10
Julgamento da propostas Culturais - Análise Técnica

e de mérito das propostas ( curadoria)
25/06/2024a 14/07/2024
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11
Publicação do resultado parcial do julgamento das

propostas Culturais
20/07/2024

12
Interposição de recursos ao resultado parcial das

propostas Culturais
21/07/2024 a 24/07/2024

13
Julgamento dos Recursos apresentados pelos

proponentes
25 a 30/07/2024

14 Análise contrarrazões 31/07a 02/08/2024

15
Publicação do Resultado Final da Análise Técnica e de

Mérito Cultural dos projetos inscritos
05/08/2024

16

Envio dos documentos da Fase de

Habilitação dos Proponentes com propostas

selecionados

06/08 a 12/08/2024

17
Analise documental para habilitação das propostas

selecionadas
13 a 20/08/2024

18

Publicação do resultado parcial da análise

documental e dos dados bancários dos Proponentes

selecionados

21/08/2024

19
Interposição de recursos ao resultado

preliminar da habilitação
22/08 a 27/08/2024

20
Análise dos recursos ao resultado da

habilitação apresentados
28 a 31/08/2024

21 Análise das contrarrazões 02/09 a 04/09/2024

22
Publicação do resultado final - Julgamento de mérito

da proposta e habilitação
06/09/2024

23
Assinatura do Termo de responsabilidade e

compromisso
09/09 a 20/09/2024

24 Repasse financeiro para o proponente
A partir da assinatura do proponente do Termo de

responsabilidade e compromisso

25 Execução do projeto
10 (dez) meses a contar do recebimento do repasse

financeiro na conta do proponente

26 Prestação de Contas

60 (sessenta) dias para a prestação de contas, na

finalização do projeto ou após o termino do prazo para

execução.

Porto Velho, 10 de Junho de 2024.

SUELEN FEITOSA GOMES

Secretária de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - em substituição

Portaria nº 75 de 11 de abril de 2023

Protocolo 0049569973

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Portaria nº 830 de 05 de junho de 2024

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando os termos do Memorando nº 84/2024/SEAS-GPG (0049386155), contido nos autos de n.

0026.003506/2024-68;

RESOLVE:
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Art. 1° - DESIGNAR, no período de 05/06/2024 à 24/06/2024, a servidora MAVIANA DE CARVALHO

NASCIMENTO, ASSESSOR VIII, CDS-08, matrícula n. ******051, para responder pela Gerencia de Proteção Global

- GPG, desta Secretaria, cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição à titular ADRIANE DO

NASCIMENTO SOARES, GERENTE, CDS-09, matrícula n. ******390, considerando seu período de Licença Médica em

tramitação através do processo n° 0026.003576/2024-16.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0049430759

Portaria nº 866 de 10 de junho de 2024

Designa servidor para atuar como gestor de parceria do processo em questão e dá outras providências.

O Diretor Administrativo e Financeiro, Gestor e Ordenador de Despesa por Delegação na Secretaria

de Assistência e do Desenvolvimento Social, no uso de suas competências, atribuídas pela Portaria nº 634 de 01

de Outubro de 2021;

Considerando a necessidade de manter o controle e a fiscalização sobre a execução dos convênios firmados pela

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, tendo em vista os princípios da legalidade,

moralidade e eficiência;

Considerando o comando insculpido no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que impõe à Administração o

dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus convênios;

Considerando o art. 8º do Decreto Estadual n. 26.165/2021, que dispõe sobre as competências e

responsabilidades do concedente;

Considerando a Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB de 25/10/2019, que estabelece normas para gestão e

fiscalização de contratos e convênios e congêneres no âmbito da Secretaria de Estado da Assistência Social – SEAS, e

dá outras providências e;

Considerando que os atos normativos acima descritos, determinam a designação de um responsável pela

gestão de parcerias celebradas por meio de termo de fomento, com poderes de controle e fiscalização, nos termos

da legislação mencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora GRACILENE BRAGA DA SILVA SOUZA, matrícula nº ******220, para atuar como

gestora de parceria titular do Processo nº 0005.002407/2024-15, que visa a celebração de Termo de Convênio entre

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social e a Prefeitura de Alto Paraíso, em observância ao

que preconiza a Lei Federal nº 14.133/2021, Portaria Interministerial nº 424/2016, Decreto Estadual nº 26.165/2021 e

Portaria nº 582/2019/SEAS-GAB.

Art. 2º- Designar a servidora RACHEL EMERICH, matrícula nº ******462, para atuar como gestora de parceria

substituta, substituindo o titular em seus impedimentos legais e afastamentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 10 de junho de 2024.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação

Protocolo 0049560386

Portaria nº 557 de 30 de abril de 2024

O Diretor Administrativo e Financeiro no uso das atribuições que lhe são conferidas mediante a Portaria nº

634 de 01 de outubro de 2021, publicado no DOE de 04 de outubrode 2021, Edição n° 198, página 115, e no Decreto

de Nomeação de 1° de novembro de 2019 - publicado no DOE de 05 de novembro de 2019 Edição 207.
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Considerando o Memorando nº 179/2024/SEAS-GISP, de 19 de abril de 2024.

Resolve:

Art. 1°- Autorizar a concessão de diárias e o deslocamento aos servidores abaixo relacionada, para a a ação

que ocorrerá na Sede Comunitária de Eventos do Residencial Cristal da Calama, localizado na Avenida Calama - nº

11283, Porto velho - RO, com o objetivo de executar o Cronograma das Ações do Projeto RONDÔNIA CIDADÃ no ano

de 2024, disposto na Portaria nº 49 de 18 de janeiro de 2024, Id (0045289573). A concessão de diárias no período de

11/05/2024.

Nome Matrícula Lotado

Leandro de Oliveira Almeida ******262 Porto Velho

Roberto Nunes do Nascimento ******227 Porto Velho

Art. 2°- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis para servidores lotados na capital e de

10 (dez) dias úteis, para os lotados no interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3°- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação de contas estabelecido no parágrafo

anterior, implicará o lançamento do débito na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de

novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, as diárias

correspondentes à viagem que, por quaisquer circunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente,

quando o retorno ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE e respectivo

comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º

18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA

Diretor Administrativo e Financeiro.

Gestor e OD por Delegação.

Protocolo 0048287943

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 348 de 04 de junho de 2024

Conceder afastamento ao servidor por motivo de Licença Nojo, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo-Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

RESOLVE :

Art. 1º. CONCEDER afastamento ao servidor RAMON BRAGA SCHUMANN, Agente de Segurança

Socioeducativo, matricula: nº ******847, por motivo de Licença a Nojo, pelo falecimento de seu sogro, pelo período

de 08 (oito) dias corridos, a contar de 10/05/2024, com base na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de

1992 e Lei Complementar n° 1.124 de 23 de dezembro de 2021, lotada na FEASE-USCAC.

Art.2º Esta Portaria entra em Vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049358612

Portaria nº 357 de 10 de junho de 2024

Tornar sem efeito os termos da Portaria confeccionada por esta
Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do
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Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado

de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, os termos da Portaria nº 152 de 08 de março de 2024, publicada no Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 45, a qual DESIGNAR interinamente no cargo de Assistente Administrativo CDS-01, a

servidora ANA PAULA SOARES DA SILVA, matricula nº ******800, em SUBSTITUIÇÃO a servidora JEANE CRICIA

MOURA RODRIGUES, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******316, no período de 29/01/2024 a

27/04/2024 , que encontra-se de licença médica.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0049560085

Portaria nº 358 de 10 de junho de 2024

Designar a servidora desta Fundação Estadual de Atendimento
Socioeducativo-Fease, para responder Interinamente no cargo

de Assistente Administrativo CDS-01.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, em consonância do Despacho

ID.0049409829.

Resolve:

Art. 1º. DESIGNAR interinamente no cargo de Assistente Administrativo CDS-01, a servidora ANA PAULA

SOARES DA SILVA, matricula nº ******800, em SUBSTITUIÇÃO a servidora JEANE CRICIA MOURA RODRIGUES,

Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº ******316, no período de 15/02/2024 a 27/04/2024, em virtude

de licença médica da mesma.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DA SILVA

Presidente / Fease

Protocolo 0049560531

Portaria nº 356 de 10 de junho de 2024

Conceder Progressão Funcional ao servidor desta Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da

Lei Complementar n° 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo

do Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do

Estado de Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão de Nível por Merecimento a servidora, relacionado no anexo I, pertencente

ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo – FEASE.

Parágrafo único – A Progressão de Nível por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria,

com base no capitulo VI, da LEI COMPLEMENTAR N° 1.124 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, e no processo de avaliação

de desempenho referente ao período: Fevereiro de 2021 a Fevereiro de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros, conforme anexo I.

Anexo I

Matrícula Nome Cargo Admissão
Classe/Nível

Atual

Classe/Nível

Adquirido

Efeito

Financeiro
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******830
TEREZINHA APARECIDA

GONÇALVES

ASSISTENTE

SOCIAL
24/02/2012 C2-II C2-III 24/02/2023

Porto Velho, 10 de junho de 2024.

 

Antônio Francisco Gomes Silva

Presidente/Gab-Fease

Protocolo 0049544541

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA DE RONDÔNIA e FUNDO DE INVESTIMENTO E APOIO AO PROGRAMA

DE DESENVOLVIMENTO À PECUÁRIA LEITEIRA DO ESTADO – PROLEITE vem a público divulgar os valores de referência

para a matéria-prima leite entregue – 05/2024. Em atendimento aos dispositivos legais, a Secretaria de Estado da

Agricultura e FUNDO PROLEITE, divulga os valores de referência para a matéria-prima leite entregue em 05/2024,

referentes ao  CONTRATO Nº  0843/SEAGRI/PGE/2022  – MANÍTSUAH PESQUISA E FORMAÇÃO LTDA. Valores de

referência para a matéria-prima (leite) entregue em 05/2024 no estado de Rondônia e comparativo com o mês

anterior.

Valores de referência para a matéria-prima (leite) entregue em 05/2024 no estado de Rondônia e comparativo

com o mês anterior.

Matéria - prima
Leite entregue em Mês 04/2024 a

ser pago em 05/2024 (R$/ l,00)

Leite entregue em Mês 05/2024 a

ser pago em 06/2024 (R$/ l,00)

Variação R$

/litro(Mês –

Mês)

I - Leite acima do padrão-

Maior valor de referência
2,1013 2,2182 + 0,1169

II- Leite padrão- Preço de

referência
1,8272  1,9289 + 0,1017

III-Leite abaixo do padrão-

Menor valor de referência
1,6611 1,7535 + 0,0924

es de referência da tabela são a matéria-prima leite “posto no tanque de resfriamento”, o que significa que o

frete de segundo percurso não deve ser descontado do produtor rural. Nos valores de referência está incluso Funrural

de 1,5% a ser descontado do produtor rural, assim como podem ser descontados pagamentos referentes a frete de

primeiro percurso (da propriedade rural até o tanque) e outras “ajudas de custos” concedidas pelas empresas, como

o pagamento de energia elétrica e manutenção de tanques coletivos de resfriamento, entre outros.

(**) O valor de referência para o “Leite Padrão” corresponde ao valor da matéria-prima com 3,50 a 3,59% de

gordura, 8,70% a 8,79% de estrato seco desengordurado (ESD), 351 a 400 mil c/ml de células somáticas e 300 a 349

mil ufc/ml de contagem bacteriana total.

Observação: A SEAGRI alerta que outros parâmetros são considerados pelo mercado para estabelecer o valor

final do leite a ser pago ao produtor, tais como: 1. Fidelidade do produtor ao laticínio; 2. Distância da propriedade até

o laticínio; 3. Qualidade da estrada de acesso a propriedade rural; 4. Temperatura do leite na entrega; 5. Capacidade

dos tanques de resfriamento de leite na região; 6. Tipos de ordenha; 7. Adicionais de mercado devido a oferta e

procura pelo leite na região; 8. Sazonalidade da produção; 9. Condições sanitárias do rebanho; 10. Outros benefícios

concedidos pelas indústrias.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

 

 

Luiz Paulo da Silva Batista

Secretário de Estado da Agricultura



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 483

 

 

Protocolo 0049536317

Portaria de férias nº 7464 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BARBARA VIANA MACEDO, SEAGRI - ASSESSOR I - CDS-01 *,

matrícula ******778, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, do(s) período(s)

de(05/08/2024 a 24/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(21/11/2024 a 10/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26349

Portaria de férias nº 7466 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDUARDO DE OLIVEIRA SETI, Extensionista Rural - Nível

Médio, matrícula ******699, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura,

originalmente marcadas para o29/04/2024 a 13/05/2024e que foram interrompidas a contar do dia29/04/2024 a

05/05/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 08/10/2024 a

14/10/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26350

Portaria de férias nº 7468 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIENE DE SOUZA PEREIRA , SEAGRI - Assessor V - CDS-05

*, matrícula ******200, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, do(s) período(s)

de(05/11/2024 a 14/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(21/08/2024 a 30/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26353

Portaria de férias nº 7469 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIZIELLE DA SILVA MELO, SEAGRI - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******456, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, do(s) período(s)

de(06/08/2024 a 20/08/2024) e (18/11/2024 a 02/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(06/08/2024 a 25/08/2024) e (26/08/2024 a 04/09/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26354

Portaria de férias nº 7470 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HIGO STEPHANYE PINTO GONCALVES, SEAGRI - Assessor

VI - CDS-06 *, matrícula ******524, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, do(s)

período(s) de(30/12/2024 a 08/01/2025),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(24/06/2024 a 03/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA
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SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26355

Portaria de férias nº 7471 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS EDUARDO DE OLIVEIRA GUIMARAES, SEAGRI -

GERENTE DA UNIDADE TÉCNICA ESTADUAL - CDS-06 *, matrícula ******527, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Agricultura, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 28/09/2024) e (29/09/2024 a 08/10/2024 -

Período referente ao Abono Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26356

Portaria de férias nº 7472 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARTA REGIA FERNANDES CHAGAS MENDONÇA, SEAGRI -

Assessor III - CDS-03 *, matrícula ******320, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Agricultura, do(s) período(s) de(12/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024) e (07/10/2024 a 16/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26357

Portaria de férias nº 7473 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENAN BATISTA SOUSA, SEAGRI - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******729, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Agricultura, do(s) período(s)

de(02/05/2024 a 16/05/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/07/2024 a 29/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26358

Portaria de férias nº 7474 de 11 de junho de 2024.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto

de 31/03/2023,publicada no DOE n.Diário Oficial/RO N° 61, de 31/03/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SEBASTIAO FREITAS SILVA, SEAGRI - GERENTE DE

AGROECOLOGIA - CDS-06 *, matrícula ******032, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Agricultura, do(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024) e (11/12/2024 a 20/12/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(31/12/2024 a 19/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA

Protocolo DOC26359

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 418 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o servidor LUCAS AGUIAR LOPES, Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1, matrícula n.

******182, para responder com as suas atribuições pela Gerência de Recursos Humanos, pelo período de

10/06/2024 a 19/06/2024 (Férias Regulares),20/06/2024 a 24/06/2024 (Recesso Natalino), em substituição

ao titular MARCOS ANTONIO FONTOURA, ocupante do cargo de Gerente de Recursos Humanos, matrícula n.

******896, considerando afastamento especificado abaixo.

a) Férias Regulares10/06/2024 a 19/06/2024;

b) Recesso Natalino 20/06/2024 a 24/06/2024;
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JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049565995

AVISO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON

torna público a quem possa interessar, segundo os Termos dos incisos I e II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21, alterada

pelo decreto DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023 nos autos do Processo Administrativo nº.

0015.000593/2024-21, que foi dispensada a licitação para contratação de plano de compartilhamento e transmissão

de voz e dados por meio do sistema de satélites inmarsat compatível ao uso do telefone móvel via satélite Inmarsat

Isatphone2, junto a empresa GLOBALSAT DO BRASIL LTDA- CNPJ: 20.283.712/0001-72. O custo total desta contratação

será de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).

JÚLIO CÉSAR ROCHA PERES

Presidente da Agência da IDARON

Protocolo 0049576979

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa em favor da empresa GLOBALSAT DO BRASIL LTDA- CNPJ: 20.283.712/0001-72., no valor de

R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais)), com base na Justificativa 0049573495, no Processo Administrativo nº.

0015.000593/2024-21, conforme incisos I e II do art. 75, da Lei Federal de Licitações e Contratos 14.133 de 01 de Abril

de 2021.

JÚLIO CÉSAR ROCHA PERES

Presidente da Agência da IDARON

Protocolo 0049577838

Portaria nº 414 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

CONSIDERANDO o Processo nº 0015.006645/2024-72,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, de acordo com o Artigo nº 123, da Lei Complementar nº

68 de 09.12.1992, ao servidor EDILSON ANGELO CALDEIRA, Assistente Estadual de Fiscalização Agropecuário,

matrícula n. 300042***, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil da Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON, lotado ULSAV Colorado D'Oeste, nos meses de JULHO/2024,

SETEMBRO/2024 e JULHO/2025, referentes ao 4º quinquênio de (29/07/2017 a 08/06/2024).

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049544429

Portaria nº 416 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei, e

Considerando o Requerimento do Processo nº 0015.067964/2022-92,

RESOLVE:

ALTERAR na Portaria 348 (0029071831) de 30 de maio de 2022, que concedeu gozo de Licença Prêmio por

Assiduidade da servidora ANDREA RAMOS SIMOES ALVES, ocupante do cargo Fiscal Estadual Agropecuário -

MEDICINA VETERINÁRIA, matrícula n. 300057***, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
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Rondônia - IDARON, lotado na ULSAV de Nova Mamoré, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia – IDARON.

ONDE SE LÊ:

... no período de julho/2022, janeiro/2023 e julho/2024, referente ao 3º quinquênio.

LEIA-SE:

... no período de julho/2022, janeiro/2023 e janeiro/2025, referente ao 3º quinquênio.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049546270

Portaria nº 417 de 10 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei, e

Considerando o Requerimento do Processo nº 0015.067963/2022-48,

RESOLVE:

ALTERAR na Portaria 354 (0029146972) de 30 de maio de 2022, que concedeu gozo de Licença Prêmio por

Assiduidade do servidor HERIBERTO DE OLIVEIRA ALVES, ocupante do cargo Assistente de Gestão de Defesa

Agropecuária, matrícula n. 300091***, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia -

IDARON, lotado de Nova Mamoré, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON.

ONDE SE LÊ:

... no período de julho/2022, janeiro/2023 e julho/2024, referente ao 2º quinquênio.

LEIA-SE:

... no período de julho/2022, janeiro/2023 e janeiro/2025, referente ao 2º quinquênio.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0049547249

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 215 de 10 de junho de 2024

Dispõe acerca da nomeação de membros da Comissão Permanente de Recebimento, Incorporação e Tombamento

de bens no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41 a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

CONSIDERANDO os princípios constitucionais aplicáveis à administração pública, em especial os da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, da razoabilidade, da economicidade e do dever de

prestação de contas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, § 8º, e artigo 73, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de

1993;

CONSIDERANDO a promulgação do Decreto n° 28.162 de 26 de maio de 2023, no qual realizou alterações no

Decreto n° 24.041 de 08 de julho de 2019 em relação ao recebimento, incorporação e tombamento dos bens, posto

que no bojo do art. 1°, § 2° dita que: "As Unidades Gestoras da Administração Direta farão o recebimento, a

incorporação e tombamento de todos os materiais permanentes".
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CONSIDERANDO que nas aquisições de bens e materiais de consumo, o recebimento e aceitação do material

deverão atender às normas e procedimentos previstos nas Instruções Normativas que tratam do controle patrimonial

e de almoxarifado;

CONSIDERANDO a responsabilidade da Coordenadoria de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF de

realizar a gestão, controle, acompanhamento, guarda e distribuição dos bens móveis e de consumo da SEDAM,

através da Gerência de Patrimônio e Almoxarifado - GPA;

CONSIDERANDO que todo bem móvel deverá ser identificado, incorporado e tombado com o número de

registro patrimonial e sequencial, que não deve ser reutilizável, gravado em etiquetas, tags RFID ou NFC, plaquetas,

gravação mecânica ou pirográfica, adesiva, carimbo, pintura e afins, conforme Lei 5.092/2021.

CONSIDERANDO o Despacho SEDAM-COPAF (0049485926) e Despacho SEDAM-DIREX (0049337608), contido

nos autos do Processo n.º 0028.011358/2023-54.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar o artigo 1° da Portaria n.º 373 de 21 de setembro de 2023, no qual instituiu a Comissão

Permanente de Recebimento, Incorporação e Tombamento de bens no âmbito da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, conforme preceitua os Artigos 19 e 20 do Decreto 24.041 de 08 de julho de 2019, no

qual passa a vigorar da seguinte forma:

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO ATIVIDADES

KEURY RAYANE GONÇALVES CARVALHO ******272 Presidente Incorporação/Recebimento/Tombamento

FRANCISCO SONE NOGUEIRA DA SILVA ******238 Suplente Incorporação/Recebimento/Tombamento

JAQUELINE DA SILVA MACIEL ******025 Membro Incorporação/Recebimento/Tombamento

DANNER WESLEY RUEDA PENHA ******740 Membro Incorporação/Recebimento/Tombamento

WILLIAN VIEIRA SOUZA ******094 Membro Recebimento/Tombamento

RAUL MIQUELINI XAVIER ******021 Membro Recebimento/Tombamento

LUCIANA NASCIMENTO DE OLIVEIRA ******385 Membro Recebimento/Tombamento

JOSE EDIMAR DOURADO DOS SANTOS ******043 Membro Recebimento/Tombamento

RONALDO GOMES DE ARAUJO ******737 Membro Recebimento/Tombamento

ANA MARIA SILVA DANTAS ******683 Membro Recebimento/Tombamento

DEBORA PATRICIA DA SILVA DAVID ******759 Membro Recebimento/Tombamento

DORIEDSON DA SILVA MELO ******261 Membro Recebimento/Tombamento

MATHEUS DA COSTA PENHA ******885 Membro Recebimento/Tombamento

Art. 2º Ficam ratificados e inalterados os demais artigos e condições da Portaria nº 290 de 19 de julho de 2023

que por esta Portaria não foram alteradas e/ou modificadas.

Art. 3º Revoga-se a Portaria n.º 517 de 19 de dezembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049540141

Portaria nº 216 de 10 de junho de 2024
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41 a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de 2023,

Ed. 59 de 29.03.2023.

Considerando o Memorando 53 (0049531120), contido nos autos do Processo nº 0028.405684/2019-42.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, 01 (um) dia de folga no dia 14 de junho de 2024, com base na Lei 9.504/97 Art. 98, ao

servidor DOUGLAS SILVÉRIO GOMES, ocupante do cargo de Engenheiro Ambiental, Matrícula nº ******891, lotado

na COLMAM, pertencente ao quadro permanente da Secretaria de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM,

considerando, serviços prestado a Justiça Eleitoral, conforme certidão de serviços eleitorais ID (0044666225).

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049557656

AVISO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 007/2024/SUPEL_RO, PREGÃO ELETRÔNICO N°

564/2023/SUPEL/RO

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM, torna público a quem interessar que é órgão

participante a Ata de Registro de Preços nº 007/2024/SUPEL/RO, na qual é detentora, oriunda do Pregão Eletrônico nº

564/2023/SUPEL/RO para Contratação de empresa especializada em fornecimento de coffee break,

inerente aos itens 0001 da referida ARP, visando atender as demandas desta SEDAM, referente ao Processo

Administrativo Eletrônico nº 0028.011063/2024-69, em favor da empresa NA BRASA ESPETARIA LTDA, CNPJ nº

45.474.615/0001-98, no valor de R$ 835,50 (oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). Porto

Velho/RO, 06 DE JUNHO DE 2024. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA

Coordenador de Patrimônio, Administração e Finanças - COPAF/SEDAM

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049457716

AVISO

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, torna público a quem possa interessar, segundo

os Termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, nos autos do Processo Administrativo nº

0028.022875/2023-59 (SEI), que foi considerada dispensa da licitação objetivando a Contratação de empresa

especializada na regularização e cadastramento de embarcações visando atender as necessidades básicas

desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, em favor da empresa FOCUS CURSOS

NÁUTICOS & ASSESSORIA NAVAL LTDA, sob o CNPJ nº 26.462.053/0001-18, por meio do valor de R$ 22.200,00

(vinte e dois mil e duzentos reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Porto Velho, 07 de JUNHO de 2024

INGRID OLIVEIRA REIS

Assessora IX

Respondendo pela Coordenadoria de Patrimônio Administração e Finanças

Portaria n° 45 de 31 de Janeiro de 2024

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Protocolo 0049518851
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Portaria de férias nº 7448 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CATLEN BEATRIZ CARVALHO GADELHA, SEDAM - Assessor

VI - CDS-06 *, matrícula ******733, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(05/08/2024 a 14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(31/12/2024 a 09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26329

Portaria de férias nº 7449 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) NELCILENE MAIA DUARTE, CHEFE DE

DIVISAO , matrícula ******565, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(02/08/2024 a 16/08/2024) e (01/12/2024 a 15/12/2024),referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(29/07/2024 a 07/08/2024) e (02/09/2024 a

11/09/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (31/12/2024 a 09/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26330

Portaria de férias nº 7450 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VICTOR DA SILVA TAVARES, SEDAM - Assessor IX - CDS-09 *,

matrícula ******597, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,
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do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26331

Portaria de férias nº 7451 de 11 de junho de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RODRIGO MEIRELES DA SILVA, SEDAM - Assessor IV - CDS-

04 *, matrícula ******043, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(16/07/2024 a 25/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(08/10/2024 a 17/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26332

Portaria de férias nº 3826 de 12 de março de 2024.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARI VALDIR LEBKUCHEN JUNIOR, SEDAM - Coordenador de

Floresta Plantada - CDS-10 *, matrícula ******605, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(03/06/2024 a 12/06/2024) e (05/08/2024 a

14/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/05/2024 a

29/05/2024) e (12/08/2024 a 21/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 12/03/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26333
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Portaria nº 219 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

Considerando o Art. 4º do Decreto n.º 27.720, de 22 de Dezembro de 2022(0043562567), referente ao recesso

administrativo de 2023 do Poder Executivo Estadual;

Considerando o Informação n.º 23/2024/SEDAM-COPAF (0048550999), contido nos autos do processo ID:

0028.469864/2019-52.

R E S O L V E:

Art. 1º - EXCLUIR, da Portaria n.º 62 de 07 de fevereiro de 2024, publicada no DOE n.° 26 de 08/02/2024,

conforme o Decreto N.° 28.448, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023, o servidor relacionado no quadro abaixo:

MATRICULA NOME COMPLETO SETOR PERÍODO

******202 MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA COPAF 17/01, 18/01, 14/02, 15/02 e 16/02/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049589771

Portaria nº 220 de 11 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 41, a Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de março de

2023, Ed. 59 de 29.03.2023.

Considerando o Art. 4º do Decreto n.º 27.720, de 22 de Dezembro de 2022(0043562567), referente ao recesso

administrativo de 2023 do Poder Executivo Estadual;

Considerando o Informação n.º 23/2024/SEDAM-COPAF (0048550999), contido nos autos do processo ID:

0028.469864/2019-52.

R E S O L V E:

Art. 1º - CONVALIDAR o recesso administrativo, conforme o Decreto N.° 28.448, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023,

do servidor relacionado no quadro abaixo:

MATRICULA NOME COMPLETO SETOR PERÍODO

******202 MARCO ANTÔNIO GARCIA DE SOUZA COPAF 27/05/2024 a 29/05/2024

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

MARCO ANTÔNIO RIBEIRO DE MENEZES LAGOS

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0049591422

Portaria de férias nº 7482 de 11 de junho de 2024.
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O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANA MAIA DO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA, SEDAM - Chefe de Divisão - CDS-04 *, matrícula ******561, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(15/07/2024 a 24/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC26367

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 224 de 05 de junho de 2024

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que

dispõe sobre a transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI

em Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a portaria para comissão de

acompanhamento e fiscalização do Processo Administrativo nº 0041.001374/2024-41, referente a:

a) Estrutura para backdrop Locação de 01 (um) Grades de Treliças em alumínio Q30, para sustentação de

banner (backdrop) medindo 3M x 2M, iluminação, decoração, locada por com sapata de sustentação 30 x 30.

Sendo: 07 backdrop x 5 dias x 21 eventos = total 38 diárias, para atender as necessidades da Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, de acordo com as especificações e quantidades constantes

na Ordem de Fornecimento 87 (0048158072), sob a contratação de pessoa jurídica NPX

ENTRETENIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.887.646/0001-72;

b) Púlpito de acrílico transparente alto brilho Locação de Púlpito de acrílico transparente alto brilho modelo

retangular, na espessura de 10,00 milímetros, com uma prateleira para apoio de objetos, e a Mesa superior

com inclinação, possui um ressalto de aproximadamente 2cm para contendo os objetos sobre a mesa,

medindo aproximadamente 60 larg. x 40 prof. X 110 altura, com 4 rodinhas de silicone com freios para

facilitar o transporte. Sendo: 03 púlpito x 5 dias x 11 eventos = total 43 diárias; para atender as necessidades

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, de acordo com as especificações e

quantidades constantes na Ordem de Fornecimento 87 (0048158072), sob a contratação de pessoa jurídica

NPX ENTRETENIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.887.646/0001-72; e

c) Equipamento de Som profissional completo Com 3000 watts de potência (Médio Porte): com instalação,

operação e desinstalação. Contendo: PA de no mínimo 4 caixas Sistema Fly, 4 caixas de sub grave com 2

falantes de 18 polegadas amplificada profissional, 04 Microfones de voz sem fio 02 microfones auricular 01

microfone especial de voz 04 microfone com fio de voz (stand by) Saída para instrumento, 01 saída para

laptop som palestrante, 01 saída para laptop som para música ambiente, 02 (dois) pedestais, processador

digital profissional, monitoração profissional, mesa digital de no mínimo 32 canais para o PA e cabeamentos

necessários. A empresa contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção,
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para o perfeito funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte,

alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa

contratada. Sendo 04 Som Profissional x 5 dias x 11 eventos = total 46 diárias para atender as necessidades

da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, de acordo com as especificações e

quantidades constantes na Ordem de Fornecimento 87 (0048158072), sob a contratação de pessoa jurídica

NPX ENTRETENIMENTOS COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.887.646/0001-72;

d) Projetor multimídia para projeção back Mínimo 5.000 ANSI Lumens Resolução XGA (1024 x 756); Com

cabeamento HDMI e VGA completo com tamanho mínimo de 10metros. Sendo 06 projetor multimídia x 5 dias

x 11 eventos = total 52 diárias para atender as necessidades da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico - SEDEC, de acordo com as especificações e quantidades constantes na Ordem de Fornecimento

87 (0048158072), sob a contratação de pessoa jurídica NPX ENTRETENIMENTOS COMERCIO E SERVICOS

LTDA, inscrita no CNPJ: 16.887.646/0001-72;

e) Telão de LED - 4x3 / com estrutura, Locação de 02 (HUM) Telão de LED, p6 medindo no mínimo 4mx3m ou,

suspenso em estrutura de treliça com no mínimo 05 metros de altura, contendo: 1 placa processadora para

imagens simultânea. Montado com travas e amarrações de aço estaqueado com cabo de aço. A empresa

contratada deverá manter no local do evento, equipe de operação e manutenção, para o perfeito

funcionamento dos equipamentos, sendo que todas as despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia,

operação, montagem, desmontagem e segurança serão por conta da empresa contratada. Sendo 06 telões

de LED x 5 dias x 11 eventos = total 52 diárias para atender as necessidades da Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Econômico - SEDEC, de acordo com as especificações e quantidades constantes na Ordem

de Fornecimento 87 (0048158072), sob a contratação de pessoa jurídica NPX ENTRETENIMENTOS

COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 16.887.646/0001-72; e

f) Mudas de plantas e/ou temperos, para composição de paisagismo, 6 mudas de plantas x 3 dias x 1 evento =

total 18 diárias para atender as necessidades da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico -

SEDEC, de acordo com as especificações e quantidades constantes na Ordem de Fornecimento 87

(0048158072), sob a contratação de pessoa jurídica NPX ENTRETENIMENTOS COMERCIO E SERVICOS

LTDA, inscrita no CNPJ: 16.887.646/0001-72;

I - GESTOR DE CONTRATO:

Servidor(a) Cargo

Teresa Cristina Aranha de Brito Coordenadora Geral de Trabalho, Emprego e Renda - COTER

Rosane Gonçalves da Silva Supervisora - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

II - COMISSÃO DE RECEBIMENTO E CERTIFICO DE NOTAS

Servidor(a) Cargo

Maria Ester Feitoza Esteves Assessora - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Átila Torres da Silva Assessora - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Larissa de Souza Vasconcelos Recursos Humanos/Patrimîonio - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

III - COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

Servidor(a) Cargo

Leticia Nina Goveia Gerente - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Italo Silva Vieira dos Santos Chefe de Seguro Desemprego - Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda

Art. 2º - Os membros da Comissão de Recebimento e Certifico de Notas devem elaborar e assinar os

documentos pertinentes à sua competência, tais como: certifico de notas e termo de recebimento definitivo.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico

SEDEC/RO
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Protocolo 0049417570

Portaria nº 226 de 06 de junho de 2024

Institui a Comissão de Recebimento, Fiscalização e Certificado de Notas Fiscais referente aos serviços de Locação de

Veículo; Passagens Aéreas e Terrestres; Abastecimento e Manutenções Corretivas e Preventivas dos Veículos Oficias

no âmbito da SEDEC/FIDER/FUNDEC.

O SECRETARIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar nº 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura -SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 965,

de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas

e as normas da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais

do contrato, representantes da Administração especialmente designados.

RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão que terá por finalidade o Recebimento, fiscalização e acompanhamento dos

processos referente a contratação de serviços continuados, sendo o processo SEI 0041.000079/2024-78, referente a

locação de veículos fornecido pela EMPRESA CONTRATADA: TB SERVICOS, TRANSPORTE, LIMPEZA,

GERENCIAMENTO E RECURSOS HUMANOS S.A, inscrita no CNPJ/MF nº 60.924.040/0001-51; processo SEI

0041.000064/2024-18, fornecido pela EMPRESA CONTRATADA: TREVO TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF

03.176.083/0001-62 com término do contrato no dia 18/06/2024; processo SEI 0041.001909/2024-84 referente ao

serviço de agenciamento de passagens aéreasfornecido pela EMPRESA CONTRATADA: R MORAES AGENCIA DE

TURISMO LTDA - CNPJ : 06.955.770/0001-74a iniciar-se-á no dia 19/08/2024; processo SEI 0041.000063/2024-65,

referente ao serviço de gerenciamento de abastecimento de combustível fornecida pela EMPRESA CONTRATADA:

TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/Ainscrita no CNPJ/MF nº 03.506.307/0001-57; e processo SEI 0041.000030/2024-15,

referente ao gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva para veículos oficiais, fornecido pela EMPRESA

CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA inscrita no CNPJ/MF nº

05.340.639/0001-30, cujo quais serão executados no âmbito da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico

- SEDEC.

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor, sem prejuízo de suas atribuições, a comissão

para fins de procede com Recebimento, fiscalização e acompanhamentos do processos referente a contratação de

serviços continuados, que serão executados no âmbito da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC.

I - GESTOR DE CONTRATO:

Servidor: BRUNO HENRIQUE SOARES MESQUITA

Matricula: *****410

II - FISCAL TITULAR:

Servidor: AUGUSTO CÉSAR GRILLO

Matricula: ******223

III - FISCAL SUPLENTE:

Servidor: FERNANDA ALVES DE SOUZA

Matricula: ******544

IV - MEMBROS DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO:

Servidor: KAIO LEITE VASCONCELOS

Matrícula: ******678

Servidor: MARCOS VENÍCIUS VIEIRA MACENA
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Matricula: ******079

Servidor: LAÍZA KLINCIA SANTOS DE ALMEIDA

Matricula: ******290

Art. 3º - O fiscal do contrato deverá, para tanto, proceder com a anotação em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contratos dos serviços relacionados nesta portaria,determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

Art. 4º - Os membros da Comissão recebimento e certifico de notas, devem em 3 membros elaborarem e

assinarem os documentos pertinentes a sua competência tais como: certifico de notas e termo de recebimento

definitivo.

Art. 5º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do(s) respectivo(s)

Contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Secretário da SEDEC.

Art. 6º - Fica revogada a Portaria 54 de 15 de fevereiro de 2024 (0045958531).

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 07 de junho de 2024.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0049434575

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 372 de 05 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Implantação de melhorias na Iluminação Pública", que trata dos autos - Processo n.º

0069.001527/2023-61, e do Termo de Convênio n.º CNV/359/SEOSP/PGE/2023 (id.0044388108), conforme Plano de

Trabalho (id. 0044207943) e anexos do presente processo, firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA, através da

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e a Prefeitura Municipal de Urupá/RO, para os fins

que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR o servidor abaixo qualificado:

I- Engenheiro Civil, Carlos André da Silva Moraes, 1° Fiscal, mat. n.º ******221

Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheira Civil, Greciele Furiel da Silva, 1º Fiscal, mat. nº******422.

II-Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho, 2º Fiscal - mat.nº ******369

III- Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - Suplente - mat. n.º*******923.

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049389786

Portaria nº 378 de 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Construção de arquibancada e cobertura no campo suíço", que trata dos autos - Processo

n.º 0069.067577/2022-21, e do Termo de Convênio n.º 364/PGE-2022 (0029742179) e anexos do presente processo,

firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -

SEOSP e a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia do Oeste - RO, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheira Civil, Greciele Furiel da Silva- 1ª Fiscal - mat. n.º******422.

II- Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho - 2º Fiscal - mat. n.º*******369.

III - Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - Suplente - mat. n.º*******923.

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049456780

Portaria nº 383 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto Construção de portal de entrada na RO 010 (saída para Pimenta Bueno), que trata dos autos

- Processo n.º 0069.571101/2021-17 e do Termo de Convênio n.º 069/PGE-2023, id.0038308543 e anexos do presente
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processo, firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP e a Prefeitura Municipal de Rolim de Moura, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheiro Civil, Gabriel Bremmer do Nascimento - 1° Fiscal - mat. n.º ******233;

II - Arquiteto, Felipe Martins de Paula - 2° Fiscal - mat. n.º ******404.

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049545126

Portaria nº 379 de 06 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Aquisição de material de consumo, luminária de LED", que trata dos autos -

Processo n.º 0069.069368/2022-11 Convenio n.º 007/SEOSP/PGE/2023 (0035159589), firmado entre o

ESTADO DE RONDÔNIA e a Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheiro Civil, Gabriel Bremmer do Nascimento - 1° Fiscal - mat. n.º ******233;

II - Arquiteto, Felipe Martins de Paula - 2° Fiscal - mat. n.º ******404.

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049456985

Portaria de férias nº 7393 de 10 de junho de 2024.
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O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/06/2024 a 15/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FELIPE SILVA SANTOS , SEOSP - Chefe de Núcleo de Logística - CDS-03 *, matrícula

******473, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, referente ao

exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (06/06/2024 a 15/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26288

Portaria de férias nº 7397 de 10 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MATEUS SANTOS GAVAZZA NERY, SEOSP - Assessor XIII -

CDS-13, matrícula ******162, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos, do(s) período(s) de(08/12/2023 a 27/12/2023),referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(08/07/2024 a 27/07/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26292

Portaria de férias nº 7398 de 10 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 10/06/2024 a 14/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FABRICIO DA SILVA LEME, POLICIAL PENAL, matrícula ******387, pertencente ao quadro de
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servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (05/06/2024 a 14/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26293

Portaria nº 395 de 10 de junho de 2024

Dispõe sobre nomeação de membros da Comissão Permanente de Inventário de Material de

Consumo da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, no exercício de 2024,

e dá outras providências.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, nomeado por meio do Decreto

de 31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de

Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art.

41 da Lei Complementar nº 965 de 2017.

Em atenção a Instrução Normativa nº 13/TCER-2004 na qual prever a obrigatoriedade do Inventário do Estoque

em Almoxarifado devendo ser preenchido em formato do Anexo TC-13.

Seção II Das Unidades da Administração Direta

Art. 7º. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas e o Ministério Público, bem como as Unidades

Gestoras do Poder Executivo e os Fundos Estaduais, por seus titulares, encaminharão:

III - A Prestação de Contas anual, até 31 de março do ano subseqüente, com as demonstrações dos resultados

gerais, na forma dos anexos e demonstrativos estabelecidos na Lei Federal nº 4.320/64, artigo 101, observadas as

alterações e demais legislação pertinente, acompanhada de:

d) inventário do estoque em almoxarifado, em disquete ou CD, elaborado nos programas Word ou Excel (anexo

TC-13).

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão Permanente de Inventário Material de Consumo, no âmbito da Secretaria de

Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, Exercício de 2024:

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão:

SERVIDORES MATRÍCULA FUNÇÃO LOTAÇÃO

Elton de Araújo Carneiro ******423 Presidente Seção de Almoxarifado e Arquivo

Elton da Silva Feitosa ******808 Membro Logística

Felipe Silva Santos ******147 Membro Logística

Art. 3º - A Comissão Permanente de Inventário Material de Consumo, permanecerá em vigor durante todo o

exercício financeiro, até que nova comissão seja nomeada no exercício subsequente.

Art. 4º - Compete à Comissão Permanente de Inventário:

I - Realizar o Inventário Físico - Financeiro de Material de Consumo da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - SEOSP sempre que demandado;

II - Elaborar o relatório de Inventário da Unidade Gestora;

Art. 5º - Revogar a Portaria nº 109 de 07 de fevereiro de 2024 (0045801248).

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049576745

Portaria de férias nº 7461 de 11 de junho de 2024.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABRICIO DA SILVA LEME, POLICIAL PENAL, matrícula

******387, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, originalmente

marcadas para o04/04/2024 a 13/04/2024 e 05/06/2024 a 14/06/2024e que foram interrompidas a contar do

dia04/04/2024 a 13/04/2024 e 10/06/2024 a 14/06/2024 e 04/04/2024 a 13/04/2024 e 10/06/2024 a

14/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 29/07/2024 a

02/08/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 11/06/2024.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC26348

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001357/2024-04

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 413 (0049417960) , onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à

Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de

janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,

nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, RONALDO EVANGELISTA SANTOS; VALDEIR SOARES DA SILVA;

DIOGO HENRIQUE NERY DA SILVA;FRANCISCO MELEIRO NETO; MÁRCIA NUNES ALVES ; PAULO HERINQUE

GENZ MIOTTO; UILLIAM GASTÃO HOPPEN LINDNER; E JOHN KENNEDY CARNEIRO DE OLIVEIRA. no Sistema

Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do processo supramencionado. Tornar Público a presente

homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049545046
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 0069.001282/2024-53

Considerando que a prestação de contas de diárias desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP/RO, foi objeto de análise por esta SEOSP/RO, através do Parecer 409 (0049402974), onde consta a

regularidade.

Considerando a certidão retro mencionado, em que a despesa encontra-se nas normas aplicáveis à

Administração Pública, em cumprimento a Resolução nº 01 de 23 de novembro de 2017 e Resolução nº 03 de 5 de

janeiro de 2018, Pág. 57 DOE N.4, da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, portanto, apta para ser homologada,

nos termos do art. 18, do Decreto n.º 18.728 de 27 de março de 2014, encaminho o referido.

PEDRINA MARIA FERREIRA DA SILVA

Gerente Financeiro - SEOSP/RO

DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinado à Gerência Financeira, que proceda com os atos de

baixa da responsabilidade dos beneficiados, JAIR MONTEIRO SILVA DE SOUZA;UILLIAM GASTÃO HOPPEN

LINDNER; E EDUARDO MOREIRA DE JESUS. no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal – SIGEF, do

processo supramencionado. Tornar Público a presente homologação nos termos do Decreto nº 17.145 de 1º de

outubro de 2012.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049544824

ATO Nº 25/2024/SEOSP-NCF

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINAL

Processo SEI 0009.336525/2020-52

Convênio n.º 302/PGE–2020

Prefeitura Municipal de Costa Marques/RO

Objeto:  Execução de obra de troca de cobertura no Hospital Municipal, localizado na Avenida Cabixi,

Bairro Centro. Nos termos dos procedimentos da Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de

21.06.1993, Portaria Interministerial n.º 424 de 30/12/2016, do Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021, e

da Instrução Normativa n.º 001/2008-CGE/RO de 02 de janeiro de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização

(id.0039602402) e Parecer Técnico n.º 426/2024/SEOSP-CIN (id.0049579916) APROVO e HOMOLOGO a Prestação de

Contas final do Convênio n.º302/PGE–2020 (id.0015481996).

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049602574

ATO Nº 24/2024/SEOSP-NCF

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINAL

Processo SEI 0069.068676/2022-20

Convênio n.º 509/PGE-2022

Prefeitura Municipal de Parecis/RO
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Objeto: Construção de Campo Society na Praça Municipal. Nos termos dos procedimentos da Lei

Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º 424 de 30/12/2016,

do Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021, e da Instrução Normativa n.º 001/2008-CGE/RO de 02 de

janeiro de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.0046632277) e Parecer Técnico n.º 416/2024/SEOSP-

CIN (id.0049442949) APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º 509/PGE-2022

(id.0030501353).

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049592004

ATO Nº 27/2024/SEOSP-NCF

Processo SEI 0069.068777/2022-09

Convênio n.º 423/PGE-2022

Município de São Francisco do Guaporé - RO

Objeto: Iluminação da pista de caminhada do parque urbano. Nos termos dos procedimentos da Lei

Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º 424 de 30/12/2016,

do Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021 e da Instrução Normativa n.º 001/2008-CGE/RO de 02 de

janeiro de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.0036346395) e Parecer Técnico n.º 394/2024/SEOSP-

CIN (id.0049262883), APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º 423/PGE-2022

(id.0030048560), com ressalvas, devido às impropriedades da Convenente relacionadas item: 3.1 uma vez que a

convenente encaminhou a prestação de contas por e-mail em 30/01/2024 (0046071775), descumprindo o art. 22,

inciso I do Decreto nº 26.165/2021.

Art. 22. I - o prazo para apresentação da prestação de contas final será de até 60 (sessenta) dias

após o encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer

primeiro, sendo vedado a sua prorrogação;

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049615643

ATO Nº 26/2024/SEOSP-NCF

Processo SEI0069.203166/2021-24

Convênio n.º 240/PGE-2021

Município de Buritis - RO

Objeto: Aquisição de Material para Confecção de Blocos meio fio e Sarjeta. Nos termos dos

procedimentos da Lei Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º

424 de 30/12/2016, do Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021 e da Instrução Normativa n.º 001/2008-

CGE/RO de 02 de janeiro de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.0041667696) e Parecer Técnico n.º

418/2024/SEOSP-CIN (id.0049456619), APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º

240/PGE-2021 (id.0021912233; 0022393259).

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0049613506

Portaria nº 393 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.
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CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP id. (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE n.º 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia na SEOSP, e dá outras providências.

Referente ao objeto "Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma do imóvel que sedia a

Procuradoria Regional de Ji-Paraná   - PRJP/PGE-RO, no município de Ji-Paraná/RO, conforme especificação contida nos

itens 3 e 4 do Termo de Referência (id. 0036764936), que trata dos autos - Processo n.º 0020.083842/2022-74, objeto

do Contrato n.º 0560/PGE/2023 firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL

DO ESTADO - PGE e a empresa IMPERIAL COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art.1º EXCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Arquiteto e Urbanista, Naare Correa Silva - Suplente, Mat. n.º ******789;

II-Engenheiro Civil, João Henrique dos Santos Araújo, Engenheiro Civil- Suplente, Mat. n.º *****555

Art. 2.º Incluir os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheira Civil, Greciele Furiel da Silva 1º Fiscal, mat. nº******422

II- Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho - 2º Fiscal - mat. n.º*******369.

III - Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - Suplente - mat. n.º*******923,

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049561319

Portaria nº 390 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Requalificação da Feira Municipal" que trata dos autos - Processo n.º 0069.582387/2021-58,

referente ao Termo de Convênio n.º 072/SEOSP/PGE/2023 (0038308939), que entre si celebram o ESTADO DE

RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e o município de Alta

Floresta d'Oeste/RO, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR da Portaria n° 246 de 25 de março de 2024id. (0047152970) o servidor abaixo qualificado:

I - Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - 2º Fiscal - mat. n.º*******923.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 506

Art. 2.º INCLUIR o servidor abaixo qualificado:

I- Engenheiro Civil, Leandro Rodrigo Momente - 2° Fiscal - mat. n.º ******410.

Parágrafo único – Pertencente ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049552361

Portaria nº 384 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto, "Revitalização da iluminação pública da BR-364", conforme condições, exigências e

especificações contida no Plano de trabalho (0040870197) que trata dos autos - Processo n.º 0069.570817/2021-99,

referente ao Convênio n.º 035/PGE-2022 (id.0046267362), que entre si celebram o Governo de Rondônia, através da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos/SEOSP – RO e a Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno/RO, para os

fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR o servidor abaixo qualificado:

I - Engenheiro Civil, Gabriel Bremmer do Nascimento - 1° Fiscal - mat. n.º ******233;

II - Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - 2º Fiscal - mat. n.º*******923.

Art. 2.º INCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheiro Civil, Leandro Rodrigo Momente - 1º Fiscal- mat. nº ******410

II - Arquiteto, Felipe Martins de Paula - 2º Fiscal - mat. nº******404

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049546061

Portaria nº 385 de 10 de junho de 2024
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Reforma e acessibilidade para Sede do Centro Comunitário João B. Dede - CRAS", localizado

na zona rural do Município de Pimenta Bueno, que trata dos autos - Processo n.º 0009.121548/2020-64 Convênio n.º

218/PGE-2020, firmado entre o ESTADO DE RONDÔNIA e a Prefeitura de Pimenta Bueno/RO, para os fins que

especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR da Portaria 1035 de 12 de dezembro de 2023 (0044385253) os servidores abaixo qualificados:

I - Engenheiro Civil, Mario Alexandre Ishi, 2º fiscal - mat. n.º ******762

II - Engenheiro Civil, Carlos André da Silva Morais - Suplente - mat. n.º ******221.

Art. 2.º INCLUIR o servidor abaixo qualificado:

I- Arquiteto, Felipe Martins de Paula, 2° Fiscal - mat. n.º ******404.

Parágrafo único – Pertencente ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049546745

Portaria nº 388 de 10 de junho de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

Referente ao objeto "Ampliação e reforma do Bosque municipal, com ampliação da pista de skate, construção de

espaço truco e grama sintética campo society espaço playground e recapeamento da pista de caminhada" que trata

dos autos Processo n.º 0069.275744/2021-24 do convênio n.º 313/PGE-2021 id. 0022731024, que entre si celebram o

Governo de Rondônia, através da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos/SEOSP – RO e a Prefeitura de

Ouro Preto do Oeste/RO, para os fins que especificam.

R E S O L V E:

Art. 1.º EXCLUIR os servidores abaixo qualificados:

I- Engenheiro Civil, Carlos André da Silva Moraes, 1° Fiscal, mat. n.º ******221

II - Engenheiro Civil, Jefferson Gonçalves da Silva Santos - Suplente - mat. n.º ******650;

Art. 2º INCLUIR os servidores abaixo qualificados:
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I- Engenheira Civil, Greciele Furiel da Silva 1º Fiscal, mat. nº******422

II- Arquiteto, Fernando Xavier Marques Sobrinho 2º Fiscal, mat. nº******369,

III- Engenheiro Civil, Felipe Cipriano da Silva - Suplente - mat. n.º*******923

Parágrafo único – Pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos -

SEOSP, podendo exercer individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecida no Termo de

convênio, quanto a aplicação do recurso pactuado.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0049548911

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

EXTRATO

1- EXTRATO DO 8º TACNV Nº 054/2019/FITHA. 2- CONCEDENTE: DER/RO. 3- CONVENENTE: MUNICÍPIO DE

CACOAL/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 04.092.714/00001-28. 4- DO OBJETO: Prorrogação de Prazo. 5-

CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Convênio nº 054/2019/FITHA,

por mais120 (cento e vinte) dias, a contar de 03/06/2024, nas mesmas condições preestabelecidas; 6-CLÁUSULA

SEGUNDA - Fica autorizada a prorrogação do prazo de execução do Convênio nº 054/2019/FITHA, por mais 120

(cento e vinte) dias, a contar de 03/06/2024, nas mesmas condições preestabelecidas; 7- CLÁUSULA TERCEIRA-

Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anteriormente pactuadas naquilo que não conflitar com

as disposições aqui inseridas; 8-PROCESSO: 0009.194671/2019-61 . 9- ASSINATURA: 10/06/2024.

Protocolo 0049542871

Portaria nº 1535 de 10 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Considerando Requerimento (ID 0048923622) Despacho/Justificativa (ID 0048872257) Despacho DER-DG

(ID0049498743) que consta nos autos do Processo nº 0009.006258/2024-15.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o art. 123, da Lei Complementar nº 68, de

9.12.1992, ao servidor CRISTIANO FERREIRA LOPEZ, cargo de Operador de Máquinas Pesadas, Matrícula nº

******733, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil da Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste/RO ,

lotado na DER-USVHA, no período de 07/06/2012 à 06/06/2017, referente ao 3º Quinquênio.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049565920

ATO Nº 199/2024/DER-GECON
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Porto Velho, 04 de junho de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004[1], e tendo como base o

Parecer nº 1062/2024/DER-CI (0049270336), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do

Convênio nº 083/2021/PJ/DER, firmado com a Prefeitura Municipal de Costa Marques-RO, processo

administrativo nº 0009. 328022/2021-94, que tem por objeto a Recuperação de Estradas Vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno.

Protocolo 0049360423

ATO Nº 200/2024/DER-GECON

Porto Velho, 05 de junho de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004[1], e tendo como base o

Parecer nº 973/2024/DER-CI (0048869739), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

130/2020/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Nova Mamoré/RO, processo administrativo nº

0009.338014/2020-75, que tem por objeto a aquisição e instalação bueiro metálico.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

Protocolo 0049382752

ATO Nº 201/2024/DER-GECON

Porto Velho, 05 de junho de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004[1], e tendo como base o

Parecer nº 1078/2024/DER-CI (0049337247), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

066/2022/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis-RO, processo

administrativo nº 0009. 073080/2022-56, que tem por objeto a Recuperação de Estradas Vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor - Geral - DER/RO

THAÍS FERNANDA THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno.

Protocolo 0049384467

ATO Nº 202/2024/DER-GECON

Porto Velho, 05 de junho de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004[1], e tendo como base o

Parecer nº 1080/2024/DER-CI (ID:0049340721), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

089/2017/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Costa Marques       /RO, processo administrativo

n°0009.043769/2022-56, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
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Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

Protocolo 0049384800

ATO Nº 203/2024/DER-GECON

Porto Velho, 05 de junho de 2024.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004[1], e tendo como base o

Parecer nº 1032/2024/DER-CI (ID:0049124380), HOMOLOGO COM RESSALVAS a prestação de contas final do

Convênio nº 138/2022/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia D'Oeste/RO,

processo administrativo n°0009.070898/2022-17, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

Protocolo 0049419976

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado, e conforme consta no Processo n. 0009.005943/2024-24,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 1º de junho de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31

de dezembro de 2024, do servidor UANDERSON SANTOS SERVALO, matrícula **60, cargo de Motorista de Veículos

Pesados, pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Cacoal, para desenvolver suas atividades

neste Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo 0049226186

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado, e conforme consta no Processo n. 0009.004740/2024-11,

RESOLVE:

Aceitar a Cedência, a contar de 03 de junho de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31

de dezembro de 2024, do servidor ELIZEU POLTRONIERI, matrícula **58, cargo de Operador de Máquinas Pesadas,

pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de Monte Negro, para desenvolver suas atividades neste

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo 0049247820
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DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado, e conforme consta no Processo nº. 0009.189973/2019-17,

RESOLVE:

Cessar, a contar de 1º de junho de 2024, os termos do Decreto de 06/02/2024, que Prorrogou o Aceite da

Cedência, a contar de1º de janeiro de 2024, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de

2024, do servidor JÚLIO CESAR MOREIRA DO NASCIMENTO, Operador de Pá Carregadeira, Matricula n. **34,

pertencente ao Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Alta Floresta do Oeste-RO, para desenvolver suas

atividades no Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 03 de junho de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉROCHA DOS SANTOS

Governador

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral

Protocolo 0049157526

Portaria nº 1526 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 21 a

28, A função de fiscal de contrato é auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos e

técnicos do contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Fiscal Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar de 16 de maio de 2024, os servidores EDVAR FONSECA AZEVEDO, Chefe de

Seção de Controle de Fornecedores e Protocolo, Matrícula nº ******677 - Fiscal Titular de Contrato e EMINY

CARLOTA SOUSA DE MELO, Assessor V, Matrícula nº ******839 - Fiscal Suplente.

Contrato nº 526/2024/PGE-DERADM

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

Contrato nº

526/2024/PGE-

DERADM

0009.000781/2024-

38
12 MESES

A.C.F.

MOREIRA-ME

Aquisição de água mineral, natural, acondicionada

em embalagem retornável (garrafão) de 20 litros,

em plástico higiênico, com protetor na parte

superior e lacre de segurança personalizado pelo

fabricante, embalagem com data de fabricação não

superior a 01 (um) ano.

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo

Contrato, e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-

RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral / DER-RO

Protocolo 0049516486
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Portaria nº 1525 de 07 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada

no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023,

publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-Edição

68.

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos termos do disposto no Decreto nº 28.874, do Art. 19 e

20, O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as

atribuições administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos é um PODER-DEVER da Administração

Pública visto que objetiva assegurar-se de que o objeto contratado seja recebido ou executado a contento e as

obrigações decorrentes sejam realizadas no tempo e modo devidos e que as cláusulas contratuais sejam

rigorosamente observadas.

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a figura do Gestor Titular e Suplente de Contrato,

formalmente designado, durante toda a vigência dos contratos celebrados.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a contar do dia 16 de Maio de 2024, o servidor JOSE JUNIOR PONTES NETO, Assessor Técnico

I, Matrícula nº ******705, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente,

atuar como GESTOR TITULAR DE CONTRATOS, e a servidor DANIELLE MARINHO NAPOLEÃO, Assessora IV,

Matrícula nº ******029, para sem prejuízo de suas atribuições, bem como, com observância da legislação vigente

atuar como GESTOR SUPLENTE, do seguinte contrato:

Contrato nº 526/2024/PGE-DERADM

Nº DO

CONTRATO

Nº DO

PROCESSO
VIGÊNCIA

EMPRESA

CONTRATADA
OBJETO

Contrato nº

526/2024/PGE-

DERADM

0009.000781/2024-

38
12 meses

A.C.F.

MOREIRA-ME

Aquisição de água mineral, natural, acondicionada

em embalagem retornável (garrafão) de 20 litros, em

plástico higiênico, com protetor na parte superior e

lacre de segurança personalizado pelo fabricante,

embalagem com data de fabricação não superior a

01 (um) ano.

Art. 2º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo

Contrato, e seus posteriores termos aditivos, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Diretor Geral do DER-

RO.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral do DER/RO

Protocolo 0049511131

Portaria nº 1530 de 10 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Considerando o Despacho DER-DG (ID. 0049498021), requerimento DER-NUAD1 (ID. 0049174875), conforme

Portaria 1511 (ID. 0049412346), e Planilha (ID. 0049468561), nos autos do Processo 0009.006589/2024-55;

R E S O L V E:

CONCEDER Férias em Pecúnia ao servidor OBERDAN VASCONCELOS DA SILVA, matrícula n.º ******749,

Técnico Educacional Nível 2, lotado na 1° Residência Regional de Colorado do Oeste, pertencente ao quadro de
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servidores do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER, referente ao período de

01/08/2024 a 20/08/2024 - 20 (vinte) dias, referente ao exercício de 2023.

Publique-se, registre-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral - DER/RO

Protocolo 0049549653

Portaria nº 1533 de 10 de junho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

RESOLVE:

CONCEDER Afastamento remunerado por ter completado 75(setenta e cinco) anos em 09 de Junho de 2024,

idade limite para Aposentadoria Compulsória, de acordo com o artigo 40, inciso II, § 1º, da Constituição Federal de

5/10/1988, atualizada pela Emenda Constitucional n. 88/2015 c/c a Lei Complementar n. 152 de 3/12/2015, e com o

artigo 21, § 2º, da Lei Complementar n. 432 de 3/3/2008, a servidora MARIA OTELINA DAS NEVES, ocupante do

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n. ******616, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes/DER do Governo do Estado de Rondônia, lotada na

13ª RR//PVH-DER.

Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho,10 de junho de 2024

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral -DER

Protocolo 0049561706

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

Portaria nº 16 de 11 de junho de 2024

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTOS DAS AÇÕES

CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E À PESQUISA DO ESTADO DE RONDÔNIA – FAPERO, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 25, inciso II, do Decreto nº 17.360, de 05 de dezembro de 2012, e considerando o Art. 135, da

Lei Complementar nº 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença pelo período de 08 (oito) dias corridos, a contar de 07/06/2024, com amparo legal

do Art. 135, da LEI COMPLEMENTAR Nº 68, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1.992, a servidora JULIANE SILVA DE SOUZA,

Matrícula nº ***184***, lotada na Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e

Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia-FAPERO, em razão de casamento, conforme certidão expedida

através da matrícula 095687 01 55 2024 2 00171 190 0039924 26.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

PAULO RENATO HADDAD

PRESIDENTE/FAPERO

Protocolo 0049597609

AVISO
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AVISO DE CONTRATAÇÃO

(Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021)

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E A

PESQUISA - FAPERO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0012.000418/2024-63

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços treinamento e capacitação, para

inscrição no curso EFD-Reinf e DCTFWeb para Administração Pública (Teoria e Prática), para atender as

necessidades da FAPERO.

A Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa -

FAPERO, por meio deste, comunica que está aberta para acolhimento de propostas de licitantes interessadas em

fornecer treinamento e capacitação de EFD-Reinf e DCTFWeb para a Administração Pública, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência 0049596502, disponibilizado às candidatas que

pleitearem atender os anseios desta FAPERO.

Os detalhes da pretensa aquisição, encontram-se descritos no Termo de Referência 0049596502, Processo

Administrativo nº 0012.000418/2024-63, o qual poderá ser solicitado pelas licitantes interessadas por meio do

endereço eletrônico: financeirofapero@gmail.com, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação

deste. Para mais informações, entrar em contato pelo telefone (69) 3212-8106, das 07h30min às 13h30min, de

segunda a sexta-feira (Horário de Rondônia).

Data e hora do sistema.

PAULO RENATO HADDAD

Presidente - FAPERO

Protocolo 0049587920

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria nº 836 de 10 de junho de 2024

A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 268 de 16 de fevereiro de 2024; e Considerando o Decreto nº 23.273, de

15.10.2018, e Decreto nº 25.394, de 11.09.2020, e conforme Processo nº 0010.039475/2024-52;

Resolve:

Art. 1º Interromper, por motivo de superior interesse público, o gozo de férias da servidora ANA PAULA DE

ARAUJO QUEIROZ, matrícula nº ******979, pertencente ao quadro de servidores do Departamento Estadual de

Trânsito, referente ao exercício de 2023/2024, marcadas anteriormente no período de 11/01/2024 a 20/01/2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

GLENDA HARA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049555005

Portaria de férias nº 7416 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALESSANDRA COMELI, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula

******731, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)
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de(18/11/2024 a 17/12/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/10/2024 a 15/10/2024) e (02/12/2024 a 16/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26297

Portaria de férias nº 7417 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRESSA CAROLINE QUEIROZ NASCIMENTO, DETRAN -

Assessor III - CDS-03, matrícula ******577, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(16/08/2024 a 14/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(02/09/2024 a 01/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26298

Portaria de férias nº 7418 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CARLOS ANDRE DE SOUZA BENEDITO, AUXILIAR EM

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula ******960, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(08/07/2024 a 17/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(03/12/2024 a 12/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26299
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Portaria de férias nº 7419 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIETE APARECIDA SANTOS DE SOUZA, DETRAN - Assessor

I - CDS-01, matrícula ******957, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

originalmente marcadas para o04/06/2024 a 13/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia04/06/2024 a

09/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/06/2024 a

21/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26300

Portaria de férias nº 7420 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/06/2024 a 09/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELIETE APARECIDA SANTOS DE SOUZA, DETRAN - Assessor I - CDS-01, matrícula ******957,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (04/06/2024 a 13/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26301

Portaria de férias nº 7421 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FABIO JOSE DE OLIVEIRA MONTEIRO, AUXILIAR EM

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula ******502, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de
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Trânsito, do(s) período(s) de(02/09/2024 a 11/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(25/11/2024 a 04/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26302

Portaria de férias nº 7422 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO CARLOS DA SILVA NASCIMENTO, AGENTE

ADMINISTRATIVO, matrícula ******413, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

do(s) período(s) de(31/07/2024 a 09/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(28/10/2024 a 06/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26303

Portaria de férias nº 7423 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GILSON CARLOS DA SILVA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******198, pertencente ao quadro

de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26304
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Portaria de férias nº 7424 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HEDEGILDO ANDRADE DE ALBUQUERQUE, AGENTE DE

TRÂNSITO, matrícula ******987, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(12/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(20/08/2024 a 08/09/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26305

Portaria de férias nº 7425 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) HELIO DE SOUZA MARQUES, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, matrícula ******789, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(05/08/2024 a 24/08/2024) e (25/08/2024 a 03/09/2024 - Período referente ao Abono

Pecuniário),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(27/09/2024 a

06/10/2024 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (07/10/2024 a 26/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26306

Portaria de férias nº 7426 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/05/2024 a 25/05/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor IGOR ALBINO DA SILVA, DETRAN - Chefe de CIRETRAN - 3ª Categoria - CDS-02, matrícula
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******483, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de

2024, marcadas anteriormente no período de (06/05/2024 a 25/05/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26307

Portaria de férias nº 7427 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JERSON ANDRE CRUZ MAGALHAES, AUXILIAR

ADMINISTRATIVO, matrícula ******952, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

originalmente marcadas para o27/05/2024 a 05/06/2024e que foram interrompidas a contar do dia27/05/2024 a

05/06/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 17/06/2024 a

26/06/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26308

Portaria de férias nº 7428 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) KATSUMI ALVES KATO, DETRAN - Presidente de Comissão

Permanente de Leilões - CDS-05, matrícula ******733, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual

de Trânsito, do(s) período(s) de(05/08/2024 a 03/09/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(05/08/2024 a 24/08/2024) e (01/10/2024 a 10/10/2024 - Período referente ao

Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas
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Protocolo DOC26309

Portaria de férias nº 7429 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUCAS DA SILVA RESENDE, AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula ******274,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024,

marcadas anteriormente no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26310

Portaria de férias nº 7430 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCIANE MARCELE DE OLIVEIRA SILVA, AUXILIAR EM

FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, matrícula ******212, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(15/10/2024 a 03/11/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(21/10/2024 a 09/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26311

Portaria de férias nº 7431 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MAELY CARVALHO DA SILVA , DETRAN -

Chefe de Divisão da CIRETRAN de Porto Velho - 1ª Categoria - CDS-03, matrícula ******694, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s) de(09/09/2024 a 08/10/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(09/09/2024 a 18/09/2024 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (23/09/2024 a 12/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26312

Portaria de férias nº 7432 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCELO BELEZA DE SOUSA, CEDIDO COM ONUS PARA O

ESTADO , matrícula ******880, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26313

Portaria de férias nº 7433 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIA DA CONCEICAO LIMA DA SILVA, AGENTE EM ATIV.

ADMINISTRATIVAS, matrícula ******436, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

do(s) período(s) de(01/07/2024 a 10/07/2024) e (02/09/2024 a 21/09/2024),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/09/2024 a 22/09/2024) e (23/09/2024 a 02/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas
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Protocolo DOC26314

Portaria de férias nº 7434 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MIRLEY SUELEM ANDRADE SANTOS, AGENTE

ADMINISTRATIVO, matrícula ******895, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

do(s) período(s) de(22/07/2024 a 05/08/2024) e (31/12/2024 a 14/01/2025),referente ao exercício de 2024, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(31/12/2024 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26315

Portaria de férias nº 7435 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULO HENRIQUE VIEIRA DA COSTA, AGENTE DE POLÍCIA

CIVIL, matrícula ******047, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(24/07/2024 a 02/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(26/12/2024 a 04/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26316

Portaria de férias nº 7436 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) QUELI BOTELHO DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS

GERAIS, matrícula ******466, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(10/08/2024 a 19/08/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/08/2024 a 11/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26317

Portaria de férias nº 7437 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATA PINHO DA SILVA , AGENTE ADMINISTRATIVO,

matrícula ******285, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s) período(s)

de(10/07/2024 a 19/07/2024) e (05/11/2024 a 14/11/2024) e (10/12/2024 a 19/12/2024),referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/07/2024 a 29/07/2024) e (09/12/2024

a 18/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26318

Portaria de férias nº 7438 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 04/06/2024 a 13/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor TAINÁ ALMEIDA CASANOVAS, PROCURADOR, matrícula ******857, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (04/06/2024 a 13/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas
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Protocolo DOC26319

Portaria de férias nº 7439 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor TAIZ FANIA CID MELO , DETRAN - Assessor IV - CDS-04, matrícula ******391, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente

no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26320

Portaria de férias nº 7440 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TATIANA NOLETO NEVES, ANALISTA EM TRÂNSITO/

PEDAGOGO, matrícula ******711, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(22/07/2024 a 31/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(12/08/2024 a 21/08/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26321

Portaria de férias nº 7441 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TATIANE BRITO RAMPASO, DETRAN - Membro de Comissão

Permanente de Leilões - CDS-04, matrícula ******887, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual

de Trânsito, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(01/11/2024 a 30/11/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26322

Portaria de férias nº 7442 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 03/06/2024 a 12/06/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor TIAGO PRATES DE OLIVEIRA, DETRAN - Assessor X - CDS-10, matrícula ******870, pertencente

ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (03/06/2024 a 12/06/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

Protocolo DOC26323

Portaria de férias nº 7443 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WANIA MARIA DO CARMO ANDRADE DE MIRANDA,

AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula ******661, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(01/10/2024 a 10/10/2024),referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(09/10/2024 a 18/10/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas
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Protocolo DOC26324

Portaria de férias nº 7444 de 10 de junho de 2024.

O(A) Diretoria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n° 565/2023

de 14/04/2023,publicada no DOE n.72, de 17/04/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Departamento Estadual

de Trânsito, referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/06/2024.

GLENDA HARA

Diretoria de Gestão de Pessoas

ANEXO I

Protocolo DOC26325

ERRATA

A DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições

que são delegadas sob a Portaria nº 268 de 16 de fevereiro de 2024; e Considerando o Decreto n.º 23.273, de

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******199

Nome

GUSTAVO SANTOS

BENTES DA SILVA 

Cargo

AGENTE ADMINISTRATIVO

Inicio

(06-06-2024) 

Fim

(05-07-2024)

2 Matricula

******694

Nome

MAELY CARVALHO DA

SILVA 

Cargo

DETRAN - Chefe de

Divisão da CIRETRAN de

Porto Velho - 1ª Categoria

- CDS-03

Inicio

(09-09-2024) 

Fim

(08-10-2024)
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15.10.2018 e Decreto n.º 25.394, de 11.09.2020 e conforme Processo nº 0010.039475/2024-52;

Resolve:

Corrigir em parte o teor da Portaria nº 3756 de 11 de março de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia – DIOF/RO nº 45 de 11/03/2024, que remarcou as férias da servidora ANA PAULA DE ARAUJO QUEIROZ,

Técnico em Contabilidade, matrícula ******979.

Onde se lê: "...originalmente marcadas para o 11/01/2024 a 20/01/2024 e que foram interrompidas a contar do

dia 11/01/2024 a 21/01/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

01/04/2024 a 11/04/2024."

Leia-se: "...originalmente marcadas para o período de 11/01/2024 a 20/01/2024 e que foram interrompidas a

contar do dia 11/01/2024 a 20/01/2024, referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 01/04/2024 a 10/04/2024."

GLENDA HARA

Diretora de Gestão de Pessoas

Protocolo 0049581272

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 85/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO HOMOLOGADA DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº nº 6, de 03 de janeiro de 2024, considerando o disposto no Art. 282 do Código de Trânsito

Brasileiro – CTB, bem como as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022 do CONTRAN, NOTIFICA o(s) condutor(es)

relacionado(s) no EDITAL Nº 85/2024/DETRAN-CTECGAB quanto à DECISÃO HOMOLOGADA DA COMISSÃO DE

DEFESA PRÉVIA, podendo ser interposto RECURSO À JARI, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste edital.

O recurso deverá ser dirigido à Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, nos moldes da Resolução nº

900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

1) Título identificador da peça: 'A defesa quanto à decisão da comissão de defesa prévia';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de recurso;

2) cópia da notificação de penalidade que conste o número do auto de infração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração; e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

O recurso poderá ser enviado por remessa postal à JARI, sito à Avenida Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas

- CEP.: 76.801-468 - Porto Velho - Rondônia, ou na Ciretran/RO e Postos Avançados de seu domicílio ou por remessa

postal para o endereço retromencionado.

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível

com a situação fática.
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Esgotado o referido prazo sem apresentação de recurso, a contar da data estipulada neste edital, a penalidade

será aplicada, efetivando-se com a penalidade de multa e, em caso de previsão legal, suspensão do direito de dirigir

ou cassação do documento de habilitação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/cadait.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049387324

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 86/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO HOMOLOGADA DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº nº 6, de 03 de janeiro de 2024, considerando o disposto no Art. 282 do Código de Trânsito

Brasileiro – CTB, bem como as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022 do CONTRAN, NOTIFICA o(s) condutor(es)

relacionado(s) no EDITAL Nº 86/2024/DETRAN-CTECGAB quanto à DECISÃO HOMOLOGADA DA COMISSÃO DE

DEFESA PRÉVIA, podendo ser interposto RECURSO À JARI, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste edital.

O recurso deverá ser dirigido à Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, nos moldes da Resolução nº

900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

1) Título identificador da peça: 'A defesa quanto à decisão da comissão de defesa prévia';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de recurso;

2) cópia da notificação de penalidade que conste o número do auto de infração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração; e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

O recurso poderá ser enviado por remessa postal à JARI, sito à Avenida Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas

- CEP.: 76.801-468 - Porto Velho - Rondônia, ou na Ciretran/RO e Postos Avançados de seu domicílio ou por remessa

postal para o endereço retromencionado.

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível

com a situação fática.

Esgotado o referido prazo sem apresentação de recurso, a contar da data estipulada neste edital, a penalidade

será aplicada, efetivando-se com a penalidade de multa e, em caso de previsão legal, suspensão do direito de dirigir

ou cassação do documento de habilitação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/cadait.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO
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Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049392179

EXTRATO

EXTRATO DO EDITAL Nº 88/2024/DETRAN-CTECGAB

NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO HOMOLOGADA DA COMISSÃO DE DEFESA PRÉVIA

O DIRETOR TÉCNICO DE FISCALIZAÇÃO E AÇÕES DE TRÂNSITO DO DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

delegadas pela Portaria nº nº 6, de 03 de janeiro de 2024, considerando o disposto no Art. 282 do Código de Trânsito

Brasileiro – CTB, bem como as Resoluções nº 900/2022 e nº 918/2022 do CONTRAN, NOTIFICA o(s) condutor(es)

relacionado(s) no EDITAL Nº 88/2024/DETRAN-CTECGAB quanto à DECISÃO HOMOLOGADA DA COMISSÃO DE

DEFESA PRÉVIA, podendo ser interposto RECURSO À JARI, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste edital.

O recurso deverá ser dirigido à Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, nos moldes da Resolução nº

900/2022/CONTRAN, por escrito de forma legível, contendo no mínimo os seguintes dados:

1) Título identificador da peça: 'A defesa quanto à decisão da comissão de defesa prévia';

2) nome do órgão ou entidade de trânsito responsável pela autuação;

3) nome, endereço completo com CEP, número de telefone, e-mail, número do documento de identificação, CPF,

todos do requerente;

4) placa do veículo e número do auto de infração de trânsito;

5) exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação;

6) pedido;

7) data e assinatura do requerente ou de seu representante legal.

O recurso deverá ser apresentado com os seguintes documentos anexados:

1) requerimento de recurso;

2) cópia da notificação de penalidade que conste o número do auto de infração;

3) cópia da CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente;

4) procuração; e

5) credencial da OAB, quando for o caso.

O recurso poderá ser enviado por remessa postal à JARI, sito à Avenida Padre Chiquinho, nº 913, Bairro Pedrinhas

- CEP.: 76.801-468 - Porto Velho - Rondônia, ou na Ciretran/RO e Postos Avançados de seu domicílio ou por remessa

postal para o endereço retromencionado.

O recurso não será conhecido quando: apresentado fora do prazo; não for comprovada a legitimidade; não

houver a assinatura do recorrente ou de seu representante legal; e, não houver o pedido, ou este for incompatível

com a situação fática.

Esgotado o referido prazo sem apresentação de recurso, a contar da data estipulada neste edital, a penalidade

será aplicada, efetivando-se com a penalidade de multa e, em caso de previsão legal, suspensão do direito de dirigir

ou cassação do documento de habilitação.

A lista de condutores e demais informações pertinentes encontra-se disponível em

https://www.detran.ro.gov.br/post/categoria/cadait.

BRENNO VICTOR DE OLIVEIRA DIONIZIO

Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito

Protocolo 0049418096

ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER
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EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004513/2024-46 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Jaqueline Ribeiro Rosa 5-Valor: R$ 267,00 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049602305

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004684/2024-75 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Cleudimar Correa da Silva 5-Valor: R$ 222,50 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049622791

EXTRATO

1-Extrato de Homologação 2-Processo nº 0011.004562/2024-89 3-Objeto: Prestação de Contas de Diárias 4-

Empregado(s) Público(s): Cristiane Carvalho Teixeira de Souza, Flavia Ferreira da Costa Carvalho, José de Arimateia da

Silva e Irene Mendes Martins 5-Valor: R$ 13.350,00 6-Data: 11/06/2024

Kairy Cristina Lima da Silva

Gerente Financeira

Protocolo 0049624180

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

Portaria nº 347 de 03 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando nº 3/2024/IPERON-CORREG (0046659588);

Considerando o teor da Decisão nº 718/2024/IPERON-GAB (0048048017)

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0049111353)

RESOLVE:

Art. 1º INSTAURAR sindicância administrativa com a finalidade de apurar responsabilidade do(s) servidor(es)

responsável(eis) pelo errôneo enquadramento de servidor aposentado, conforme Decisão nº 359/2024/IPERON-GAB

(0047229784), constantes nos autos, em atendimento ao parágrafo único do art. 181 da Lei Complementar nº

68/1992.

Art. 2º DESIGNAR os servidores relacionados abaixo para compor a Comissão:

FUNÇÃO SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

Presidente José da Costa Castro Técnico em Previdência/Corregedor ******378

Membro Waltelina de Souza Franco Lima Técnico em Previdência ******154

Membro Rosângela de Almeida Gondim Assistente de Previdência ******309

Art. 3º A Comissão terá a incumbência de apurar todos os fatos de maneira minuciosa, a fim de promover o uso

de todas as medidas necessárias a tal fim, devendo ser concluídos os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, sendo

admitida a sua prorrogação por mais 05 (cinco) dias, a critério da autoridade superior, conforme o §2º do art. 189, da

Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992.

Art. 4º Autue-se esta Portaria como peça inaugural de autos de sindicância.
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Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049318130

Portaria nº 351 de 04 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução n.º 10/2021/IPERON-GAB (0019008468) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon;

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAD 0049033853;

Considerando o teor do processo n. 0016.000411/2024-10

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o artigo 2º da Portaria n.º 136 de 19 de fevereiro de 2024 (0046031781), para a inclusão da

servidora SANDRA GOMES DE OLIVEIRA, na Comissão encarregada de Gestão e Fiscalização do Contrato n.º

110/2024/PGE-IPERON (0045660966), referente à empresa G. J. SEG VIGILÂNCIA LTDA - ME, nos autos do

processo SEI n.º 0016.000411/2024-10, que tem como objeto a prestação de serviços de vigilância e segurança

patrimonial, preventiva e ostensiva, armada diurna/noturna, 24 (vinte e quatro) horas por dia, de forma a atender as

necessidades da Regional localizada no município de Vilhena–RO.

Art. 2º A comissão terá a seguinte composição:

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Simone Menezes da Costa Pontes Gestor ******811

Sinval de Sousa Silva Fiscal ******351

Sandra Gomes de Oliveira Fiscal/Suplente ******202

Laura Maria Braga Araruna Membro/Suplente ******972

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas nos arts. 16 e 17 da Resolução n.º

10/2021/IPERON-GAB (0019008468).

Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor, ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049351863

Portaria nº 358 de 06 de junho de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO nº

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução n.º 10/2021/IPERON-GAB (0019008468) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -
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IPERON;

Considerando o teor do Memorando n.º 8/2024/IPERON-DTIC (0045313823);

Considerando o teor do Parecer n.º 3/2024/PGE-IPERON (0046280282) e da Autorização (0046243396);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAD (0049406141).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR Comissão de Gestão e Fiscalização de Contrato, conforme art. 117 da Lei n.º 14.133/2021,

encarregada para fiscalizar, acompanhar, certificar e emitir termo de recebimento de serviços, do Termo de Contrato

n.º 14/2024/IPERON-GAD (0047767324) - AOVS SISTEMAS DE INFORMÁTICA S.A, que tem como objeto do

presente instrumento é a contratação de prestação de serviço técnico especializado para fornecimento de

plataforma de cursos, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

NOME FUNÇÃO MATRÍCULA

Laura Maria Braga Araruna Gestor ******972

Ingrid Nicole Maciel Ferreira Gestor Suplente ******362

Jorge Adelson Marialva Batista Jr. Fiscal Titular ******088

Bruno Oliveira Soares Fiscal Suplente ******932

Bruna Possamai Farias Membro para recebimento ******833

Saulo Borges Guimarães Membro para recebimento ******268

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas nos arts. 16 e 17 da Resolução n.º

10/2021/IPERON-GAB (0019008468).

Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor, ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0049434554

AVISO

TORNAR SEM EFEITO O AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, decide TORNAR

SEM EFEITO o Aviso de Inexigibilidade de Licitação (0048816481), que tem como objeto a contratação de 03

(três) inscrições para o "Congresso da ISMA - BR 2024", a ser realizado nas datas de 18 a 20 de junho de 2024, na

cidade de Porto Alegre/RS, em favor da empresa ISMA BR - INTERNATIONAL STRESS MANAGEMENT ASSOCIATION NO

BRASIL, inscrita no CNPJ sob o n. 03.915.909/0001-68, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 91, na

data de 17/05/2024, tendo em vista a determinação de cancelamento da contratação, conforme despacho

(0049457896).

Porto Velho, data do sistema.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0049472816

AVISO

TORNAR SEM EFEITO O AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, decide TORNAR

SEM EFEITO o Aviso de Inexigibilidade de Licitação (0048811126), que tem como objeto a contratação de 03
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(três) inscrições para o curso denominado "18º Curso de Gerenciamento do Stress", que irá ser realizado nas datas de

16 a 17 de junho de 2024, na cidade de Porto Alegre/RS, em favor da empresa ISMA BR - INTERNATIONAL STRESS

MANAGEMENT ASSOCIATION NO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o n. 03.915.909/0001-68, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia nº 91, na data de 17/05/2024, tendo em vista a determinação de cancelamento da contratação,

conforme despacho (       0049451814).

Porto Velho, data do sistema.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente do Iperon

Protocolo 0049536047

COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA - CMR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE RONDÔNIA – CMR/RO, no uso de suas atribuições,

considerando os termos do PARECER Nº 023/2024/CMR-CCI ID (0049538029), exarado no Processo Administrativo

nº 0008.000075/2024-04 SEI.DIÁRIAS, APROVA E HOMOLOGA a prestação de contas apresentada pelos

tomadores, GEANNE BARROS DA SILVA Diretora Administrativa, no valor de R$ 2.803,50 (Dois mil oitocentos e três

reais e cinquenta centavos) , MARCO AURÉLIO GONÇALVES- Diretor Financeiro, no valor de R$ 2.803,50 (Dois mil

oitocentos e três reais e cinquenta centavos) , VICTORIA FONTENELE FROTA - Assessora , no valor de R$ 2.002,50

(Dois mil reais e cinquenta centavos) , totalizando o valor de R$ 7.609,50 (Sete mil seiscentos e cinqueta centavos) ,

motivo pelo qual encaminha o presente TERMO DE HOMOLOGAÇÃO para publicação, nos termos do artigo 27, da

Instrução Normativa n.º 01/CMR/2019, na forma da lei.

Porto Velho/RO, 10 de Junho de 2024.

ANIBAL DE JESUS RODRIGUES

DIRETOR PRESIDENTE - CMR/RO

Protocolo 0049562443

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 40/2024

PROC. N.º 21.124/2023/SEMPOG

 

A Prefeita do município de Ariquemes/RO HOMOLOGA e ADJUDICA a licitação na Modalidade Pregão na

forma Eletrônica n.º 40/2024, referente ao Processo Administrativo n.º 21.124/2024, conforme Relatório FINAL PE 40-

24 de 06/06/2024 (ID 2424505) e Parecer 551 de 06/06/2024 (ID 2425814), cujo objeto é: Registro de Preço para Futura

e Eventual Aquisição de vestimentas e correlatos, para atender as Secretarias Municipais da Prefeitura de

Ariquemes/RO, durante o período de 12 meses, em favor das empresas RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA - CNPJ:

50.583.738/0001-05, com valor de R$24.168,00 (vinte e quatro mil e cento e sessenta e oito reais); 30.401.305

LUZINETE MIRANDA GENUINO - CNPJ: 30.401.305/0001-76, com valor de R$5.280,00 (cinco mil e duzentos e

oitenta reais) e L.H.C COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 01.060.256/0001-57, com valor de R$13.828,00

(treze mil e oitocentos e vinte e oito reais). Ficando o processo homologado no valor total das empresas de

R$43.276,00 (quarenta e três mil e duzentos e setenta e seis reais).

 

Ariquemes/RO, 07 de junho de 2024.

 

CARLA GONÇALVES REZENDE
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Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO28344

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE ARIQUEMES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 10.801/2023/SEMED

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

LICITAÇÃO COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços

de Manutenção Preventiva e Corretiva em Condicionadores de Ar, com fornecimento e reposição de peças,

acessórios e componentes eletrônicos, durante o período de 12 meses.  Com o valor total estimado em R$

1.510.271,86.

A Prefeitura de Ariquemes/RO,  através do Pregoeiro designado pelo Decreto nº. 20.615 de 16  de janeiro  de 2024,

torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 52/2024 do tipo MENOR PREÇO POR GRUPO, na forma

da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da Prefeitura Municipal de

Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito  das 09h00min do dia 13/06/2024  até às 08h59min do dia

04/07/2024.  Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia 04/07/2024  (Horário de Brasília). A

retirada do edital está disponível no site www.gov.br/compras e www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a

sessão pública será pelo site www.gov.br/compras    (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência

Municipal de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às

13h30min. (Horário Local). Mais informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021  pelo e-mail

pregaopma@hotmail.com

Informamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br, para fins de pesquisa da licitação deverá ser inserido

o número 90000 antes do número do certame. (Ex.: 90001/2024)

Ariquemes(RO), 11 de junho de 2024.

Jonhison José Andrade

Pregoeiro

Protocolo DO28339

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELET. N.º 62/2024

PROC. N.º 8980/2024/SEMOSP

 

A Prefeita do município de Ariquemes/RO, nos termos da legislação vigente, e considerando Relatório PE 62-

2024 de 10/06/2024 (ID 2431254) e Parecer Jurídico Parecer 564 de 11/06/2024 (ID 2433244), ADJUDICA o objeto, qual

seja: Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de Cimento Portland Material: Clinker, Tipo: CP II, para atender

as necessidades das Secretarias Municipais pertencentes à Prefeitura Municipal de Ariquemes, por um período de 12

(doze) meses e HOMOLOGA a licitação na Modalidade Pregão na forma Eletrônica n.º 62/2024, referente ao Processo

Administrativo n.º 8980/2024, em favor da empresa WM2 COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ:

45.725.095/0001-49, referente aos itens 1 e 2, com valor total de R$ 1.055.934,00 (um milhão, cinquenta e cinco

mil e novecentos e trinta e quatro reais).

 

Ariquemes/RO, 11 de junho de 2024.

 

CARLA GONÇALVES REZENDE

Prefeita do município de Ariquemes/RO

Protocolo DO28345

ESTADO DE RONDÔNIA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES
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Processo Sancionatório: 13.619/2023 Processo Administrativo: 9057/2022 Contratada: TRANSTERRA LOGÍSTICA E

EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ: 19.254.583/0001-05 Contrato: Contrato 354/2022 - ID 1092291

NOTIFICAÇÃO

MUNICÍPIO DE ARIQUEMES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.104.816/0001-16, por

intermédio da Secretaria Municipal Planejamento, Orçamento e Gestão (SEMPOG), vem NOTIFICAR a empresa

TRANSTERRA LOGÍSTICA E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ

nº 19.254.583/0001-05, contratada nos autos do Processo Administrativo n°. 9057/2022, por meio do Edital de

Concorrência Pública nº. 003/2022/CPL/SML/PMA - ID 959473, sobre as penalidades deliberadas na Decisão 8 - ID

2350986 proferida pela Prefeita Municipal, autoridade do poder executivo. Ex positis, conforme a decisão, fora

conhecido o recurso administrativo interposto e no mérito decidiu-se pela manutenção das sanções administrativas

aplicadas na Decisão 1 - ID 2147443. Logo, permanecendo as penalidades de multa moratória de 0,3%, multa

compensatória de 10% e suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a

administração, pelo período de 12 (doze) meses. Aduz-se que tais penalidades, possuem previsão na Lei Federal n.º

8.666/1993, Decreto Municipal n.º 16.875/2022, bem como no Edital em que a empresa participou. Por fim,

informamos que, em consonância com a disposição do artigo 20 do Decreto Municipal n.º 16.875/2022 o processo

administrativo extingue-se com a decisão, contendo as razões fáticas e jurídicas que a fundamentem.

Ariquemes/RO, na data da assinatura

ELIZETE GONÇALVES DE LIMA Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo DO28355

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE D'OESTE

 

AVISO

Comunicamos aos interessados no Pregão 025/2024, Processo nº 389/2024, OBJETO; REGISTRO DE PREÇO PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA, CORRETIVA, CALIBRAÇÃO, CONTAGEM, DESMONTAGEM, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA,

QUALIFICAÇÃO TÉRMICA E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E

LABORATORIAL POR UM PERÍODO DE 12 MESES, que ocorreram alterações nos avisos de publicação referente a data

de Abertura da licitação e alterações no edital de licitação. Onde se lê nos avisos de publicação: “DO ENCERRAMENTO

DAS PROPOSTAS: A partir do dia 11 junho de 2024 às 09:59 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) INÍCIO DA SESSÃO DE

DISPUTA DE PREÇOS: dia 11 de junho de 2024, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).” Leia se: “DO

ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 28 de junho de 2024 às 09:59 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 28 de junho de 2024, às 10:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)”

Consulta nos endereços www.saofelipe.ro.gov.br ou www.licitanet.com.br. Outras informações no telefone:

6934451102 ou email cpl@saofelipe.ro.gov.br .  

São Felipe D'Oeste, dia 025 de junho de 2024.

 

Silmar Rodrigues da Silva

Pregoeiro

Protocolo DO28304

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024/PMMN/RO-LEI Nº 14.133/2021

A Prefeitura de Monte Negro – RO, através do Pregoeiro, devidamente autorizado pela Portaria Municipal de nº 532 de

22 de Maio de 2024, torna público que realizará Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item,

modo ABERTO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000838.04.01-2024. DATA DE ABERTURA: 24 de junho de 2024 VALOR

ORÇADO: R$ 432.700,00 (Quatrocentos e Trinta e Dois mil e Setecentos Reais) INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 09h00min

(horário de Brasília).

LOCAL:  www.licitanet.com.br.OBJETO: Aquisição de Massa Usinada a Quente para Aplicação a Frio com

Características Especificas Composto com Agregado de Petróleo, Concreto Asfáltico de Petróleo 50/70 da Secretaria
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Municipal de Gestão em Obras e Serviços Públicos - Semosp, edital e seus anexos estão disponíveis nos sites:

www.licitanet.com.br. e www.montenegro.ro.gov.br. Mais informações pelo telefone: (69) 99944-5157, em horário de

expediente das 07h30min às 13h30min horas.           

Monte Negro – RO, 10 de Junho de 2024.

 

Bruno Nascimento Costa

Pregoeiro

Portaria nº 532 de 22/05/2024

 

Protocolo DO28330

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAULÂNDIA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2024

PROCESSO N. 1-128/2024

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACAULÂNDIA.

CONTRATADOS:  WAR EQUIPAMENTOS DO BRASIL LTDA CNPJ: 40.997.262/0001-97 no valor de: R$ 50.700,00

(cinquenta e setecentos reais).

OBJETO: Aquisição de vassoura recolhedora hidráulica e roçadeira hidráulica (equipamentos de construção) através

do convênio nº 931963/2022, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses

GESTOR: Sec. Mun. de Obras e Serviços Públicos

 

 

CACAULÂNDIA, 04 de junho de 2024.

 

DANIEL MARCELINO DA SILVA

PREFEITO

Protocolo DO28341

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI - RO

AVISO DE LICITAÇÃO

Setor de Licitações e Contratações Públicas – SLCP

 

Torna-se pública o P.E.: 12/24, menor preço por LOTE; Processo Administrativo nº 772/2024/SEMAS; Objeto:

Contratação de empresa especializada em confecção de camisetas com arte, a ser realizado em 27/06/2024, às 9h30

(horário de Brasília - DF), no sistema de licitações Licitanet (www.licitanet.com.br); Valor estimado: R$ 6.580,00.

Obtenção do edital e informações: PNCP; www.cabixi.ro.gov.br; cpl_cabixi@hotmail.com ou (69) 3345-2553.

 

Cabixi – RO, 11 de junho de 2024.

 

Allison Maicon Bento Pretto

Agente de Contratação

Dec. n.º 082/2024

 

 

Protocolo DO28331

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTA BUENO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 097/2024 - P.G.M.



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 537

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO-CNPJ Nº 04.092.680/0001-71-Av. Castelo Branco nº 1046,  Bairro

dos Pioneiros em Pimenta Bueno/RO-CONTRATADA: RODOPAV CONSTRUTORA LTDA-CNPJ Nº 08.259.524/0001-03-Rua

Brasília, nº 211, bairro Beira Rio em Pimenta Bueno/RO-DO OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem por objeto a

prorrogação do prazo de vigência por mais 210 (duzentos e dez) dias, a contar da expiração do prazo de vigência do

Contrato nº 022/2022, celebrado em 22.03.2022, conforme especificações constantes no processo administrativo n°

9245/2021 da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. 

THIAGO ROBERTO GRACI

Procurador- Geral

 

 

 

Protocolo DO28332

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS

PREGÃOELETRÔNICONº001/2024

PROCESSOLICITATÓRIO199/2024

TERMODEHOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente HOMOLOGA nos termos do

Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é:

Contratação de empresa para realizar recuperação de 120,01 km nas estradas vicinais da zona rural dentro dos limites

no município de Teixeiropólis/RO.

FORNECEDOR CNPJ

DALTO & DALTO LTDA 07.491.532/0001-18

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado R$ Total Orçado R$ Economia % Economia R$

362.023,54 398.484,27 9,1498 % 36.460,73

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Teixeirópolis/RO, 11 de Junho de 2024.

ANTONIO ZOTESSO

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO28333

PREGÃOELETRÔNICONº002/2024

PROCESSOLICITATÓRIO200/2024

TERMODEHOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente HOMOLOGA nos termos do

Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é:

Contratação de empresa para realizar recuperação de 49,80 km nas estradas vicinais da zona rural dentro dos limites

no município de Teixeiropólis/RO.

FORNECEDOR CNPJ

DALTO & DALTO LTDA 07.491.532/0001-18

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado R$ Total Orçado R$ Economia % Economia R$

165.731,14 170.481,38 2,7860 % 4.749,64

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Teixeirópolis/RO, 11 de Junho de 2024.

ANTONIO ZOTESSO

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO28334

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS  ESTADO DE RONDÔNIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA 002/CPL/2024
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Excelentíssimo Prefeito do Município de Alto Alegre dos Parecis o Senhor Denair Pedro da Silva, no uso de suas

atribuições legais, baseado nos valores ADJUDICADOS, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Licitação na modalidade

de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, destinada a Contratação de empresa especializada em restauração de pavimentação

asfáltica em via urbana abrangendo os serviços de recapeamento asfáltico em CBUQ, área de 8.155,14 m².,

destinadas a atender as necessidades do município de Alto Alegre dos Parecis-RO. Foi ADJUDICADA, nos termos do

Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021. No valor total de  R$ 619.546,12 (seiscentos dezenove mil quinhentos

quarenta e seis reais dose centavos) em favor da empresa  HEWGTECH CONSTRUCAO DE EDIFICIOS LTDA -

36.379.627/0001-42. Por ser a proposta que apresentou critérios mais vantajosos para esta Administração Pública.

Alto Alegre dos Parecis - RO, em 07 de junho de 2024.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO28336

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE REABERTURA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASGOV: 90008/2024)

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de seu Pregoeiro Oficial, Decreto nº 3660/2024, Processo Administrativo

n. 1-561/2024 - SEMOSP, torna público para conhecimento dos interessados a REABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO

nº 90008/2024, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de Pedra Rachão para obras e

serviços de pavimentação e drenagem do Programa de Governo “POEIRA ZERO”, visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná. Assim, fica a abertura do pregão REAGENDADA para o

dia 26/06/2024 às 09:30hs (Horário de Brasília). Edital e informações no endereço eletrônico: www.gov.br/compras/pt-

br e no site htth://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 11 de junho de 2024.

Lourival do N. Matos

Pregoeiro Oficial

Decreto n. 3660/2024

Protocolo DO28335

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MÉDICI

AVISO DE LICITAÇÃO

 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N.º 007/CPLM/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  0547/SEMPRE/2024

DA AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo: 0547/SEMPRE/2024.   DO OBJETO: Contratação de empresa para

construção de calçadas hospital e feira presidente Médici-RO visando atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Planejamento e Regularização Fundiária SEMPRE, para os fins que especifica. DO TIPO: Menor Preço. DOS

RECURSOS: Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Médici Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal de

Planejamento Programação: 0009.2024 Cidade em Desenvolvimento Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E

INSTALAÇÕES Ficha: 509 Órgão: Prefeitura Municipal de Presidente Médici Unidade Orçamentaria: Secretaria Municipal

de Planejamento Programação: 0009.2024 Cidade em Desenvolvimento Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 OBRAS E

INSTALAÇÕES Ficha: 510. VALOR ESTIMADO: R$ 214.060,32 (duzentos e quatorze mil e sessenta reais e

trinta e dois centavos). ORGÃO: Prefeitura Municipal de Presidente Médici/RO. DATA DE ABERTURA: 28 de junho

de 2024. LOCAL: https://licitanet.com.br/. HORÁRIO: Abertura da Proposta 11h00min horário de Brasília.

INFORMAÇÕES E/OU RETIRADA DO EDITAL: (69)3471-4168 ou cpl@presidentemedici.ro.gov.br ou

www.presidentemedici.ro.gov.br/licitacoes.

Presidente Médici, 10 de junho de 2024.

 

WENDEL BRAGANÇA DIAS

Agente de Contratação

PORTARIA Nº 73/SEMGOV/2023

Protocolo DO28340
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 47/2024

Órgão/Entidade: Prefeitura municipal de Seringueiras

Processo: N°01/ APP.WASHINGTON LUIZ /2023                                 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO ELETRÔNICO PARA BENEFICIAR OS ESTUDANTES DA ESCOLA MUNICIPAL DE

TEMPO INTEGRAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL JOSÉ DO PATROCINIO.

Valor estimado: R$ 10.845,31(DEZ MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS).

Acolhimento de propostas: 14/06/2024 às 08:00h – 27/06/2024 às 09:00h

Abertura de propostas: 14/06/2024 às 08:00h                                       

Abertura da sessão pública: 27/06/2024 às 09:00h

O certame será realizado na sede da Prefeitura Municipal de Seringueiras, estando o edital disponível no endereço

http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencialicitacoes.

Contato: Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-2693/2694 ou pelo e-mail

cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 11 de JUNHO de 2024.

Sergio V. Knoner

COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Protocolo DO28342

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Município de Parecis/RO, através seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que a Licitação

na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 003/2024, Processo Licitatório nº 1113/SEMOSP/2023, que

tem como objeto a Contratação de Empresa Especializada para realizar a Construção da Ponte de Concreto

Metálica na Linha Kapa 08, KM 04, conforme plano de trabalho, em anexo, e os demais documentos

constantes nos autos do processo, referente ao Contrato de Repasse Governo Federal MIDR–Ministério da

Integração e do Desenvolvimento Regional, foi em toda sua tramitação atendida à legislação pertinente, em especial

as disposições da Lei nº 14.133/2021. Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório e

ADJUDICO como vencedor a empresa: Betontech Tecnologia De Concreto LTDA, inscrita no CNPJ nº

11.382.931/0001-18, situado à Rua Rio Candeias 4171 / Nova Esperança/ Porto Velho/RO/ Cep: 76822-550, no valor de

R$ 636.500,00 (seiscentos e trinta e seis mil e quinhentos reais).

Parecis/RO, 11 de junho de 2024

Marcondes de Carvalho

Prefeito Municipal

Protocolo DO28343

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024

Processo Administrativo n° 1104/2024

A Comissão Permanente de Licitação através de sua Pregoeira, nomeado pelo Decreto 5122/2024, torna público para o

conhecimento dos interessados, A SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO referente ao Processo Licitatório nº 1104/2024, na

modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2024, cujo objeto é “SISTEMA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA CLINICA NA GESTÃO DE

EQUIPAMENTOS E EXECUÇÕES DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, CORRETIVA, TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA DOS

EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, PELO PERÍODO DE 12 (DOSE)

MESES” em razão da necessidade de readequações no Termo de Referência e Edital, por esse motivo a licitação que

aconteceria na data do dia 13/06/2024 as 10:00 (horário de Brasília) será suspensa. Nesta oportunidade informamos

que, tão logo sejam realizados os ajustes necessários, será dado prosseguimento ao certame com a designação de

nova data da sessão, com as publicações de estilo.

 



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24
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Alto Paraíso/RO, 11 de junho de 2024.

Eliene da Silva

Pregoeira/Agente de contratação

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO28346

EXTRATO DA - ARP N.º 017/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 489/2024 

Objeto: “SISTEMA DE REGISTRO VISANDO A   FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS LITERÁRIOS, VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES”, no valor total de R$ 90.960,00 (noventa mil, novecentos e sessenta reais), A ata na integra encontra-se no

portal; http://www.altoparaiso.ro.gov.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, Código Identificador:1CBA20CB

data de circulação 12/06/2024. 

Alto Paraíso/RO, 11 de junho de 2024.

JOÃO PAVAN

Prefeito Municipal

Obs.: ARP assinado eletronicamente nos autos respectivos

Protocolo DO28354

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/PMMA/2024 PROCESSO GLOBAL Nº 690/SEMOSP/2024

A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO, torna público que se encontra instaurada a licitação, do tipo menor

preço por lote, a ser realizado no site www.licitanet.com.br, local onde se encontra disponível o Edital para download

gratuito. Início da sessão: 25 de junho de 2024, às 09h00min. (Brasília). OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS

CORRUGADOS PEAD. O VALOR ESTIMADO R$: 200.213,90 (Duzentos mil duzentos e treze reais e noventa

centavos). Informações pelo telefone 069-3448-2361 ou pelo e-mail e site: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br;

https://transparencia.ministroandreazza.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes

Ministro Andreazza/RO, 11 de junho de 2024.

Cleder de Camargo

Pregoeiro Oficial

Decreto 6.016/PMMA/2023

Protocolo DO28347

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/PMMA/2024 GLOBAL Nº 693/SEMOSP/2024

A Prefeitura Municipal de Ministro Andreazza/RO, torna público que se encontra instaurada a licitação, do tipo menor

preço global, a ser realizado por meio da internet, no site www.licitanet.com.br, local onde se encontra disponível o

Edital para download gratuito. Início da sessão: 26 de junho de 2024, às 09h00min. (Brasília). OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVITALIZAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ

CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA E DEMAIS DOCUMENTOS QUE COMPÕE O EDITAL DE LICITAÇÃO.

CONTRATO DE REPASSE Nº 952745/2023MCIDADES/CAIXA. O valor estimado: R$: 2.929.161,85 (Dois milhões

novecentos vinte e nove mil cento e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos).

  Informações pelo telefone 069-3448-2361 ou pelo e-mail e site: cpl@ministroandreazza.ro.gov.br;

https://transparencia.ministroandreazza.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes

Ministro Andreazza/RO, 11 de junho de 2024.

Cleder de Camargo

Agente de Contratação

Decreto 6.015/PMMA/2024

Protocolo DO28348

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UNIÃO
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EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO EXECUÇÃO

CONTRATO Nº 38/2023

PROCESSO Nº: 1021/2023

CELEBRAÇÃO: 24/05/2024

PARTES: Município de Nova União e a empresa  ILUMINAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA  -   CNPJ sob n.º

33.492.741/0001-96.

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Agricultura e Sustentabilidade  representada   pelo

senhor Manasses Calandrelli Sodré

OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS da Pavimentação em blocos intertravados em via

urbanas com drenagem e calçadas no município de Nova União - RO. Convênio n º 937347/2022/DPCN

VALOR GLOBAL: inalterado

PRAZO DE EXECUÇÃO:150 (cento e cinquenta) dias a contar de 25/05/2024

Nova União - RO, 24 de maio de 2024

João José de Oliveira

Prefeito

Protocolo DO28350

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0137/2024

PROCESSO N°614/2024

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira

CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Q Card Cartao LTDA

CNPJ: 19.616.565/0001-26

Objeto: Aquisição de combustível.

Valor: R$ 100.420,78 (cem mil, quatrocentos e vinte reais e setenta e oito centavos).

Fichas: 923, 922, 921.

Fiscalização: Portaria N. º 146/GP/2024.

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 021/SUPEL/2023.

Vigência: A vigência deste contrato será até a data de 30 de dezembro de 2024.

Governador Jorge Teixeira/RO, 10 de junho de 2024.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO28352

TERMO DE RATIFICAÇÃO N°36/2024

PROCESSO N. º519/2024

PREGÃO PRESENCIAL N. º 033/2023

 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n. º173/2023 decorrente do Pregão Presencial n. º033/2023,

realizada pela prefeitura do município de Brasnorte - MT, referente à contratação de empresa legalmente habilitada

pelo órgão competente para fornecimento de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipamentos de

informática, ferramentas e outros materiais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da

Prefeitura Municipal de Governador Jorge Teixeira/RO.
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O Secretário Municipal de Saúde, juntamente com o Executivo Do Município De Governador Jorge Teixeira/RO,

no uso de suas atribuições que lhe conferem a legislação vigente,  torna público para conhecimento de todos, nos

termos da Lei n°8.666/93, a ratificação  da Adesão a Ata de Registro de Preços n. º173/2023 decorrente do Pregão

Presencial n. º033/2023, realizada pela prefeitura do município de Brasnorte - MT, referente à contratação de empresa

legalmente habilitada pelo órgão competente para fornecimento de móveis, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,

equipamentos de informática, ferramentas e outros materiais,  considerando o pedido de autorização da autoridade,

devidamente autorizado, instruída com descrição do objeto, autorização do órgão detentor e da empresa

fornecedora, Despacho 334 de 06/05/2024 (ID 193549) de justificativa e Resumo 1 de 03/05/2024 (ID 193338),    que

RATIFICA e AUTORIZA a despesa, conforme Parecer Jurídico 186 de 07/05/2024 (ID 194471), em favor da empresa e

valor total abaixo:

 

Empresa detentora: DK Informática LTDA; CNPJ: 48.373.392/0001-60

Valor: R$ 28.580,00 (vinte e oito mil e quinhentos e oitenta reais) . 

 

 

Governador Jorge Teixeira/RO, 05 de junho de 2024.

 

GILMAR TOMAZ DE SOUZA

Prefeito Municipal

 

DIEGO MAMEDIO DOS SANTOS

Secretário Municipal De Saúde

Protocolo DO28356

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 07/2024

(RETIFICAÇÃO)

 

Processo Administrativo n° 644/2024

Ampla participação

 

Onde se lê:

Data da sessão: 21/06/2024 às 9h (horário de Brasília)

 

Leia-se:

Data da sessão: 25/06/2024 às 9h (horário de Brasília)

 

 

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 10/06/2024.

 

Vagner Roberto Pereira de Souza

Pregoeiro – Port. 43/GP/2024

Protocolo DO28351

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 09/2024

AMPLA PARTICIPAÇÃO

 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; Objeto: O OBJETO DESTA LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO PARQUE URBANO CENTRAL NO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE-RO,

COM RECURSOS ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS DA UNIÃO; Valor estimado: R$ 3.486.354,66 (três

milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e seis centavos); Data da

sessão: 28/06/2024 às 09h (Horário de Brasília); Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; Do edital: O

Edital encontra-se a disposição dos interessados no site supracitado no site da Prefeitura

www.novabrasilandia.ro.gov.br  – “Transparência Municipal” e https://www.gov.br/pncp/pt-br  Portal Nacional de



Terça-feira, 11 de junho de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/21445
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 11/06/2024, às 14:24

Rondônia, ed.  105 - 543

Contratações Públicas; Informações: Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-

mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 11/06/2024. 

Melissa de Cássia Barbieri

Agente de Contratação – Port.63/GP/24

Protocolo DO28357

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO

CONTRATO Nº 072/ PMT/SEMAGRI/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023

PROCESSO Nº 637/SEMAGRI/2023

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma CNPJ: 84.727.601/0001-90 Parte 2: DINÂMICA MAQUINAS E

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, CNPJ: 43.490.755/0001-24. Objeto: Aquisição de Agrícolas Implementos

(PLANTADEIRA ADUBADEIRA HIDRAÚLICA). Prazo: Prorrogar por mais 180 (Cento e oitenta) dias, sendo o dia

11/06/2024 como data inicial e 08/12/2024 como término da vigência. Valor: Fica Aditado ao contrato nº

072/PMT/SEMAGRI/2023 o Valor R$: 34.000,00 (Trinta e quatro mil reais). Theobroma-RO, 11 de Junho de 2024.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO28353

ENTIDADE DE UTILIDADE PÚBLICA

INSTITUTO EDUCACIONAL SARGENTO DE LIMA

Comissão de Licitação e Compras e Recebimento.

 

Instituto Educacional Sargento de Lima, também conhecido como Polícia Militar Mirim de Presidente Médici, localizada

na Rua Paraná, número 3205, número 3205, Bairro: Centro, Zona Urbana, CEP: 76.916-000, Presidente Médici/RO,

sociedade civil de fins não econômicos, através de seu representante, informar aos associados e demais interessados

que na assembleia geral extraordinária realizada no dia 24(vinte e quatro) do mês de maio de 2024(dois mil e vinte e

quatro), Ficou constituídas as seguintes comissões: Comissão de Licitação e Compras: Presidente – Luciene de

Almeida Santos, residente e domiciliado à Avenida 30 de Junho n° 1163, Bairro Centro, Município de Presidente Médici-

RO, CEP: 76.916.000; Secretário(a) – Evellyn Bianneth Arraiz Aranguren, residente e domiciliado à Avenida São João

Batista n° 1803, Bairro Centro, Município de Presidente Médici-RO, CEP: 76.916.000; Membro(a) – Jéssica Regina

Mendonça da Silva, residente e domiciliado(a) à Avenida Macapá n° 1727, Bairro Ernandes Gonçalves, Município de

Presidente Médici-RO, CEP: 76.916.000 e Comissão de Recebimento: Presidente – Luciana Aparecida de Oliveira,

residente e domiciliado à Avenida Porto Velho n° 749, Bairro Centro, Município de Presidente Médici-RO, CEP:

76.916.000; Secretário(a) – Aparecida fatinanse jussani, residente e domiciliado à Rua Otávio Rodrigues de Matos n°

2914, Bairro Centro, Município de Presidente Médici-RO, CEP: 76.916.000; Membro(a) – Cleusa Maria André, residente

e domiciliado à Rua Pedro Oliveira n° 3187, Bairro Centro, Município de Presidente Médici-RO, CEP: 76.916.000. As

comissões acima relacionadas realizarão os procedimentos legais durante a execução do Processo nº

0005.001910/2024-45, que celebram o Estado de Rondônia, por meio da Secretaria Estadual da Juventude, Cultura,

Esporte e Lazer – SEJUCEL, e o Instituto Educacional Sargento de Lima – Polícia Militar Mirim de Presidente Médici– RO.

Valor global do ajuste é de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), sendo participação financeira da SEJUCEL/RO de

R$ 100.000,00 (cem mil reais), e a contrapartida da Fomentada de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de

Serviços de Coordenação Geral do Evento, para que seja adquirido Material de Consumo, Material Gráfico e

Serviços diversos e de Locações, conforme plano de trabalho apresentado ao Governo de Rondônia. Presidente

Médici-RO. 10/06/2024.

 

 

João Alves Guerra

Presidente Instituto Educacional Sargento de Lima.

Protocolo DO28337
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

 

Instituto Educacional Sargento de Lima – Polícia Militar Mirim de Presidente Médici– RO, localizada na Rua Paraná, 3205,

Bairro Centro, Município de Presidente Médici, Rondônia, CEP: 76.916-000, sociedade civil de fins não econômicos.

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001/I.E.S.L./2024. TIPO DE

JULGAMENTO: MENOR PREÇO NO VALOR DO LOTE. PROCESSO Nº 0005.001910/2024-45. Fomentante: Secretaria

Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL. Fomentada: Instituto Educacional Sargento de Lima –

Polícia Militar Mirim de Presidente Médici– RO. Torna-se público a quem interessar, que o Instituto Educacional Sargento

de Lima – Polícia Militar Mirim de Presidente Médici– RO, localizada na Rua Paraná, 3205, Bairro Centro, Município de

Presidente Médici, Rondônia, CEP: 76.916-000, realizará contratação de empresa especializada no fornecimento dos

Material de Consumo, Material Gráfico, Serviços Diversos e de Locações para o ´´6º Encontro Estadual dos Militares

Mirins     do Estado de Rondônia na cidade de Presidente Médici – RO'', com critério de julgamento menor preço no valor

do lote. Prazo para recebimento de propostas por meio eletrônico: 02 dias úteis, a contar da publicação.

Encerramento: às 23h59min do 2º (segundo) dia, decorrida a publicação do presente Aviso. Endereço eletrônico:

institutosargentodelima@gmail.com, Prazo para recebimento de propostas presencial: doze de junho de dois mil e

vinte e quatro (12-06-2024), impreterivelmente até às 15h30min (quinze horas e trinta minutos), (horário de

Rondônia), na sede do Instituto Educacional Sargento de Lima – Polícia Militar Mirim de Presidente Médici– RO, localizada

na Rua Paraná, 3205, Bairro Centro, Município de Presidente Médici, Rondônia, CEP: 76.916-000. Critério de

Julgamento: Menor preço no valor do lote. Instituto Educacional Sargento de Lima adquira os bens e serviços (melhor

descritos no plano de trabalho). Prazo de entrega: máximo até o dia 14 de junho de 2024, para o fornecimento dos

bens e serviços. Os recursos são provenientes do Processo nº 0005.001910/2024-45, que celebram o Estado de

Rondônia, por meio da Secretaria Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, e o Instituto Educacional

Sargento de Lima – Polícia Militar Mirim de Presidente Médici– RO, através da classificação Orçamentária, Esfera Fiscal,

Unidade Orçamentária 32001, Programa de Trabalho 27.812.2094.1149.114902, Função 27 Desporto e Lazer,

Subfunção 812 Desporto Comunitário, Programa 2094 2094 Desenvolvimento do Desporto e Lazer, Ação 1149 Apoiar

Entidades Desportivas PRODESP, Subação 114902 Apoiar Entidades Desportivas PRODESP, Fonte Recurso

1.500.0.07011 identificação das transferências oriundas de emenda parlamentar do Deputado número 11, Natureza

Despesas 33.50.41.01 Contribuições. Valor global do ajuste é de R$ 105.000,00, (cento e cinco mil reais), sendo

participação financeira da SEJUCEL/RO de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e a contrapartida da Fomentada de R$

5.000,00 (cinco mil reais) a título de Serviços de Coordenação Geral do Evento, cujos recursos serão manuseados

no Banco do Brasil S/A, à Agência 1405-2, Conta Corrente nº. 27.425-9, Poupança Ouro n° 510027.425-1 e Poupança

Poupex n° 960.027.425-3. Local de retirada do edital: na Sede do Instituto Educacional Sargento de Lima – Polícia

Militar Mirim de Presidente Médici– RO, CNPJ nº 08.826.487/0001-78, localizada na Rua Paraná, 3205, Bairro Centro,

Município de Presidente Médici, Rondônia, CEP: 76.916-000, na sala de reuniões da CL, de Segunda à sexta-feira, no

horário das 07h30min (sete horas e trinta minutos) às 11h30min (onze horas e trinta minutos) (horário de Rondônia).

Presidente Médici/RO, 10 de junho de 2024.

 

Luciene de Almeida Santos

Presidente Comissão Licitação/Compras – CL
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